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PROJETO DE LEI 

.. A 
Altera a legis~açao do Imposto 
d~ Consumo e da outras provi -
dencias. 

Art. la - O Decreto-lei Il:Q 7 404, de 22 de março. de 
1945, modificado pelas leis nas 2 974, de 

26 de novembro de 1956 e 3 520,- de 30 de dezembro de 1958, con. 
solidados pelo Regulamento aprovado pelo Decreto na 45 422, de .. 
12 de fevereiro de 1959, passa a vigorar com aS alteraçoes c~ 
tantes desta lei. 

., 
Art. 2Q - Mantida a taxaçao prevista no vigente Re -A gulamento do Imposto de Consumo para os 

produtos discriminados naS alíneas I - (Produtos alimentares ~ 
dustrializados), II (Produtos farmac~uticos), IV (Tecidos e o~ 
tros artefatos texteis) e V (CalçadoS) e, observadas aS altera. 
çGes na discriminação dos produtos estabelecida no artigo 4Qde~ 
ta lei, aS alIquotas de incid~ncia do impSsto de consumo, fixa­
das nas alÍneas da Tabela tiA"; a que se refere o Decreto na ••• 
45 422, de 12 de fevereiro de 1959, serão cobradas nos seguin -
tes níveis percentuais: -

a) de 3% - AlÍnea VI, inciso 1 ( AlÍnea VII, inciso 1 { 
AlÍnea VIII, inciso I~ Alínea x, inciso 1 ( 

f- AlÍnea XII, inciso 2; Alínea XIII, incisos 
1, 2, 3 e 7; AlÍnea XIV, incisos 1 e 2; A­
línea xv, incisos 1, 2, 3, 4 e 5; Al!nea -
XVI, inciso 8; AlÍnea XVII, inciso 1; 

b) de 5% - AlÍnea XVI, incisos 3 e 7; J.I 
• 

c) de 6% - AlÍnea III, inciso 4) Alínea VIII, incisos 
2 e 4"; Al.ínea IX, inciso I '; Alínea X, inc! 
sos 2, 3, 4, 5, 6 e 7; Alínea XI, incisos~ 
2, 3 e 4; Alínea XIII, incisos 4 e 5; Al!­
nea XIV, inciso 5;~ ~ 

d) de 7% - AlÍnea VII, inciso 5;' JJ 

e) de 8% - Alínea VIII, inciso 3; Alínea IX, incisos2, 
3, 4 e 5; Alínea XI, inciso 5; Alínea XIII, 
incisos 6 e 9; Alínea XIV, inciso 3; AlÍnea 
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XV, incisos 6, 1, 8, 9 e 10; Alínea XVI,~ 
cisos 2 e 4; AlÍnea XVII, incisos 2, 3 e 4; . 

Alínea XVIII, incisos 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 1; ' 

AlÍnea Da, incisos 1 e 2; "" 

f) de 10% - Alínea 111, inciso -I; AlÍnea VI, inciso 2; 
Alínea VII, incisos 2, 3 e 4; AlÍnea IX,in, 
ciso 1; AlÍnea XII, inciso 1; Alínea XIII, 
inciso 8; AlÍnea. XIV t inciso 4; AlÍnea ••• . 
mIl, inciso 8; AlÍnea XX, inciso 1; Al! -
nea XXI, incisos 3, 4, 5 e 9; ~ 

• 

g) de 12% - AlÍnea IX, inciso 6; AlÍnea XVII, ineiso 5;" 

AlÍnea XIX, incisos 1, 2, 3, 4, e 5; 

h) de i5% - AlÍnea XVI, incisos 1, letra "a", e 5; 

i) de 20% - Alínea 111, inciso 2; Alínea XVI, incisos 1, 
letra ttb", e 6; Alínea XX, incisos 2 e 3; A 
1Ínea XXI, incisos 6 e 1; ' ~ 

. j) de 30% - AlÍnea XVI, inciso ,l, letra tlc"; , 

1) 4e 40% - Alínea 111, inciso 3; Alínea VI, inciso 3 , ; 
AlÍnea XX, inciso 4; AlÍnea XXI, inciso 8~1 

A,rt. 30 - A Tabela "B" do Régulamento do Impasto de 
Consumo passar' a vigorar com aS seguintes -alteraçGes: 

1) AlÍnea XXIII (M6veis ) .•••••••••••• :........... 8% 
LI) AlÍnea XXIV - A tabela do inciso 2 (cigar!os~ passã 

# 
ra a ser a seguinte: 

a) Até o preço de ~ 4,00 
b) De mais de (l$ 4,00 até (l$ 

c) De mais de (!$ 
, 

4,70 ate (ti 

d) De mais de (t'$ 
# 

5,10 ate (l$ 

e) De ~ais de tr$ 
# 

1,10 ate (l$ 

f) De mais de ([$ 
# 10,00 ate (li 
# 

13,00 ate ~ 
I , 

15,00 ate (t$ 

g) De mais de (i$ 

h) De mais de (li 
i) De mais de (i$ 

, 
20,00 ate ~ 

# 
j) De mais de (li ' 25,00 ate (l$ 

1) De m~ds de ~ . 
, 

30,00 ate $ 
m) De mais de (fS 

, 
40,00 ate (l$ 

n) De mais de (ti 
, 

50,00 ate (l$ 

4,70 
5,70 
1,10 

10,00 
13,00 
15,00 
20,00 
25,00 
30,00 
40,00 
50,00 
60,00 

(l$ 1,80 

(f$ 2,35 
(it 2,85 

(l$ 3,55 
~ 5,00 
(l$ 7,15 
tn 8.,25 
(li 11,00 
(l$ 13,75 
(g$ 16,50 
(l$ 22.00 
(t$ 21,50 
(l$ 33,00 
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o) 
p) 
q) 

r) 
s) 

_. 

a) 
b) 
c) 
d) 

-- 3 -

, .. • 
De mais de º' 60,00 até (l$ 70,,00 (1$ 38,50 
De mais de (l$ 

# 
70,00 ate ~ 80,00 (l$ 44,00 

De • de (l$ . 80,00 até (l$ ' 90,00 ~ 49,50 ma~s 

De mais de (li 
, 

90,00 ate (li 100,00 (li 55,00 
De mais de (l$ 100,00 por (t$ 10,00 .. 
ou traça0 do preço total •••••••••••••••••••• ~ 6,00 

II1 - Alínea XXV (Fósforos). Passa a vigorar com a se 

contendo 

""!"' 

guinte redação: 
"O imp$stoser~ pago por selagem direta, com bf!. 
se no p~eço do fabr icante ou i mpor tador , obse~ 
vadas aS normas do CapítulO x, seção VI, Parte 
Quarta, pela alíquota de 15%, sendo parte por , 

selagem direta e parte por guia, incidindo s2 
bre fósforos de madeira, de c~ra ou de qualquer 
espéCie, acondi~ionados 'em carteira o~ caixa.! 
parte sujeita a selagem direta, corresponder~: 

, 
ate 20 palitos •.••••••••••••••••••• (li 0,20 

contendo mais de 20 
, 

ate 40 palitos •••••• ~ ••• ~ 0,30 
contendo mais de 40 até 60 palitos . (i$ 0,40 • • • • • • • • • 
contendo mais de 60 por 30 ou fração a mai~ 
na mesma carteira ou caixa, • 

ma~s •••••••••••• ~ 0,20 

E a parte complementar, sujeita a recolhimento por 
, , í guia, obedecera aS normaS previstas no Cap tulo IX,S~ ... 

çoes primeira e segunda". 

IV) - Alínea XXVI -(Joias, obras de ourives , 
e relogios)- Inciso 1.............. 20% 

Incisos 2 e 3 •••••••• 10% 
" 

V) - AlÍnea XXVII -(Bebidas) ' - passar~ a vigorar com ... 
a seguinte redaçao: 

A , 
"O imposto sera pago por meio de selagem direta, 
ressalvado, no tocante aOs incisos 1 e 2, o di~ 
po~to no artigo 260 do Regulamento, de conform! 
dade com a seguinte tabela: 

1 - Bebidas não alcoolicas, industrializadaS, tais co­
mo refrigerante§, ~guas d~ mesa artificiais, sucos 

. A 
integrais de frutas, per~tida neste caso, a pe! -, 
centagem de alcool ate 1% ( um por cento); xaropes 
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... # 
' xaropes e outros produtos ou preparaçoes, solidos 

.. A ou nao, para o ~abrico 4e artigos deste inciso ••• 
• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • JL~~ 
• 

2 - Cerveja e ' chope •••••••••••••••••••••••• 30% 
• 

3 - Aguardente simples de cána, mandioca, vi 
nho ou bagaço de uva, envelhecida ou não 10% 

4 - Vinhos de mesa e licorosos ••••• ~ ~ • ~ • •• • 10% 
5 - QUaisquer bebidás alcoolicas não especi-

ficadas em outros incisos desta alínea: 

a) 
# 

ate ~ 250,00, por litro ••••••••••••• 30% 
b) # 

de mais de ~ 250,00 ata ~ 500,00 ••••• 35% . 
c) de • ~ 

40% ma~s de ~ 500,00 ate ~ 1.000,00 ••• 
d) de mais -de ~ 1.000,00 ate ~ 1.500,00. 45$,'-
e) de mais de (tI 1.500,00 at~ (l$ 2.000,00. 50% . 
f) de mais de~ 2.000,00 ••••••••••••••• 60% 

Art. 4g - A discriminação dos produtos incluidos na 
Tabela "Ali 

, 
passara a vigorar com aS segu~ .. tes a1 teraçQes: 

'I) - Alínea IV - Incis'o 11 - "QUalquer artefato ou co!!, .. ,. . 

. ' 

.. . 

fecçao de tecido ou ou -
·· trQ textil não especifi­

cado nem compreendido em 
outra parte .... 

lI) - AlÍnea VIlI-Inciso ·3 - uArtefatos de papel, pap~ .. .. 
lao, cartao ou cartolin~ 
i 1 · '. nc , us~ve I?ape~s para : ~~ 

tas, em blocos ou fôlhas . , 

soltas, envelopes e o~ 

tros ~tigos de corres _ 
A . 

pondencla pastas e capas , . 
l)para escritor~os, regis-
tros; cadernos, caderne_ , 
tas, agendas, albuns,mo§. 
truários, liVros para e§. .. , 
crituraçao; rotulos e d~ 
calcomanias para qual -
quer fim; quaisquer art! 
fatos de papel." 

III) - Alínea ~Inciso I - TUbos e respectivas cone~ 
xQes, de cimento simples 
ou misto. 



e. 

.,; 5 .,; -

Inciso 3 - Paineis, pranchas, chapas, 

• 

IV) - Alínea XI 

V) - U!ne a nI -

A telhas, folhas,blocos e 
semelhantes, de fibras v~ 

getais, de fibras de ma­
deira' de palha, de res! -
duos de madeira ou de ou -
tras fibras, aglomeradas ~-

A com cimento, com gesso ou 
com outro aglpmerado mine­
ral, inclusive amianto •••• 

Inciso 6 - Cimento •••••••••••••••••• 
Inciso 1 - QUaisquer artefatos de ci 

mento, não especifieados -
ne~ compreendidos em outra 
parte ••••••••••••••••••••• 

- Passam a incidir no impôs­
to previsto nesta alÍneà 00 

'isoladores e peças isolan­
tes de cerâmica e vidro. 

Inciso 1 .~Mat~rias pl~sticas e res!-, 
nas artificiais ou sinteti -... 
eas, de condensaçao ou P2 

... 
limerizaçao, em bruto ou 
em formas semi-manufatura­
das ou ainda em películas , 

A 
folhas, laminados, estrat! 
ficados, placas, barras , 
blocos, perfilados, bastQ~; 
celulose regenerada{eelofa-, 
ne); eteres de celulose em 
bruto ou em formas semi-ma­
nufaturadas; derivados de. ~ 
lofônia e de resíduos natu­
rais; derivados de borracha; , , 
outras materias plasticas e 
resinas artificiais ou sin­
téticas em bruto ou em for­
mas semi-manufaturadas; ma!!, 

gueiras e outros artefatos , , . 
de materia plastica ou res! 
naS artificiais ou sintéti­
CaS não especificados ou e~ 
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Inciso 2 -
~ompreendidos em outra parte. 
Canos e tubos, com ou sem ro~ 

VI) - AlÍnea VII 

.. , 
cas, e SUas conexoes de mate-, 
rias plasticas ou resinas ~ 
tificiais ou sintéticas, . de 
condensação ou polimerização 
obtidos por qUàisquer proces-.. 
sos, seja pela extrusão, de 
injeção, de prensagem ou q~ 
quer outro. 

- Fica acrescentado um "inciso com a se -.. guinte redaçao: 
tt5 - Pmeum~ticos para ~nibus, caminGes, 
vavalos mec~nicos e veículos semelhan -
tes, de mais de 54 quilos 'de " p~so pór 
unidade."-

" VII) - Alínea VIII -Substitua-se o inciso 2 pelo seguinte: 
"2 - Dinamite para fins industriais" • 

VIII)- Alínea XIV -Inciso 1 - BIQcos,pacotes,pães, ling2 
." tes, barras, perfis, pran -

chas, fitas, fio~, tubos~ 
nos, barras ~cas, bem como 

A A chapas, folhàs e lami.nas, 
não corrugadas, de ",qualquer 
metal; outras formas seme: ­
lhamtes, obtidas ~ por lamin~ 

ção, forjamento, estiragém, .. .. trefilaçao, centrifugaçao , .. .. 
fund~çao ou extrusao de 
qualquer metal •••••••••••• 

Inciso 2 - As latas ou outros recipieu 
A tes de folhas de flandres , 

de ferro; ou de outro qual­
quer metal, desti~ados aO 
acondicionamento de venda~ 
quaiquer produtos •••••••••• 

A A 
Inciso 5 - Chapas ' .. folhas e laminas , 

corrugadas ou onduladas,de 
qualquer metal ••••••••••••• 

!)O- Alínea XXI - Fica acrescentado o seguinte inciso: 
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9 - Artigos de viagem, malas , 
; 

sacos-malas, Sacos para -
A compras,pastas, bolsas,ca~ 

teiras,porta-moedas, esto­
jos e artefatos semelhan -
tes, de qualquer matéria e 
feitio •••••••••••••••••••• 

Art. 5Q - Acrescente-se às normaS j~ previstas no C~ 
p!tulo X, Seção VI, Parte QUinta do Regula-

A mento do Imposto de Consumo, mais aS seguintes: 
. , 

a) - para os produtos tributados nesta al~nea , 
A quando a unidade tributada for o litro, o 

impSsto relativo a garrafa, meio' litro, meia garrafa e quinto de 
litro corresponder~, respectivamente, a 0,66, 0,50, 0,33 e 0,20 -
da fixada para o litro; 

b) - os produtos do inciso 3 pagarão o impSsto • 
com base no preço de venda do engarrafador , 

que fica equiparado a fabricante para todos os efeitos desta le~ 

obedecidas as seguintes normas: 

1) - A remessa de aguardente para grossistas, ill 
dustriais ou engarrafadores, quando feita em recipientes de Capa­, 
cidade superior a um litro, sera acompanhada, independentemente do 

A A , 

pagamento do imposto, da guia de remessa, cujo modelo sera estabe. 
lecido pela Diretoria das Rendas Internas; 

, 
2) • O talonario de guias a que se refere a nota 

anterior conter: quatro Vias, destinando-se a primeira aO estabel~ 
, Iit# 

cimento recebedor do produto, a segunda a repartiçao fiscal a que , .-
estiver subordinado o remetente, a terceira a repartiçao fiscal em 
cuja jurisdição estiver localizado o destinat~rio e a Última, ' in --, , , 
destacavel, ficara no talonario; 

3) - O produtor, engarrafador ou grossista não p~ 
der~ remeter aguardente a comerciant~ . varejista, nem ~ste receb~ • 

f -la, senão em recipientes de capacidade igualou inferior a um 11 
tro, devidamente estampilhados, na forma do disposto no Capítulo -
das Normas Gerais; 

4) - Os produtores, grossistas, industriais, ou 
engarrafadores que receberem aguardente em recipientes de capacidâ . 
de superior a um litro, são obrigados a manter e escriturar, di~rla 
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diàriamente, o livro 
aguardente, conforme 
Rendas Internas. 

especial de contrale de entrada e sa!da de 
A modelo a ser expedido pel~ Diretor ia das 

5) - Não poder~ habilitar-se com a respectiva .. 
Patente de Registro o engarrafador que possuir seç~o ou estabe-
lecimento de venda numa distância igualou inferior a 500 ~e­
tros do local onde se efetua ' o engarrafamento. 

Art. 6Q - O Capítulo 11 do Regulamento do Decreto nQ 
45 422, de 12 de fevereiro de 1959, passa-, .. 

ra a vigorar com as seguintes alteraçoes: 

.. 
senç0es: 

" 

I - No artigo 8Q ficam incluídas aS seguints 1 

a) -
, 

Livros, musicas, cadernos e outros impre,2, 
sos para fins did~ticos e culturais; c~ 
tõe~ de visita, e de anivers~rio; i~gens , , 
estampas, gravuras, prospectos, catãlogo~ .. .. 
talQ~s e outros impressos, desde que naO 
estejam nominalmente citados no inciso 3 
da alínea VIII, contenham impressos o n2 
me e enderêço do próprio autor da encomen 
da e se destinem aO uso exclusivo do mes -" 

mo, observado o disposto no artigo 15 do 
A . 

Regulamento do Imposto de Consumo; 

b) - as embarcações e os artefatos flutuanms cE 
, 

mais de 100 toneladas brutas do registro , , 
excetuadas aS de carater esportivo e re -
creativo; e os barcos de peSCa. 

11 - A isenção prevista no art. 8Q , item VIII, nQ 19 , , .. 
tera a seguinte redaçao: 

"19 - os produtos de origem mineral, inclusive 
os que tiverem sofrido beneficiamento p~ 

N , 

ra eliminaçao de impurezas, atraves de 
processos químicos, desde que tributados 
pelo impasto tlDico previsto no Código de 
Minas ou dêle isentos. 

, .. 
111 - O ar~igo 10 tera a seguinte redaçao: 

"Art. 10,, - Considera-se "calçado popular" para 
os efeitos da isenção prevista no 



nico: 

Art. 7Q -

- ,9 _ ... 

no nQ VI, letra I1bt1 do art. 60: 
a) sapatos e botinas para homens e • crlanças, 

de couro, com solado e salto de sola co -.. 
mum ou borracha, inclusive pneu; 

b) sapatos para senhoras: sem qualquer adÔ~ 
no, enfeite ou desenho; palmilha de pap~ .. 
lao ou raspal salto e ~solado de sola c2 

Acrescente-se aO art. lQ do Regulamento do ., 
. li/. , # 

Imposto de Consumo o seguinte paragrafo ~ 

no impSsto : devido seja qual fSr a finalidade a , 
qua Sé destine o produto saido das fabricas ou 

" dos estabelecimentos a elas equiparados, ressa,! .. . 
vadas as exceçoes expressamente previstas em 
leP'. 

Art. BQ - Ficam acrescentadas aO artigo 4Q do Regulamen 
to do I~pSsto de Consumo aS seguintes letras: 

-
d) - o produto que, aplicadas aS regras supra,pe~ 

manecer sem classificação fiscal, ser~ clas­
sificado na posição daquele com que tiver • 
maior analogia ou semelhança; 

e) - se ainda assim o produto não puder ser cla~ 
# li/. rvd sificado, pagara o imposto de lvJO "ad.valo-

rem", pelo sistema de recolhimento por guia, 
sujeitando.se ~s demais normas gerais relat1 
Vas aOs produtos compreendidos nesse sistema. 

, 
Art. 9Q - Ate 31 de março de cada ano, tendo em vista 00 

índices de custo de vida adotados pelo Conse-
li/. # lho Nacional de Economia, o Poder Executivo atualizara os valores -

dos produtos constantes do art. 6Q ~o Regulamento do ImpSsto de Co~ 
sumo, considerados como o m!nimo indispens~vel ~ habitação, vestuá. 
rio, alimentação e tratamento médico das pessoas de restrita capac1 
dade econômica. 

.. 
As isençoos 

li/. .. do imposto de consumo teraO sem -, 
pre carater real e " objetivo, alcançando ape. 

nas os contribuintes 
, 

responsaveis pelo recolhimento do tributo aOS 
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aOs cofres da Fazenda Nacional, 
aOs adquirentes dos produtos no 

... ... 
nao se aplicando, por extensao, 
mercado interno. 

Par~grafo ttnico - Ficam revogados aS leis e decretos 
d . d' 'A que cence em favores e carater pes soal as empreSas ou entida-

des, ressalvados, quanto aOs produtos importadoS, os caSOs de 
." 

isençQes vinculadas a projetos de investimento, devidamente ã 
A provados pelo Governo. 

Art. llQ - o artigo 87 do Regulamento do 
Consumo passa a vigorar com o 

dos seguintes parágrafos: 

A Imposto de , . 
acrésc~mo -

" 

. . 

§ 9Q - A autenticação poder~ ser feita pelas ~ 
partiçQes arrecadadoras, por sistema m~ 

• 

A A 
canico, de acordo com normas a serem e~ 
tabelecidas pela Diretoria das Rendas ~ 
terna-s, desde que, em cada via da nota 
fiscal, fique a mesma evidenciada • 

§ 10Q- A Diretoria das Rendas Internas permiti 
rá que os próprios contribuintes proce _ 
d ' ... A , em a autenticaçao mecanica, atraves de 

, ui • d A maq nas apropr~a as, .sem onus para · a 
. ' " Fazenda Naciona~, desde que,a seu crite-

rio,seja garantido contr~le suficiente." 

, # Art. 12Q - O disposto no, artigo 13 e seu paragrafo ~ 
nico e no § 2Q d0 artigo 16, da Lei nQ ••• 

2.974, de 26 de novembro de 1956, tem aplicação a falta de regi.2, 
tro de produtos de procedência estrangeira no livro ou fich~rio 
de contrô1e quantitativo,devidamente autenticado, bem como aO 
tr~nsito ' ou consumo da mercadoria, sem prejuizo das penalidades , . -aplicaveis aO ~ompr~dor, ainda que comerciante nao ,registrado ou 
particular que, para êsse efeito, ficam sujeitos: fiscalização, 
observadas aS formalidades legais. 

O documento de prova ~a entrada da mercadoria no país , 
que ~o atenda aO disposto no § 4Q do art. 82 do· Regulamertto do 

A ..., 

Impo~to de Consumo, nao sera considerado como elemento excluden-
te da penali dade • 

• 

Art. ,13Q - Fica assegurado aOs fabricantes de produ -
tos sujeitos aO imp~sto, mesmo quando sob 

regime de selagem direta, que exportarem diretamente os seus pr 2 



• 
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A produtos para O exterior, o direito de se ressarcirem do imposto , , 
de consumo relativo aS materias primas e outros produtos adquiri 
dos de fabricantes ou importadores, ou importados diretamente, e .. 
efetivamente empregados na fabricaçao e acondicionamento dos ~ 
tigos exportados. 

§ 
.. , 

lQ - Tratando-se de fabricante que naO so e~ , 
porte seus produtos, maS tambem os entregue aO consumo no mer~a-
do interno, o ressarcimento do impSsto far-se-~ pela manutenção 
dos respectivos créditos na escritâ fiscal, para dedução das 

. , 
quantias devidas a Fazen~a Nacional, na forma prevista pelo ar-
tigo 148 do Regulamento do ImpSsto de Consumo • 

. 
§ 2Q - QUando o fabricante exportar a totalida-

d 
.., A 

e de SUa produçao, conceder-se-a o ressarcimento do imposto por 
via de restituição, a requerimento de fabricante exporta~õr,após 
a necess:ria verificação fisc~l. 

It A .. 
~ 3Q - Quando em decorrencia de exportaçao ocoL 

rer saldo na conta corrente tribut~ria em favor do fabricqnte , 
, .. A 

conced :;; r-se-a. ~ restituiçao desta diferença, a requerimento do 
interessado, apÓs a necessária verifica~ão fiscal. 

f '. o un~co: 

Art. 14Q - Fica acrescentado aO artigo 403 do Régulamea 
A , 

to do Imposto de Consumo o seguinte paragra-

A nQUando o exigirem os interesses da Fazenda . Nã 
cional, os chefes das repartições arrecadadoras .. , 
sOlicitarao, previamente ou com base na comuni-

.. A' · caça0 a que se refere este artigo, aS pessoas e 
.. N repartiçoes nele mencionadas que nao processem 

qualquer dos atos referidos, bem como o cancelã 
mento de registro previsto pelo artigo 143, ~ 

A tes de acautelados os interesses da Fazenda. -
(Multa de ~$ 25.000,00 a ~ 50.000,00 aOs respon-

, N .. 

s~veis que, nao obstante a sOlicitaçao, proces-
Sarem os atos):" 

Art. l5Q - O contribuinte do impSsto de consumo sujeito 
aO regime de recolhiménto por guia e que rSr 

considerado remisso, não se poder~ valer do prazo previsto no á~ 
A , 

tigo 151 do Regulamento do Imposto de Consumo, e passara, desde a 
publicação do ato que o tiver declarado devedor remisso, a ser 2 
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obrigado aO recolhimento antecipado do 
os produtos a que pretenda dar saida. 

A A imposto que recair sobre 

§ lQ - Os recolhimentos deverão ser feitos 
repartição, mediante guia de mod~lo a ser estabelecido pela 
toria das Rendas Internas, de modo que nenhum produto seja 

, 
a 

Dire -
dado 

a consumo, sem que haja saldo recolhido antecipadamente, segundQ 
A controles que o Regulamento estabelecer. 

§ 2Q - Se, porém, persistir o devedor remisso em 
dar saida aOs seus produtos, sem cumprimento do estabelecido no 

# • 

paragrafo anterior, o agente fiscal, "ex-officio" ou por determi. 
nação do chefe da, repartição, COIDp medida preliminar e independéu 
te de outras, promover: a apreensão das notas fiscais autentica -
das ou os, s elos de aute!lticação em reu poder, bem como dos livros 

..." ... .. fiscais, para devoluçao somente 'apos a regularizaçao da situaçao. 

Art~ l6Q - Os §§ lQ e 2g- do artigo 2Q, da Alteração l5& 
• 

da Lei nQ 3 520, de 30 de dezembro de 1958 , .. . 
passam a vigorar com a seguinte redaçao: • 

II§ lQ ,- Ressalvado o disposto no art. 407 do Regulamen-
A to do Imposto de Consumo, a falta de pagamento .. -do tributo e aS infraçoes que por lei lhe sao ~ .. , 

quiparadas, sujeitarao o infrator aS multas pr~ 
vistas no art. 408, incisos 1, ~ e 3 do mesmo -
Regulamen~o, a~entadas os mÍnimos ali estabel~ 
cido~ para (tt 2.500,00, (li 5.000,00 e ~O.OOO,OO , 
respectivamente. 

§ 2Q - As infrações quando não sujeitas a multa propo~, 
A cional aO valor do imposto, do produto, dos em2 

lumentos de registro oU a penalidade de perdada 
mercadoria, se~ão punid~s com multas de ••••••• 
(lt 2.000,00 a ~ 150.000,00 aplicadas e'm grau mi 
nimo, médio e máximo, conforme a gravidade da 
infração e escàlonadas segundo a graduação das 
penalidades ora vigentes, na forma que estabel~ 
cer o. Regulamento. 

A . 

Art. l7Q - O art. ~6 do Regulamento do Imposto de Con-.. 
sumo paSsa a vigorar com a seguinte redaçao: 
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A critério do Ministério da Fazenda a me -
diante ato do ~n1stro, o regime de sela-
gem direta poder~ ser substituido gradati -A vamente pelo recolhimento do i mposto por 
guia, em relação aOs produtos cujo contr2 .. 
le de produçao se possa fazer de forma sã 
tisfatória. Da mesma forma, poder~ ser 
substituiqa, pelo de selagem direta~ o -
sistema de recolhimento por guia, desde -

A que o reclamem os interesses da arrecada-.. 
çao • . 

" , Paragrafo Untco - A criterio da Diretoria das Rendas , , 

Internas, podera ser estabelecida, como-
A . .. A 

medida de controle, a adoçao ' de selos e~ 

peciais para estampilhamento dos produtos .. 
das tabelas 11An e 11Bn, os quais teraO 'vã 

, .. 
lores previamente fixados, naO pOdendo,p2 
rem, exceder a 80% do "quantum" do imp~s-

• .. 
to a cobrar. As estampilhas seraO adquiri 

• 

.. 11" 

das pelos contribuinte~ a r epartiçao arr~ 
cadadora local e o séu valor ser~ deduzi-

A do do imposto a ~ecolher quinz~nalmente , 
na forma prevista no art . 148 do Regula -

A mento do Imposto de Cons~o. Os produtos 
entregues a consumo sem estarem selados -
serão considerados comó não tendo pàgo o 
imp~sto, sujeitos os infratores aS penali 
dades "previstas na lei. 

, 
Art. l8Q - O artigo 146, do Decpeto nQ 45 422, de II 

de fevereira de 1959, passa a vigorar com .. aS seguintes alteraçoes: 
• ,. 

Ub) _ quando o fabricante vender a qualquer estebeleci 
mento ou firma mediante contrato de comissão mer -
cantil, nos têrmos dos artigos 165 a 190 do C2 
digo Comercial, de participação, na forma previ~ 
ta nos artigos 325 a 328 do Código Comercial ou .. . 
ainda de d!stribuiçao, com esglusividade em d~ 

J 

, , 
terminada area de territorio nacional, de um v2 ' 

.' 
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volume equivalente a 20% (vinte por cento) no mínimo 
do total das vendas anuais de produtos tributados do 
fabricante;" 

c) - quando a firma ou sociedade fabricante f~r sócia ou 
acionista com mais de 25% (vinte e cinco ' por cento) 
do capital com direito de voto da firma ou sociedade 
compradora, ou inversamente." 

Art. 190 - o artigo 132, do Decreto nQ 45 422, de 12 de -
fevereiro de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

tlArt. 132 - Os produtos beneficiados ou preparados nos t~!. 

mos dos artigos 130 e 131, quando destinados ao cou 
sumo ~o próprio autor da encomenda, ainda que fabrl 
cante ou comerciante não registrado ou particular , 
estão sujeitos ao imp~sto que deverá ser pago pelo 
fabricante preparador; com base no valor do produto 
inclusive o da matéria prima recebida, ou pelo ben~ 

A A ficiador, calculado sobre o valor por este cobrado, 
~ . , 

pela operaçao efetuadá, acrescido do da mat~ia pr! 
ma consumida na sua execução quando tenha sido esta 
fOI!lecl.da pelo reme'tente do produto que foi objeto do 

beneficiamento". 

Art. 20a - Os emolumentos de registro previstos no artigo 
56 do Regulamento do Imp~sto de Consumo são aumentã 

dos de 100% (cem por cento), 

Art. 2lQ - A Diretoria das Rendas Internas poderá, a t!t~ , 
lo precario, autorizar sistema especial de fiscal! 

zação para os contribuintes que mantiverem escrituração cont~bi1 or, 
ganizada de maneira a satisfazer as exig~ncias fiscais. A permis-.. , , 
sao ser a concedida em cada caso, a vista -de requerimento dos intere~ , ... 
sados, mediante previa inspeçao do sistema proposto pelo contribui~ 
te, por uma comissão de agentes fiscais, designada pela autoridade -
concedente, exigível a autenticação, na forma prevista nesta lei,pa­
ra os livros, fichas e outros elementos que passarem a substituir os 
modelos regulamentares. 

, , 
Art. 22Q - O poder Executivo consolidara e regulamentara, 

mediante decreto, no prazo de trinta dias, as 
alteraçGes feitas por esta lei, de modo a que todas as 
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, 'H A as mate r ias relativas a legislaçao do impesto de consumo, aS no~ 
mas de arrecadação e fiscalização d~sse tributo, passem a ser dia 

ciplinadas inteiramente pelo regulamento expedido, podendo, para 
A esse fim: 

a) suprimir os dispositivos que tenham sido revogados e 
alterar os que tenham sido atingidos pelas altera _ 

... 
çoes; . 

b) estabelecer normas e cautelas de ordem fiscal, tendeu 
.tes a evitar a evasão do impasto e garantir a sua ef1 
ciente e r~pida arrecadação, -adaptando as exig~ncias 
~s novas prescrições e ~s necessidades da Fazenda Nâ 

cional; 

c) adotar modelos de livros e formulários para a escritli 
ração fiscal, prescrevendo as normaS necess:rias a 
clareza dos seus lançamentos; 

d) modificar a denominação das alíneas, inclusive para 
atender aO reagrupamento previsto pelo artigo 2Q do 
Regulamento do Impasto de Consumo e a uta mais cla­
ra discriminação dos produtos tributados. 

Art. 23Q - Revogadas aS disposições em contrário, 

.. aua publicaçao 
presente lei entrar~ em vigor na data 

com exceção das disposições que modificam aS 
aS quais vigorarão a partir de lQ de janeiro 

a 

de -
taxas 

de de incid~ncia, 

1963. 

RDTI 
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Altera a legislação do impôsto de con A ... _ 

sumo, imposto de rendaA reetituiçao -
da recei~a e organizac}ao interna das 
repartiçoes arrecadadoras. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho de 
Ministros 

, - A Tenho a honra de--passar as maos de Vossa Excelen -
cia, sugerindo a submissão ao Egrégio Conselho e posterior encainj -
nhamento ao Congresso Nacional, os anexos projetos de lei relati-
vos à legislação dos impostos de renda e de consumo, à restitui _ 
ção de receita e à reorganização interna das repartiç6es arreoada -
doras. 

Trata-se de providências já discutidas em suas ... ... 
linhas gerais pelo Conselho, na preooupaçao de orientar soluçoes 
objetivas para a grave situação financeira do país, sem prejuízo 
do notório rítmo de desenvolvimento dos setores da economia nacio -... 
nal. Nao se visa, com as medidas oonsubstanciadas nos referidos 
projetos de lei, a realizar a reforma tributária de que carecemos, 
mas a estabelecer oertos princípios básicos de ordem administrati 
va e assegurar ao Erário um fluxo mínimo de recursos que lhe per~ 

... N 

mita aguardar a disoussao tranquila e profunda das mOdificaçoes 
que devam ser introduzidas no sistema fiscal. 

3. Conhece o Conselho as perspectivas que se apre-... 
sentam ao Govêrno no tocante à sua gestao financeira. o deficit , 

. ... 
no exeroício em curso, poderá 'alcançar a cifra de 294 bilhoes de ... , '" 
cruzeiros e em 1963 a 607 bilhoes. Para neutraliza-lo estao sen-
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sendo adotadas, neste ano, as medidas de contenção mais cuidado _ ... 
sas, com a decidida cooperaçao de todos os setores governamentais; -mas, em 1963, nao bastará a rigorosa vigilância sôbre a despesa pú -blica, impondo-se fortaleoer a reoeita, quer através da raoionali-... 
zaçao dos processos de coleta dos impostos, quer mediante a aplioa ... -
çao de razoável aumento na carga tributária. Com isto, é possível 
reduzir o defioit, em 1963, de cêrca de 245 bilhões de cruzeiros , 
estimando-se que a reoeita proveniente das medidas consubstanoia _ 
das nos projetos de lei relativos aos impostos ,de consumo e de ren -da possam contribuir, para êsse fim, oom a parcela de 120 bilhões 
de cruzeiros. 

4. 
tenho 

... ,., 
A justifioaçao espeoífioa das modifioaçoes que ,., 

a honra de propor sao as seguintes I 
I - Justificativa das ,., , -alteraçoes propostas ~ legislaçao 

do impôsto ~ consumo 
... A 

O projeto de alteraçao do imposto de consumo vi-

sou três objetivos fundamentais, 1) reajustar os níveis de taxação 
dos produtos tributados, preservando a área de incidênoia coberta 
pelos produtos essenoiais ou sejam os produtos alimentares, farma­
cêutioos, teoidos, oalçados, eto., 2) obter maiores reoursos fin~ 
oairos, em oumprimento aos prop~sitoã do Govêrno de alcançar rela­
tivo equilíbriO no orçamento da Repúbli:ca; 3)' proporoionar à Admj­

nistração meios para exeroer mais segura exação, atrav.és do ' refôr-.. . ... 
ço de medidas de oontrôle na arrecadaçao do tributo. A aprovaçao 
das alterações propostas proporoionará aumento de reoeita do Teso~ 

,., 
ro na ordem de Qt 75.000.000.000,00 (setenta e cinoo bilhoes de 
cruzeiros), em acréscimo à quantia prevista na proposta da Lei de 
Meios parâ o exercíoio de'1963 • 

... 
2. As alteraçoes de taxas propostas para os produtos 
inoluídos na Tabela "A" objetivaram dar tratamento fisoal uniforme 
aos artigos que se submetem à tributação "ad valorem", oorrigindo ... 
injustiças e desníveis que sé observam na "atual regulamentaçao • -Mercadorias oomo o oaviar e as peles de peleteria estao gravadas 
oom a mesma alíquota de inoidência que atinge os dentifríoios. ~ 
quanto os tecidos suportam o ~nus fiscal no nível de 10%, as bebi--das alooo11cas, tributadas segundo taxas específicas fixas, nao 
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ultrapassam a percentagem média de 1 a 3~. Desta forma, levando em 
conta de·terminados índices vigentes de tributação, procurou-se fa-.. 
zer o reajustamento da taxaçao dos demais produtos incluídos na 
, , A .. 

area do imposto. Dentro de um esquema, nao muito rígido, foram es-
tabelecidos"n!veis 'percentuais crescentes, partindo-se da alíquota 
mais baixa de 3% para as matérias primas industrializadas e bens de 

.. o 

produçao, tais como máquinas, aparelhos e ferramentas de uso induS-: 
trial. Uma segunda faixa, ao nível de 5%, foi especialmente criada 

N N A 

para resolver o problema da taxaçao dos carnjnhoes, onibus e outros 
veículos auto~otores, 'produtos que mérecemtratamento tr.ibutário f~ 
vorecido, haja vista sua importância no transporte de bens e merca­
dorias no pa!s. Coerentemente, ' não é propost a qualquer alteração 
na taxa de incidência dos pneumáticos párá caminhões. As matérias 
primas secundárias e artigos de ~so intermediário nas indústrias e 
nos serviços ficaram na área de 6~. Já os produtos de uso final fo -
ram 'distribllÍdos em três faixas , respéet1vamente de 8~, lO~ e l~ , 
segundo o seu gráu de relativa e~s8ncialidade, abrangenci.o i tens ne­
ces~ários , úteis ou dispensáveis~ As mercadorias de u~o conspícuo, 

, 

de luxo ou de vício sofrem a incidência de taxas mais altas (l5~ a 
40~), distanciando-as dos níveis normais da tributação do consumo. 

.. ... .. 

3. Idênticos prop6âitos norteai:am a reVisão tributá -
ria dos produtos incluídos na Tabela "13" • . Quanto ao café torrado 
e moídO, porque constitue produto de primeira neoessidade, foi maD. 

,.. -
tido o seu atual nível de taxaçao. Para os cigarros . formulou-se n~ 
va tabela que apenas prevê pequeno auménto para a classe final de 
incidência. Pretende-se a palilsagem dos f6sforos, do regime especí-

~ . , . 

fico fixo para o "ad valorem", ja vigente para a quase totalidade 
,.. N 

dos produtos . Naõ se just1fica. que permaneçam em situaçao privile-
giada. Tem havido prática estagnação da incidência, a despeito do 

• . N 

crescente aumento do preço de venda. Mesmo com a taxaçao proposta, 
ficarão os f6sforos muito aquém do nível de incidência , elevadÍssima -que já suportaram no passado. Comportariam até tributaçao mais e11 

vada. 
As j6ias e obras de ourives foram trazidas para a 

faixa de taxação de 20%, enquanto que os re16gios tiveram a alíquO­

ta reajustada de 7~ para 10~. 
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A alínea de bebidas foi inteiramente. reformulada, no 
sentido de simplificar as incidências e colocá-las em níveis de ... .. 
tributaçao que guardassem certa e~uanimidade face aos demais pro-
dutos alcançados pelo impôsto. Propõe-se trazer a uma tributação 

, --
razo~vel, igualmente pelo sistema ltad-valE>rem", as bebidas alc06-... 
licas em geral. Nao se justifica ém absoluto -o tratamento fiscal 
privilegiad!ssimo que lhes vem sendo dispensado através do regime .. 
de tributaçao específica fixa. As bebidas alcoólicas tem contri-
buído com :ínfima quantia para as necessidades do orçamento, ape­
sar dos seus preços de venda estarem acompanhando rigorosamente o 
ritmo inflacionário~ A tributação das mesmas pode e deve ser uma 
das principais fontes do Er~rio. Produtos alimentadores de ví­
cios, tributados em escala menor - sensivelmente menor - que arti -
gos essenciais. Urge que se apliquem aqui os princípios de equi-
dade e da adequação em nome da justiça tributária e da boa técni-
ca fiscal. 

Procura-se dar tratamento mais benigno aos vinhos e a 
aguardente comum, mesmo no regime ad valorem, pois se lhes atri-

. - ... . 
bue a al~quota de 10~, muito aquém da tributaçao, por exemplo, e-
xigida nos U.S.A., onde excede de 60%. t de ressaltar-se que, 
com- a nova sistemática, poderiam desaparecer certos rigorismos fi~ 
cais, necessários numa tributação espec:ífica, mas dispensáveis no 
regime "ad valoremlt , mesmo sob selagem .direta. 

-
, Mais acentuada é a exigência para as demais bebidas a1 

co.ólicas, tais como "whisky" , ... 
etc. para as quais se propõe 
segundo os preços de venda do 
do nível de 30%_ 

• • 
ttrhumtt , "cognac", "champagne" , " giri " , ... 
Uma tâbela progressiva de taxàçao 
fabricante ou importador, a partir 

... 
No art. 4Q procura-se alterar a atual discriminaçao de 

alguns produtos da Tãbela "A", dando melhor estrutura a certas a­

líneas, destacando incisos "que melhor especifiquem as mercadorias 
tributadas. 

5. As normas que fazem matéria do art. 51 visam discipli­
nar a exigência do impôsto sôbre a aguardente que teve a sua base 

~ ~ . 

de incidência deslocada do preço do fabricante para o preço do en 
• 
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engarrafador. A medida teve em vista desonerar os pequenos produ -tores da zona rural que se queixam do sistema de escrituração e 
controle que lhes ~ impôsto na vigente regulamentação. Agora po 
~~, ~ 

derao dar saída ao seu produ~o mediante a simples expedição de 
uma guia de remessa, ficando o ônus de recolher o impôsto sob a 

.... 
responsabilid~de do grossista engarrafador. 

.... 

- -No art. 62 algumas modificaçoes sao propostas pa -6. 
ra o atual regime de isençbes: a) quanto aos artefatos de papel; 
transfere-se para o capítulO próprio certos impressos e artigoa. 
que se achavam excluídos da tributação por disposição incluída no 
próprio inciso tributário; b) quanto aos produtos minerais -pro -..., 
cura-se o aclaramento da situãçao real dos produtos de procedê~ 
cia; estrangeira que, por deficiência do dispositivo vigente, não 
se sujeitam nem ao impôsto de cõnsumo nem ao impôstoúnico; c) 
quanto aos veículos automotores , torna-se explícita a dispensa -.. 
do tributo para as embarcaçoes de grande tonelagem; d) quanto -aos calçados populares, estabeleceu-se a sua caracterizaçao em 

A termos mais liberais. 
7: O art. 7Q visa tornar claro o princípio geral 
que domina a tributação de consumo de que a exigência do impôs­
to depende sempre da saída do produto da fábrica~' irrelevante o 
motivo a que se destine. , 

-8. Uniformizando as regras de classificaçao 
servem a cobrança do impôsto de importação e do impôsto de 

.... - ..... sumo, incorpora-se à legislaçao dêste Último tributo as 
restantes regras inscritas na Lei'''de Tarifas (art. 81). 

. ~ 

que 

con­
duas 

9. 
" - ,.. .- I'W 

Respondendo a objeçao de que as isençoes subo~ 
dinadas ao prêço de venda em pouco se desatualizam, no art. 91 

~a determinou~~'regra para rev::isão anual dos limitas máximos, te& 
do em vista os indices de cOfreção monetária. 

10. A alteração prevista no art. 10 deixará indis-
cutivelmente como fund a1lento legal princípio vigente no país de.,! 
p.e o século anterior, isto ~, desde quando sprgiu o impôsto de .. : ... 
consumo, mas que se t 'em procurado desvirtuar o adulterar por -interpretaçao administrativa. Vem sendo contrariados os mais 
energicos pareceres do órgão jurídico do Ministério da Fazenda, 
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.. 
tendo tal inversao como objetivo beneficiar a Petrobrás, Novacap e 
Rêde FerroviL~ia Federal. Trouxe, porém, prejuízos inestimáveis à 

,. , -
Naçao; com a fuga -de elevadas quantias da receita que deixaram dá 
ser canalizadas aos cofres públicos, já que outras centenas de ius ... -
tituiçoes se julgam com direito ao mesmo bene.f:!cio de não pagar õ 

A #fi 

imposto de consumo nas aquisiçoes que fizerem no mercado interno • .... ' 
O precedente aberto deu lugar às mais variadas fraudes, com fatu-
ramento de vendas ficticias a éntidades em cujo benef:!cio as reco-

, . . A'" --

nheceu uma erronea isençao, quando, na realidade, se destinav~ ao ., ... 
mercado comum. O fisco tem lutado em situaçao desvantajosa, ante .. , 
a avalanche de tais sonegaçoes, sem poder estanca-las. Mais acer-
tado será recompor com clareza o exato alcance da dispensa do tri­
buto, restringindo-a ao contribuinte de direito, ou seja" o fabri-
cante, eu importador, 
lho fiscalizador'., 

... 
que estao sob constante vigilância do aparê-

.-
... 

11. A alteraçao prevista no art. 11 procura completar 
regras que estabeleçam possibilidades amplas de perfeita autentic~ .. 
çao ~as notas fiscais, pedra angular do sistema de recolhimento por 
guia, em que tal documento é o meio de oontrôle básico. Devem pe~ 
manecer as exigências já constantes da legislação, porém reforça -

a . ... 

das com as alteraçoes ora propostas. A nota fiscal tem de ser ef! 
cientem~nte autenticada, de modo a não permitir a existência de 
2, 3' ou mais séries de numeração idêntica, sendo uma s6·'registrada 
na escrita fiscal e comercial, e asa 'restantes destinadas a dar cO-.. 
bertura· ~s vendas -sonegadas ao pagamento do tributo .. Sao muitos 
os casos' de apreensão de tais s,éries fraudadas. 

-
12 • . No art. 12 figuram normas que visam aperfeiç~ar a 
repressão ao comércio il:!cito de mercadorias estrangeiras sugeri -
das pela experiência da fiscalização neste setor especializado. 

a' 

13. O ressarcimento do impôsto proposto no art. 13 é 
.' a adoção do instituto do "draw back" em favor dos fabricantês na-

cionais, quanto aos produtos que exportarem para o exterior. ~ 
, #11# ' 

medida justa que intensificará, sem dúvida , as exportaçoes. 

Os arts. 14 e 15 procuram munir a Fazenda de re --cursos impeditivos àquêles que persistem em nao recolher os tribu-
tos devidos, prefer1ndõ postergação com o recurso de uma cobrança 
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; -

executiva prolongada . Dest ina-se a afastar inconvenientes que 
existiam na · sistemática -anterior de recolhimento do tributo lia 

, 

... 
nao 
pri -

ori", mas que se tem multiplicado, sem remédio heroico, na ' atual 
sistemstica do recolhimento lia posteriori" • 

15. 
... 

A inovaçao pretendida no art. 16 é reajustar as ... 
penalidades fixas existentes no Regulamento em proporçao ao capi-
tal das firmas infratoras, de modo a que '0 cumprimento de obriga -
ções acessórias importantes para o sistema de oontrô1e do impôsto 

._ .. .0 ... ? 

seja obtido ante a intimidaçao de penalidades mais onerosas • 
... 

16. A alteraçao prevista no art. 17, e, ~m parte, rape -... N 

tiçao da já existente na legislaçao atual. Apenas há complementa-
N 

çao , do disposto no art. 416, permitindo a Faze~da retrooeder à se-
l agem direta, quando verifioado que o sistema por guia, nos óaso's , ..., 
especifioos, venha sendo prejudicial a arrecadaçao e as possibili-

• 
dades do oontrôle. O parágrafo 'único'prevê a possível adoção do 

., " ,, " estampilhamento dos produtos por meio de selo autenticador, oom v~ 
10r que não poder' exceder ao do impôsto, permitindo-se a sua ded~ 

N , "" 

çao posteriormente quando se operar o reco1hjmento quinzenal do tr! 
butO. Tal sistema permitirá a inclusão no sistema de "recolhimento , 

• , . . ,. ,. 
por guia de varios produtos, com a ressalva do uso deste selo. ... . . 

A alteraçao proposta no art. 18 visa transformar 
~ 

em lei normas ,.que já sao matéria de circular da Diretoria das Ren-
, , N 

das Internas que, face ao rie;orismo da lei, admitiu interpretaçaQ ... 
conciliàtória para definiçao dos est~beleciment08 ~evendedores 0-

brigados ao reoolhimento da diferença de impÔsto. 

, 19ual .proposta 
... 

justifica (art. 19) a modificaçao 
... 

de reda~ao alvit rada para o art. 132 do Regúlamento -do Impôsto de 

Consumo. " .. 
No art. 20 sugere-se a duplicaçao dos valqres dds 

• 

atuais emolumentos de registro, os quais, B~ decorrência da infl~ 
ção, tem hoje níveis baixissimoa. • 

17. A eliminação de duplicidade de controles -será po~ 
sível através do sistema proposto no art. 21, no qual, observados . ... 
c~rtos requisitos, a Fazenda aceitará os elementos de escrituraçao 
já preparados pelo contribuinte em seu próprio interêsse. 

.. ,., ,.. . 

18. . Os arts. 22 e 23 aao .dispositivos complementares, 
regularmente incluídos em tôdas as modificações legislativas sôbre 

~ . -tributaçao. 
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- .. II - Justificativa das alteraçoes propostas ~ altera 
_ A 

çao do imposto de renda. 
~, 

- Revisão da tabela do impôsto complementar -

19. o impôsto de renda das pessoas físicas vem acusando a -
"-centuada regressao em sua produtividade, a partir da lei n9 1.474, de 

1951. 

o quadro a seguir evidencia a regressão dêsse impôsto 

Anos Arrecadação em bi- A preços constan-
N 

tes de 1962 lhoes de cruzeiros 

1957 6.54 25,57 

1958 7.98 26,97 

1959 8.98 23,89 

1960 11.20 22,54 

1961 9.76 14,54 

1962 7.00 7,00 
, 

20. Um dos motivos dessa -depressao relaciona-se com a lei 

n9 2.862, de 1956, que permitiu a capitalização de reservas e lucros 

não distribu1dos, mediante mÓdica tributação pela pessoa jurídica. 

21. A causa principal, contudo, reside na modificação das 

tabelas do impôsto complementar progressivo em 1961 e 1962, com for­

te diminuição ;as al{quo~s, 'e no reajustamento dos encargos de fam1 

lia, tudo diretamente vinculado no salário mínimo. 

22. Se a tribuação em 1960 era considerada excessiva, a 

de 1962 é extremamente liberal, tendo reduzido a contribuição das 

pessoas flsicas a nÚmeros pràticamente insignificantes. 
; 

23. Um contribuinte casado, com dois filhos, aplicadas 

as quatro tabelas, pagaria os seguintes impostos: 

Renda bruta Tabela de 
1960 

1.000.000,00 
1.500.000,00 
'.000.000,00 

105.450,00 
246.450,00 
784.950,00 . 

Tabela de 
1961 

43.700,00 
115.700,00 
634.700,00 

Tabela de 
1962 

11.640,00 
37.440,00 

224.040,00 

Tabela pro 
posta 

1L.500,00 
72.500,00 

445.500,00 
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24. ~sse notório desprestígio da pessoa física responde ... 
por grave desvirtuamento da própria substânoia do tributo, pois, 

a cresoente transferência de encargos para a área das pessoas ju -., 
--

r!dicas traduz orientação política não muito ajustada ~ eXigên -
, • • 

cia demoor,átioa de personalização , em car'ter direto, da oobran--
• A ça do imposto sobre a renda. Cumpre ter em plano relevante a cir -... .' .. 

ounstância de que no Brasil , a personalizaçao do tributo , com gr~ 
". . 

duaçao inspirada na capacidade eoonomica do oontribuinte, resulta 
.' 

". 

de prescriçao constitucional (artigo 202) '. 
, - , N 

Urge tambem ponderar que a situaçao financeira da U -
N "., N ".,. -

niao nao comporta tao brusoa quanto ampla queda na arreoadaçao. 

26. 
". 

Daí a justifioada necessidade de substituiçao da ta -
-

bela para oálculo do impôsto complementar progressiva. 

Resulta evidente que os novos valores propostos ape-
. . 

nas traduzem a realidade, oom fundamento na experiência haurida da 
... 

~rática ooma aplicaçao das tabelas aprovadas em 1961 e 1962. A-
... 

quele retorno, para nao pecar pelo excesso no sentido oposto, o 

que equivaleria a voltar aos níveis oonfisoatórios de 1959, insp! 
" 

ra-se em oritérios prudentes, de modo que a tabela proposta pode 

ser havida oomo no tê~o médio entre os extremos registrados. Não 
A 

é menos do que o contribuinte preoisa, nem mais do que o Governo ... 
pode oonceder. 

". ... , 
A direta vinculaçao com variaç oes do salario m~nimo 

. -

aos valores-bases da tabela tem produzido resultados altamente pr~ 

judiciais aos interêsses da União • 
.... 

2'7. Via de :regra, a alteração do salário mínimo ooorre 
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nos ªltimos três meses de cada ano, provocando extensas modificações 
~ . 

no impôsto da pessoa flsica. 
, 

Alem dos reflexos negativos na situa -
~ -' , çao orçamentaria, pela queda da receita ja comprometida com despesa 

autorizada, há que se ter em vista o cáos a que fica reduzido o sis-

- , -tema de previsao tecnica da arrecadaçao. 

A prevalecer a lição da experiência, temos como irre-
-.' 

cusável a necessidade de urgente alteração do trmodus operandi" do 
. 

_. NA' 

sistema vigente, nao para el~minar a vinculaçao aos valores do sala-

rio mlnimo, mais, sim, para torná-la mais controlada. Para tanto,em 

substituição ao vinculo direto e imediato, basta instituir o regime 
_ A 

de ligaçao mediata, a praso certo e determinado. Desse modo 
, 

sera 

alcançado o objetivo fundamental pretendido pelas leis em vigor -e~ 
, , • A 

cala movel na tabela - sem os graves males e insuportave~s onus que 
, 

qualificam o regime em pratica. 

- Identificação dos proprietários de tl-
-tulos ao portador -

30. A 
O artigo 39 procura sujeitar ao imposto complementar 

~ 

progressivo os rendimentos de tltulos ao portador, obrigando as fon -
tes pagadoras a exigir a identificação dos beneficiados. 

31- A norma exige a identificação dos beneficiados, sem 
,., .." ... cogitar da aboliçao ou nao desse tipo de açao. 

-
32. 

, A 

O dispositivo do projeto mantem toda a flexibilidade 

dos títulos ao portàdor e, quando o beneficiado quiser conservar o 

anonimato, a tributação será feita com a taxa de 45 (quarenta e cia 

co por cento). 

33. Por outro lado, as pessoas f1sicas que possuirem pou -
~ ... . ' cas açoes ao portador, terao melhor tratamento flscal, pois havera 

a obrigatoriedade da inclusão dêsses rendimentos na declaração anual _. 
, A 

para calculo do imposto complementar progressivo, admitindo-se a 

compensação do impôsto retido na fonte a a imediata restituição do 

excesso pago. 
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N N , 

- Revogaçao de isençao tributaria -

34. Os lucros apurados pelas filiais de sociedades domi -
ciliadas no estrangeiro, empregados no Brasil na ampliação de par­

que industrial, não estão sujeitos ao impôsto previsto no art. 97, 

§ 29, rt c ". 

35~ 
N _ , 

Essa isençao nao mais se justifica, ante o criterio 

estabelecido neste projeto de tratar com uniformidade os lucros não 

distribu1dos, auferidos por pessoas jur1dicas nacionais ou estran-

geiras. 

36. Para refôrço da arrecadação, foi instituida,sôbre 

tais lucros, a a11quota de 15%, cobrada na fonte. 

Casos em que a fonte pagadora dos rendimentos 

'" '" assume o onus do imposto devido pelo benefi -

- ciado-

37. A razão percentual do impôsto na fonte incide sôbre 

o rendimento bruto remetido para o estrangeiro ou pago a portadores 

de títulos não identificados. 

38. A norma do artigo 59 disciplina o reajustamento do 

rendimento bruto sôbre o qual recairá o tributo, quando a fonte pa -
~ , 

gadora assume Ó ônus do impôsto devido pelo beneficiado. 

39. 

-- ~~ 

- Subve~ções e auxílios: obrigatoriedade de 
exibição da prov~ de pagamento do impôsto 
de renda. Proibição de transacionar. .. 

, 
Para visto em passaportes e em outros atos publicos, 

a lei vigente exige que os interessados façam prova de quitação do 

impôsto de renda. 

40. o artigo 69 estende a mesma obrigatoriedade aos cay 

sos de recebimento de subvenções, auxílios e contribuições, quando 

pagos pela União. 

40. 
_ A_ 

A legislaçao vigente preve sançoes para pessoas ju-
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r1dicas em débito com a Fazenda Nacional, tais como a de proibir 

" que elas despachem mercadorias nas Alfandegas ou transacionem com 
..., . 

as repartiçoes publicas federals. 
, 

41. A norma em causa inclui, tambem, o Banco do Brasil 

S.A., o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, o Banco do 
, 

Nordeste do Brasil S.A., o Banco do Credito da Amazonia S.A. e as 

Caixas Econômicas como pessoas jurídicas com( as quais os contri-
.. 

buintes em débito não poderão transacionar, sem prova de quitação 

" do imposto de renda. 

- Reafirma obrigações - Estabelecimentos banc~ 

rios, inclusive Caixas Econômicas, devem prestar ,·d.nformações 

solicitadas pelas Repartições do Impôsto de Renda -

42. Embora a legislação em vigor já estabeleça a obri-

" Ao gatorirlade , aos Bancos e Caixas Economicas, de prestarem todas as 
, 

informações que, a respeito de seu movimento próprio e aos de 

seus clientes, forem necessários à fiscalização do impôsto de reli 
, " ..., da, ha alguns desses estabelecimentos que procuram impedir a açao 

fiscal, prejudicando os interêsses da Fazenda Nacional . Dai a 
~ , 

norma de caráter simplesmente declaratório contida no artigo 79 , 

seguida de penalidade especifica introduzida no seu parágrafo úni -
co. 

43. 

Casos t1picos de evasão legal do impôsto: 
"holdings", deságio de titulos de cr~dito 

A transferência de lucros entre organizações 
_. 

do 

me'SD'l()) grupo econômico-financeiro ("holdings fi), sem o pagamento do 
Ã ' -.. f -- . • 

tributo estac. se processando em rltmo acentuado. 

44. ... A' A evasao do imposto e facilitada, em grande parte, 

pela difusão dos lucros e pela não incidência do tributo sôbre os 
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dividendos de ações nominativas. 

- I -

44. A 

Sem prejudicar ou dificultar ,' as empresas em causa, o arti -, 
go 89 elimina essa valvula, sujeitando os dividendos de ações nomin~ 

tivas e quaisquer bonificações a elas atribu1das, quando pertencen -

tes a pessoas juridicas, ao impôsto na fonte. 

45 . Foi proposta, ainda no art. 89, a tributação, na fonte, c2 
A , 

mo rendimentos do beneficiado, das importancias atribui das a desagio 

em letras de câmbio e outros titulos de crédito, com o objetivo de 

-fortalecer a arrecadaçao. 

- Retiradas a título de empréstimos havendo -

- fundos de reserva -

46 . O artigo 99 sujeita ao gravame como lucro distribu1do pela 
, A , 

pessoa juridica as importancias retiradas pelos socios ou acionistas 
, , 

a titulo de emprestimo, desde que haja fundos de reserva. 
, 

. O objetivo da norma e evitar que se faça realmente distri-

- " buiçao de lucros, atraves de emprestimo, sem o pagamento dos impos -

tos devidos. 
• A A , 

- Desconto do lmposto sobre salarios -

48. O artigo lQ autoriza a revisão anual da tabela de desconto 
:, 

na fonte sôbre os rendimentos do trabalho, com base mais modica, pois 

que a tabela do impôsto complementar progressivo vigente em 1962, 
, 
e 

, , -
que servira como elemento subsidiario para a sua confecçao. 

49 . Os empregados em geral, inclusive os servidores civis e m! 

litares, mesmo quando n:o sujeitos a êsse regime de tributação, pod~ 

rão solicitar o pagamento de seu impôsto em doze prestações mensais, 

calculadas à razão das taxas de 2% ~'6% sôbre o rendimento bruto. 

- Desconto do impôsto na fonte quando não -
, , A 

- ha vinculo de emprego -

50 . O limite legal em vigor para o desconto do impôsto na fon­

te sôbre rendimentos do trabalho, quando o beneficiádo não tem vínc~ 
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lo de emprêgo, foi maj_orado de {iI 20.000,00 para três (3) vezes o 

. , ( ( 
maior salario mlnimo mensal vigente no palS, por assim o exigir a 

atual conjuntura econômica. 

'" " - Imposto na fonte sobre rendimentos de -
N 

~ açoes nomin~tivas oq quotas de ca-
- pital -

51. É instituída a tributação na fonte para rendimentos 
,.. 

decorrentes de açoes nominativas ou quotas de capital, permanecendo 

- '" -a obrigatoriedade da inclusao desses rendimentos na declaraçao de 

pessoa física, com compensação do impôsto retido. 

52. 
, , 

A medida, como e de ver, alem de proporcionar anteci-

- " " paçao de receita, facilita o controle desses rendimentos. 

'" - Medidas para fortalecimento do controle -

53. o artigo 13 obriga as fontes a fornecer ao contribuin -
" " te documentos sobre os rendimentos realmente pagos, bem como sobre 

os impostos por elas retidos. 

54. 
, 

Os contribuintes ficam, tambem, obrigados a instruir a 

N '" sua declaraçao com esses documentos, facilitando assim o trabalho de 
~ . 

contrôle dêsses rendimentos. 

-- Prazo para entrega de .. _declaraçao de -
- rendimentos -

55. -O prazo para entrega de quaisquer declaraçoes de ren~ 

mentos termina em 30 de abril, o que ocasiona dificuldades na perc~ 
N '" , çao desses documentos, em face do acumulo de pessoas que deixam paré 

~. 

, ,.. N 

os ultimos dias do prazo a confecçao em entrega de suas declaraçoes , 

56. O artigo 14 estabelece o último dia de feyereiro como 

término do prazo, iniciado em 2 de janeiro, para entrega das declar! 

ções de pessoas jur1dicas que optarem pela tributação do lucro pres~ 

mido e para as pessoas f1sicas que não tenham percebido rendimentos 

classificados na cédula "F". 
. . 
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57. As demais pessoas fisicas e jurídicas continuam com 
, 

o prazo ate 30 de abril. 

58. 
, 

Foram elevados, tambem, ainda no artigo 14, em face 

da atual conjuntura econômica, os limites para que o impôsto possa 
.. 

ser pago em cotas, limites que são de Cr$ 500,00 (pessoa física) e 
-

Cr$ 5.000,00 (pessoa jurídica) e passarão a ser de Cr$ 8.000,00 e 
-

Cr$ 40 .000,00, respectivamente. 

- Multa pelo atraso de pagamento -

57. A multa fixa de 10%, com acréscimo da mora de 1% ao 

mês, hoje vigente, está estimul~do, em face do rltimo inf lacioni 
' .' , 

rio, certos contribuintes a retardarem o recolhimento de seus de-

bitos fiscais. 

58. No artigo 15 procura-se evitar êsse mal, estipulan-

do-se que a multa de 10% deve ser cobrada por semestre, salvo quan -
do o atras o não fôr superior a trinta (30) dias, hipótese em que 

. , , % '" , a multa sera, apenas, de 5!) sobre o debito. 

59. , , f1I '" O artigo mantem os juros moratorios de l~ ao mes, 
,.. 

que serao cobrados cumulativamente com as multas previstas. 

60. 
,.. 

Por outro lado, foi revogado, por estimular o nao pa -
gamento do impôsto, o limite de 50% do d.ébi to, estabelecido, pela 

legislação vigente, como teto das multas cabíveis. 

- Adicional restituível. Aplicação de fundos -

'" do Banco Nacional de Desenvolvimento Econo -, . 
mico em emprestimos privados . -

61. Elevou-se de 4% para 5% o adicional restituível que 

incide sôbre as reservas das -peSSoaSjurldicas e se destina ao 

'" Banco Na cional de Desenvolvimento Economico. 

62. Para maior facilidade de sua cobrança, a norma es-
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estipula que êsse adicional seja recolhido mediante guia própria. 
, 

Estabeleceu-se, tambem, que o Banco Nacional de Deaen-

volvimento Econômico aplicará pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) 
_. 

dos recursos provenientes do adicional em referência, no financiamen-

to de projetos exclusivamente de iniciativa privada, obedecidas as li --mitaçoes legais. 

- Competência das autoridades lançadoras -

64. A medida visa facultar ao Poder Executivo estabelecer 

em decreto a competência de delegados da Divisão do Impôsto de Renda 
~ " ~ 

para recorrerem de seus atos, em caráter "ex-officio", para a instân-

cia superior. 

- Reajustamento de taxas das pessoas jurldicas -

e criação do adicional transitório de 5% 

65. Em face da precariedade da máquina arrecadadora, cuja 

AI .." f f . recuperaçao, de todo lmperatlva, so sera posslvel em perlodo mais lar -
go de tempo, a alternativa, que se apresenta imediata, à obtenção de 

, 

recursos financeiros em volume hábil à cobertura de parte substancial 
- - , 

do "deficit" orçamentário, previsto para o exerclcio de 1963, é a da 
N 

majoraçao do tributo. 

66. -Evidentemente, nao se pode cogitar de um aumento gene-

ralizado de tôdas as allquotas, cumprindo fazer um levantamento opcio­

nal seletivo, de modo a eleger os setores que, com menores sacrifícios 

e maior produtividade, devem ser abrangidos. 

'" O sistema hoje em vigor distingue duas categorias ou 
~ . 

classes de pessoas jUrídicas, em função da quantidade de lucros apura-

dos, para efeito de taxação: 18% (15%+ 3%) para as que apuram lucros ~ 
, - --- " 

te Cr$ 500.000,00 e 23% (20.% + 3%) para as demais. 

68. 
" -- --- -- , , 

A ostensiva e irrefutavel verdade e que tal discrimina-

- - , f t '" çao nao se inspira ~m qualquer criterio senSlvel aos in eresses da 

vida econômica do pals. 
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A lei deve e precisa admitir distinções, mas someg 
, 

te quando elàs se justapõem a interêsses que, por sua relevância, 

fazem jus a especial tratamento. 

70. Nessa conformidade, se discriminação houvesse, sua 

-razao de ser deveria visar outros objetivos, como, por exemplo, a 
, , 

àisp~nsa d~ tratamento favoravel as atividades consideradas essen -, 
ciais ao desenvolvimento econômico. 

, .... 
Alias, esse i deal se nos afiguri 

~ , , -
indispensavel realizar, atraves de reforma de maior envergadura, 

cujo equacionamento demanda maior estudo e mais tempo. 

71. Assentada a irrelevância da distinção acolhida pe-
_. 

la lei vigente, -cumpre afastá-la, unificando a incidência sôbre 

as pessoas jur1dicas, mediante taxa Única, que se fixa em 23%. Em -
, - .... bora represente aumento mais ponderavel para as que nao vem apu-

, 
rando lucros superiores a Cr$ 500.000,00, julgamos indispensavel 

adotá~lay A unificação só ' poderá ser conseguida à custa dêsse -
, 

maior sacrif1cio. Entretanto, as vantagens de ,que ·,é portadQ~a:. · j.1!s 
, -

tificam, exaustivamente, a imposição 
, .. 

do gravame, alias, somente 
" 

no primeiro exerc1cio (aquêle em que se opera a mudança do sistema). 

72. Foi instituido, ainda, o adiciopal de 5% sôbre os 

lucros das pessoas jur1dicas, a vigorar, apenas, nos e~er;'1cios fi -
nanceiros de 1963 e 1964. 

Extinguiu-se, também, o adicional de 3%, cuja vigên -, 
cia de cobrança terminaria no exercicio financeiro de 1965. 

74 . - .... Por outro lado, a deduçao do imposto pago pelas pe~ 

f " soas jur1dicas so sera permitido quando efetivamente pago nos pra-

zos de vencimento. 

- Lucros decorrentes de prêmios em -

dinheiro obtidos em loterias e con -
cursos desportivos em geral 

75. , " O carater essencial da norma e declaratorio, pois, 
, . 

seu objetivo nuclear reside em esclarecer duv1das e afastar contrQ 
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, '" , . 
versias, que se tem formado a sombra do levantamento exegetlco do 

sentido e alcance do preceito legal em vigor. 

76. De outro lado,olimite de Cr$ 1.000,00 estabeleci-
.... - , 

do pelo dispositivo em sua atual redaçao, alem de situar fora do 

alcance do tributo um amplo contingente de lucros que, por sua 

origem, jamais poderiam conquistar isenção, ainda consagra requin -
tada injustiça fiscal. 

77. 
.... A nova redaçao, afastando os aspectos duvidosos, 

, -procede, ao mesmo tempo, a eliminaçao daquele valor-limite • 

.... 
- Reguardo da arrecadaçao integral do -

impôsto adicional instituido. (Art. 20) 

78. Uma vez que o impôsto adicional é destinado a pos -
sibilitar maiores recursos para o Tesouro Nacional fazer face 

, 
as 

despesas púbíiéas, não se deve permitir que seja computado para .ou -
tros efeitos, tais como, benefícios para o desenvolvimento econômi -

,., . 
co regional ou para o aumento do fundo dereaparelhamento economlCO. 
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. Im ~sto s~bre lucro imobiliário das 

f sicas. (~.I a.i) , 

A pessoas 

79. 
, , 

O encontro de uma formula justa e adequada a cobrança 

do 1mp~sto s~bre lucro imobiliário, vem se constitu 
, 

do , de ha 

muito , problema tormentoso , que as sucessivas reformas da le -

gislação não conseguiram resolver. 

80. 
... A 

e um lado, argue-se que a taxa ao desses lucr0s, de 
. 

caráter , via de regra, especulativo, em n veis mais favoráveis 

do que os relativos às atividades econ~~icas, traduz pol!tica 
, . A IN 

paradoxal , contraria aos mais 1 dliaos interesses da Naçao. 

81. De outro, alega-se que não existindo hábil distinção 
, i IN entre lucros de carater especulat vo e nao especulativo auferi 

IN , 

dos pela alienaçao da propr iedaàe imobiliaria e , ainda mais', -

qu~ não se adotando fórmula id~nea a expungir do lucro o largo 

contingente trazido pela inflação, o sistema de taxação à base 

de incidêno1a .sobum ·'só ãl.tquota prima pela injustiça. 

82. O novo regime proposto, ainda que não atenda a t~das 

as justas reclamações', carrega a virtude de afastar os males 

mais graves que oneram o sistema vigente. _ 
, -começar pela maior ~en~~~ do lucro especulativo. 

Embora seja dificil, senão imposs1vel, um conceito tranquilo Pâ 
IN A A ra perfeita caracterizaçao daquele tipo de lucro, todos conveem 

que sua nota angular reside na função tempo decorrido ~ agui§1-

cão. ~ bem verdade que existem exceções, mas , estas apenas con­

firmam ser a uela a regra. 

84. Tomando-se por base êsse elemento, estruturou-se mua -

tabela, onde as al!qu0tasforam dosimetradas em relação inversa­

mente proporcional ao tempo decorrido da data da aquisição do i-

, 
moveI. 
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, 
uem compra e vende a t tulo de negocio, em geral realiza 

operações a curto prazo. Estas foram submetidas às aI quotas mais 

elevadas. 

86. Ademais , consagrando a distinção já existente , sôbre ex-
/ . 

ploração habitual e profissional - o ue constitui mais um ponde-
, N 

ravel elemento para configuraçao do lucro especu ativo - o proje-

to institui regime especial para essa categoria, determinando a 

inclusão de seus lucros na declaração da pess~a f sica, com vis -
A tas ao imposto complementar progressivo • 

-
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N " .., 

- Justificativa das alteraçoes -propostas a legislaçao 
#. - ,. - - ... ~ 

relativa 'ã 'réstituiçao 'da reeeita e oDgánizaç ãó · in~ 

ierna das repartiÇôés 'arrécadadorás , , ', ' 

.., 
Enquanto nao estiver e aparelho arrecadador em condi -

çoes de devolver aos contribuintes, com presteza, a parcela dos 
.., " , tributos porventura recolhida a maior, nao podera adotar os pro -

, ..., 
cessos mais modernos de coleta. O sucesso desta repousa nao s,6 

IIW 

na certeza de que todos os tributos devidos sao arrecadados na 
data certa, mas principalmente, na segurança de que os contribui~ 
tes de boa fé receberão a restituição da quantia indevida sem 
qualquer retardamento.' 

IIW 

O sistema até aqui adotado subordina a restituiçao de 
receita arrecadada em exercício financeiro encerrado à existência 
de crédito orçamentlrio ou adicional e ao prévio registro do ~Tri­
buna! de Contas. 5-6 a que se refere 'ao exerc:íc1.o da restituição 
, -e que se efetua sem dificuldade, como "anu1açao de receita". 

O projeto de lei proposto modifica tal sistema, intro-... 
duzindo um processo sumário de restituiçao, sem preju!zo da caute -IIW , 

la e do exame de que deve ser objeto. A restituiçao se efetivara 
desde que se positive o reconhecimento do direito credit6rio ~do 

\ 

contribuinte, independentemente de se tratar de , receita de exerc! .-
- - > cio encerrado ou nao. Paga a restituiçao, defere o projeto dê 

lei ao Tribunal de Contas o encargo de manifestar-se, ~ posterio-. ..., ..., 

ri, sobre a sua legalidade. Repete-se a restituiçao, se está não - ~ , 

mérecer o placet do Tribunal de Contas ou, caso contrário, promo--ve-se a abértura do crédito adicional regularizador da operaçao , 
submetendo-se os processos examjnados pelo Tribunal de Contas ao 
Congresso Nacional, mediante relacionamento., 

Os artigos 4a e 51 do projeto contém as autorizações l~ 
gais necessárias ao reaparelhamento das repartições arrecadadoras~ 

~sse Ministério est! convencido de que a reforma da l~ 
g1s1ação fiscal não terá significação pr!tica se não fôr precedi~ - .' da ou acompanhada de profunda reorganizaçao administrativa dos 
6~os arrecadadores. Dessa reorganização administrativa depende 
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na verdade, muito mais do que da alteração da estrutura tributá -
ria do país, o aprimoramento da justiça fiscal e a utilização do 
poder tributário como instrumento de política econômica e de re-... ..., 
distribuiçao de renda. 

A reforma tributária de que necessita o país há de se 
processar, portanto, através de medidas de três ordenSI 

.' 
a) o levantamento das informações indispensáveis à ~ 

preciação objetiva da atual distribuição da carga tributária' em 
todos os níveis de Govêrno e de sua repercussão sôbre o processO 
de desenvolvimento do país, para em seguida, definida a política 
tributária que mais atenda aos objetivos de promover o desenvol~ 

,., 
mento econômico e a justiça social reformularem-se a distribuiçaó 
de competência tributária, os princípios, a estrutura de incidên-
cia e os n:íveis dos diversos tributos; M 

b) a reorganização administrativa doa 6rgãos arrecada-
'" .., 

dores, que não deve ser entendida como simples modificaçoes for-
mais de estrutura, mas que só produzirá os efeitos desejados si' 

, -compreender tambe.m a revisao em detalhe das rotinas de lançamento ... ,., 
e arrecadaçao dos impostos e da sua fiscalizaçao, implantando ais -.. ,., 
temas modernos de admjnistraçao e incluindo a ampla utilizaçao , 
sempre que econômica, do processamento mecânico de dados adminis-

.., "" 
trativos, 

c) o treinamento e formação do pessoal lotado nas 
partições arrecadadoras de forma a capacitá-lo a exercer as 

re-
atri -,., , 

buiçoes que lhe venham a ser conferidas e a utilizar com e~iciên~ . 
eia os instrumentos que lhe forem fornecidos. 

A reforma tributária, definida nesses 
A , 

termos, ,e obra - ~ , 

de envergadura e de longa maturaçao e deve ser orientada para se-
,., - ,., ' 

tiafazer nao só as necessidades present.es da administraçao fis-
cal como ae do Brasil da próxima década. 

Uma vez aprovadas pelo Conselho os projetos de lei aqui 
. -

referidos, estará o Ministério da Fazenda em condições de pôr à 
.., .,.... " 

disposiçao do Legislativo todos os "elementos de informaçao dispo-
.# ,'" A 

n~veis, inclusive mantendo a d~sposiçao da Camara e do Senado os 

• 
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assessores ~ue forem reclamados. 

Aproveito a opor tunidade para r enovar 
cia os protestos do meu mais profundo respeito . 

- 23-

a Vossa Excelên -• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISslo ESPECIAL DESIGNADA PARA DAR PARECER AOS 1"In"m~ 
4 80lV6Z, 4 805/62, 4 806/62, 4 807/52 I: 4 809/62~ 

(Reforma Tributária) 

PROJETO NA 4 804162 

PARECER DA COMIsslo 

• • • A Comissao Especial designada para dàr parecer sobre os Pr~ 
jetos nOs~: 4 80LV62, 4 805/62, 4 806/62., 4 807/62 e 4-809/62', m 
reunião realizada nos dias 22 823 de novembro de 1962, aprecia,n 
do o parecer do Rlator Deputado Mário Beni sôbre o Projeto que 

.. • ' .# • altera a 1egislaçao do Imposto d Consumo e da outras providen -
• ai s" e emendas a ele oferecidas, resolveu: 

) aprovar as mendas de nOs~t I, 2, 3, 4, 5, 6, 
18, 26, 27, 28, 29, 
52, 54, 57, 59, 61, 
74, 75, 76, 77, 78, 

7, 8, 12, 13, 14, 15, 17, 
30 , 31,38, 41, 47, 49, 51, 
62, 63, 64, 65, 66, 47, 70, 
79, 81, 84, 85, 86, 87, 90, 92, 95, 99, 102,104, 

105,106,111, 112, 113, 115,116; 

b) aprovar, em parte, as de nOs,J 21, 22, 23, 48, 91, 108 , 
120; 

c) rejeitar s de nos~t, 9, 10, 11, 16, 19, 20, 24, 25, 32, 
33, 34, 36, 37, 39, 40, ~, 43, 44, 45, 46, 50, 53, 55, 
56, 58, 60, 68, 69, 71, 72., 73, 80, 82, 83, 88, 89, 93, 
94, 96, 97, 98, 100, 101, 103, 107, 109, 110, 114, 117, 
119; 

d)aprovar o substitutivo do relator. 

As emendas de nOs. 35 e 118', foram xaminadas no Projeto r,! 
1ativo ao Impôsto d8Renda~ 

Estiveram presentes os Senhores e utados Horácio Láfer -
Presidente; C:sar Prieto - Vice-Pres ,nte; Mário Beni - Relator; 
Jaime Ar ~jo; Lei te Neto; nani 1 Fa ~bo; Pacheco Chaves; João '., , Agripino; Oscar Correa; Bocayuv C e Manoel Novaes: 

Sala das Comissões Espe ais, em 23 - XI - 1962. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO .Nº _IJ_.80W62 ~ 
que "altera a le gislação do I mpôsto 

, 1\ de Consumo e da outras providenci-
1\ as", consu bs t a.nciando todas as emen 

das aprovadas . 

Relator: NÁBIO BENI 

o Congr~sso Nacional decreta: 

Art. lº - O Decreto-lei nº 7.UOü, de ~2 de março de 1945, modifi­
cado pelas leis ns. 2 . 914, de 26 de nove mbro de 1956 e 3 .520 de 
30 de dezembro de 1958, consolidados pelo Regulamento aprovadô ~ 
la Decreto número 45.422~ oe 12 de f evereiro de 1959, passa a vi-.. gorar com as altera~o€s constantes desta lei. 

,.., Art. 2º - l'~antid a a taxacao previst p. no vigente Regul amento do 

I 
1\ 

, Imposto de Consumo p?.ra os produtos discriminados nas alineas 
(Produtos alimentares industrializados), IV (Tecidos e outros ar­
tefé'.tos têxteis ) e V (C alc 2dos) e, observadas ê.S al te~ões . 

~ ~ discriminação dos produtos estabelecicla n~ artig~ 4º esta le.i, 
na 

as alíquot as de incidência do I mpôs t o de Consumo, f ixadas nas ali 
ne as da Tabela "A", a que se re fere o Decre t o nº 45.4.22 , de 12 de 
fevereiro de 1959, se rão co bradas nos se guintes níveis percentu -
ais: 
a) de 3% - Alínea VI, inciso 1; Alínea VII, inciso 1, Al lne e. VIII ~ 

inciso 1; Alínea X, inciso 1; Al{nea XII, inciso 2; Alínea 
XIII, incis~l , 2, 3 e 7 ~ Al ínea XIV, incisos 1 e 2 1 Alínea 
XV , incisos 1, 2, 3 , Ü e 5 7 Alínea XVI, inciso 8 3 Alíne ê. XVII, 
inciso 1; 

b) de 5% - Alínea 
c) de 6% - Alínea 

nea I X, inciso 
XI, incisos 1, 
XIV, inciso 5) 

XVI, incisos 3 e 7~ 

111, inciso ü; Alínea VIII, incisos 2 e 
l i Alínea X, inci sos 2, 3, L~ , 5, 6 e 7 ; 

• 2,3 e [1.7 Al ínea ~~III, incisos Li e 5 ) 

d) de 7% - Al ínea VII, inciso 4 ; 

4 ; Alí­
Al inea 

( Al lnea 

e) de 8% - Al lnea 111, inciso 1 ; Alínea VIII , inci so s 3 e 4, Alí­
nea ·I ~C, inci sos 2 , 3, 4 e 5; Alíne a XI, inciso 5 ; Al íne a XIII, 
incisos 6 e 9, Allneê. XIV ; inciso . 3 ] Alínea Àr1J , incisos 6 , 1, 
8 , 9 e 10 i Al ínea XVI, i ncisos 2 e 4, Alínea XVII, incisos 2, 
3 e 4; Alínea XVIII, incisos 1 , ?, ·3? Ü, 5, 6 e 7 J Al ínea XXI, 
incisos 1 e 2 ~ 

I 
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f) de '10 % - Alínea VI~ ~;. nci s o 2; Alínea VIl , inci s os 

Alínea I~~ , inciso 7; A1 Ínea ~::TI , inci so 1 ; Al í nea ~ ~III, 

8 ; Alínea ~~IV, inci~o 4 ; Alínea XVI I I , inci s o 8; Alfnea 

cis o 1; Alf nea ~=~I ~ incis os 3, 49 5 e 9; 

-..,r-r • -' '-'.'- , ln-

g ) de 12 % -, Al í nea r~ , i nc ).s o 6; Alínea =::VT1 , inci s o 5, Al í nea 

~IZ, incisos 1, 2, 3, 4 e 5; 

h) de 15 % Alínea ZVI , inci s os 1 ; letra e 5~ 

i) de 20 % Alínea 111, incis o 2; Alínea XVI, inc isos 1, le tra 
II b·, (" Alí ··"r , e o; ne a .\ . .!\.. , i nc .; s os 2 e 3; Al ' ... "rI ~nea A .! '- , 

, . (" J.nClSO o; 

j) de 30 % -' Alinea ~=VT , -i nc i s o l ~ letra "C ll i Alínea =C;~I, inci­

s o 7; 

1) de 40 % - Alfnea 111 , incis o 3: Alfnca VI, incis o 3; Al ínea 

~:::;C , inc.ls o 4; Alínea ~'=:=I, ).nciso 8. 

Art. JQ A Tabela : IB" do Regr!.J.amento do lmpôsto de Consumo pas~ 

sará a vigora r c om 

1) Alínea ~=:rIl 

~ 

' .L 1 .J... as se ~lln v es a ~eraçocs~ 

(:LlóV3i s) . . 12 ia . 
IT) Al í nea :;2~T V o~ A tabela do inc:Lpo 2 (cigar ros) passar2.á O­

ser a seguintc ~ 

a) At é o pre ço de 

b) De mais de C ~~ 

c) De mais de CR$ 

d) De mais de CR$ 

e) De mais de CR~ 

f) De m2i s de CR$ 

g) Th3 mais de 
h) De ma j.s de 

i) De m8.lS de 
j ) De rno.is de 
1) De mC'. is de 
m) De ma i s de 
n) De mais de 

o) De mai s .de 
p ) De ma i s de 

q) De mai s de 
r) De mai s de 

CR$ 

CR~) 

CR~~ 

CR$ 
CR$ 

CR$ 

CR~~ 

CR tIt-
\,. '" ~ } 

CR$ 
CR$ 

CR~5 

c n~ 4? 00 , .. ... .. o ••••••••• ~ 

4 ,00 a té CR;;~ 

4 , 70 at é CR~ 

5970 at é C R~ 

7 , 10 a té C R~5 

10,00 a t é C r..~ 

13, 00 

1 5, 00 

' .Lo C n <ti, a ~ \:; J.l ~p 

a t é 

20, 00 a t é 

C ~~ 

CR$ 
25, 00 a té CIl$ 
30, 00 atá CR~5 

40 , 00 at é CR~ 

50 ~ 00 él té CR~5 

60 , 00 ~~. té C R~ 

70,00 a t ó CR$ 

80 , 00 8. t é CR~~ 

'90, 00 a té CR~~ 

4, 70 

5,70 

7,10 

10,00 

13 ,00 

1 5,00 

20,00 

25,00 

30,00 

40 ,00 

50 ,00 

60 , 00 

70 ,00 

80 , 00 

90,00 
100,00 

• • f •••• , 

• • o ...... ~ , 

~,~ ... " 
, , . . . . . . 
· , . . . . .. . 
• • • • • • • • 
· , . . . . . . 
• • • • • • • • 
, ...... . 
, , .... ~ , 
· . . . . . . ~ 
, ...... . 

s) D€ mai s de - cn$ 100 , 00 por CR$ 10,00 
ou fraçao do preço total • • . . • , ... ....• .• •.••• 

CR$ 

CR$ 

C Dl c'Jo lf,) 

CR$ 
CR$ 

CR~ 

CR~~ - .w 

CR$ 

CR~ 

CR$ 
CR$ 
CR$ 

CR$ 

1, 80 

7 , 15 

89 25 

11, 00 

13,75 

16 ,50 

229 00 

27 ,50 

33 7 00 

38 ,50 

44· , 00 

49 s 50 

55,00 

6 00 , 
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,.. 
redaçe.o: 

"O imp5sto ser~ pago por selagem direta, com b2se no pr~ço 
~ do fabricante ou importr. dor, observedas as normas do Capltulo X, 

S N ~ 5 d eçao VI - Parte Quarta - pela allquota de 1 por cento, sen ~ 
parte por selagem direta e parte por guia, incidindo sôbr:e fós­
foros de madeira, de, cêra ou de qualquer espécie, a.condicionados 
em carteira ou caixa. A parte sujeita a selagem direta, corre~ , 
pondera : , 

a) Contendo a tê 20 pe.li tos - ~$ O,20J 

b) tlontendo • de 20 
, 

40 pali tos - (l$ 0,30 ; malS ate 

c) contendo mais de 40 
, 

ate 60 pali tos - (l$ 0,40; 

d) contendo mais de 60 30 
N 

amai s, por ou fraçao na mesma 
aarteira ou ~aixa, mais (l$ 0,20~ 

E a parte complementar, sujeita a recolhimento, obedecerá, 
é.s normas prevista s no Capítulo IX, Seções primeira e segunda". 

IV) Alínea 
ciso I ... 20 %; 

XXVI (JÓias, obra s de ourives e relógios) - III 

, 

Incisos 2 e 3 - 10%~ 

/ , 



• 

5. 
- c -

V) A11noa XXVII - ( Be bidas ) - pa ssare. a vigort?r come. se guinte rQ 

dac~o : O imp~s to ser~ p~go com b~ se no 'pre ço de vend a do fab r icab 
J -

" equip~redo s , de 2cordo t e 01.l. est 2.be l e c imentos com as t 2.xe.s 1')e r cen-

t uais dis c r iminad~s nos inc isos seguinte s e obse r v ada s a s nor@aS 

D.. baixo: 

1 - Suco s de uva ou de otü r a s f r utas , integr.:üs ou concentr aCl.os , 

tole r ad& a ge r~~ntagem dó ~lcoo l de 1% (um por cento ) ••••• 10% 

2 - Bebi das não al coól icas , industrial i zada s ( refri ge rantes , aguas 

de mesa ê.rti f: i c iais e outr as); conce ntrac: os , ~2.ro pes p2.r a r ,g 
~ , -

f r es cos e outros ~ro~utos ou prepar açoe s, s olidos ou nao , pa-

r a o fabri co de artigos r efe ridos neste incis o •• ~ ••••.•.••• 10% 

3 - Vi nhos , a s sim consi derados ex clusivame~te os pro~uto s o bt i ­

dos pe1 2 fe rmentaç~o da uv ~ maeura es maGada ou de suco de 

uva mo.dur e , incluic1 0s os li corosos •• • •••••••••••••••.•••. 0. 10% 

4 - Ag1.l.~rde nte em geral, de qual que r ~odo o btida , simples , de 

g r ~dBaç ~o al co61ica Qt~ 54º ....•...•........•...•.......... 10% 

5 -
~ , 

Be bidas o btj.clo..s oxc Jus i v2.E1ente ~)e 12. f2r.rre tl t .:lÇ20 aI cool j.ca . , 

do s1...~ c o de frut a s ou plantas ("vinho de le.r 2i1ja", "vinho 

de abac axi", "v:i.nho de C2 jU" e seme l hantes) ••••••••••••••••• 

6 - Licore s e 2.pe ritivo s ( amo.rgos , " bi t te r s " , " fe r ne ts '1 e ou­

tros); aguardente simples , de 3 r aduaç~o alcoólica supe r ior 

a 5~.º; aguardentes de alcoolatos de plant 2s e D..S compo stas, 

a ss.im con s ide r c.do.s a " lar c.nj inh 2." e oV.tr ,?s 2.dicionad 2c s de 
( " . ca r :::.me lo, C ~ S C 2.S , erv 2.s , r ::--. lzes ou essenc las? conhaque ou 

~ 

"co gnac" o btido pel 2. destil 2çD..o c.e ,vj.nho né1.c ioné'.l n2.tural de 

uva , bem como os denomin2.Gos "conh2.cl Ee de a l c ,:ü r 2.o ti, "conha­

que de mel", " conhé'.que de gengibre " e se me l hante s , o btidos 

" .. I • n2cdos de s ubstc.nc j.O, s 2. r om","GlC2.S ov.. medi c ln::.i s • • • • o • • • • o • • • • 

7 - "C h2.mp 2.gne " e outros vinhos e spumante s n2,ture.is ou gaze ific a 

10% 

dos •.•••.••..•• • •.•• " ..... . o •• • • o • '" • • o ••• o • o o o •• o o • o • o • • • • •• 20% 

8 - Vinhos compostos ( "Vermou t hs ", QUin :""1,do s , fer r oquim'. s , geTI1é1.­

dos , guarc.n2do s e outr os da me sma e~p~ c ie) •••••.•••••• . .••• 25% 
9 - Cerve j Q S e chope ••• " ... o ••••••••• o •• • •••••••• o o o • o • o • o • o G •• 30% 

10 - Bc bid 2.s rot"l:. l c..dc. s com as denominações de 11 2.rme.gn2.c", J' arr 8.clc" 

" brc.ndy", l'cognc.c " "genebr a", "gi n", " guestsch ", l1 :!:cir c h", 

"lw r cl-c i 1
, " ron", " r hum", "v!hisky", "wodke. l1 e C;.u e. is Cl1..'!.er outr 2. s 

, ~ 

be bid c.s 2. l coolic 2.s nc.o e s pe cific2.d c-. s n.e ü~ cOJi111r eendj.d2. s em 0l! 

t . . d' 1( . 1"'OS l rl C1S08 e s"co. 2. __ l .ne\? •• o o •••••• • ••• o ••• o. o •• o o ••••• o •• 



6. 

- C -

Norma lª - Ressalvado , quanto ~os pro tutos referi dos nos incisos 
2 e 9, o disposto no ,:-..r t igo 260 do Regul c.monto elo Impôsto de COJ] 
sumo, o i mpSsto ser~ p~g o perte ] or selagem direta e p~rte por -
g L'l.Í2. À parte sujeita 2. se12.gerç direta 8.plj c 2.r-se-~ 2. no r ma pr,g 
vista no p ar&g r ~fo ~nico ~creEcent ~do ~o ~rtigo h15, pelo ~rtigo 

24 dest~ le i, ap1ic 2.nc10- se , 2. :i ú d 2. , no que coube r, o disposto na 
C 't 1 v S '" I V- D t r) • t ' O 1 t apl l.~ O.il., eçoGs a 1, .:. c. r e '''u1..un 2, c.o r,egu c.men o. 

, ,..., • 1\ I 

Norma 2ª - Sere considerado COBO nao tendo pago o lmpos~o o pro-
'" '" duto que , s elvo a exceçoes pr~vistes , nao estiv: r s o l~do. 

Normo. 3f> - A Diretor i a d2S Rend 2s Internas organizar&, 
o Sindicato interess ado, pauta de pre~o das 

anual :ue n-
t . ~ e , OUVH·. O be bid as , 

p2ra o fim ~e letermi nar ~ s t rucas de sel ~gem di reta dos ~ rodutos, 

as quais n~o poder~o exce ~er a 50% (cincoente por cento) do i m -
A 

posto a cobrar .o 

No rma 4ª - A Darte complement ar, sujeita a r e co lhimento por guia , 
. , , (-

obedecer<='. 28 nor:r.18.S previs to.s no Capltu.lo .IX, Seçoes I e 11 do R§. 
gulamento vi gente , 

. 6 A 1:1 ;' Norma 5ª - Durante o exe rcicio de 19 3, o. imposto OGeae cera ~s se 
'" gu:i_ntes t ?]{'",.s percentu?,j_s: l.r) com relaç2.o 2.0S produtos dos inci 

sos 1, 3, " e 5, 'c.~. r c.~.· z~.o de 5~·, 2) dos 6 ' '" 4 - l U i ncisos e 7, a r r.. zao de 
10%; 3) do inciso 8, ~ r Qz~o de 15%; e ~ ) do inciso 10, ~ r2.z~o 
de 20%. 

Artº 4º .. A discrimin2. çS·o dos produtos dE'. Tpbelp. "AlI 
, 

P!"l C' S!:l r <"l ' . . u c c~ 

a vigora r com 8 S seguintes ~lterações: 
I - Alínee. IV? inciso 11 - lI QUc'1 isquér prtef8tos ou co,n 

fe ccões de têxtil n:Jo 8 spccificaõos nem comproendidos em outrR 
J 

pr.rte. I! 



c 

N 

cartao ou ca rtolinaQ ihclusive papeis para cartas, em blocos ou 

fôlhas soltas, envelopes e outros artigos de correspondência ,pa~ 
tas e capas para escritórios, r egistros; cadernos, cadernet a s, s 
gendas, a lbuns, mos truérios, livros pa r a escrituração; rótulos . e 
decalco~ani8. s pa ra qualquer fim; quai squer artefatos de papel". 

111 - Alíneél. X - Inciso 1 - Tubos e respectivél.s conexões, de 
cimento simples ou mist0 6 

Inciso 3 - Painéis, pranchas, chape.s, telhas, fÔlhe.s, blo -
cos e semelhantes, de fibras: de fibras vegetais, de fibras de 

Â 

madeira, ou de outra s fibra s, aglomeradas com cimento, com gesso 
ou com outro aglomerado mineral~ inclusive amianto. 

Inciso 6 - Cimento~ 

Inciso 7 .. Quaisquer 2. rtefatos de cimento, não esp ecif icê.dos 
nem compreendidos em outra parte~ 

IV - Alínea XI - Passam a i ncidir no impôsto previsto ,nesta 
alínea os isolador es e peças isolantes de cerâmica e vidros 

• 
V - Alínea XII - I nciso 1 - Hn t érias plá:sticas e r esina s a1: 

tificiais ou sintétic2 s~ de condensaç20 ou polimerização, em bry 
to ou em formas semi-meDufe t urnda s ou ainda em película s,fôlhas, 
laminados, estratificados, placa s, barras? blocos, perfilados , 
bastões; celulose r egenerad& (ce1 0f ar-e); eteres de celulose em 
bruto ou em forma s semi. ~maTl~lfa tur9.das; derivados de colofônia e 
de resíduos naturais; deriv!=! dos de borracha; outr2s matériaspl~ 

• ticas e resinas a rtificiais ou si ntéticas em bruto ou em formas 
semi-manufaturadé1. S; mangueira s e outros artefê.tos de mé1tériapl~ 

tica ou resinas artificia .i.s ou sintéticas n20 especificados ou 
compreendidos em outra parte~ 

Inciso 2 - Canos e tubos, com ou sem rosca s, e sua s cone -
xões, de ma térias plás tica s Ot:. r esina s a rtifici ais ou sintéticas, 
de condensação ou polimer j.zé1.çno) obtidos por quaisquer processos, 
seja pela extrusão, de injeçEo? de pr ensagem ou qualquer outro. 

VI - Alínea VIII - Substitua~ se o i nci so 2 pelo seguinte: 
"2 - Dinamite para fi ns ir...dustriais"" 

VII - Alínea XIV.· Inc i so :!.. " Blocos~ pa cotes, pães, lingotes, 
barrê.s, perfis, prancha s ! fita s? fios 9 tubos, canos, e suas con~ 

/"tI AI A A • N 

xoes, barras oca s, bem como chapa s ;. folha s e l arnlnas, nao corru-
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gadas, de qualquer metal; outras"" formas semelhantes, obtidas 
laminação, forjamento, estiragem, t~filação, centrifugação, 
d1ção ou extrusão de qualquer metal o 

8. ' 

por 
fun -

A 

Inciso 2 - As latas ou outros recipientes ce folhas de flaQ 
<ires, de ferro, ou de outroJUf'.l~Uffiêtal, destinados ao acondicio­
namento de venda de quaisquer produtos a 

A ., " Â • Inciso 5 - Chapas, f~lhas e . ,amlnas, corrugadas oU onduladas, 
de qualquer metal. 

VIII- Alínea XXI - Fica acrescentado o seguinte inciso: 

9. Artigos de. viagens, malas~sacos-malas, sacos para compras, 
pastas, bÔlsas, carteiras, porta-moedas, estôjos e ar~fatos sem~ 
lhantes,~e qualquer matéria e feitio o 

Art. 5Q O Impôsto de Consumo sôbre móveis será cobra~o na 
A I ~ 

base do preço de venda do fabricante ou do importador, na razao 
da alíquota de 12%, ficando os comerciant es de móveis obrigados 
a declarar à Fazenda, no prazo de 30 dias, a partir da vigência 
desta lei, o estoque dos produto s e~ seu poder, na ~ata de 3i' de 
dezembro de 1 962, mediante relação discriminada, em duas vias , 
sôbre os quais deverão recolher o ~mpôsto complementa r de 6%, a~ 
mitido o parcelamento a té seis prestações mensais sucessivas. . , 

Art. ' 6Q Inclue-se na Alínea I, como inci s~ ,12, o seguinte, 

passando a numeração do atual inci so 12, para 138 
ucomplementos ou produtos die téticos de qualquer natureza, 

fórmUla, composição e apresentação; quaisquer outras preparações 
o produtos nlimentares i ncustri olizndos inclubive oomplementos , 
alimontares ~~o especificaàos :.".)m compreendidos em outra part3:;;6 

Art. 7Q 

11 da Tabela 
Fica substituida pela seguinte a redação da Alínea 

" liA" do atual Regulamento do Imposto de Consumo; 

Alínea 11 - Produtos Farmacêuticos 
1 - Material de penso e sutura (algodão hidrófilo, atadura, 

• gaze, esparadrapo, agrafe, categute cirúrgico e qualquer outr~ fio 
de sutura); esponjas, algodão de oxicelulose e outros hemostáticos 
semelhantes de uso tópico, laminárias; pessários de qualquer naty 
reza; conjuntos para ,socôrro , médico-fe rmacêutico.de . urgênci~;.ci. 

mentos dentários • o o o • /I o •• o G " • o o o •• o o • o o •••• o ••••••••••••••••• l..J%~ 
.- . ...... .......... . - .... - .. .. ~ . • . __ .~ ._~-_ .,.. •. ~_ . .... "" .. ~ .~ . • ~ • • _ - ~ •••• -~ " . -! .. .. 



" 

/ 

, ' 

/ 
, 

9. ,. 
, / 

, ' 
\ 

r' 

~ " ./ ' 

\ ( 
" , . 

~ , 
.' . ~! ' r' • 

• . • l '...... • "!t 

. " , , 
, l ' ~ • . ',' " 

< ~'2. - Produtos 'medicatnentosos ' com f inalidade , terapeutica "u 
• ' . r( ~. 

~ '!; o , ~ ':o'f' ,.(.. • 

'pro1'ilática " e para uso em 'med*c~"na hUmana ou vete,rinária, qualquer 

que Séjá a-,s.ua' composição'1 naturezalforma ,farma'cêutica, apresen 
. ~ . 

tação come'rcial ou, acondicionamento ,pa':rá , venda a varejo; especiã 

lidades farmacêuticas, licenciadas no pà~s; produtos óficinais, com . ~ 

; ~ , . ,.. ' fo · " .. 

formula S' e meto.do s de ' prepar~ç ,~ o ~\ni~ c . :~ ,J ~~ ,Gm, f&lrmn~opGin I 0111 r,g 
,- • t • , ! 

pGrt~1"io. legalmento 'r.dmi t i d9 .~ ~, ~ ' ,.c) ' ~ Q ' õ / " ~' :: ' ~ . ; . ~ ~. ~ ~ ~ 
" '"", . • Í' • , 

& o •••• e • -o e a • ., ~ • o o , o '" e (.. " o :,; O ('! • • ( I :) ~ o ~ O '", o o •••••• o ••••••••• 4,%" 
I 

, 
Art, .8Q . Acrescente-se' o 

" " " 

. /~ .. N . . -' 

segui l-te artigo. a S.eçaq IIl, , do 
J • o ' 

Capítu~ô IX"dó ' TítUI0 11, do 
, '. 

nQ 45 42.2, ,d'e 12.-11.:.1959: 

I' . 

ReglJ ~ amenLo' aQ1"~va.d6 pelo Decreto. 
---~ -... ~. 

, 
. ti- \. A., , 

, nAllnea ' 11 ' " Produtos Farmaceuticos '. 
, I , I , ~, 

" 
Art. · ' .'.0 ~ , Os produtos opoteráp5.,cos de qualquer na tureza,o.s . . / . , .' 

hormôn.lrQ·s; .... ·enztmas ·, .. vi ta mina:-s , alGa1ó i d'es , heterósidos, deriVados 

, sUlfanilamídico'S', ,( sulfas ' em ' ge·ra l > sul,fbna ~ ' e análogos) e o.s anti 

bi6tico.s '~ , q:ua~do :. não.' q. '~ondicior:ad~~ s pa Í'~ vend~ 'a varejD e desti­

nados. à fabr:lÓação de pÍ'ódutos 'rr.ed.ic:amÉHlto sos, Pfl;ra uso em medi-

. 'cina humana> o.u vGterir;..éfri a ~ ent6:1G.e-~ . - > S,8 ~c0rtt0 '~la ssificadQs no. in 

ciso 1 da Al~nea XIII (Produto'q da s Ind't1stria s , Químicas). 
i ", 

, 

, .ArtJ.o .... - Ficam classifl cactos ' na. 'Al\ nea 11 os produtos me-
\ / 

dicamento. so s pa!lá.p.so externo:l -cem in i 9-.çqes exclusivamente te-

rapêutlcá ~{, s;b' qualquer , forma t a '~ ~üa (;~v.ti~,a ou de apresentô'ção ., 
~ 4 _ :-. • 

\ . ; ~ .. 
mesmo. qup.ndo aromatizado--s para '- a Go:' reçao' do odor ,de seu~s co.mpo-

, ' .' nentes. . , 
, . , 

.> tr '" ~ . Parg,grafo nico - ,Nao se c18. ss .ificam nesta allnea l os -produ ... , " 

to.s const?-ntes da" I1;ova redaçáo dada nesta'- ~ei~ ao in6iso 3 da A-
. " . 

líne.a ··II~ da Tabela ",AH do Regul amon t o. dó, Impô sto de Con~um(). tt >, , , .... 
1:":. J 

'. 

Art~ 9Q . Ficam substituidas pelas ~eguintes , a:r edação. ' dos 
-, 

inçisos' 2. e 3, da Alínea III ~ da 
ti .~ / 

. , '; ' r" 

Tél. l 81a 1).I1. do Ro I e C. : 

, - a) do â~éi'sq 2.~ ' Sabões , e sabvn~tes .perfumados, de ' qualquer 

:forma ·prepara·doJ3; , sabões m~di cj,l}éÜ .5i , v~tsrJ.nário.s e desinfe·tante.s; 

' 5~bões em ,bastão, em pó ' ou / ~m cr'Gru~ ;: ~ ·ara barbear; Itshampo.osu pª, 

ra lavagem do's ' cabelos; talco e polv:Llho". com ou sem perfume, ex- o 
o ,"" t • A 

cluídos Unicamente os lic~nciados ço.,;.O !'especia lidades farmacSu-

ticasU / -, I , I , , . , , , , , I ' I , , , , I I " , I , 
' "i " . 

•• oi, . ", •• . , o e • • • • • • • , o CJ r: 
, , 

., 
.... ( I ~ ;to 

b) do ihc~$o. 3, • . Ond~ se l.e ~ "talco. e polvilho, com o.u sem 
, .. '-- .... 

perfume e ' adicio~dos, ou nã0 5 de sub stânci~ ,~ ader~ntes ou 'mediei 

mentosas; tin-turas e t'ônicos para àS cab.elos; vina'gres a ro.má:ticos; 
, I ' 

bem co.mo todo e qu~lquer outro simi lar aos a.qui IJlenc~onado.~, con 

\ 
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, 

-' 

, \. .. 
, . \ 

, . 
04. 't ~ . , 

.... . ~ ~ 

! ' ...' , -. .... ~ , ) 

,'" 

\ t ,.' 

i '. ... . ' , 
~ .. - j 

", , 10. , ' 

- , 
) 

, 
" .- J . , 

• ',' 1«. ~ .. 

C ' > • 
, :t ~ ~ I", <,; .. 't" ......... ".;a-', 

, r< " '\ • 

, f • 

, sideradds' OU, 'não ,espec'Ú3::lidadeS farmá:~êutioas pelo órgão Oompe , .. ' 

tente, inc1usive' a.s loç5es tQni<éas ·':e : p r,.é~'a~?ções ~emelhantes peI 
~. " .. . \. 

-fÚmadas, mesmo 'indicRdas ' paI;',a, avigarar ,' ç)s cabelos e barba',. ou c.y . . ..; . - ....:... . . ~ 
, \' N IV · 

rar doença do couro cabeludo e os , nao ,I?êl'fumados que, na o, f?rem 
considerados ~ esp.ecüilidades "farmacêuti-ca s I p~IQ 6rgão competente, 

, ' ', ' ' At Ao • • '. ' , , , ' , 

ficam suj ei to s ,ao" im:po p-to de ste inci so , ' . ~ . " .' • • • • • • •• 
.. . \ f • f'" l.. 

\ . 
, Le~a:"se ': ' UTintú,ras e' tônicos para o's cabelos; vinagres lã. 

romáticos; b'e~ , ,como ' tocld e ' qua,lquer 'outra" similar aos aqui m~ne!.' 
onados, inc~us:lve' lôções, ' tb_nico's ~ prê:para ções sem'elhántes, pe,I 

..,.. ~ I '" • 

fm;nados ou ;iãó" mesmo indicpdos P3, 'ra ,' avigorar os cabelos é a ba,t 
. .... . . -.' , 

, ba, ou curar ' d~ença s de couro cabeludo, ainda que 'eonsideradlil SI 
• Ao , .', - ' , , , , 

especialidades. farmaceutica s pelo orgão competente ••••••• 
I ' • ,. . " 

.. : ",' I 

• • ' - ~ l. .. .. 

Art. 10 \ o inciso, 1 da "Allnea IV do atual Regulamento do Im 
f - I • 

pôsto: de Consumo ,passa ':a 't er a seguinte r:edação: 
J 

, 
\ 

I l'- t • 'J • 

Fios contínuos na turais, artificíal s :.ou sintét icos, em qual 
~ , 

quer forma de ' apresenta ~ão e dê qual'gue~r '': comprimel!to, ' tõrcidos 
, " ~' 

ou não, ?<?IIÍ, qva lquer ' ~ume'ro I d __ e ·>~~'bos" I p~rna,s QU, filãl,m~ntoS' ,para 

• 3%, firis industri8. is ' ; , ~ •• ~ . , , ' ~ ' ~ ' ~ ~ : ~ ~ ' •• ~ ••• ~ 
I " -\', ' . , , ' 

, , 

A~t~ 11',', II}térçala r ~ no inci so 1 dé:l .. Al~neá XIII ' do a tual R~g,y 
, , ", . A _' '"l ...,'.. , . 

lamen~o do ' Imposto éle't, ponsumo, ent;r,e , as. ~alavra s "eteres de celJJ 
lose't, . os vqcábulo's _ \t~ , lst~resU, de molde que 'a r edação pa'sse I a 

• j ........ -

ser a s'eguiI!..te: .1 Uêteres ê ?steres, de ·celuloseu •• -' , •••• ' . 
" . , , 

Art. 12 O inciso ' I da alín~a XIII "'d~ Tabela nA'" 
. \. ..' 

,\ Â ' ~ I I", ~ I: 

mento ~o Impostq de Consumo, ~rovado ' pelo Decreto nQ 
,. ~ 

~6 Regula-

45, 422 , de _ 

\ 

.' 1959; passa a , ter a seguinte redáçãQ:, 
~ , I I - \, , , 

. It Produtos : qufmicos orgâniCOS e-. inorgânicos . . , • • • 3% . 
T " ' 

" ~~st~o ' inclu{oos nesta , alínea, inde'pendentemente do uso tU 

flplicaç'ão a que se 'dest :i, nam: ~ 
, ' 

. ; t", ......l ' 

o composto . orgânico ' ou ~norgâ~icc),' .'de 'consti tuição 
'- • • I j 

" . -qU1IIUca 
definida t apresentado isolad am~nt$~ 'contendo oU não impur~ 
zas; ./ ( . ' 

," • A .,- ,,', Â 

a mistura d,e isbmero de um : me smo composto organ1co, contellí', 
N ' 

do ou ·nao impureza; 
, 

a solução a'q'\!tosa <lo produto mencionado nos i t ens "all e "bit'; , 

qu~lquer 'outra sólução dos i t ens "a'" ·e U.b'" , , d~sde que essa 
, , • • t 

'solução consti tua'~modo. de , acondici~namento uSURl e indisp'en 
. -' ;..'" 

sável ao :transpórbe e,' quando o so}veri;te , I(ão dê ao produto 
r 

\ .' I,. . -, , 

J 
{ 



, 

" I 

,. 
• 

, 

, 

, , 

, , 

. 
, 

" emprego pe,rtic,ular; 

, -

, ' I 

c 

• 

o produto dos i tens ' lia" Ifb" tlclt ou trd" adicio~ , " 

d,o de estabilizante, :i,ndispens~vei à sua segura?ça, 
N ' ' 

con'serva'çao ou ao seu , transporte. 
J 

, " 

uExcluem':se desta allnea: 

, 
, o produto apr'esentado sob a forma de medieamento; 

. 
' I' I . • . 

Q produto acondicionad~ ~ra yenda a varejo, como 
produto de perfumaria ou toucador, dosado ou prepâ 

I ; ...... _ 
, J 

rad~ para uso fotografico; 

o produto! nominalmente ci tr.do em outra parte.' 

• 

, 

,; 

, . 

" 

/ 

, 

, , ..... 
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, " 
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, 
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/ 

" 

, . 

. . 
1<:; 

I •• > • 
, I (" '",' .-, 

~ .... ) 

'" " 

, ... 'c .. to. 
~ t.....) \' " .: • 

, \ 
; , 

I ":l. "'\-! ' " _ 

, ' Art, 13 - , Suprima-se dq 'iD:c3..s0"-? ân-'Allneá' XIlls , dQ .. ,a:b1.lal 
" J • \..,...., I r"" f. 

, Regu,l~erito do Imp~sio 'de , 'Con~-qmo , aprovado po'lo Dec r, n. 
• . ' ,,'l ., ,"" y, ~ . 

-45.422/5,9, o vocá"bul'ô íl r~ du tó,r'e's 11 " 

Art. -14 - ACTescente-se onde ,couber: 
\. I ...... 

. A Parte Quinta ~ Bebidas ...: Alinea ::XVII ,da Seção VI, do Ca-
• • r " .. '" 

,pitul'o X, do ,Título 11 ~ do Re@:llámen~o do Impôsto de Consu-
: ..) , 

'm9, aprovfLdo pelo Decre -G o nº 45.A-22, de).2 de fevcn;dro ,de 
. , 

• . ' .to • N 

1.959', ficam aoroaccnto.do.s, 0:8 ,seguintes disposiçoes: 
't ., I 

, , 

• .. ; I / I' \ 

Para o's efeitos 'do dispos,to no art. 14,5 e § lº, dêste 
, ' . 

" " R,e gulà.I!lGn to , nos.. c as Ç)s deI v enq,a dos produtos da alinea 
- , ,. .... ,~ 

:XXVII, ' da, Tabela "E", entende~sG como despesa de frete 
"" ' I '· 

e de ce:rrc t 'o aQuela co:çlCcamente ao percurso compreéndi-
, " 

do , entre a , fábrica e o ' dep6si to e · d3ste ~o adQu i rente, 
~ , . . ~ 

inclusive o f'especttv{) ré~ôrno do vasilhamo ' va z'io e sua 

,embalagem à fábricã. ' "'''. 
, 

<- , ,,.; • 

A de'spesa de carreto refe:):'ída nêste artigo, nas entre-
- , 

, gOtS efetuadas ao mercado ' local, por meio de ' veiculo do 

,fabriçante ou de terceiros especialmente contratados pa-
" 

A ' - ~- - . 

ra esse ,fjm, na o poderá exceder a os seguintes ' va lores 

calculados ' sÕbre ' a impor,tância do mai or salário mínimo 
, ' 

vigente,no P~ís: l/lOOQ, para ' c nda dúzia de ~ecipiente, 

. '. err ~r~laçã9 a~s pro..du tos ,-~n~arrafados; 2/1000, por vo:}.u­

, me, ~ em r e l Çtça'o aos prodw~ o,s.,racondiciona dos em ba rri 1. 

§, 2º , - P6r mercado · loc~l entürid9~~~ o perímetro compreondido 

~~ntro ' de ,c a da lVlunicipio~' " \ ' 

, , 

Art. ,15' ,- Acr'esc entc- s e às normàs já previs tas no Capitulo 
, t ,.." .. . . 

-X, . Seçao VI, Parte Q~j.nta do Regulament o do Impôsto de Consu-
: .r " " 

:{I1O'~ . IIi.~is as ' seguintes: 
r c , 

-',\ - a) ~' po.ra 0'8 ',produtos tribut'ados ' ncfsta alínea, quando a uni-
. < . - ~ - . . 

dq, de, tributada ,fôr litro, o impôstd, relativo a garrafa, meio 

li tro', mé.i'á garrafa e qv;into de litro correspondero, re$pec-
.. "ci ,1. • . , 

tivc;ui1enté 9 a 0,6'6, 0,50 , 0,33'e , 0 ; 20 da fixada para o litro; 
-ç,) 

• ,I' ~ 

os :produtos do inciso 4 pagarao. o impôsto com baso no. 
- ' 

preÇ\o de venda do engarrafador, Clue fica equ i parado a fabri- ' 
. , 

, , cant e ,para todos os efeitos desta ~ei, obedecidas as seguin-
. , 
tes normas ': ' 

1) A ;remessa de aguardente par ag,ro ss i stas , industriais 
. , 

e en.garrr~fadores, quando foi ta em . re~ipientes do capacidade 
superior a um ,li t ,ro, ' s e rá .:compatlhada, independontemente do 
pagamento do impôsto, da guia de 'remessa,. ouj o modêlo será 

, -' 

e'stabelecido pel-a Diretoria das ',Rendas Internas; 
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13. 
, . '> 

, . 
) • , 

( ,. c 
" , . 2) Q, t ,a lonário de guias a Clue se 'r 9-fe're a nota antcrior ,con-, terá Cluatro vias, de~tinando-s 'e a pri.m'GÍ,::ça a o estabolecimento recebed?I' doproduto, ' a segunda à .rcpàriiç~p' ·t'iscal a Clue l esti-. 

' , -ver subQrdin'ado 'o r o.motente' , a tercej_ra 'à repartiçao fiscal em 
• 

• \ 
• I • 

• 
~ \ #' cuja jur:ilsdiçao estiver +ocalizado o destInatário e a última, , . . 

indestacável, ficará no talonário; , , 

' 

• 
# 

, 

I I"W . 3) O produtor, \ ongarra fador ou gr9ssista nao poderá remeter agu?-rdQnte q. c~mercfantà ~arejista, nem ê~te , ~Geébê-la, sonão - " em recipientes ' de ,capacidade i gual ou -i'niferior a um litro, de-vidarríent? est8:ffipilhadôs, ' n á forma do Çi:lspo{3to no Caj)ítulo das \ ' , Normas Ge rais; 
" 

4) Os ' pr'odu'toros grossistas, indust1riais c engarrafadores Clue recebe~em a,gu~rdente o:rp. roc i pientes de capacid2.ae superior _ a um litro, são obrigados a mantor e es'~ri turar, di àriarnellte, o livro especial do contrôle de entrada G saídâ ,do ague,rdente, 
. 

' .. 
')" 

• 

• 

conformo plOdêlo a s br qxpedi.do pola Di,retoria de :::tendas Intor-nas, 

5) Não 'poderá 'habi li tnr-se com a r espectiva Patente de Re -~ gi ? tro 'o engarrafaà.o_ que:: possuir seção ou 'cstabelocimpnto de " , vonda numEl: di~tância igualou inf ,:: ri or a 500 motros do local onde se efetua o ongqrrafnmento t ' 

. \ 
.' Art.lqQ -.o ,CapítuIO ' II , do TIegulamonto" do ,Dec-re to nQ 45.422, de 12 dé Iovereito d,e 1 959, passará a vi gorar. com as seguintes alte rações: 

( , I :- No artigO' • 

( .#. 
r-.,J -8Q fic8..''llincluí dns as segui~t,e sis onçoos: a ) ,Livros" \ musi oas, cadorn.os e 

didáticos e culturais; ' cartões de 

out-rÓ$ impressos para fins 
visita e de anivorsário; i-- -c atá~ogos, taloes 

~ \ , magens , 'Cstél.lJl:Q.q.s; gravuraSl, prospectos, • • • I e , 

'" outros imp~oss os ,. des,de quo no.o cstojrun nominalmente ci tados 
. í ~ 

ti " no inc; so 3 da ~línea VIII, contenham imprGsso,s ó nome e ende-rê ço do p;óp'rú) ' a1...'!.tor da ' ori.comenda c , s e ,' destinem ' ao uso exclu-_ 
'.' 

f .t 
, s ivo ' do mosmo', obs orvado o dtspostor no art~go 15 d'o Regulamen-" , A 

' ·c o do Impos:to de Cons1.:J1Ilo ; 
fc... b) as embarcaçoes e os artB ~atos ' flutuant o s de malS de 100 , , toneladas brutas', do registro, Gxcotuada~ às 'de ca ráto r ospor-tivo ~ recreativo : e os barcos dç pesca. 

IT - A isenç~o , prevista noart : 8º ~ item VII~9 nº 19, t e rá 
. " 

'" , a s ogu:j.nto redaç a o: ' 
11,19. Os , produtos de origem mi n eral, inclus ivo' os que tive­rom sófrido' benoficià.mcnto paro. olimi~o.ção do impurezas, · atra-
.' 

~ ~ v6s ' de processos ,químicos, desde ClUO tri~utados P910 impôsto , úni.co previsto no Có di go de :Minas ou dêlc is entos. , 
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~, 

" - / 

II-i ~. "O , a r ti go 10 t o rá ~ a s o gu i' ri't 'E! '~ :[.0 dç1:ç ão : 
, • ~. .A",: , ! • ~ r • '. .' • \ ' 

AJ,"t. 10. Consi.dora~·s O . 110 a l,çado' pópu,!ar" para os ef oi t os da 
'- , \ . 

• ,..., • " r' _ j • 

is onçao, 'proyista no nº VI, l ot na "b.I • ~dc> ;a:r:ti ·g06.º: 
,'" I I 

a) s Qpatos e botina s par~ h omons o ' criànça~, de 'couro? com 
. '. \. 

solado o ' salto desola , comiJID ou bo:çracha" "inclusivo pneu; 

b) s apatos , par a s onb.oras ': s em q,ualquGr ' adôrno, cl'lfeite ou de-
" ~ - -. ~ 

s onho ;' paIm; lha ' de ' pap01ao ou ro spa~ sai to .0 . solado de sola co-
"...,m" . ~ 
~~ .. 

/ ' 
..., . 

Art. 17 , .... ,At6 ', 31 de . m~:-cç o c(ó c ado" ano, ~G ondo om vista os ín-

dioos do ' custo d'o 'vi da adotados polo ,cQhs';à1ho Ne.cional de Eco-
\ '-, ~l ~ 

nomia, o ' Podo'r b~:6 cuti vo atualizará os valore s dos produtps cms 
" 'I ' ..... -

. tan tos da ' art. ,6 ~ do Rogul~ont o .do ' I mpos t o 'çlo Consumo, ~ ons i -
, . , 

dorados ,c.omo· 'o rp.Ín:i,.mo indis ponsáv o1 à 11-abi tação, v estu á rio, a -
. ~ ,' . 

1imontaçao 'o , tràtamonto ln6dico · das pos'soas do r cst ri ta c apacida-
, 

de oconômica f . ,~ 

Art. 18 - ' O a rti go 87 da" I.oi -nº 2 974, d ~ 26 do novombro do 
• ' I 

1956, . suprimi d'os os s ous' pa rágra fos, :p.a~sa ti. t or O a soguintoro-:-
, , ( ..... 

daça o: , ; \ \' 

"As ' !lotas fisoais cm; tj.do.s p~[r ,· fapri.c811 -G cs o comerci -
• , \ i ' 

mitos 8uj citos a o r e'Oolh],me,n'to ,'; tJ,o impô-s t o do, consumo 
. . \ ',\, . . - . . . 

pàr"g:l~ia s orao obri ga t oriamonto ', autent ic2,das . 

§ lº.··.~ · .. A ~ El.utGntic 8.ção · s orá fo·i'~a por uma dgs s oguintes 
,... " :L·ormas · , 

, , " ." 

. ( 

a) ,a : au~ontic E\.ç ãÓ y odbrá s e r f 'c ita ' pol a s . r eparti çõcs 

arrocadé.dôra s ,. por s i:s tema me cânico ~ de ' acôrdo com : 
lo , ' I 

\ . .. , 

nÇ)'rmas. ;a; . s 8rem ostabo1ocida~· .po+a. Dire torta o.as Ron-
• I ,_ '. ~ 

,das Int,o~as ~ ' dosde q ue, om'. c'a:~da '.v'~a da no ta fis c al, 
., I .. .' \ . I 

fi que . a ,llL.'! Sllfa .ovidoneiada; , " 
/" '. :- , .... '~ , ... . . 

b): .pp.r t s 'i stemE;!. mecânico uni formo e s em ônus po. r a a Fa- . 
to \ ' " ~" /.-" " 

, z'-'~ ,da . NU9iQnal ) d8s do cruo , mn cadQ. , v.:ia da nota fisoal; ' 
, " "fi.. . ,..., 

'. fi <lUo ov::i.,p,cnc i a da ' à " au t on t i c a ç ao ~ 
.' .. . ' '. ,;;;. 

c) enq,~anto ou quando a ropàrtiça o .a rrecadadora local 
) . . 

i . 

, , n5..ó J stív\.J r al?arOl~l.aci.a com o 's ~ rviço mooânico~ 
, . , 

\ 

por 

meio do cari moo ,aposto énn lu'gar Vi.sívcl, CO I,1 a indica -
~ . '" ", ,,' ,r· . 

çao, -do :modo indc l Svcl, da dat a da so.ída da meroado-

, ria de estabol e ci;me;nt os fabris b eomc roia ; s. 
. l, , ' 

- . 
. --mesmas condiço cs da l et r-a-· .~ICII, '- rp:odi an te 

\ I ' • 

tôr-. <1 ) nas 

mos dG abertura · e onc erramont o l a v l'ados ' no v e rso da 
" ,"I, . , , 

via in-dcstaclvel da pri me ira e l11tima notas de cada 
,,".. , ' ' " ' I • \ .. 

. talonário do U.O t8~S fi s ca is.;, r Qspcctivamento,pola re-
'" , partiçao 'arrec ada dora 10c 0.1. 

. , 

}. 
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\ 

§ 2 ~ - !t autenticação pela forme" pr Jvis ta na l et ra · "b ll 

, ~ 

do parágr a fo ante!,i or s' ;rá pri vativn daqueles a quem 

tal cone é;:ssõ.o f~r deferida pe l~ Diretoria das ::lendas 
. -

Into:rn,as ', . no s ·tê:rmos das normas estabelecidas no ~e-

g"l) .. lamento. 

§ 3Q, - Os pequenos contrtbu j .. ntQs e a Clueles cujo.. média 
, -

mensal de omissao do not~s fiscais fôr considerada eo-
-mo diminuto. deverao,obs orvar a f orma prevista na letra 

11 dI\. do pará o-rafo 
. l 5 

§ 4Q - Os domais 
..N 

contribuintes deve rão autenticar suas 
-

notas fiscais nos tôrmos das letras 110.
11 e "e ll do pará-

Grafo 1 2 , 

§ 5 Q-' - ' Será considero.da c omo não Çl;ut GD ti cada , par a e­

foito de penalido.do, a nota fis ca l qU 0 fôr de maneira 

divorsa das provistcsno parágra fo 12, 
. . 

, 
\ 

, . 

, -

/ 

, . 
-, 
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Art. 19 - O oisposto no a rtigo 13 ·,e 'seu parágrafo único e no § 2º 

dq arti'go 16, 'da Lei nº 2.974 , d~ 26: de nove,mbro\ de 1956, tem a-
N , I -

, plicaç~o a falta de registro de ~rodutos de proced&ncia estangei-

ra no .livro ou fi c h~rio de contrô'le qUanti tê.tli.VO devieamente au-
/ - . 

tenticado, ,bem como ao trân's i to o~ eonsumo da 'mercadorie., sem prg 

jufzo ,das penalid~~es ' apl{c~veis ao compr~dQr, . ~inda que comerci-
- ' . 1\ . 

ante nao registrado ou p2r .ticular que, para esse e f eito, ficam sll 
, • ~ N , 

je i tos q fis calizaçao, o bservad a s as ',formali ch=l.de s le gais. 

, O Qocumento de prova de. ' entrád~~, da ,mercê,doria no pais, 
I , . • • , 

atenda ao disposto no § 4º do a~t. 82 co Re ~ulamento 
N 

que nao do 
-, " 

I mposto 
... ~ . 

de Consumo nao s-era considerado como elemento excludente 

' da penal iclade • 
/ 

• , 

A'rt. 20 - :;? ica a8s,egurac10 aos fabri cantes (',e Drodutos sujeitos ao 

impôsto'; me smo quando _ sob regime de sel agem 'direta, que exporta -

rem di re t emente os seus ' produtos para 'o exterior, o dile i to de ,se 
1\ .J " . 

ress a rcir'em ' do i mpos t o ,de Iconsumo relativo as m2terias - pr jmas e 

outros p.rod~t'o s adquirj(los de fa bric @. nte's ou, imp,ortadores , ou im-
, , , ... 

portados, dir,et3me,nte, e e fetivar.nen,t~ empre gaaos 

condici.onamento GO€ ãrtigos exportados • 

n~ f abricaçao e ~ 

" , 

§J lº - Tra tand-se de, fabr.icante que I\ão só exporte seus produtos 7 
, . 

mas ' também os entregu'e ·ao éonsumo no mercado interno, o ress 8.rci-
1\ , N ' .... 

mento do ' imposto far-"se - a pe l a man~tenç ao dos respectivos creC:l -
\.. ' N · , 

tos ~a e~crita fisca~, p a~a dedugao ~~s quantias ~e vidas a ~azen-

da NÇl. cional, n~. 'forma prevista pelo artigo lL!'s do Regulamento do 
" . 

' I ~:posto , de Con~umo. . . , 
j , ,.. 
§ ,Zº - Quando o fabri cante exportar · a totalid a~e de SU8 produçao, 
cbnceder-s~-~ o ress a~cimertto do lmpas~o por via de restitui~ ~o, 

, " . a ' requerimento'- ôe f 8. cri cante ,export adç> r, ô.pos a neceSS 2. rla verifi. 
• 

ca~8.o fi's c'al. . , 

) 

" , .... 
§ 3º - ,Çu8n00 em cecor r encia de 

. - . . 
export i çao o ~orrer saldo na 

, 
cont.a 

'. , / 

corrente tri butaria em f2vor do f ~ bricaf\te, conceder-~e-~ a -resti 
, 

tui r. ão dest 2 c1i feren~a, -8 reClue rim~nto do · interess edo, 

cess~ria verifi cacão fiscal. 

8 pOS a ne-

\ o 

" Arte' '2~ - Fj,c.a é'. cre~centado -ao art'igo ú03 do ~,e gulafl1ento do I mpo.~ 

to de ~ Consumo ose guinte pa rá gr afo único: 
rtQua~do o exigirem os inJ~erêsses da 7azend e, Naciona l os 'chefes das . , 

reparti <:'0 2 ~ arre'cade_doras ' solici t 2 r2.~; previamente ou com '--.a se na 

comunicação a que se re'fere &ste art~go, ~s pes ~o a s e repartiç~es 
n&le menciona~~s quê n~o processe m ,qu~lquer dos atos re fe ri dos, -. . 
be m como o canCelarjlen:to de re ~ j_stro previsto pelo artigo 1 '13, an-

, 
I 

! 
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. f' ) 

antes de , ac.autelados os interêsse s- da Fazenda (Hul ta ele Cr~ .•••• 4 
• • 

• ,,' " 

~5. 000; 00 . 3. Ct':;-·50 .~OC ,00' ao s te ~ pon~ á'{e 1S 'que? não o lJ S tante a so-
N • ' lici ta ~, ao ,proces8Arem os a tos')." 

r' 
,/ ,"I " • Art . 22 - e contri ljuinte (:0 l mpos 'co de consumo suje ito ao re gu J1e-

" , de réco~himento. ·: por guia e que rôr eónsiderado, re misso, · não sep.Q , 
•• J I dera .valer do prazo. previsto no artigo 151 do Regulamento do Im -" ',' I • N ' posto ce Consuma, e pass ar a , clesc1.e a publicaçao' do ato que o tiver , decl .?,rado devedór re ülÍsso; a ser obrigado ap., récolhimento anteci- · 1\ ~~' )\ PIado do i mposto que -r~'cair sobre os prodütós a 'que pre·tenda dar -

( 

s é' lda. 
., 

. , 

, / 

§ 10 - Os recolhjjnentos deverão ser feitos à' r.epartição meciante -" 
, guia de mo ~elo ' a ~ef ~s ~ n beleciao pela Dir~ toria das Ren~ as InteR 

I . nas, de moe~ o que rie'nhum produto se ja dado a consumo sem que haja . , 

eâl~ recolhido ante cipadamente, segnndo contrôles que o Re gulamen 
to esta be'lecer. , ' , . , 

§ 2º - Se, poré~ ~ per s istir o devedor ' remisso em dar saica aOs 
I seus produtos, sem CUE!prime-\lto do est ?.belecido · no par ag r e.fo ante -.. 

rior., . o agente fisc al, ex-offiéio' ou p~:r _daté.r.minaç~o do chefe da , . N 
. reparti "ao, como snedida, prel irünare inGtpendent~ de outrc:~. s, pro-

moverá a a'Preensão déts .notas · fiscais aut'enticadas ou os sê los de - .' - ~ autentj ca C" ão em s.eu, .poder, bem como , 00s livros fiscais, pe,l' Fl. devQ 
lução soment e após a 1'e ~ular.iz a:: ão da situação • 

§§ 
. , 

N A,rt. 23 - O's lº e 2º do artigo 2º , Gl a Ai teraq'20 l5 ª da Lei nº 
, 

, ' 

3.520, de 3Q d.e 'deze mbro de 1958 , • • ... 
seguinte pa,ssam a vlgorar com é', , 

N . , redac: ao ~ 
, , " § l º - Ress-alva:do' o 'disposto' no art Jgo 407 do Regule.mento do 'Im 1\ . I. , . . posto de Consumo,. a falt a de p 2. ~ ; 2mento , e~o 'trlbuto e as ' . ip-rsT-éI. -, . _ 

• N 
• _ 

. , goés que pot 1e~ ~hesao equip~ra~ as, sujeitarao o infrator as 
muI tas previs ta.s no, art. 40$,. incisos 1, 2 e 3 do me s mo Regulame l1 
to, aumentado~ os mínimos ali es tabelecidos para Cr /~ 2 . 5.bO?bo, Cr$ , " 

/' 
' 5.000 , 00 ' e Cr ~ lO.OOO,OO ', respectivame~te . 

§ 2º - As infrações quando não suje~tas' ,a mul t a proporcional, ao -
' : . , valor do i mpôsto - do produto,dos' e molv-méntos de . r egistro Oil a.penálj;; ,~ 

N 'dace de perda da mercado'ria, ser20 punic"os segu.rrdo a gr aduaçao cas , 

penalidades ore. vigent~s, na forma ' q~.e est ~, belecer o Regulamento . " 
Ar t . 24 - O ' 2.rt~ L!.16 d0Begulamento do I rap'ôsto de 'Consumo pe.sse. a 
vigor ar com e. 
" Art .416 - A 

~ seguinte re d R~ ao : , -', 
6rit~rio do Ministerio d.a Fazenda e medl ante ato do . .' / 

Ninistro, o regime c1.e selagem' direta po cter2,. se-r rubsti tuido gra,d.ê: 
tivamente _pelo recolhimento do impôsto por , guii, ( ~m rel ~G io ' aos " 

. ' 

\ 



, 

18 . 
- C -

.. -~.,ç. cU-j o. cont role ' c-e prod.u C";e.o ~-" pos se.. f a.zer de f orma sat is-
-, t ; , 
l?c ,orl e .• 

, , . ~ 

Par 2g r 2fo unlco - A. ;.cri te r i o c:a '!ir8 t oria 02.8 Ren,'? s InterE8S , P.Q 
, /\ #'V I\. 

dera ser est 0 ':Jele ci(a , como !i1e d i ca de controle , 2. 8(0(;2.0 c~e se lo s 

es,eciais pera estampi1ha~~nto dos urociutos • 
~- ,":l relaQ il ~ !! !:I II D I! v .'. . . ..... .I:l. ç; .:.J , 

,.." ,...., , 
os qu :-:-. is t e r ao valore s ~) reVi2J,~c:nte f ixacos, n2.0 )o(~enc. o, por e :.!! , e.~ · . 

ceder 8. 8C~ c.o !!qu.~ntum ll cio i ,I:PÔStO e. cobr ar. As est 2.~··· lJ ilh : s se rro 
, --adQuirid a s pelos contri buintes a repart jçao arre cae2 f ora 10c21 e 

o seu vê.lor ser á deduzido c' o i mpôsto 2. recolher CluinzenalEle nte, na 

forma prev,iste. no a rt . l h8 lO legule.Eento cio I mpôsto c1e Consumo • 

Os produtos entregue s a cons umo ser} este.re m sel ados se r~o consid~ 
'"I - • A , 

racos como fie.O tendo peJT,o o l[o1~) OStO, sujeitos os infrê.to res 2.3 pe-

nalid ace s prevjst :> s na lei .!! 

Art . 25 - O 2.r t . l he , do De c re to nº J.!.5 . ü2? , de 1;: ci e r eve re iro de 

1959, pas sa 
.. 

a vi ~ or~r com 2 8 s eguinte s a1terac; oe s: 

II b) ~uando o fa~jricante vender ê. qv.alc.uer est2.belecüüento ou ? i.r 
~ t~ ' ma !i1ediante contrato re comiss 'o il1e rc ê.ntil, nos e r mos c os a rts . 

6 ' ~ 1 5 a 190 do Codi go Comercial , de p.rticipa r ao, n2 f orma prevista 

n&s a rt . s 325 a 322 60 C6ei30 Comercial , ou a inc a de distri tuic~~ 

com exclusivida2e em determinsd a fre2 ~ e territ6r j.o n2ciDn~1 , de 

um volume e c{uiva1ente 3. 20~ (vinte por cento) 1 no '- {n lmo, el o total 

das veneas anua is ~e produtos tri bu tafos do fe bricantej 

) f ' . d" ro , ' t ~ ' . c qu ando a I r ma ou SOCIe .2(e I a ~rlcan e f~ r SOClB ou a ci onis-

ta com meis de 25% (v inte e cinco ~O ! cento) do capit~ l com direi 

to de vo to c'L~ fir r,:a ou soc t ec é'.de co npra(ore" 0\.:,:. 5nVe r S2!11ente . 11 

Art . :::6 - O 8.rt . 132 , do :')e creto nº 1.~.5 . }1.2?, c'e 12 c:.e :fevs rejro de 

1959, passa a t er a seguinte re~ 2 ~ ~0~ 
, ~ 

11 Art . 1:;;: - Os produtos ~jene:fj. ci 2.(OS ou prepe. r;:~J; OS nos termos dos 
, 

arts . l3C e 131, qUê_nc o destÜ'lê.C' OS ao consumo co i ~roprj. o au t or ~a 
.., 

encomend ô., ainc> que :f2.tric 2.nte ou come rciênte n2.O registrado ou 
_ • • • • f\ I ' 

particular,es tao sU J el~os 2 0 Jmpo s ~o ~ue de vera se r ~ 2 GO pelo fa-

bricante prepar~for , co ~ t~se no valor do procuto inclusive o da 

mat~ria pri.ma rece bi~a , ou pelo teneficiador, c 21cu12Co sô br e o 

vê.lor po r êste co t r 2c: o, pe l e. ope r a C: 2o efs t l'.ac:'9' l acYescic~ o c:o da 

t ;· , , , ~ J t h s l' co e s ta -ma erl2.. prlma conSUill l CB na Sua exe cuQ8.o, qus nc o en 2.. -

forne cida pe l o r eme tente 0.0 proc'uto que f oi o b je t o ( o 

mento . 1I 

1 ~ • • oene :t: l C12'-

Art . 27 - Os emolumentos de r e [:istro pre vis tos no 2. r t . 56 do rtet;]d 

lamento r' o I mpôsto c;e COnSl'.:'!lO S20 aumentacos (e loo;f (ce m por cen 

to) • 

Ar t . ?8 - A Diretori a c Ps Re nc:as I nte r n2s J ' pOCl e r 2., ,? t{tl..1.10 precF-

r ~. o , 'O ," r '::' o s 

. 
• 
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.1_ r:c -,' • .ft: \ .,'. '" I .. ... 19 ' 

\:I , .. . ' ~ (~ . "'. ", (' I ' I • 

, -l ~ . ~,-- .. " " .. \.. ( ., 
.. t:; f r ,- _ . . r"'1 "' .. 

t&., .... ~~~~~.itur-ação cOontáp!« qrg~izada de" .... m.aneira 
a s.at 'iS·fa~élr as . '~il~êncie s":fiscais . A i>e';mis:~ão será concedida ' em 

, . , 
caca cas:ü, a v;ist à dé requerimento do's'intef ess.ados , mediante pr!f 

. .. .. '.- , ., '. ". -.. f~.. I .. , 

via inspeção à~:, ~, istema "proposto pelo ,e(}ntri ~ú.inte, por uma comi-ª. 
1'tJ ). .. -. .~ ~ 

sao de agentes fi"scaJs , designac10s . pera , e.utor~'dadê concedente, exj 
t r . . N , ' . , . 

glvel a autent ±p~:~ao na fo~ma previ-sta nesta lei, pare. os livros, 
• .. '\ • .. j \ 

fi chà.s 'e ' outros ele.méntos Clu~ , pe.8sarem a' sU~,st1tuiros " mo delos r§. 

gulamentares. , " 

'\ ..... I " , , ! 
. " 

Art. 29 - , Ao lé.rtigo 131 do ' Re :sulamento tanrovado pêlo Decreto 
\ .. , ~. . • .._ - I "" • 

45 .4227 de 12 úe f evereiro de, 19.59, acresçé,n~a-se o pare.gr 2.fo nos 
1\ .. ' . .. • ..." " 

se guint.e s t .e rmo S' ~ '. / ,", . 
"Não 'se compree~de- ' n~ s disp08i çõe's, do. p8~rágrafo ' ?nterior \..a simp1es 

? J ~ .., ,' . 

remessa de depenho , 'pa r a. fin3 de confec r..ao de prod,utos, sob enco -
...., ..... \.. ~. 

menda. !' .t ", , ( \ 

, \ 

. , 
Art. 30 - Fica inte rc-al8.do no § 2º " do a-ru. • .' 1'36, do Re gulaJ'lento c~ o 

1\ )" • 

In;rposto de Consúr~6, entre ,-as palavras. ' '' a.gente ,do f isco" e 
. .,,' , "-

oito " dias" ~ \ a \ segÚ:ipt,e - exp'reslsão ~ , "no elst 13e lecimento 'do 
\ • I , '\ 

t" " e. 
" 

• • 4 ~ _ "} 

; , , 

" \ 

, 
, 

, 
1 

. i ' 'I' "- • . .,. 
'" .' 

, 

, 
fIapos 

aô.quire n-

Art. 31 - , O § lº,,' do ' a rt. 137 do De cre ~o ' nQ 45'. [122, de 12 (e feve -. .... . . . 
,. -

• . rei'ro de 1939, .passa a te r a s,eguirite red'aqao : 
\ ' . \ '.. .' 

• < 

• " § lQ - 'r:ratánd~o..Lse de ·proc11.Úo cujo i mpôsto se ja recolhido 
, " I , , 

por 
~ , ,-

meio de , gui a:" ~~er a , ~ovameÍlt~' incorporado 'a pr·od}lçao do f a bricante 

e ficará , s~~Jei~o .. ' a novo .i l1pÔSt'O qU8.ncl~ ' fôl" v.e~f i.(l~ \ , mas , i~sde -
"\ .) , . . . 

que haja prova d~' devol';J,gão 'o. c5 pro.duto , 'o ,ind~s~tial anot ar.?', na 
, ~ ...., A .' ,..., ,J : ~ 

coluna propria \ do ,li v.ro ~0àelo 21" .. a devol:u,c a9 f~Jt 2 e se c;redi t-ª 

rá do üápôsto co rrepondenté indicado na r e spectiv? note. fiscal . -
.. ....- . l,. \ , 

Oeor'rendo e. dC?iV01tt ,' ão ', " d?vidamente compr'ov~p a ." ao estabelecimento 

importa0,or ,. ~(~' s ·te t ambém ~e ' cracÜ t e,r'?', ' no livro compe tente, pe lo 

vàlG r do' r'i~P,Ô S~,O ' inc'i~énte s'ôbre o ' produto : devólvido." 

, " .' 
I • ~ • 

Art. 32 - 'A , le ~ra " Jd-1l .do art, 146 do Deç·ret'O nº ü5. :,!Z2, de 12 de 
. {, . \ (.. .. -

feve réi'ro dé ' 19?e:, pas!: a . a vigorar com a" s~gl;;1:i"!lte re ê.e. r:2.0 ~ 
" '" ~ '\ 

"d) quando ' a 'fiFfta ou 'Soçied'ac1e f 2_bricante,) ~ 2. coinpr 2.dora tiove-

rem sócios " c9m~ns , " ou que 'de 'a rri bas ' fi 'zer-em 'parte ~ 'na, qualicade ce . , . 
sócio', Kerente (pe'ssó 2.. ~clue ex:erç a ess·'"', funçã,o, e ~: borE, - sob outra -

\ " ! , . , . 
denomináção),. d~retor 00. acionis~ta contr-ol ~c1or. '(possuiclor, e m seu 

próur'i.; nome ou , em noríle do cônjuge" quando C?,s ado em re gim'e de co-
_ .L ~, . 

munl1ã6 ' de be'ns,. QU' filhe)'S , mepore~ , de ::;rJ s de 50%, das a r ões da SQ 
'-

ciedade)". - , , 
, . 

Art. 33 - A ietra "g" do ar~.146 do Decreto nº ú5.422, de 12-2-
.... 

959, passa ,a v..igorar com a seguinte redaç a9: 
~ 

. , " . 
.", 

"". ( 

. , 

) 
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' Art .. 3Ü - o'' artigo 148 
...... ~; I .. ~ I· . 

aprovado pélo .Decr. nº 
. • • I . 

-, , #I'oJ .. ...... -

.!11te:rá.çoesf < 

1-t 

'1;'., , • ~. 

" 

" ' 

" , 

, 
" . 
I ' , , 

. , ' 

a-) :As ; pa~'a·~rr.as "ne. s vend as de mercàdorias tri butadas 11 ,são substi 
\ ~ _~' . , I I -

" . , ' . " "', 

tu).d~? Pfla7' seg~intes: "nas entregas a consumo de mer cadorias 
. ~" ,.... ,l . \ \ ,. 

tr.i but~das\" t o. , \ 

. ';I } ,3 "1 

~) Pf3;ra\ os .lins do art .. . 148 , ehte'p9:~IJlisé ', c~mó -adquiridos par a em-
'. A )- -, .w I . .). '\. .' 1" .. 

pr~gq né!;~' f q. bric é;tçao' e acond ;·c':j.ona:merit6 de artigos ou produtqs 
• I. • 'I:" '". . . . '\. \ \'" . 

I trlbu t .ád os ,: . . , _, ' 
, , 

J , . '} - . . ~ , . .,' .. ~ / 

1 - ',naJabri_ca ça<? - as mater,ias " prImas ou' artigos e produtos 
. ~ , , ,t 

: s~.<~1:lnqár~o~ , ?1:l in.te rm~'diáTios , que, integrando .0 produto fi 
na;t, otI : sen(ao .cons)lmid o ~' total pu -parci2..1me nte no processo 

"_. • I 

de,' ;sua f ,abri ca.ção, se jam ut;i)iza d'os na Sua compos ição, el~ 
bO,I;.B:ç;.ão, ' prepàro, o btei1ç~o , e'r (l9nfe C ç ão, inclusive na f ase 

. A ' ; '. -.',. t ~'~. '. , \. 

" ',de apresto é , aca bamento; ./.~: . 

, , 

, I ~ 
• f, \: ; f .~.. ... ,J,(. , I ( 

ê. - no ' a condiCionamento' ' - , Os \/IDã.t~r'-J.ais ou 'art igos de que de-
~ .--------- ") ( ... - , ~ ' . ....:,. 
'.. , . .r r>J " *'I f N 

" pe,nd'em! a ~roteç ao, 'cQnseryaçao\:, ~pliça,çào, manuseip e uso 
, • .' .1 

" d0 produto na sua , entre ga ao , co n.s'umo. -I 

I ' , . -
, -

). ' 

" Art. '351 -':0 p~r~grafoJ.º do art. lü9' d,o Regulamen,to do Impôst'Q" de 
" " I . t ' . 

• ,I .. • ( " I '" ' ~ 

Co-nsurrto pass a , a Vl [?; OraT com as , seguintes , aI teraçoes: 
, ' ..... "" • ", \ J • #. I. '~' I~ .1'-' ... :. • - , -

§ ~ lº' .;. Q~àn~o -n~m ," '11'1esmo es tabele cim~ri~o ' , pr,odutor se fabri carem, ar­

t igó,s ' s j~' {tbS ,ao impôs t o de cO'm3:?m~ qÜ~'; ~e th dêle saírem, fôrer~ u-
_ , • fi ; '), j " ,.." '( , t. , 

til~iúl.q.9~ ;~a f 'ê. bric aç ô~ó oU: no aIGondJci?n~~en.~o de ôutro s tri .1:;~ta -
~... Ar. , .,. I " " ,..; 

, dDs ', _,0: impo'sto incidJe: somente no prodlltÇ) ' final '~ nao se ndo (evi dq 
.; 'f.... _" A " '.'\. \ _ 

se o produt,Q, final f or ise nto ou nao tr i ,butado. 
\." .... 

.. . ~.. .,c 

Art,: .36 ':. ~ o § 2º .do ' ar:L l ü9 , do Re gulámento do Impôsto de Consumo, 
• ';,-# . ;," ~, " , , _ I 

pássa·,/Et: "t e'r a seguint,e r edaçao: . . , -, " 

. , 

,.li Art '.149 :..' §2º - "Os f abrIcante,a ,q e -,. ' al ém d~ produtos tri but-ª 
" :\' - , ... • ~ I ' • , .' , - . , 

.dos, i, ~ambem" produzirem art'igos isent9's 'ou nao tri butacJ.~s, s o pode -
'. ". \ • '" , f - , ' 

rão goz ar de' reg~l.lia ~. que se r eferE? o. ' ar~. lü8, ' se ,mantive rem, em 
- .. " ro.I " 

sua cont a-biliâade; eX.a t a d iscrim1tnaçáo, comprovada por documentos 
,L. , ..r-: ' 

h'~is" d~ quantidade de 'materia prima , e de mais pro dutQs empre ga -
, ~ I,' ' 

, 'r N 

, dos na 'f8,bricàçao 'e, acondictonamentd dos .a,rt igqs tri butados_. 
" ' " , . ' "\ j, ,. • 

, ... , , " , 1\ ' 

Em caso al.g1J~m , ' .po-deI"a · ser feito ·o credito do '- i mpo sto co rre spo nden-
, • I~ , ~ \' • ~ , I 

te , a materi a pr i ma , que fizer o bjeto de' r evenda" ' 
l', - , • " 

• "- . I" 1\", 

Art. 37 ~- O ~artfgo 26L! . do Re gulal1lento" do , Impôsto de Consumo, 
I 

vado pelo :D~, c,r, '''nº ' L!5 ,.t!22 , ' de, 12 de fe vereiro ,de 
" \ J '1.., , 

1959 , passa 

apro­
e. ter 
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" r" , . 

, ,~ 
, ' 

21.: ' " 
, -

.1'(' I, .. ' 
" -1. ' 

\ 

; , ' , , ' 

-:,C- ~~ I" 

r .' , . ~ 
r,' , ' I , 

',. ~ 

a se,g}linte ~ed a;çaÇ): " ' , , 

-' 

, , 

, ,,~ , ( 
I _ { . --, 1 • 

"Art. , 264 - Pare. efeito do cé.i ,culo ç1o :impôs to ' de consumo 

s'e bre oS ; roc:utos da " Alinea xXvI'I" d~-' Tab~18~ " BI!,- não sg , 
~ , I" I ..... .. 't 

( r ao ,c,ompute.do,s 0-8 valortlS do S' 1'e c i 'pie Ilte s e embalagens 
. ,\.' , I \. 

que, ve'nham s- "se! c,o brado~ do~ ' 'adqulr'é'l},tes, de sde que de-
_. ' ; . I ~ ~ , • IV • 

bi tados,. ~o m~im~ , 'pelo seu v~lor , d~ r epas iça0, ffiq.jora-
J '. \- A " 

do da · ~_ffiportahc j, a correspondente , e.o impost~ de vendas ( e 
'~, '. r 

co ns ignEtç,õe i e' até 10% '( dez por ce nto) , pe.r 2. compens aç ão ' 

de de$ pesas/'de co brança . Sere, indi spensáve1 para tanto" 

q"ue ' ês'se,s valor'es ,se j am c~e bi ~~do( en1'.Notf. Fis ce.l aparta": 

'- "da, :de1a' 00ns_t e.ndo; em cara~ctere 's' ;i..~Pr-~s ,so s e dGstacados , 
- "-I ' ,\ N' I 

a declaraçao ,de, que a respectiva dey;:ol,uçÇl.o sêraece:i,ta P.ê., 
~ ~ .~ . 

lo me'smo pre ço co bra.do, sem majo iaçàa citada ., que.ndo os 
i . J"_ 

" 

ar~igos, de'v'O.~vi d o ~ 'se apresent~m 'em ,ê stac' o 'que , ~ atisfaça 
, Jc,;,' ' ,..: , 

as mes mas exigenc ias pe culiares ao sis t ema ,de a condicion.s 

, mento do fno-r~ c anté CI ' I! 
, () ,.. 

t • ( , , 
I 

Art. 38 ~ O artigo '287, § 2º, ao R,I uC., passa a vigo r a r com 
. N 

seguinte r~daç ao: , 
.. - . ~ .) , .. ('. 1\ • 

, li O inicio çI9t ,procedj.mento a~c2.nça, a todos aqv.e'les que estejam 

diretàme'n te en~ol~id'os~ nas infre.ç0es póiventur~ apura~as no deco1: 
'd N f' ' 1 11 rer a ,ÇiC2.0 ' lsca ç' . ~ , ' 

, , 

r' t' ' "''''' 

Art. 39 - ,Acrescente- ,se ao artigo 325 ,do Regul q.mento do Imposto 1 
I " I . I - • 

, 1.... ..' , 

de ,Cons umo aprovado ,pelo :)e cr~ ü59>L!22, ç1'e 59 o se'guinte, pe.ragra.-
f o: c 

" No ce.SO 'de fianç a ' banc,6.rJa , ~{ ca ' rli spensad i a · proy a de , quit~ç~o 
~-de impostos de que ' trata este -- (' artigo . 1I , 

, " '. : \ 

Art. 40 - -O 2.r 't\ '3Ü2, cO Rc !', C, pa.ss e.' a v,igorJar , 'com é.l ~ seguinte r~ . .... 
daçao: ". _' '-, 

.Àrt . 3ÜZ ~ ' É · i s-s.egur8.~o a , todos os c9ntri ' uint e s ' r eferidos 
. l- - " ' 

neste Regulame,g..to o 'ç'tireito de consult a , 'tel2.t iV'!1.ment e a ,quaisquer 
. ' . 

dúvidas só br,e ~a ' fiel ' éxe c1.l.eão de seus ,d :Lspos·iti Vos. 
~ ~ . ' 1-

" • • 1'-:. "".. " ,.., 1.. ' ..... ' , 

§ ~lQ - ·Afj cõnsultas , éleverao ser 'c).r.igidas, or igine_riarre nte, 
... ' . N ~~,. • •••• i ~ '. . ~ 

as repart~çoe f arre Gndado,ras do ç],omicf.li.<p dG,s consulentes e ser9-0 
, '1 . • '" 

encami'nhad'as , devidamente instruidas , p~ata julgament o da 2.1.~torid.a 
. A ' . 

de de primeir a in·stahci2.'. · 
\ ' , '. , 

§2Q -- As co nsul te.s l:lue não forein "fo-rmuladas com <h bediência a 
, '. r . . ) . - , 

essas normas S'8/1;'2.0 cons'ider:lc1::spr ejud icadàs 'e, -co nsequentemente, 
I \" . \ 

arquivad as " depo i s., de cie l1te s. a s ,pa.rte s 11. ( 
~ I • • 

~. I , 
Art. L!-1 - Os laudo,s do L'a.boratQrio. Nacional 'd e Analises e do lns -
• • ' . f , \ 

tituto Nacional ~e Ts cno16gia , em SGUS aspepto& t e cnj.cos ,de SUa 
competênc ia , de'~erãó ser , o br 'ig a~oriamente' 'acatados pG lo's órgãos 

~ ,J I • • ' t. , 

\ 
./ 
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" 

. , 

" 

, 
., , 

I ' 

razend~'rio~ ·~ o ~e~ a nos proce s'sos fiscai:s ,, ~ü. nas c ~:msultas, à me-
o ' ~ - ",' 

nos que se :prove de ,Um modo cabal, a totál improcedencia de l~.'y 
• • ".., J "oi- , 

·-dci4U ~de' p.a~te do mesmo, a ' c ritériQ do :pir-etilr \da s "Rehcias Intel! 
, , ,,' ,( .. 

, ., 
, I .. 
,," j A , , 

Art~ 42 No termo de responsabilidR~e a . qu~ . ~e refere o a~, 
• \ • I 

tigo 42 dá , L~i ri,º 3 244"" de 14 de agô~to de 1957, as repartições 

ádw:\neira s déverãt> i ncluir ° impôsto de , consumo . se tamb~rri ~ste 
f .) . 

tributo ' f~r obj.eto da , isenção .proposta , ainda .,que através de Si: 

menda ao. proje'to dê lei mencionada na le'tra', 'tbn .da quele artigo". 
I ", . , ~ , 

, o/,' " ' " , 

Ar t. 4,3º - O Poder Executi Vb consolid r.f e r egillé-'menta r a 7m,g 

di~nte/ decretó ? no pra zo , :de sessenté' ' di~ S', .. :' 2 · ~ p 1 ter~ç ões fei u; s 

por' é s t a lei "d,e modo ~" que tôda s a s ,mr t 61?ia s r~ lp t i V2. s 2. le -
gislé':çno do impô s to de consumo 7 r. s 'no-rm[(s : de ar r ecr. dação ê 

f:1..sca l:lza çã,o .d~ s se t;ibuto, pr ssem Çl. ser . disciplinl'~é' s inteirfl 
men,te pelo' r egulameríto '~xpedid0 j po'dendq, ' :p ~ 'rp. ê s se fim: 

.... . 
p ) sUI?rimir os disposi t i vos C1uo .. tenh2~·'~sido r ovogr. dos e 

." . \ ../ I"J 

r. lter r.r os que t enh0m sido r ~i ngido s pel~. s plter nç oE? s ; 

b) rdc;ta r modêlôs de lt\Tros e f órmul?rios ' pr r r r: escri ... 
• 

t urpçr o fi~c~. 1:,.( 'pr oscrevendo 'r s nor mB S necesstria s p cl~rez['. 
, , 

' dosseus, ., l~ nç~msntos. , o, ',' '. 
,Ar t . ,Ü4º - Hevoge d<,; S' p s di spo siçõe s em c'ontr r rio, [' pr esen 

• ..t I \ 

.t e , l e i entrr r l ' em ~i gor ' nr' dr t :: ~e sun pUblicrçRo, . com exceç20 
I I • A , 

dr. s di sposi çõe s que modific2m r. s t r'.:x.':'. s de lncidenci ~ 7 r s qur. i s 
vigorpreo ' é' pP l' tir -de lº de 'j r nelro de 1.9b3ó ' 

, . ' 

I , 
, 

I 

.' 

' " 

-~ 
.~ -' ' 
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PROJETO DE LEI Nº 4. 804/62 

EMENDA N9 

Substitua-se a redação proposta para o art. 7', do Projeto, 
pela seguinte: 

A 
Art. ~. - O artigo 1. do Regulamento do Imposto de Consum o -passa a ter a seguinte redaçao, revogado o dispositivo mandado in--

cluir como artigo 59 do Decreto 43.711, de 17 de maio de 1958, pela -
alteração la. da Lei n9 3.520, de 30 de dezembro de 1958: 

A , ... 

Art9 19 - O imposto de consumo sera devido por oe8siao da 
entrega a eGn_umo do produto tributado'Aassim cGns1derado o 
desembaraço aduaneiro, quando de procedencia estrangeira,ou 
a sua saída. das fábricas ou dos estabelecimentos a ela aqui - -parados, ,uando de produça0 nacional, a fim de serem utili-
zados para ·as finalidades a que se destinam por sua nature-

, - -za p~pr1a, ainda que essa atualizaçao nao lhes destrua · a 
substancia. 

, ~ . A , A 

§ unico - O imposto incide uma uniea vez sobre os produto s 
industrializados destina90s ao consumo interno do pa{s,ass~ 
gurado ao produtor final, inclusive beneticiadores - trans-

_ A ", 

formadores, a deduçao do imposto relativo as materias pri-, 
mas e produtos intermediarios empregados na respectiva in-, 
dustria. 

, 

JUS T I F I C A T I V A 
• . ' 

, 
O Art9 79 acrescenta um paragrato ao art. 19, do atual Re~ 

lamento (Decreto 45.422/59), tendente a definir o fato gerador do i~ 
A, , 

posto. Entretanto, o acrescimo pode ensejar o aparecimento de duvi-
das quanto ao fato gerador do tributo, eis que, dentro da atual sist~ 

, A , 
matica a incidencia ocorre no momento em que o produto e dado a consu -mo. _ A 

A redaçao proposta no projeto fortaleceria a tendencia do 
Fisco em transformar o fabricante em contribuinte de facto ·ê de jure, 

A modificando, assim, a estrutura e as bases do imposto de consumo. 

-Tendo em vista estas ponderaçoes e com o intuito de man ter 
as características fundamentais do tributo, tal como preconizadas em 
instituições jurídicas, apresentamos esta emenda que define, com cla-

_ A_ 

reza e precisa0, o fato gerador do imposto. A redaçao ora proposta 
foi o resultado de longos e aprofundados estudos das maiores autorid~ 
des em assuntos fiscais do país, e acha-se incerta no ante-projeto do 

, , 
Codigo Tributario 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 480LV62 

Altera a legislação do impôsto de con-
, " sumo e da outras providencias 

E M E N D A NO 

Suprima-se o art. 80 

J TI S T I F I C A ç Ã 0-

~ ponto pacífico na jurisprudência admin1~ -trativa e na doutrina que nao se aplica a analogia em direito fi~ 
N .." , 

cal. Agora pretende-se introduzir a inovaçao que, nao so trara 
grande margem de rbltrio na classificação fiscal de produtos di-

H " ,. versos, o que nao e desejavel para as boas relaçoes entre fisco e , , ... 
contribuinte, como tambem resultara na extens o da nalogi , como 

. ,., 
regra interpretativa, para todo o corpo da legislaçao tributaria, 
com os inconvenientes daí decorrentes. 



PROJETO DE LEI NQ 4.804162 

.AR,!. 8 
• 

Supriaa-ee o ar'11O 8 do projeto de lei que altera a 1e81 __ 
18910 do apoete de oonllUJllo. 

Jt1S!IlI04Çlo : 

O 41apoe1tiY8 qaa o projeto pretende introduzir no b8jo 
4a 1ec1al8910 do 1Japoeto de CODIIUIlO , Coa0 eleede logo ee · peroebe, 
te. por eeoopo eli.inar, por inteiro; o c.po da do inoidlaoia. 
E, endeate.ate. todoa oe predutos p .. a. a euje1 tar-ae ao aaue 
tri.tÚ'1o. ao 8il"l!ep10 de .. a du o.1eaortaa da t'cnio 'e tribu­
tdo •• 10 a& e1ill1n. o capo da do inold3ncia . Vai· al.s. e adota 
a JI~IA 00 o ei.teaa d. lapoa1010 tribut4ria. Siapl .... D~ aan-
4a II11bet1 tu1r a atual aoaeaclatura tar1f4r1a, de rolou de tabelu , 
pelo d" analogia. e.lte?ação indu. ... qu.e se pret.nde co. 1aao p~ . 
c, •• ar-.ae v rdadeira anarquia IIp !'agi". de tr1butaolo, dan40 elaa .. 
t rio à norma que a tor.na de ap11caelo insegura. e .. l1.,taoGee. 

A abolição da atua' s twtura dada à d1eo1''111108.Olo doe 
produtoa aujeitos ao impoeto de ·conen-o trar' aa1or8e tr8p.008 à 
ap110aglo 4a lei e intranquil14a4. ~uelee que se eatreg. a qual. 
quer r_o de atividade 'produtora aO Pate. 

• tac ' do .xpoato, , de .. ·r aprovada . a •• enda q118 ora 
a. • la.te con i r a9ão do .enhona deputadoe. 
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PROJETO DE LEI Nº 4; 804/62 

EMENDA N9 

Suprimir o art9 8. ~ do Projeto 

JUSTIFICATIVA 

J~ 

o art9 _ 89~ do Projeto, institui o princípio da analogia, p~ 
Ao 

ra fins de incidencia do tributo, taxando indiscriminadamente todos 
os produtos que não puderem ser classificados. Isto significa que 

,. Ao 

todos os produtos industrializados sao sUjeitos ao imposto. Esta nor-
ma diverge~ diametralmente~ dos dispositivos da atual legislação que 

Ao A 
determina que a incidencia verifica-se, apenas, sobre os produtos dis -
criminados nas Tabelas A e B, do RIC. 

A Verifica-se, portanto, que o campo de incidencia do tributo 
seria ampliado de forma extraordinária, caso prevalecésse a redação -
proposta no art. 89. As questões sÔbre a inclusão ou não de determi­
nados artigos suscitaria dúvidas e pendênoias judiciais entre contri­
buintes e Fisco. 

Faz-se mister que as leis fiscais sejam definidoras da sis-
, . N , 

tematica do tributo, esclarecendo, com precisa0, a sua area de inci--
A ,., ,. 

deneia e quais os produtos sujeitos ou nao a taxaçao.Com isto, evi-
tá-se o desconhecimento~ por p rte do contribuinte, da situação dos 

A ,,., 

artigos por eles produzidos face a legislaçao tributaria 
• , . N 

E, mais importante ainda, e a perigosa delegaçao do pod e r 
de levantar impostos que possibilitaria o Fisco taxar produtos , em fun -
ção única de seu entendimento. Ademais, uma alíquota genérica de 10% 

-, -para os produtos nao-classificados e um tratamento fiscal que nao a-
A tenta para a natureza, importancia e essencialidade dos artigos trib~ 

tados. 
Ao , -Desse modo, torna-se necessaria a exclusao do art1go propos -

to, mesmo põrque o sistema de claSSificação inserido no art. 49, do a -, 
tual Regulamento, vem atendendo satisfator1amente as x1gênc1as dos 
contribuintes e da Fazenda Nacional sôbre ti; 'matéri 

-..;:::,..(J • 
," .. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

Suprimir o art. 8Q , do Projeto. 

JUS T I F I C A T I V A 

o art. 8Q , do Projeto, institui o principio da analogia,p~ 
ra fins de inci~ência do tributo, taxando indiscriminadamente todos 
os produtos que não puderem ser classificados. Isto significa que 
todos os produtos industrializados são sujeitos ao impôsto. Esta no~ 
ma diverge, diametralmente, dos dispositivos da atual legislação que 
determina que a incidência verifica-se, apenas, sôbre os produtosdi~ 
criminados nas Tabelas A e B, do RIC • 

Verifica-se, portanto, que o campo de incidência do tribu­
to seria ampliado de forma extraordinária, caso prevalecesse a reda­
ção proposta no art. 8Q. As questões sôbre a inclusão ou não de d~ 
terminados artigos suscitaria dúvidas e pendências judiciais entre 
contribuintes e Fisco. 

Faz-se mister que as leis fiscais sejam definidoras da sis­
temática do tributo, esclarecendo, com precisão, a sua área de inci­
dência e quais os produtos sujeitos ou não à taxação. Com isto, evi 

-ta-se o desconhecimento , por parte do contribuinte, da situaçao dos 
A ,,,.,,, 

artigos por eles produzidos face a legislaçao tributaria. 
, -E, mais importante ainda, e a perigosa delegaçao do poder 

de l~vantar impostos que possibilitaria o Fisco taxar produtos em - , , , 
funçao unica de seu entendimento. Ademais , uma allquota generica de 
10% para os produtos não-classificados é um tratamento fiscal que 
não atenta para a natureza, importância e essencialidade dos artigos 
tributados. 

Dêsse modo, torna-se necessária a exclusão do artigo pro­
posto, mesmo porque o sistema de classificação inserido no art. 4Q, 

do atual Regulamento, vem atendendo satisfatoriamente as exigências 
A , 

dos contribuintes e da Fazenda Nacional sobre a materia . 

Bras11ia, em de novembro de 1962. 



I PROJETO DE LEI NQ 4.804162 

Ü!.lO 

SUprima-.. o artigo 10 40 pro~eto de lei que altera a le-
8ill1ac;lo 40 apoato 4e con8UJI0. 

tlUstI:rlQAglo: 

O 4,1~oa1tivo que o artilO 10 agasalha veraa aatlna de 
ÍIldole doutrinÚ'ia. 8111,. adota UIla du clas8if1caqlSea que a doutri­
aa eapreata b laeD,9Ie.a reaia e objetivas. 

la ia oIe. a_pre a8 propioiou trataeato eapecial Daa 
1e1. tribut4r1aa. Seja por naa ooa.14eraQlo ·de oonveniancia aocial 
o econ&a1ca, s ja p r .otivoa de &rdea aubjetiva ou objetiva • 

. Bn~retanto, o que o projeto de lei pretende I limitar ain_ 
da .a1 • a 4rea isenoioDa'. P4-lo atraTl. do preceito que aponta a 
aapn lo , ele na g •• 4e 1_a08ea de car'ter subjetivo. ET1dent_a­
te ~ vai o d1spoai WO oriar eabarqo. • ena. j ar trat.ento d.aigual 
na d1etribu1910 doa eJlCUPS tiscai •• 

. Ante o expoato, I 48 supriatr-ae o art. 10 do projeto de 
lei, porqp.e 1)&0 .1 tru para a are da leg1.laolo .. "'ria de natu-
reza doutrinjria,ooao, t.. agasalha prinoipio que dar' aarge. 
ao coaetiMJlto d injua't1988 no trat81l nto 40a contriba.1ntea. 
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PROJETO DE LEI N2 4. 804/62 

EMENDA N9 

-O caput do art. lO. passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art9 10 - Fica assegurado aos fabricantes de produtos sujei -A , 
tos ao imposto de consumo. que venderem produtos tributados a entida--
des pÚbliCás. paraestatais. de economia mista. sociedades privadas ou 
instituições de ensino ou de assistência social, bem como emprêsas con -cessioná,rias de serviços públicos que gozarem de isenções defendas -

A por leis especiais, o direito de se ressarcirem d~ imposto de consumo 
relativo às matérias p~ e outros produtos adquiridos , ou importados 

IW 

diretamente, e efetivamente utilizados na tabricaçao e acondicionamen-
to dos artigos vendidos." 

JUSTIFICATIVA 

., -A redaçao proposta no projeto pretende dar uma soluça0 unil~ 
A N 

teral ao problema do ressarcimento do imposto pago por ocasiao da aqui 
, sição de matérias pl'imas que entram na fabricação de artigos " vendid o s , 

as entidades publicas, para-estatais. de economia mista, etc •• que go-... 
zam de isençoe8 deferidas por lei especial. 

... Tendo em vista talhas da atual legislaç80. o Fisco tem inter -pretado que o ressarcimento acima referido e previsto no art.l48 e se-
N 

guinte. do R.I.C •• nao pode ser realizado caso a entidade consumido r a 
do produto goze de isenção fiscal, deixando o contribuinte de recupe--

A A A rar o imposto pago anterior e arcando com mais este onus fiscal. Data 
vênia. esta interpretação fe're a sistemática da ~'le1 em vigor, penali--

N zando aqueles que, por ventura, sao fornecedores das mencionadas insti -... tuiçoes. - , A presente emenda visa, tao somente, fazer valer o dispost o 
no art. 148 e seguintes mesmo para os oásos em pauta. t uma medida -, , 
disciplinadora da sistsmatioa e, inclusive, objetiva dirimir duvida .s 

A A" , sobre o prooesso de ressarcimento do imposto pago na aquisiçao de mat~ 
./ rias primas de produtos fabricados. 

• 
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DOS 

PROJETO DE IíEI Nº 4.804/62 

E MENDA 

-
Suprima~se o artigo 10 e seu parágrafo Unico: 

JUSTIFI CAÇÃO 

-O artigo 10 do projeto dispoe: 
........ .... 

Art. 10.- As isençoes do imposto de consumo terao sem-
pre carater real e objetivo, alcançando apenas os contribu­
intes responsaveis pelQ recolhimento do tributo aQs cofres/ 
da Fazenda Nacional, nao se aplicando, por extensao, aos 
adquirentes dos produtos no mercado interno. 

, .. 
Paragrafo Unico.- Fic~ revogados a~ leis ~ decretos -

que concedam favores de carater pessoal as empresas ou en­
tidades, res~alvados, quanto aos produtos importados, os c~ 
sos de isençoes vinculadas .... a projetos de investimento,devi­
damente a~rovados pelo Governo. 

Não é função da legislação definir conceitos / , , 
doutrinarios. Por isso mesmo este artigo e um elemento de 

.... .... 
confusao e contradiçao dentro do RIO • 

.... 
As isençoes podem ser objetivas, subjetivas e 

ainda objetivo-subjetivas ou subjetivo-objetivas conforme a 
.... 

predominancia de seus caracteristicos e assim se classificam , 
por elementos internos. Muito dificilmente se podera fixar 

.... 
!ta priori" a natureza de isençoes decorrentes, muitas vezes, - , da conjug~ao de varios dispositivos legais. 

A própria Constituição Federal no artº 15 § lº, 
~~ndo em normas programatica estabelece : 

- .... § lº - Sao isentos do ~mposto de consumo o~ ar-
tigos_que a le; classificar cQmoo m1nimo indis~ensavel a ha­
bitaçao, vestuario, alimentaçao ~ tratamento medico das pes­
soas de restrita capacidade economica." 

.... , 
determina uma isençao subjetiva, isto e,1 destinada a favore-

, .... 
cer as "pessoas de restrita capacidade economica". 

, , 
Podera a lei ordinaria declarar exatamente o 

, 
contrario, , -.... / i}fsto e, que tt!!§. isençoes do imposto de consumo 

.... 
terao sempre 

, 
cara ter real ~ objetivo"? . 

.... 
E, essa isençao das pessoas de restrita capaci-

, 
que e constitucionalmente declarada de cara-

, 



DOS 

.2. 

, , . 
ter subjetivo, esta hoje regulamentada no proprlo RIO, de modo su-

, , 
bjetivo-objetivo, isto e, o caput acentua o carater subjetivo e p~ 
sa a especificar as isenções por critérios de valôr, de natureza e 
mesmo com o critério subjetivo presumidO da destinação dos produ-/ 
tos. 

, 
O que entende o § \mico desse artº 10 por "leis , 

e decretos que concedem favores de cara ter , 
pessoal as empresas ou entidades" 

_ Á 

no campo da isençao do imposto de consumo e manda revoga-los ?Es-
~ ~ , A 

sas isençoes serao de carater objetivo ou subjetivo? Se o imposto 
, -de consumo e um tributo que grava o consumo, se as empresas nao 

são os contribuintes de fato, se o próprio RIO.reconhece e mandai 
que o fabricante traslade o valôr do impôsto ( artº.3º) e que 
esse fique incorporado ao preço para que afinal o pague o consumi 

" -dor , porque dar a entender que a isençao subjetiva tem como su-j - , -jato a empresa que nao e sujeita ao onus dessa tributaçao ? 
_ A 

A isençao do imposto de consumo seja subjetiva 
Á 

do feno ou objetiva vai desonerar o consumo, naturalmente dentro -_ _ A 

meno economico da repercussao ou traslaçao do imposto. 

- , Ademai.s, nao e pelo fato de ser objetiva ou su -,.", IV . ,." 

bjetiva que nao seja justa a isençao. Essa pretensao de estabele -, 
cer norma generica e "a-priori" retira o poder soberano do legis -
lador de julgar para o futuro e especifica~ os casos. 

, -Assim, por exemplo, atendendo a Oonstituiçao, -diz o RIO. que sao isentos 

, 
"Os aparelhos ortopedicos de qualquer , 

materia ou tipo, importados ou produzidos-, " " ..,, 
no pals, destinados a reparaçao de parte -
do corpo humana e adquiridos pelo interes-
sado, para seu uso, ou por entidades 
sistenciais devidamente registradas 
selho Nacional do Serviço Social do 
tério da SaúdeU(artº 62 , d. III)~ 

as-
no Con -
Minis-
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DOS 

, , 
Sera justa e sobretudo sera constitucional a su-

.., .., 
pressao pura e simpl,es dessa isençao subjetiva? 

.., , , ,.. 
Nem toda isençao e favor. Ha muitas, isençoes co-

locadas ~na lei às vezes para evitar dúvidas e mesmo isen~s 
técnicas para impedir a sobreposição de incidências. POde-/ - ,.. mos encontrar isençao ãubjetiva para manter isençao objeti-
va. Veja-se, por exemplo quando um jornal ou revista faz 

,.. A 

cessa0 de papel de imprensa a outro e a lei preve , mediante , .., 
formalidades(R1C.artº 82 ,11). E tipicamente uma isençao su-
bjetiva para manter uma objetiva. Os jornais e revistas pe~ 
..,.., , 

derao essa isençao, pois o artº 10 vem peremptoria e gene ri 
,.. - , camente declarar que as isençoes n terao sempre carater re-

al e objetivo". 
,.. -Sendo a categorizaçao das isençoes em objetivas, 

subjetivas, objetivas-subjetivas e subjetivas-objetivas pu-- , ra questao doutrinaria, deve ser rejeitado esse artigo 10 e 
, , N , 

seu paragrafo, que somente servirao para criar litigios fi~ - -cais e cercear o legislador na concessao de isençoes consti - , tucionais ou de isençoes necess~rias. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 480W62 

... 
Altera a legislaçao de 

A imposto , 
de consumo e da outras 

A 

providen 
cias 

EMENDA nQ 

Suprima-se o art. lOQ 

.. 
Justiticagao 

Pretende a disposição ali contida que as isenções não alcan-, 
sem os produtos adquiridos pelos contribuintes responsaveis pelo recolhi-
mente no mercado interno, mas línica e xelusi vamente .s importados. Sôbre 
representar tal medida uma diferença de tratamento entre produtos impor-... 
tados e nacionais, a favor dos primeiros, tal disposiçao fere fronalmen-

, A · 

te a propria natureza <D imposto de consumo, devido sempre pelo comprador 1 ... 
sendo o fabricante mero arrecadador. Nessas condiçoes, sendo o comprador 

Ao , 

o contribuinte de fato do tributo, se ele e isento, as suas compras de-
Ao... , 

vem ser feitas com o gozo da isençao, tanto no qu se refere as importa-, , , 
das, como tambem as adqUiridas no mercado interno. Querer o contrario e 

Ao 

transformar o imposto de consumo em tributo diverso, descaracterizando-c. 
A 

Ademais, esse dispositivo se Chocaria de maneira frontal com o disposto 
no artigo 148, que bem definindo a natureza do impôsto, permite a dedu-

- Ao ..., çao do imposto de consumo Pago na aquisiçao das materias primas, a demonJ 
trar que o fabricante apenas antecipa o tributo, tanto o pago na aquisi-

... , -çao das materias primas, como o recolhido pela venda, apenas nao podendo 
A _ , , 

faze-lo quem nao e fabricante eu a tal quiparado. Se assim e, claro es-, ... , , 
Da que o fabricante nao e o responsavel de fat0 pelo tributo, mas sim o -adquirente, se nao o fabricante ou a tal equiparado. Tal conceito, da ,... , 
estrutura da proprla lei, nao pode ser contraditado no seu proprio corpo -sob pena de tornar-se sem efeito, justificando-se, destarte, a supressao 
do referido dispositivo. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

° caput do art . 10, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10. Fica assegurado aos fabricantes de produtos su­
jeitos ao impôsto de consumo, que venderem produtos tributados à en-, 
tidades publicas, paraestatais, de economia mista , sociedades priva-
das ou instituições de ensino ou de assistência social, bem como em­
prêsas concessionárias de serviços públicos que gozarem de isenções 
deferidas por leis especiais, o direito de se ressarcirem do impôsto , . , 
de consumo relativo as materias primas e outros produtos adquiridos, 

AI 

ou importados diretamente , e efetivamente utilizados na fabricaçao e 
acondicionamento dos artigos vendidos." 

JUS T I F I C A T I V A 

... ... 
A redaçao proposta no proóeto pretende dar uma soluça0 uni-

A ... 
lateral ao problema do ressarcimento do imposto pago por ocasiao da 
aquisição de matérias primas que entram na fabricação de artigos veg 
didos as entidades públicas, paraestatais, de economia mista , etc ., 
que gozam de isenções deferidas por lei especial. 

Tendo em vista falhas da atual legislação, o Fisco tem in-. 
terpretado que o ressarcimento acima referido e previsto no art. 148 
e seguinte, do R.I.C., não pode ser realizado caso a entidade consu-

AI 

midora do produto goze de isençao fiscal, deixando o contribuinte de 
A . A A 

recuperar o imposto pago anterior e arcando com mais este onus fis-
cal. Data vênia, esta interpretação fere a sistemática da lei em vi 

... 
gor, penalizando aqueles que, por ventura, sao fornecedores das men-

... 
cionadas instituiçoes. 

A presente emenda visa, tão somente, fazer valer o dispos­
to no art. 148 e seguintes mesmo para os casos em pauta. É uma me-

, 
dida disciplinadora da sistematica e, inclusive, objetiva dirimir 
dúvidas sôbre o processo de ressarcimento do impôsto pago na aquisi­
ção de matérias primas de produtos fabricados. 

Bras!lia , em de novembro de 1962. 
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KMlNDA NQ AO P!tOJETO DE LlI NQ 4.807/62. 

Suprimam-se .s art1ges 11, 13,14 e 15. 

A • 

Caaara des Deputades, 21 de nevembr. de 1962. 

HUMBDTO LUCENA ) 

• 

• 



PROJE'ID DE LEI NQ 4.804162 

ARt. 11 

S~batltua-ae a redao1o do projeto de lel pela 8eguinte: , 

Ârt". 11 - O artigo 87 da Lei n. 2.974, a. 26 de nov .. bro de 1956, 
supr1ll14oa oa aeu Jar4grat08, paeaa a ter a 8eguinte redac;lo: 

"4a notas tia o ai 8 .ai tid.. por fabricantee e 00 rolan­
tee auj.1 toa ao Ncolh1-ento do imP08to de oon8lU10 por 
pia aerlo o'bl'i *~ri " • autentioadu. 
§ 11 - A. 8Iltentloaolo~àer' tei ta por 'a da . aepiAtes 
fom.e: ' r,' , 
a) a autentlc.olo ' poder' •• r í,i ta pela. :reput19~e. ar-
recadadoru, "I' .1st ,MolDloo, de 'abOr<1o coanon .. 
a eera eetabe~,.1t" , "la. ~~on •. ~ ll,o.d .. , l~t.~", 
d aele que, .. o.o.a, na, 4a ,llO' ,tisoalí ' Xloque a ae... eTi-
denciada, . .. ',' ,., '" " , ' .' , . 
'b) por al.ta. _cW*o uni lo e ._ 081.a pua a ' •• en-

4a Raclonal, ' . , . 
~o} por _10 de cuia' ' ~.to . l~ar Ti ,' ~ Tel, ooa a in-

jYJ ~ 4108010, 4e 11040 iD4.1.ft~, . cJJ ' (lata da • .ait. da _roado-
I v na de eatab.l os.nto . ~.'bri • coaer.cl •• , ' I.f - d) aedi_t, til noa de > ~rWn' nc . ITr meDia lavra.4o. no 

~ ~ verso da na WutàC,.,.l . pri •• 1ra e d)..tl., nota de ca-
AJ-~ da talon4r1o 4e notae ftacu.., re8pecU~ , nte pela repar-
lJ . :!Ct.~reCa4a4o", • . ~Qe eêti-nr jur1adlólo~~d. o eofttri-

({1 ' : 21 - Ao autentloaoo r1a t01"ila previ.ta. na letra" "b" 40 
paripato tplwl'1o:r M:r . pri •• 1 ... daquele .. a que. ~ 008-
oe , ar ' tenda la Bt" da du a... Intema-, 1 

no. tlrao, «88 nOJl'I- • a ' ' lec1d ... ao RePlento. 
§ JI - O. pequeno Gont~ , " M _ ~ aquele.. dUja ll441a .. n­

-al. 4, _i 10 . ~ notaa fi.od. d'r conai4.-rada ~oao 4ja1_ 
nuta elenrlo ob el'l8J' a toma prensta na letra: "4" ' o pa-
r~o li. ,. . __ 

§ 41 - Os el,-ai. contribu.1nte. aeverlo au'ten''108l'' eu •• no-
tu fiecaie nos ta . o. aae 1 .... "'a" .e"c" 40 parágrafo-' ll. 

§58 - Berl. oonei4e:raA c o DIlo autentioacl.. para e fel to \ de 
penalidade, a no,. tisoal qu. o t3r 4. aaMira ' 41 veraa das 
p"Tia".. no ,·dgrato 11. ' 

JUSfI'IOAÇlo. • 
O art. 11 40 projeto ele lel aanda &C1'8aoentar-,par4grafoa , 

ao art. 87 40 Re&Ql_8Il~ do Iap08. de OOllauao aprovado pelO Deo~ 
to n. 45.422/59, a propcSaito ela atltentlcaolo 488 notas ti8cata. Â rt 
4MAo preoon1aa4a do ao1uc10na, poJ'8ll. o iapua. que a exiglnoia 4c 
.'10 4, autentloao&o cnou. A lel .a 1"1dr ordenaaeja apoeto UJIl • . 
lo _ cada nota fi.cal,. a.. tal cl1sposl:t1 ..,j-.'I. t.&ra a".4140, 81 
d.corrano1a de as rep&rt1,ts •• coapatentes do consegui.a suprir 6S 
oon'ri'ba.1nte. 48e neo •• ati188 e.".pilha., inclulve por incapac1dacl 
4a prcSpria Cua da Moeda. 

A8111a, fi 4e acollíe:r-s. a presente .anda, que equac10na ,0 
probla •• 'e a."elra a acuAir do sct ao.-l,pUaoa intere88ea 40 ti. 
00 quanto 40. oontribuintea. Allú. a aouluc;Ao pll'8oonisada pal"da 
haNOn1a coa a aventada no SubattluU'JO o1'8reo,140 Da 00111.810 4e ft· 
nan9aa ao projeto 4e lei a. 18'6/60" 4a laTra do Deputado Mário Be­
.ni. 

\ 
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PROJETO DE LEI Nº 4.804/62 

> ... 

EMENDA H9 

-O art, 11. do Projeto. passa a ter a seguinte redaçao: 

~ . 

"Art. 11 - O artigo 87 da Lei n' 2.974~ de 26 de novembro de 
19561 suprimidos os seus parágrafos~ passa a ter a seguinte redação: 

"As notas fiscais emitidas 
' Jeitas ao recolhimento do 

por fabricantes e comerciantes su -A N imposto de consumo por guia.serao 
obrigatoriamente autenticadas". 

§ 1, - A autenticação será feita por uma das seguintes for-
mas: 

a) -

b) -

N' _ 
a autenticaçao podera ser feita pelas repartiçoes arre -,.. ,.. 
cadadoras l por sistema mecanico. de acordo com normas 
a serem estabelecidas peia ·Diretoria das Rendas Inter­
nas l desde quel em cada via da nota fiscal fique ames -
ma evidenciada; 

A-por sistema mecanico 
,.. 

uniformel e sem onus para a Fazen -
da Nacional; - • 

c) - por meio de carimbo apôsto em lugar vis!vel l com a in­
dicação. de modo indelévell da data da saída da merca­
doria de estabelecimentos fabris e comerciais; 

d) -
,.. 

mediante termos de abertura e encerramento lavrados no 
, , 

verso da via indest, avel da primeira e ultima nota de 
, 

cada talonario de notas fiscais. respectivamente pela -repartiçao arrecadadora a que estiver jurisdicionado o 
contribuinte. 

§ 2. - A autenticação pela firma prevista na letra "b tf do 
parágrafo anterior será privativa daqueles a quem tàl 'con--- '" cessa0 for deferida pela Diretoria das Rendas Internas. nos ,.. 
termos dás normas estabelecidas no Regulamento. 

§ 3' - Os pequenos contribuint s 
, 

media men---$a1 de emissao de notas fiscai como dim1nu --tal deverao observar a fo:rnvf Itd" do pará .. 
grato 1 •• 

cont. 
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§ 49 - Os demais contribuintes deverão autenticar suas no­
tas fiscais nos têrmos das letras tta" a "c" do parágrafo -

19. 
, 

§ 59 - Sera considerada como -nao 
de penalidade, a nota fiscal 

,.. 
que o f.o 

, 
das previstas no paragrafo 19. 

JUS T I F I C A T I V A 

efeito 
diversa 

... ... A legislaçao em vigor determina a autenticaçao de toda e 
qualquer nota fiscal extraída pelo contribuinte, através da aposição 

,.. -de um selo especial de autenticaçao. Conforme, fora previsto duran-
te as discussões que sôbre o assunto se travaram, êste sistema redun -
dou em um completo fracasso, tanto que a Diretoria" das Rendas Inter-
nas, reconhecendo a inaplicabilidade de tal sistema, baixou circular 

,.. ... 
dispensando o uso dos selos de autenticaçao. 

Assim, a emenda ora apresentada visa escoimar o Regulamen­
to em vigor de um dispositivo inócuo, cuja tentativa de aplicação, -

.. traria inconvenientes os mais graves a vida do contribuinte. Por ou -
tro lado, objetiva criar um sistema de autenticação de notas fiscais 

-,.. ,.. 
mola mestra na fiscalizaçao e controle de pagamento do imposto que 
atenta para as características do grande e do pequeno contribuinte • 

... 
Aos contribuintes que realizam maciças emissoes de notas - ,.. ... fiscais, propoe-se um sistema mecanico uniforme de autenticaçao, sem 

ônus para a Fazenda Nacional, e que oferece as garantias necessárias 
, 

áo Fisco. Aos contribuintes de porte medio, permite-se a autentica-
ção por meio de carimbo, de modo indelével, da data da saída da mer-

, 
cadoria do estabelecimento. Aos pequenos contribuintes e facultad o ... ,.. , 
a aposiçao de termos de abertura e encerramento dos talonarios de no -
tas fiscais. 

,.. ..... 
Deste modo, o sistema de autenticaçao se adapta as condi--

... . çoes peculiàres de cada t~no que da ao Fis-
.. , ,.", 

co elementos basicos de fiscalizaçao • eformula o pro-­
... 

cesso previsto na legislaçao atual que, foi 
possível colocá-lo em vigor. 

/' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

... o art. 11, do Projeto, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 11. O artigo 87 da Lei nQ 2. 974, de 26 de novembro 
, 

de 1956, suprimidos os seus paragrafos, passa a ter a seguinte reda--çao: 
"As notas fiscais emitidas por fabricantes e comerciantes 

.A sujeitas ao recolhimento do imposto de consumo por guia, 
serão obrigatoriamente autenticadas". 

... , 
A autenticaçao sera feita}Jpor uma das seguintes for. 

mas: 
..., ... 

a) - a autenticaçao podera ser feita pelas repartiçoes ar. 
recadadoras, por sistema mecânico, de acôrdo com n0r. 
mas a serem estabelecidas pela Diretoria das Rendas 
Internas, desde que, em cada via da nota fiscal fi­
que a mesma evidenciada; 

b) - por sistema mecânico uniforme, e sem ônus para a Fa­
zenda Nac ional ; 

c) - por meio de carimbo apôsto em lugar visível, com a lP 
dicação, de modo indelével, da data da salda da mer­
cadoria de estabelecimentos fabris e comerciais; 

d) -
A 

mediante termos de abertura e encerramento lavrados 
no verso da via indestacável da primeira e última ~ 
ta de cada talonário de notas fiscais, respectivamen 
te pela repartição arrecadadora a que estiver juris-
dicionado o contribuinte. 

§ 212 . A.autenticação pela firma prevista na letra "b" do , , 
paragrafo anterior sera privativa daqueles a quem tal con 
cessão fôr ~eferida pela Diretoria das Rendas Internas, 
nos têrmos das normas estabelecidas no Regulamento . 

§ 312 • 

sal de 
Os pequenos contribuintes e aqueles cuja média meg 
emissão de notas fiscais fôr considerada como dimi --nuta , deverao observar a forma prevista na letra "d" do 

, 
paragrafo 112 . 

§ 412 . Os demais contribuintes deverão autenticar suas nQ 
tas fiscais nos têrmos das letras "a" e flc" do parágrafo 
112 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

§ 5Q • Será considerada como não 
de penalidade, a nota fiscal que 

autenticada, para efeito 
A 

o for de maneira diversa 
, 

das previstas no paragrafo la." 

• • 

JUS T I F I C A T I V A 

A legislação em vigor determina a autenticação de tôda e 
qualquer nota fiscal extraída pelo contribuinte, através da aposi-

- A _ 
çao de um selo especial de autenticaçao. Conforme : fora previsto 

- A A durante as disc~ssoes que sobre o assunto se travaram, este sistema 
redundou em um completo fracasso, tanto que a Diretoria das Rendas 
Internas, reconhecendo a inaplicabili~ade de tal sistema, baixou ci~ 
cular dispensando o uso dos selos de autenticação • 

Assim, a emenda ora apresentada visa escoimar o Regulamento 
em vigor de um dispositivo inócuo, cuja tentativa de aplicação, tra­
ria inconvenientes os mais graves à vida do contribuinte. ,Por outro 
lado, objetiva criar um sistema de autenticação de notas fiscais, mQ 

- A A la mestra na fiscalizaçao e controle de pagamento do imposto que a-
tenta para as características do grande e do pequeno contribuinte. 

Aos contribuintes que realizám maciças emissões · de ,notas 
_ A -

fiscais, propoe-se um sistema mecanico uniforme de autenticaçao, sem 
ônus para a Fazenda Nacional, e que oferece as garantias necessárias 
ao Fisco. Aos contribuintes de porte médio, permite-se a autentica­
ção por meio de carimbo, de modo indelével, da data da saida da mer­
cadoria do estabelecimento. Aos pequenos contribuintes é facultado 
a aposição de têrmos de abertura e encerramento dos talonários de n2 
tas fiscais. 

A -, Deste modo, o sistema de autenticaçao se adapta as - , çoes peculiares de cada contribuinte, ao mesmo tempo que da ao 
condi­

Fis-
# - 1 co elementos basicos de fiscalizaçao. Finalmente, reformu a o 

cesso previsto na legislação atual que, conforme foi dito, não 
possivel colocá~lo em vigor. 

, 
Brasl.lia, em de novembro de 1962. 

~~~C-
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foi 



• 
--

_e 

Projeto n Q 4. 804162 

.u1IU:LL1 DA 

, Suprima- se o artigo 14 do projeto de lei que altera o 
artigo 403 do Regulamento do Imposto de Consumo , aprovado pelo 
Decreto n . 45 . 422/59 , acrescentando-lhe um parágrafo . 

JUSTIFI CAÇÃO : 

Em verdade, o acréscimo que o art i go 14 manda introdu­
zir no art . 403 do Regulamento do Imposto de Consumo, aprovado pe­
lo Decreto n . 45 . 422/ 59, tem car~ter tauto16gico, eis que diz aqui­
lo que , por i mplicito , est no pr6prio corpo do dispositivo a que 
se reporta . Pela norma do art . 403 estão os interesses e direitos 
da azenda de todo acautelados . E não será a medida que o parágra­
fo prevê ~e irá dar maiores garantias aos interesses fazendários . 
Aliás , em matéria de defesa dos direitos da Fazenda P blica, não 
é mister que se façam leis ou se baixem decretos : as garantias são 
ampla s, inclusive na 6rbita do atual sistema prócessual brasilei-
ro . 

De resto , a multa prevista para os responsáveis , inclu­
sive repartições pdblicas , na hip6tese de inobservância do precei­
t o, já consta do art . 403 do Regulamento do Inposto de Consumo . 

Vê-se, pelo exposto , que a emenda ob jetiva eli ninar o a­
cr scimo que o art . 14 do pro j eto de lei pretende introduzir no 
art . 403 , Aata a fim de evitar que a lei contenha ou agasalhe dis­
posições inúteis ou i n6cuas. Não s6. Visa a emenda contornar o apa­
recimento de ' dúvidas e discrepânci as na inteligência do art . 403 
do atual Regulamento . 

de ser aprovada, assim , a presente emenda, nos têrmos 
em que est vasada. 

, 
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PROJETO DE LEI NO 4804/62 

N A 
Altera a 1egis1açao do imposto de con-

, A 

sumo e da outras providencias 

E M E N D A NO 

Suprima-se o art. 150 • 

JUS T I F I C A Q Ã 0-

N 

A Fazenda dispoe de meios efetivos de co-
brança da dívida fiscal, com a observação do dispôsto no art. 
141 § 4Q que garante ao contribuinte a apreciação de seus direi-

, N A 

tos pelo Poder Judiciario. A a1iaçao de onus como o do presente 
N , 

artigo, antes da manifestaçao do Poder Judiciario, fere a Consti · 
tuição, tando quanto o dispôsto no art. 151 § 80 do atual RIC 
(dec.45.lI22/59) que vem sendo acoimado de inconstitucional por 

A larga jurisprudencia dos nossos tribunais. Justifica-se assim, a 
N 

supressao. 
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EMENDA N9 

... 
Excluir do art9 17# a seguinte expressa0 tinal: 

"Da mesma forma# poderá ser substituido# pelo de selagem di -
' reta, o sistema de recolhimento por guia# desde que o re-
clamem os interesses da arrecadação". 

JUSTIFICATIVA 

~ , ~ 

A tendenc1a uniforme da sistemat10a do Imposto de Consumo,-
seguida desde muitos anos# vem-se encaminhando para a ' supressão compl~ 
ta da selagem direta# fazendo incidir todos os produtos no pagamento -
do Impôsto de Consumo, por guia# em taxação nad-valorem". Esta tendê!! 
c1a# tem produzido ótimos 'resultados para a economia nac1onal# uma vez 
que o índice vegetativo do crescimento do Impôsto de Consumo, vem au-­
mentando de ano para ano. 

, , ~ 

Alem disto# ja toi diversas vezes provado a impossibilidade 
de se estabelecer o pagamento do Impôsto ~ de Consumo por meio de estam­
pilhas, quando a respectiva alíqueta-é "ad-valoremJt

• 

~ Fin lmente. deve-se cnnsiderar# que a transterencia para pa -
gamento por meio de estampilha# do impôsto de um produto que já esti--
ver sujeito ao pagamento por guia, seria um retrocesso tanto para o in -dustr.1al, que se veria a braços com problemas de solução impossível,as -, , 
sim como para o propr.1o Erario, que ver.1a reduzir a respectiva parce--
la. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NO 

-Excluir do art. 17, a seguinte expressa0 final: 

"Da mesma forma, poderá ver sUbstituido, pelo de selagem 
direta, o sistema de recolhimento por guia, desde que o 

A _ 

reclamem os interesses da arrecadaçao l1 • 

JUS T I F I CA T I V A 

A tendência uniforme da sistemática do Impôsto de Consumo, 
seguida desde muitos anos, vem-se encaminhando para a supressão com­
pleta da selagem direta, fazendo incidir todos os produtos no paga -

A _ 

mento do Imposto de Consumo, por guia , em taxaçao rIad-valor em" • Es -
ta tendência; tem produzido ótimos resultados para a economia nacio­
nal, uma vez que o índice vegetativo do crescimento do Impôsto deCo~ 
sumo, vem aumentando de ano para ano . 

, , A 

Alem disto, ja foi diversas vezes provado a impossibilida-
A de de se estabelecer o pagamento do Imposto de Consumo por meio de 

estampilhas, quando a respectiva alíquota é "ad-valorem". 

Finalmente, deve-se considerar,que a transferência para 
A • ' pagamento por meio de estampilha, do imposto de um produto que Ja e~ 

tiver sujeito ao pagamento por guia, seria um retrocesso tanto para 
o industrial, que se veria a braços com problemas de solução impos­
sível, assim como para o próprio EráriO, que veria reduzir a respec­
tiva parcela. 

Brasília, em de novembro de 1962. 

~~~L tT~--
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Projeto nQ 4.804162 

Suprima-se a letra "b" do art. 22 do pro­
jeto de lei que altera a legislação do impôsto de consumo. 

A pretexto de "estabelecer normas e caute-
... {/lo 

las de ordem fiscal, tendentes a evitar a evasao do imposto e 
garantir a sua eficiente e rápida arrecadação" ••• , o que se , 
outorga ao Poder Executivo e na verdade a faculdade de legis-
lar, ou seja, de estabelecer no mas, área que a Constituição-, . 

Federal reserva privativamente ao Poder Legislativo. Alias, 
no parecer inserto no Diário Oficial da União de 12-3-60, ~ , 
pag. 4.369, ao apreciar a eiva de injuridicidade que se ar-
guiu contra o texto da letra "b" do art. 4g da Lei n. 3.520 / , 
58, reconheceu o dr. Procurador Geral do Min1sterio da Faze~ 
da (Proc. n. 44.240/60) que o teôr do referido dispositivo e­
ra hostil ao mandamentoconstitueional (art. 36, § 2 g da Cons­
tituição Federal). E se era hostil com a redação anterior,a-, 
gora ainda mais o e, pois que vai armar-se o Poder Executivo 
da faculdade de editar normas, com o que se lhe possibilita -

{/lo {/lo 

invadir o ambito de competencia privativa do Poder Legislati-
, N ' 

VOe Se tal ocorrer, dar-se-a o que se denomina delegaçao de 
, ... , 

poderes, que a Constituiçao Federal tambem veda, de modo ex-
presso. 

tigo 22, por 
tes. 

, 
Assim, e de suprimir-se a letra "b" do ar-, 

atentatorio aos preceitos constitucionais vigen-

000 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N g 480W 62 

... '" Altera a legislaçao do imposto de con-
, /lo 

sumo e da outras providencias 

E M E N D A NQ 

No art. 22g onde se lê Uno prazo de trinta dias':· leia-se "mo pra­
zo de sessenta dias". 

JUS T I F I C A ç Ã 0-

O prazo de 30 dias é demasiado exíguo para 
elaborar a Regulamentação, mormente tendo-se em vist o período 

... 
de fim de ano. De outro lado, a presentaçao, do projeto ao Con-, , 
gresso a Ultima hora, sem permitir um exame acurado como ser! de 
desejar, deve ser compensado por um estudo mais detalhado da Regu­
lamentação, auscultando-se os interessados. O prazo de 60 dias se-, 
ria, de fato, mais razoavel. 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 

J 

PROJETO DE LEI NQ 4804162 

Altera 
,.., A 

a legislaçao do imposto de con-
sumo e 

, A 

da outras providencias 

E M E N D A NQ 

Suprima-se as letras b e d do art. 22. 

JUS T I F I C A ç Ã 0-

,.., 
Nao nos parece procedente conferir com a am-

plitude da redação dada às referidas letras os poderes ali mencion~ 
dQs. Dá-se a! um caráter de delegação de poderes, que não parece 

, ,.., N 

aconselh~vel. De outro lado, sem a extensao de delegaçao de pode-
_ , N 

res, nao ba necessidade das referidas letras p is estao compreendi-
d s no poder de regulamentar, constante do mesmo artigo. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P OJETO NQ 4. 804 

EMENDA N° 

ACRESCENTE- SE ONDE COUBER . • 

"0 I pôsto de ~onsu 0 sôbre óveis será cobrado na base 
A 

do preço de venda do fabricantie ou do i portador , na -
razão da alíqu6ta de 12%, ficanão os comerciantes -de 
óveis obrigados -a declarar à Fazenda, no prazo de 30 

dias , a partir da Vigência desta lei, o estóque dos -
produtos em seu poder , na data de 31 de dezembro de -
1 ~ 962 , edfante relação d; scri inada, em duas vias , SQ 

A 

bre os quais deverão recolher o i mposto co plementar -
de 6% , admitido o parcelamento até seis prestações men 
sais sucessivas . 

JUSTIFICACIO 
. 

A emenda visa restabelecer o siste a de tributação vigen 
, A A 

te ate 1. 956 e pêlo qual o i posto era calculado e pago so-
A 

bre o preço de venda do fabricante ou do i mportador . 

A Lei nQ 2. 974 , inexplicavel ente àeu um tratamento dis­
cri inatório aos óveis , obrigando o come rciante à ressela­
ge do produto , esmo quando recebido acagado , sujeitando-o 
a u a escrituração co p1exa e i compreensive1 mesmo para a 
Fiscalização , o que tem gerado constantes conflitos entre -
fisco e contribuinte ~ 

Pela emenda enquadram- se os móveis acabados entre outras 
utilidades domésticas , tais como refrigerados , liquidifica­
dores , televisores , etc., com a es a alíquota. 

Para o fisco , que no projéto preconisa 8% , haverá substân 
cial aumento de arrecadação , pois alé de se propôr aruíquo­
ta de 12%. proporcionar- se- á a antecipação integral ~o triby 
to , u a vez que será cobrado ao saí r a fábrica~ 

~ 

f( ~ 1AN~'v ~~ ............... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA flA 

Recalaaento do Iap&sto • Consuao, aproTado pelo Decr~ 
to .A 45.422, de 12 de feTereiro de 1959, passa a vicorar ao. as 
serai tes alterações: 

I - Fiea supriaido oiReiso 7 da alínea XXI da Tabela 
"A", anexa ao Reculamento. 

11 - Fiea aorescentado o secuinte ítem ao artlco 222 do 
aesmo Recu1amento: 
"f - Isqueiros, aeeadedores , peãras para isqueiros" 

111 - rica acrescentada lUla alínea à Tabela nB" do Recula­
aento, com a secuinte disertainação: 
.. Alínea XXVIII 
Isqueiros, acendedores e pedras para isqueiros • 

O iapôsto será pac. por selalem direta
l 

ob­
servadas asnoraas do Capítulo x, Seçao VI, iRC dia­
do sôbre: 
Isque1ros t a~enâedores e aparelhos elétricos ou não, 
para uso domestico, de qua~quer espécie e.quaisquer 
outres destinados a fins semelhantes e identieosi a~ 
tais, aetalóides, p dras para isqueiros

l
· ferro-cerio 

e qualquer o tra lica pirof6riea, para sque1ros ou 
aCeRdedores de qualquer espéCie! auto.áticos ou não 
• para rins seaelhantes, de qua quer forma a.o d1ei.2 
nados, co. base no preço de Tenda no Tarejo, aarcado 
pelo fabricante ou iaportador, observada a secuinte 
tabela: 
Até o preço de Cr$ 10,00 •••••••••••••••• 45~ 
De mais de CrI 10,00 até Cr$ 50,00 •••••• 50~ 
De mais de Cr 50,00 •••••••••••••••••••• 55% 
A tabela para fins de selacem direta é a secuinte: 
Até o preço de Cr$ 10,00 ••••••••• ~~ Cr$ ~,50 
De mais de Cr$ 10,00 ,t' Cr$ 50,00 •• Cr$25.100 
De mais de Cr$ 50,00 ••••••••••••••• '5% 

JUSTIFICATIVA 

A téo.lea moderDa de tributação tem se diricido no se.ti 
do do pagamento do iapôsto de consumo através do sistema de cuia 
(Terba). Entretanto, considerando as ·condlções peculiares do nos­
so país e o resumido quadro da fiscalização do ta,ôsto de consumo, 
julcamos altaaente prejudicial a Fazenda Nacional a completa su­
pressão do.sistema de palamento do tributo · por selagem direta. Há 
casos que esse sistema nao pode ser abandonado, conforme o recoDh~ 
ee a própria ada1nistr,ção fazendária t ao adotar a selacem direta f í, 
para produtos como cale torrado e ora0, móveis? cigarros, fósfo -
ros e bebidas. No caso de isqueiros e semelhan~es, julgamos esti­
mular a fraude fiscal a adoção do sistema de pagamento do impôsto 
por guia1 pois não sendo aereadoria de volume grande, nem sujeito 
ao cODtr~le ~umérico, torna-se d f!cil à fiscalização controlar as 
saídas das fabricas, as entradasle,ais no país e aesao os esto -
ques nos estabelecimentos revendedores. ·Acreditamos qu. a. volta 
ao sistema de selagem direta atende perfeit·amente ao interesse da 
adm1ni tração, além de facil as ativ des do fisco. 
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PROJETO DE LEI N~~ 4 804/62 

Emenda nQ. -
Acrescente-se onde conviêr, no capitulo -(Disposições 

A A -
sobre o Imposto de Consu~o) . 

Artigo O Artigo 148 do atual Regulamento do Impôsto de Ccbn­
sumo, será acrescido de um parágrafo , com a seguinte 

redação : 

"Artigo 148 - §3 Q - Para os fina dêste a;:tigo, entendem-se come 
adquiridos para ~mprego em artir,os ou pro­
dutos tributados: 

a) na fabricação - tôdas as matérias primas ou 
artigos e produtos secundários ou inter­
mediários que componham, integrem ou ha­
jam sido necessários à obtenção do produ­
to final ; 

b) no acondicionamento - todos os materiais ou 
artigos que permitam entregar o produto a 

consumo , protegido , conservado e em condi-
H '4 çoes de uso. 

JUS T I F IC A ç O 
A' A Com a eritrada em vigor da última reforma do Imposto de Con-

sumo, foi feita uma completa inovação em vários sentidos na legislação 
, H ' 

que ate entao vigorava. 
Dentre essas alterações a de maior consequência foi a que se 

refere o artigo 148 do Decreto 45 422, de 12 de fevereiro de 1959,decor­
rente da lei 3 520 de 30 de dezembro de 1958 , e que consolidou e regula­
mentou as disposiçÕêS l egais de que tratam o decreto Lei nQ• 7 404 de o?2 

N - , 

de março de 1954 e suas alteraçoes posteriores.! 
J~ naquela ocasião se legislou inconstitucionalmente , como 

A 

entendeu o Supremo Tribunal Federal, ha poucos dias, quando ded1d1u so­, 
bre essa materia declarando que no caso de novos impostos, a lei tem qre 

~ N ser proculgada ate 30 de novembro e nao em 30 de dezembro como o foi em 

1958. 
Pelo referido artigo 148 foi possibilitada a dedução do impôs­

to de consumo, "relativo :'s mattrias primas e outros produtos adquiridos 
• A a fabricantes ou importadores ou importados dlretamente , para emprego na 

N 

fabricação e acondicionamento de artigos ou pr~dutos tributados. tl 
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Tendo havido ~Ú~id S na ' interpretaç~o desse dispositivo , 
A ," A propomos a emenda em apreço que esélarece em definitivo , a nosso ver , 

a a,p1icação do verdadeiro ' sentido cq't,le teve o legislador , em querer dar 
a garantia de não haver, d~p1icidade na cobrançá do ~mposto de Consumo , 

, 

quando ad-va1orem~ 
,. 

Sala das sessões , e~ Novembro de 1962 
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:1\, -o ~.? ,"iIt 1i . . , 

• • 

• 
PROJETO DE LEI NO. 4804162 

Emenda nO . ,:" -
," 

o artigo 22 da lei n2.l5'4 de ~ de Novembro de 1947 ,regulamen­
tado pelo artigo., 141 ; do decreto n~ 40 702, de 31 de dezembro 
de 1956 (seção 11- dos Livros Fiscais) ; cujo texto foi con­
servado em todas ~s alteraç5es posteriores do imposto de ren­
da , passa a ter a seguinte redação : 

-,As pessoas juridicas de capital superior a (l$ 500 . 000,00 
(quinhento's mil cruzeiros) 'al~m dos livros de contabili­

, dade previstoS em lei e regulamentos , deverão possuir: 
a) - um livro 9ara registro de invent~rio das materias 

primas , das mercadorias ou produtos manufaturados 
existentes à, época do balanço; 

". , 

b) - um livro. para registro de compras • 
• 

JUSTIFICAÇ , O 

O' dispositivo vem de 1947 , quando ficou fixada a obrigação 
par a aquelas firmas ou pessoas juridicas que tivesse ,m capital superior 
a. (l$ 50.000 ,00 (cincoenta mil cruzeiros) . Em face da violenta e continua 
deprec~ação da moéda , essa quantia é hoje simplesmente irrisória. A emen-

, j 

da procura reajusta-la 

" 

< 

, 

" 

• 
• , 

- ' t 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ng 48oW62 

Altera a legislação do impôsto de cen-
, A 

sumo e da outras providencias 

E M E N D A Ng 

, , 
Os moveis de açe ou de qualquer metal, inclusive os mQveis tubula-
res passam a integrar inciso próprio da Alínea XIV da Tabela A da 
lei ng 3520/58, com a seguinte redação: 

, 
"inciso 5 - Moveis de aço ou de qualquer metal, inclusive os 
tubulares" - 10% 

JUS T I F I C A ç Ã 0-

, N 

Os moveis de metal sao produtos da industria 
, , N N 

met lurgica e pelas proprias condiçoes de fabricaçao oferecem ao 
, N N 

Fiscal as necessarias condiçoes de segurança e fiscalizaçao. Na ve~ 
, N 

dade, 0S moveis estao hoje sujeitos ao recolhimento por selagem em , 
virtude da possibilidade de se fabricar moveis de madeira em qual-

N , N 

quer instalaçoes precarias impossibilitando a fiscalizaçao eficien-... , , 
te. Nae e o que ocorre com os moveis de metal que exigem maquinaria 

N N N 

de grandes dimensoes, instalaçoes de grande porte, nao permitindo 
N A 

os riscos para a efetivaçao de um bom controle fiscal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Na 480Lv'62 

N A 
Altera a legislaçao do imposto de con-

, A 

sumo e da outras providencias 

E M E N D A Na 

No inciso la da Alínea XIV do RIC passa a ter a seguinte redação: 

A A 
"Barras ocas, canos e tubos, com ou sem costura, com ou sem rosca, 
e suas conexões, perfis abertos ou fechados, barras, pranchas, c~ 
pas, tôlhas, fitas, tiras, fios e outras semelhantes ••••••••• 3%. 

JUS T I F I C A ç Ã Q-

.. , 
A atual redaçao tem dado margem a duvidas 

, N 

as mais diversas, com interpretaçoes divergentes entre contr1buin-
, IV , N 

tes, orgaos tecnicos e repart1çoes fiscais. E efetivamente a ex-
IV .. 

pressao "e outras formas semelhantes" um pouco vaga e a mençao de 
N A 

processos de fabricaçao resulta em sucessivas divergencias de exe-
'A gese e de natureza tecnica. Ademais disso, para efeito de 1nciden-

,. , N 

eia do imposto de consumo o que importa e o proguto e nao o proceA 
N " so de obtençao do produto, mormente numa epoca em que as tecnicas 

N 

sofrem modifieaçoes e aperfeiçoamentos, surgindo novos processos 
,. N , 

mais produtivos e mais economicos. Ora, nao e justo punir um fabrl 
, .. 

cante que viesse a adotar processos mais modernos, nao existentes 
, ,. N ,.. 

na epoca da elaboraçao da lei e por isso nao incluindo na redaçao , 
do inciso. O que importa e que o produto seja aquele, citado no ia 

N " .. ciso, independente da forma de obtençao. Alias, e essa orientaçao 
N geral da lei, nao se justificando, por motivo algum, diversidade 

de orientação nesse caso especifico. Os demais acresc1.mos introdu­
zidos na redação tem por objetivo tornar mais ~pecisa a redação, 

... , 
evitando deixar alguns aspectos importantes na expressa0 generica 
de tlformas semelhantes". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ , 

Inclua - se o seguinte artigo : 

Art . - Fica, intercalado no § 2Q, do 
entre as palavras 
dias" , a seguinte 

Itagente do 
-expressa0: 

art . 136, do R. I .C., 
fisco" e "ap6s oito 

"no estabelecimento do adquirente . " 

JUS T I F I C A T I V A 

~ exemplo rotineiro a extensão de faltas do vendedor ao ad -
quirente do produto . Como êste , muitas vêzes , não pode saber da e-
xistência ou não de infrações cometidas , o dispositivo torna- se um 
instrumento discriminatório de multas . 

A emenda proposta coloca a - A questao em seus devidos termos , 
colocando A a falta sobre o adquirente A caso este as pratique. 

Btas:ília , em de novembro de 1962. 



, , 
, 

· " 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

Inclua- se o seguinte artigo : 

ttArt . A - Os produtos de revenda de empresas industriais 
ficam sujeitos ao recolhimento do impôsto de 
consumo . Os contribuintes se creditarão do im -

A posto pago na compra dos produtos, seguindo o 
critério estabelecido no art . 148, do RICtI . 

JUSTIFIC ' ATIVA 

O problema da revenda de produtos de emprêsas industriais 
é um dos mais complexos, suscitando inúmeras dúvidas e atritos entre 
o Fisco e os contribuintes . A própria circular da Diretoria das Reg 
das Internas , que versou sôbre o assunto , não esclareceu, a contento, 

, 
a materia continuando o processo complicado atualmente em vigor . 

A emenda proposta cria um sistema simples, aproveitando-se 
das disposições do art. 148 , do Regulamento . Se o industrial reve~ 

A 

de um produto qualquer, cabe- lhe debitar-se do imposto cobrado ao c~ 
prador e creditar - se do tributado pago por ocasião da compra. Com 

_ A 

esta redaçao , que atenta para os altos interesses da Fazenda Nacio -
nal e dos contribuintes , resolve- se um dos problemas da lei em vigor 
e torna menos difícil a obrigatoriedade do cumprimento da Lei. 

Brasília , em de novembro de 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N.9 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo: 

ttArt. • Aos fabricantes e aos contribuintes a êles e-
quiparados de produto sujeito ao impôsto do previsto na 
Tabela "bu , do R. I.C., aplica-se o disposto nos artigos 
148 e seguintes do referido Regulamento". 

JUS T I F I C A T I V A 

A O atual Regulamento do Imposto de Consumo criou um trata -
mento discriminatório em função da classificação dos produtos tribu­
tados na Tabela A ou na Tabela ~. 

. A 
A duplicidade de processos de pagamento do imposto - por 

gui ou por selagem direta - determina vantagens reais para os produ­
tos enquadrados no primeiro e um acréscimo da carga tributária para 
os que são submetidos ao segundo. Desta maneira, a hierarquização 
das alíquotas, em função da essencialidade e importâhcia das mercadQ 
rias tributadas, sofre distorções já que o contribuinte que sela o 

_ A " seu produto nao pode reaver o imposto referente as materiasprimas~ 
quiridas, além do desperdício de tempo e de pessoal necessários à sª 
tisfação das exigências do processo de selagem direta, o que redunda 
no encarecimento dos produtos em nível acima das alíquotas de inci -
d

A • . enCl.a . 
Reconhecendo o arcaismo da selagem direta, o Projeto prevê 

em seu art. 17, a passagem gradativa desse sistema para o de pagame!l 
to por guia~ A emenda ora apresentada visa estender aos produtos 
de selagem direta as mesmas vantagens auferidas pelos 
ressarcimento do impôsto pago na aquisição da matéria 
mais justo. 

, 
demais,isto e, 
prima. Nada 

Brasília , em de novembro de 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Ng 

Inclua-s ., onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - O artigo 342, do R,I.C., passa a vigorar com a -seguinte redaçao: 

Art. 342. f assegurado a todos os contribuintes referidos 
neste Regulamento o direito de consulta, relativamente a 
quaisquer dúvidas sôbre a fiel execução de seus dispositi­
vos. 
§ 19. As consultas deverão ser dirigidas, originàriamente, 
às repartições arrecadadoras do domicílio dos consulentes 
e serão encaminhadas, devidamente instru!das, para julgam~n 
to da autoridade de primeira instância. 
§ zg. As consultas que não forem formuladas com obediência 

... 
a ssas normas serao consideradas, prejudicadas e, consequ~n 
tement , arquivadas, depois de cientes as partes." 

JUS T I F I C A T I V A 

O atual R gulamento restringe, dràsticamente, o direito d 
consulta que todo contribuinte deve ter. Esta restrição, uma das in 
congruências da presente legislação, impede que o contribuinte se es-

A clareça a respeito da mecanica do pagamento do tributo, desde que a - - , açao fiscal tenha sido iniciada. Ora, sao inumeros os exemplos de 
interpretações díspares entre as Autoridades Fiscais, portanto, nada 
mais correto que o contribuinte saiba qual a orientação seguida por 
essas Autoridades e se resguarde de qualquer entendimento improceden 

;. 

te por parte da fiscalização. 

A emenda proposta visa proporcionar ao 
nidade mais ampla de consulta, eliminando da Lei 
descabidas. 

contribuinte oportu-
A em vigor exigencias 

Brasília, em de novembro de 1962. 

~~ /~~~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ng 480W62 

N A 
Altera a legislaçao do imposto de con-

, A 

sumo e da outras providencias 

E M E N D A Ng 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 416 do RIC:-

.11 §_ Os contribuintes sujeitos ao recolhimento por selagem direta 
que oferecerem suficientes garantias de contrôle fiscal poderão 
vir a ser autorizado a recolher por verba, na forma do art. l5lg 

A A do RIC, desde que atendam as exigencias para esse fim baixadas , 
pela Diretoria de Rendas Internas, a quem cabera apreciar o re-
querimento dos contribuintes, para os fins do presente artigo. 

JUS T I F I C A ç Ã 0-
, 

Como e sabido o sistema do recolhimento 
A , 

por selagem direta, antiquado e anti-economico, subsiste unica-
mente para ~quelas categorias que apresentam maiores dificulda­
des de contrôle fiscal, especialmente por permitirem a existên-, ..., 
cia da chamada industria de porao. Ha, entretanto, nessas categQ 

A rias, contribuintes que apresentam boas garantias de controle 
, ... A'" , 

fiscal, pelas proprias condiçoes da empresa. Nao e justo onerar 
A ... ... 

tais empresas com secçoes de selagem, mao de obra adicional, en-
carecendo o preço de seus produtos, apenas para evitar a fraude 
de fábricas de porão. Se a mudança tôsse de caráter geral a Fa­
zehda seria prejudicada. Se não fizer a mudança, em virtude dês­
se risco, os prejudicados seriam os contribuintes que, oferecen-

- A do condiçoes de controle exigidas, seriam sacrificados porque os 
... , 

outros nao oferecem. O justo, portanto, como ja ocorre com as b~ , 
bidas, e permitir o exame de caso para caso, pela Diretoria de 

A Rendas Internas, atendendo os contribuintes as exigencias acaut -ladoras baixadas pelas autoridades competentes, respeitando as 
normas legais. 



CÂMARA DOS DEPU1 ADOS 

EMENDA NO AO PROJETO NO 4804162 

"'-IIEm consequ ncia sug rimos a seguinte 
menda: 

"Barcos d corrida , sporte ou recreio • •••••••••• 7,5% 

JUS T I F I C A ç Ã O 

o antep ojeto do govêrno , majorando alíquotas do Impôsto de 
Consumo , consigna para os veículo obj tos da alí nea XVI Inciso 6, a tA 

. xa de 20% , quando mesma no decr to nO 45422 de 12 d~ fevereiro de 1959, 
era de 5% de seu val or. 

~ste aumento de 5% para 20% , ou seja 4 vêzes , não se justifi­
ca e nem at nderi os próprios interêsses do fisco . 

Senão vejamo : 
A indústria de construção de IIbarcos de corrida , esporte ou 

recreio", data de há muito pouco tempo , podendo-se mesmo dizer que sua 
origem coincide com o próprio decreto- lei supra citado que estabeleceu 
sua taxação. No entanto , trata- se de indústria de sumo interêsse para o 
PAís , uma vez qu pode fornecer amplos recursos em divisas estrangeiras , 
pois o interêsse mundial por seus produtos é enorme. ~valia- se em mais 
de 2 bilhões de dólares o valor dos barcos e seus acessórios vendidos 
em 1962 nos Estados Unidos é igualou maior volume foi absorvido pelos 

• 
países europeus. . 

Consi derando-se que se trat a de indústria substancialmente de 
artezanato e que , portanto , não pode ser objeto de automatização nem de 
produção em grandes séries , verifica-se que seu mercado é de grande in­
terêsse para o BRASIL , que ainda dispõe de mão de obra bem mais barata 
do que a dos paí ses mais desenvolvidos e econômicamente mais adiantados . 

Assim, portanto , além de grande volume potencial de divisas 
estrangeiras , uma próspera indústria nacional de barcos proporcionaria' a 
nação vultosos impostos de tôda classe , quer estaduais , quer federais.E , 

, A 

independentemente de vantagens de ordem fiscal, uma boa industria des te 
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CÂMARA DOS DEPUi ADOS 

ramo permitiria a formação de uma mão de obra especializada e de uma -
quipe de técnicos , cujo aproveitamento seriá de inestimável valor para 
a construção de outros tipos de barcos , que não os de esporte ou recreio , 
quer para fins industriais (passageiros , cabotagem , pesca em alto mar 
etc.), quer para fins militares. , , Ja supre essa industria , embora em sua 
cação , barcos especiais para fins de salvamento, 

I I A t N ao contrabando , velCU os es es que nao podem ser 

fase inicial de fabri-
patrulha e repressão 
enquadrados na classe 

de "recreio ou esporte", mas sim de nec ssidade imperiosa para setor da 
vida nacional dos mais importantes . ~sse tipo de barcos tão necessários , A , na inexistencia de uma industria nacional , deveria ser importado com 
preju!sos da bal ança de pagamentos e das próprias repartições comprado­
ras que deveri am despender quantias bem maiores em sua aquisição. 

Por outro lado o aumento de arrecadação seria de bem pouca 
monta. De fato , calculando- se em cêrca de ~ 250. 000. 000 ,00 (Duzentos 
cinquenta milhões de cruzeiros), o valor máximo da produção de barcos 
para esporte ou recreio em todo o paí s em 1962, verifica- se que o aume~ 
to do impôsto de consumo de 400%, como proposto , proporcionaria uma ar­
recadação a mais de somente 37. 500. 000 ,00 (Trinta e sete milhões e 
quinhentos mil cruzeiros), mesmo no caso , muito duvidoso de ser mantido 
para o próximo ano o mesmo volume dê produção , pois deve- se considerar 
que se trata de mercadoria geralmente vendida a prestações e para a 

, qual o fabricante , ainda antes de sua entrega ao consumidor , deveria r~ 
colher 25% de seu valor ( 5% de venda e consignações ao Estado e 20% de 
impôsto de consumo a Federação), quando a entrada normal a vista nunca , 
alcança , na media , essa percentagem. 

Taxar , portanto , em nível tão elevado uma indústria que se a­
cha ainda em sua fase inicial seria , longe de conseguir uma maior arr -N A cadaçao de imposto , ferir de morte uma promissora fonte de novos impos-
tos àm medida muito apreciável. 

Sala das Sessões , 21 de novembro de 1962. 

DEPUTADO Al.fARAL FURLAN • 

• 
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EMENDAS AO PROJETO D REFOllMA. TRIBUTARIA N9 '1. fOlI-
- N . . . - . " , • 

ADt'. : A alteraça. QUARTA da Lei n9 1".~74 .. de, 26 de n vem1>re 
1'.1956, passa a ter a seguinte red~ç~: , 

de 
" 

QUARTA 

O imp st da al!;nea XVII, tabela "Bit. passa a ser calculad 
guinta f rma. 

da se -
"Por unidade ou peça., ainda 
u m b ia~ 1 razÃ de 12%. 

desta imp rt~ncia~ 

. '~ 

que se trate de guarnJ.ç~ '~ c njunt2 
arred ndand .. se para Cr$l~OO as fraç~ES 

NOTAS 
I! 

o imp st ser page p r selagem direta', em cada peça, da seguinte 
f lrma;. 
a} Os fabricantes u importad res efetuar~o a selagem com base no 
seu preç de venda; 
bl O's beneficiad res,* ref rmad res e transf rmad res aã c nsid~ 
rad s fabricantes para t d s s efeit s legais, cumprind -lhas~a 
gar a diferença d impost verificada entre preço da aquisiça -
e da reTenda~ salve se do beneficiament resultar desapareci8 
mento total das estampilhas j . ap stas~" cas em que a beneficia,.-. 
d r incumbir o pagamento integral d imp sto. 

21 ... 
Os pr dut s desta aI ,' ea deverJ;l; ser devidamente numerados. p r 
mei de etiquetas aplicadas em cada peç~ ~ela rd~ da fabrica ~ 
çã u da entrada em cada estabelecimento'. nas quais ser~ indica 
d s ', por ecasiã. da venda, nimer da neta fiscal e respeetiv 7 
preç ~ 

3! 

Os produt s desmentad s~ que assim f rem vendid s paI fabricante 
u imp rtad r .. a c mergiante registrad para neg-f,~i de m-i'veis/ 

em utra cidade:. p der~o ser remetid s ac mpanhados das respecti 
vas estampilhas" cumpridas .t das as demais exig~ncias desta lei " 
para serem aplicadas pel c mereiante adquirente. devend essa 
circunsttncia ser indicada na neta fiscal~ cujo n~er e data fi 
gurartã _. brigat riamente', n verso das estampilhas'. de m d a i= 
nutiliz las completamente~~ O c merciante c mprad r efetuar' a I 
m ntagem d. m e1 e selar dentr de 72 horas d seu recebimen~ 
t " s b pena de multa da imp rtancia igual ae imp st . ' -

41 

Os beneficiad res~ ref rma!ores. transf rmad ros u importadores/ 
de predut s desta a~l ' ea s~. equiparad s , a fabricantes para t dos 

s efeit s desta lei e, aI das demais exig3ncias de car' ter ge 
ral t sã ainda ebrigad s: ' -

a) a escriturar 1ivr fiscal espe~ialf. para c n~r le e pagamen­
t d impest e registr de entrada e sa da d s m;veis de ac rd I 
cem m d&l .s e instruç~es que ferem estabelecidas em regu1amant ; 

b) a expedir .. mesm nas 
fiscaal discriminand 
de cada peça~ ainda que 
lia.) 

vendas a c nsumid Ees t 
n er de fal>rieaç~! e 
se trate da guarniç ! 

a respectiva n ta 
preço de venda / 

c njunto u m b~ -

~-
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.. , 

Lei NA .2.974, de .26 de ovembro de 1956 
ALTERA DISPOSIgÕ:ZS DO DECRETO Na 26.149, DE 5 DE JANEIRO 

DE 1949 (eONSOLIDAQlo DAS LEIS DO IMPOSTO DE CONSUMO), E DA 
OUTRAS PROVID!NCIAS~ 

O PRESIDENTE DA REP~LICA, 
laço ~aber que o Congresso Nacional decreta e eu san­

ciono a seguinte Lei: 
Art. 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

QUARTA 

O tmpôsto da alíBea XVII,Tabela "B",passa a ser calou-
lado da seguinte forma: _ 

·Por unidade ou peç!,ainda que se trate de guarniçao, 
conjuntg ou m9bilia, à razao .de 6~,arredondando-se para as 0,50 
as fraçoes desta 1mportbc1 • 

Notas i 
la. 

Q tmp8sto ser' pago por selagem direta,em cada peça, da 
seguinte forma: 

a ) Os fabrioantes ou uLmportadores efetuarão a selagem cem 
base no seur:.preço de venda; ' . 

b) Os transformadores e beneficiadores, !ssim como os r~ 
vendedore~~ gross1stas ou vajeristas, completarao a selagem co~ 
res~ondente As diferenças sueessivas entre o seu preço de aqui­
SiÇ80 e revenda até a operação final d! venda ao consumidor,fi­
cando cada responsável pela subst1tu1çao das estampilhas que se 
perderem ou descolarem, relativas ls operações anteriores!. 

2a'. 
Os produtos desta alínea deverão ser devidamente numera­

dos, por me!o de etiquetas aplicadas em cada peça, pela ordem 
da gabricaçaG ou da entrad! em cada estabelecimento, nas ,uais 
serao indioados, por ooas180 da venda, o número da nota fisoal 
e respeotivo preço. ~ 

3a~ . 
Os produtos desmontados, que ass~forem vendidos pelO 

fabricante ou importador,a com$rcian~e registrado para o neg8-
c10 de móveis em outra cidade, poderao ser remetidos acompanba­
dos das respectivas estampilhas, cumpridas tedas as demais e%!­
glnoias de,sta lei, para serem aplicadas pelo oomerciante adqui­
rente, devendo essa circun!tlnc1a er indicada na nota fi soal , 
cuj o ntlmero e data figu.rarao, obrgatori amente,no "erso das es -
tampilhas, de modQ a inutiliz&-las oompletam.nt.~ O co.erciante. 
cOmprador efetuar' a aontagem do mcfvel e o selará dentro de 72 
ho~as do seu recebimento sob pena de mjal ta da import&noia igual 
ao 1m.p8sto~. . . . 

-.-. ~ 4&. 
.. Os beneficiadores, refor.madores, transfor.magores, impor­
tadores ou .. ~ oomeroiantes de produtos desta alínea sao equiparados 
a tabric~tes para todos os efeit2s desta lei e, al4m das dema­
is exig,Aneias de oaráter geral, sao ainda obrigados: 

a) a esoriturar G livro fiscal especial, ~ara oont role e 
pagamento do tmp8sto e registro de entrada e saída dos móveis 
de ac8rdo com modllos e i nstraç3es que forem estabeleoidas em 
regulamen to; 

b) a expedir, mesmo nas vendas a consumi dores, a r espec­
tiva nota fisoal discriminando o número de f abrioação e o preço - . de yenda de clda~eça, ainda que se trate de guar.niçao, conjun-
to, grupo ou ~obília • •.................................. ~ .............••......•.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A 'O Ã o 

A , 

o imposto de consumo incidente sobre os moveis sempIe 
. , 

foi cobrado com base no preço da fabrica ou de importadorA ficando 
desde logo, o t!:iblfto incorporado ao preço dos produtos. Este real 
me de arre9adaçao e o que se pretende restabelecer co~ a aprovaç~ 
do presente projeto. . 

No sistema atual, inovado com a Lei 2 974, de 26-11-
1956, se encontram grandes dificuldades na prática, para a fisca-

~ A A _ 

lizaçao exercer um ... efici~nte controle s.obre a arrecadaçao do im -
posto de consum<l sobre moveis; tal · a complexidade dos dispos!tivcs 
constantes daquele · Diploma Legal, isto no que concerne ao proprio 
Tezouro Nacional. 

Os modelos n 2s 38 e 39 de livros destinados à escri-
N , . 

turaçao da revenda de moveis eelos comerciantes, se apresentam cem 
normas tão complexas que a propria fiscalização se torna dificil 
conhecer da exata situação do bo~ e fiel cumprimento das novas n~ 
mas instituidas pela Lei 2 974 ja citada. 

A Lei que se trata inaugurou um sistema em que o im­
posto de cons~o deve ser cobrado sucessivamente, pela sua d!fer~ 
ça, nas operaçoes de venda e revenda de moveis, ate a operaçao f~ 
nal de entrega ao consumido!;, d e sort~ qU! o tri9uto vai se elev,!l 
do sobremaneira, enquanto nao che~ar as m~osdo ultimo adquirent~ 
Transformou-se, assim, de certa formaí o ,f)mposto de cons~o, num 
tributo muito ~emelhante ao impo~to de v.:endas",e consignaçoes, q~ 
por determ!naçao constitucional e da atribuiçao dos Estados membm 
da Federaçao. 

Com a adoção da alíquota de 12% cobrada dirétamente 
da fonte produtora, os fabricantes, estaria a Fazenda Nacional a~ 
bertada de possíveis preduizos decorrentes do restabelecimento dâL 

N , 

legislaçao anterior, como tambem antecipanc}o uma rec,ita que, com 
o sistema atual, soentra para os cofres publicos apos ~ entrega 
dos produtos,aos consumidores pelos revendedores, lsto e, os com~ 
ciantes de moveis . 

.. 
... De outro lado, a adoça0 propos~a, possibilitaria uma 

reduçao de encargos por parte da Biscalizaçao, visto que passaria . , 
ela a ser exercida especialmente nas fabricas. 

, . ' , ,Incluindo-se no comercio obJeto dos revend,dores de 
moveis uma serie d e produtos disciplinados em outras alineas do Fb -gulamento do Imposto de Consumo, tai,s como; televisor~s, refrigel!; 
dores, radiolas, aparelhos receptores de radio, colchao de molas, 
tapetes, c9rtinas, artefatos de madeira, iustres e muitos outros 
de uso domestico tributados na Tabela t1~ft do Regulamento ref'erido 
e .. por is!o pagam impo~to de consumo na fonte produtora - porque cs 
moveis nao podem ounao devem figurar entre os produtores que se­
guem o regime do pagamento "ad valorem" ? 

. , 
.. Assim, e de justiça que, em ... se aprovando o projeto ~ 

alteraçao presente, se concilie os interesses da Fazenda Nacional ... ' 

com os do contribuinte, aliminando-se uma discriminaçao que em n~ 
da beneficia aqueles que fazem circular as riquezas da nação e os 
que a elas transformam em utilidades para o bem estar social. 
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"Art •••• Os Agentes Fiscais do ImpOsto de Consumo, lotados na Capital 

e no interior do Estado de são Paulo, passam a integrar a Cirounsorição de Pri­

meira Categoria (C6digo AF - 301.18 E) e a Cirounsorição de Segunda Categoria 

(C6digo AF - 301.17 D), respectivamente, de que tratam os Anexos I e IV da Lei 

nO 3 780, de 12 de julho de 1960. 

Art •••• Aos atuais ooupantes 

Agente Fisoal do ImpOsto de Consumo fica 

da olasse final da s~rie de olasses de 
N 

assegurada a lotaçao no Estado da Guana-

bara, salvo o direito de remoção a pedido. 

con tr4rio" L Art •••• Revogam-se as disposições em 

JUS T I F I C A ç I O 

~ mist~r seja desfeito um equívoco que, depois de se perpetua na le-

gislação do impOsto de consumo, foi deslooado para ° Plano de Classifio de 

Cargos do Serviço Civil do Poder Exeoutivo, sem aourado exame. 

2. Trata-se da olassifioação fisoal 

pOsto de oonsumo, oompreendendo a Capital e , ... 
ria que dispoe o artigo inioial da Emenda. 

- I de Sao Paulo, no que oonoerne ao im-

o interior do Estado. ! sObre a matá-

3. Foi o Deoreto nO ~4 589, ~ 6 de julho de 1934J que ;nstituiu classes 

e categorias para a corporação dos Agentes Fiscais do Imp6sto de Consumo, criando 

a "olasse espeoial, superior às outras", ' para o Distrito Federal, e dividindo o 

restante do territ8rio naoional em três olasses e estas em duas oategorias:- pri-

meira, oapital; segunda, interior. 

As classes inioialmente constituidas foram as seguintes: 

11. Rio Grande do Sal, Santa Catarina, Paraná, s ão Paulo, Rio de Ja­

neiro, Minas Gerais, Bahia e Pernambuco; 

21 • Espírito Santo, Sergipe, AlagOas, Paraíba, Rio Grande ~ Norte e 

ceará; 

31 • Mato Grosso, Goiás; Piauí, Maranhão, Pará e Amazonas. 

5. Com o decorrer do tempo, o fluxo da arreoadação do impOsto de oonsum 

impOs a modificação do sistema adot~do, no qual foram introduzidas alterações re­

sultantes do surto ou da queda da receita,. nas diversas unidades da federação, a 

fim de manter o sentido da olassificação fiscal. 

6. o Estàdo do Pará, pelo fato de apresentar mais destacado índice de ar-

recadação, subiu de olasse, o contrário acontecendo com os Estados do Espírito 

Santo e do Rio Grande do Norte, rebaixados por déficiência de renda. 

7. Os Agentes Fiscais lotados no Pará acompanharam a promoção do Es~ado, 

enquanto o art. 40 do Decreto-lei nO 5 436, de 30 de abril de 1943, ressalvou o 

direito de promoção e remoção dos Agentes Fiscais lotados no Espírito Santo,acon-
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tecendo o mesmo com os do Rio Grande do Norte, em virtude do disposto no art. 

429, §§ 20 e 30, do Decreto nO 45 422, de 12 de fevereiro de 1959. 

8. Os precedentes fixaram as .seguintes regras: 1) a classificação fis-

cal decorre da arrecadação, motivo por que peribdicamente deve ser atualizada; 

2) os Agentes Fiscais acompanham a promoção do Estado, quando no mesmo lotados; 

3) devem ser respeitados os direitos dos Agentes Fiscais lotados em Estado re­

baixado de classificação. 

9. 
Paulo 

° primeiro dêsses princípios tem sido sistemAticamente negado a são 

- Estado lider da arrecadaçio do impOsto de consumo - maior centro arre-

cadador do País e . maior parque industrial da Am~rica Latina, que não encontrou, 

at~ agora, a1gu~m de sensibilidade bastante para ver, corrigir ou atenuar a in­

justiça de que est' sendo vítima, pertinente A classificação fiscal a que tem 

direito absoluto. 

10. ° Plano de Classificação de Cargos (Lei nO 3 780, de 12 de julho de 

1960) extinguiu a "classe especial", criação da legislação do impOsto de consu­

mo, adotando em seu lugar a "Circunscrição de Primeira Categoria" (nível l8),an 

que foi integrado sômente o atual Estado da Guanabara. 

11. A Oapital e o interior de são Paulo, que antes pertenciam à "1' Oa­

tegoria" (classes extintas K e J), foram rebaixados para ItCircunscrição de Se­

gunda Oategoria" (nível 17) e "CircUllscrição de Terceira Categoria" (nível 16), 

respectivamente, sem se levar em · conta a renda que o Estado, Anualmente, despe­

ja no orçamento da Rep~lica. 

12. Estudando-se a situação das duas Capitais, face ao movimento arreca-

dador do impOsto de consumo, verifica-se que, atEf 1936, o municipio do Rio de 

Janeiro, então Distrito Federal, arrecadava mais do que o de são Paulo (demon­

strativo anexo nO 1). Mas, desde 1937, a Capital de são Paulo começou a suplan­

tar a renda do ex-Distrito Federal, no que tem se mantido ininterruptamente a~ 

1961, de forma cada vez mais destacada (demonstrativo anexo n Q 2). 

Perdidas a supremacia na receita e a prerrogativa de Capital da Repú-

blica, em 21 de abril de 1960, por fOrça da Lei nO 3 273, de lQ de outubro de 

1957, nada mais justifica seja mantida, no impOsto de consumo, a posição privi­

legiada, outorgada por leis anteriores ao atUal Estado da Guanabara e mantida 

pelo Plano de Classificação de Cargos, em detrimento de são Paul • • 

-14. No exercício financeiro de 1959, quando o total da arrecadaçao do im-

pOsto de consumo, no País, foi de Cr$ 53.817.280.086,80, o Estado de são Paulo 

arrecadou Cr' 29.076.991,545,00 (s6' a Capital mais de 18 bilhões de cruzeiros), 

contra 9 bilhões de cruzeiros arrecadados pelo · ex~Distrito Federal (demonstrati-

vo anexo nO 3). 

No exercício financeiro de 1960, enquanto a arrecadação, no Brasil, , 

foi de Cr' 83.514.846.036,80, a do Estado de são Paulo foi de •••••••••••••••••• 
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C~$ 46.010.323.598,50 (s6 a Capital mais de 27 bilhões de cruzeiros), contra 14 

bilhões de oruzeiros arreoadados no atual Estado da Guanabara (demonstrativo a­

nexo nO 4). 

16. No exercício de 1961, o Brasil arrecadou Cr$ 122.689.968.545,00 de jm-

pOsto de oonsumo, dos quais Cr$ 68.025.158.556,30 no Estado de são Paulo (s6 a 

Capital mais de 40 bilhões de cruzeiros), contra 22 bilhões de cruzeiros no Es­

tado da Guanabara (demonstrativo §nexo n Q 5). 

No deourso de trinta e um exercícios financeiros consecutivos (1931 

a 1961), a arrecadação tributária do impOsto de consumo, no Brasil, foi de 453 

bilhões de cruzeiros, nela figurando o Estado de são Paulo com a participação ~ 

238 bilhões de cruzeiros (s6 a Capital com mais de 153 bilhões de cruzeiros), -
.w 

contra 88 bilhoes de cruzeiros arrecadados pelo ex-Distrito Federal, o atual Es-

tado da Guanabara (demonstrativo anexo nO 6). 

18. ° crescimento da arrecadação do Estado bandeirante, "seja como decor-

rência do desenvolvimento da economia nacional, seja em função da elevação da 

tributação, seja pelo aperfeiçoamento do nosso aparelho fiscal, que pouco a pou­

co vai reduzindo a margem da evasão das receitas federais, seja pela elevação 

geral dos preços", exige melhor tratamento à unidade da federação que, sozinha, 

contribui para o desafOgo do orçamento da Repúblioa com mais da metade do tribu­

to arrecadado em todo o País. 

19. A Emenda, conservando o tradicional e indispens~vel escalonamento en­

tre funcionários da Capital e do interior do Estado, visa a restaurar o verda­

deiro sentido da olassificação fiscal, no impOsto de consumo, fazendo a justiça 

que tem faltado a são Paulo. 

20. Al~m um êrro e ampliando o campo pertinente ao fi-

nal da carreira, 

disso, corrigindo 

~ 6bvio que traz para 

pOsto de Consumo um beneficio de ordem 

a corporação dos Agentes Fiscais do Im­

geral que, se não desfrutado de imediato, 

com o tempo ser& reoonhecido e consagrado. 

21. A fiscalização do impOsto de renda, cujos funoionários lotados em são 

Paulo, antes pertencentes a diferentes classes, de H a 0, passaram todos ao ní­

vel 18 (final de carreira), com o advento do Plano de Classificação de Cargos,~ 

a prova de que somente a fiscalização do impOsto de oonsumo, em são Paulo, foi 

relegada ao esquecimento. 

22. A reivindicação de são Paulo funda-se na L6gica, no Direito e na Jus-

tiça, no interêsse público e não no de grupos ou regiões, razão por que 

põe o seu atendimento pelos Poderes P~blicos. 

• se 1m-

o segundo artigo da 

cional em cujo gOzo os Agentes 

publicação da Lei nO 3 780, de 

Emenda assegura 

Fiscais lotados 

ao 
a manutençao 

no Estado da 

1960, em que se oonverteu o 

de um direito tradi­

Guanabara, à data da ' 

referido Plano de C~ 

sificação, já se achavam investidos e que, nos têrmos do § 3Q do art. l4l,da Con­

stituição Federal, deve ser preservado. 
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D E :v o N S T R A T .1 V o NO 1 

EXERC!CIOS DE 1931 A 1936 

Renda tributária, ordinária, do IMPOSTO DE CONSUMO, no Brasil, em or­

dem decrescente, durante os exercícios financeiros de 1931 a 1936, de acOrdo 

com a receita por Estado, constando "em destaque a arrecadação da Capital do Es-
o N 

tado de Sao Paulo: 

.DISCRIMINAÇXO E S T A DOS 

10 lugar sIo PAULO 

20 lugar DISTRITO FEDERAL (AtU~l GUANABARA) 

30 lugar 

40 lugar 

5Q lugar 

60 lugar 

70 lugar 

80 lugar 

9Q lugar 

10Q lugar 

110 lugar 

12Q lugar 

130 lugar 

140 lugar 

150 1u.gar 

160 lugar 

17Q lugar 

18Q lugar 

19Q lugar 

20Q lugar 

21 Q lugar 

Rio Grande do Sul 

Rio de Janeiro 

Pernambuco 

:Minas Gerais 

Bahia 

Paraná , 
Santa Catarina 

Pará 

ParaÍba 

Ceará 

Sergipe 

AlagOas 

Marailhão 

Amazonas 

Esp1rito Santo 

Rio Grande do Norte 

Mato Grosso 

Piauí 

Goiás 

VALOR EM CRUZEIROS 

1.063.793.821,60 

825.567.669.60 
210.404.186,10 

168.247.325,80 

143.951.524,90 

122.545.486,00 

81.371.667,90 

45.051.496,40 

44.917.879,30 

30.726.053,60 

27.160.623,70 

26.246.079,40 

22.269.462,60 

20.868.456,80 

14.872.205,50 

10.326.710,10 

8.965.652,30 

8.674.151,50 

5.696.569,00 

3.945.233,90 

2.464.301,50 

B R A S I L 2.888.066.557,50 

o o 

CAPITAL DE sIo PAULO (7 Coletorias .Xltn~~ ' e JR.F.) 623.998.127,70 

FONTEs "Balanços Gerais da União~ re1§tivos °aos exercícios de 1931 ~ 

1936, apresentados ao Senhor Ministro da Fazenda pela Contadoria Geral da Rep6. 

b1ica, exceção da renda da Capital de são Paulo, referente aos exercícios 193J 

e 1932, que foi obtida atrav~s de documentos arqu.ivados na Delegacia Fiscal d< 

Tesouro Nacional em são Paulo, de forma incompleta. 
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D E M o N S T R A T I V o NO 2 

EXERCICIOS DE 1937 A 1961 

Renda tribut4ria, ordin4ria, do IMPOSTO DE CONSUMO, no Brasil, em orden 

decrescente, durante os exercícios financeiros de 1937 a 1961, de acerdo com a re - -ceita por Estado, constando em destaque a arrecadaçao da Capital do Estado de Sa< 

Paulo: 

DISCRIMINAÇIo 

l0 lugar 

20 lugar 

30 lugar 

4i lugar 

50 lugar 

60 lugar 

7Q lugar 

80 lugar 

90 lugar 

1012 lugar 

11 12 lugar 

120 lugar 

130 lugar 

140 lugar 

1512 lugar 
1612 lugar 

170 lugar 

180 lugar 

1912 lugar 

20 12 lugar 

210 lugar 

BRASIL 

ESTADOS 

s10 PAULO 

GUANABARA (EX-DISTRITO FEDERAL) 

Rio Grande do Sul 

Minas Gerais 

Pernambuco 

Rio de Janeiro 

Bahia 

Paran4 

Santa Catarina 

ParlÍ 

CearlÍ 

Paraíba 

A1ageas 

Sergipe 

Espírito Santo 

Amazonas 

Rio Grande do Norte 

Maranhão 

Mato Grosso 

Goi4s 

Piau:! 

CAPITAL- DE SÃO PAULO (RECEBEDORIA FEDERAL) 

VALOR EM CRUZEIROS 

237.868.852.913,60 

87.475.623.152,40 

35.731.985.859,40 

20.729.809.354,60 

18.914.299.155,10 

15.718.022.889,90 

7.893.026.928,40 

6.706.142.038,20 

5.553.151.958,20 

4.649.096.153,60 

3.030.595.925,80 

1.499.057.594,00 

1.206.839.825,30 

861.315.806,10 

61la.409.661,90 
547.545.163,50 

452.492.069,80 

444.667.328,10 

409.352.216,70 

355.854.530,40 

122.594.747,70 

450.845.735.272,70 

FONTE: "Balanços Gerais da União", relativos aos exerc:!cios de 1937 a 

1961, apresentados ao Senhor Ministro da Fazenda pela Contadoria Geral da Rep6-

b1ica. 
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, DE» O N S T R A T I V O NQ J 

EXERCtCIO DE 1959 

Renda tributária, ordinária, do IMPOSTO DE CONSUMO, no Brasil, em oro - -dem decrescente, de aoOrdo com a arreoadaçao por Estado, observada a separaçao 
entre Capital e interior: 

DISCRIMmAçIo 

lQ lugar 

2Q lugar 

3Q lugar 

5Q lugar 

7Q lugar 

8Q lugar 

9R lugar 

10Q lugar 

11Q lugar 

12Q lugar 

l}Q lugar 

14Q lugar 

15Q lugar 

16Q lugar 

17Q lugar 

18R lugar 

19Q lugar 

20Q lugar 

21Q lugar 

BRASIL 

ESTADOS REGIIo PARCIAL: CrI TOTAL: CrI 

sIo PAULO Capi tal 18.452.684.,610,80 
Interior 10.624.306.934,20 29.076.991.545,00 

GUANABARA Capital 9.759.180.961,30 9.759.180.961,30 
Rio Grande do Sul Capital 2.358.933.512,10 

Interior 1.911.616.639,40 4.270.550.151,50 
Minas Gerais Capital 1.445.451.646,10 

Interior 1.166.790.110.30 2.612.241.756,40 
Pernambuoo Capital 1.674.668.562,20 

Interior 460.998.861,40 2.135.667.423,60 
Rio de Janeiro Capital 108.579.095,30 

Interior 1.865.215.822,50 1.973.794.917,80 . 
Bahia Capital 697.972.230,50 

Interior 140.732.985,70 838.705.216,20 
Paraná Capital 475.194.942,80 

Interior 356.913.646,00 832.108.588,80 
Santa Catarina 

Pará 

Paraíba 

AlagOas 

Sergipe 

Esp!rito Santo 

)lato Grosso 

Amazonas 

-Jlaranhao 

Goiás 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Rio Grande do Norte Capital 
Interior 

Piauí Capital 
Interior 

14.741.192,20 
650.103.802,00 
612.560.192,50 
30.099.380,80 

307.406.865,,20 
21.904.870.30 
61.843.250,00 

103.489.658.90 
14.463.312,90 

120.183.419,00 

21.177.024,3° 
66.544.777.60 
17.600.971,10 
51.438.646,50 
3.141.446,70 

53.197.957,90 
47.392.733,50 

5.066.196,40 

3.5.40~.385,20 
9.699.326,70 

14.586.033,50 
17.825.740.50 
17.380.362,70 
10.977.141.00 
4.197.988,50 
5.610.850,30 

87.721.801,90 

45.105.711,90 

32.411.774,00 

9.808.838,80 

53.817.280.086,80 

FONTE: "Balanços Gerais a. União", relativos ao exercício de 1959, a­
presentados ao Senhor Ministro da Fazenda pela Contadoria Geral da Repdblica. 



• 

• 

• 

11 
--• 

, D E M O N S T R A T I V O NO ~ 

EXERCICIO DE 1960 

Renda tribut'rla, ordinária, do IMPOSTO DE CONSUMO, tio Brasil, em or­
dem decrescente, de acerdo com a arrecadação por Estado, observada a separação 
entre Capital e interior: , 

DISCRIMINAÇÃO 

10 lugar 

40 lugar 

50 lugar 

60 lugar 

80 lugar 

100 lugar 

120 lugar 

161l lugar 

170 lugar 

180 lugar 

190 lugar 

200 lugar 

210 lugar 

BRASIL 

ESTADOS REGI10 PARCIA~I CrI TOTAL: CrI 

s10 PAULO Capital 27.981.417.~10,30 
Interior 1&.028.906.288,20 46.010.323.598,50 

GUANABARA Capital 14.759.553.148,60 14.759.553.148,60 
T " 

Rio Grande do Sul eiipit'ál 3.646.229.907,10 

Minas Gerais 

Pernambuco 

Rio de Janeiro 

Bahia 

Paraná 

Santa Catarina 

Cear' 

Paraíba 

A1agÔas 

Sergipe 

Espirito Santo 

Amazonas 

Mato Grosso 

Maranhão 

Goü(s 

Interior 2.804.791.790,70 6.451.021.697,80 

Capital 2.666.066.580,80 
Interior 1.õ14.040.824,60 4.180.107.405,40 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

2.563.007.202,20 
650.134.435,20 

155.456.215,10 
2.639 • .702.976.80 

1.210.142.661,90 
158.024.L>44,,60 
651.250.926,00 
466.208.134,00 

Capital 1.012.891.407,80 

2.795.159.191,90 

1.117.459.060,00 

Interior 35.B52.379.60 1.048.844.D87,40 
Capital 16~051.384,40 

. Interior 979 • .745'.136,50 995.796.520,90 

Capital 514.241.B70,00 
Interior 39.823.122,20 554.064.992,20 

Capi tal 73.018.,832,50 
Interior 168.126.245,20 241.145.077,70 

Capital 20.826.115,30 
Interior ' 165..479.242,30 186 •. 305.-357,60 
Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

Capi tal 
Interior 

Capital 
Interior 

Capital 
Interior 

40 .. 738.430,80 
107 • .605.904,20 

25.·571.294,20 
75.406.364,30 

69.050.560,90 
8 .B6 7 .-715,90 

4~OO2 • .218,40 
68.119.421,80 

50.144.B50,·30 
10·193.557,90 
26.005.~43 ,00 
33.810.711,20 

148.344.·335,00 

100 •. 977.658,50 

77.918.,276,80 

72.121 • .640,20 

Rio Grande do Norte Capital 
Interior 

22.003.418,50 
17 .. 601.618,10 39 • .605.036,.60 

Piauí Capital 
Interior 

5.·384 • .044,50 
8 • .Q51.100,90 

FONTE: "Balanços Gerais da União", relativos ao exercício de 1960,apre­
sentados ao Senhor Ministro da Fazenda pela Contadoria Geral da Rept!blica. 



... 
• 

• 

, 
~ 

11 

--
• 

• 

• 

• 

\ D E M O N S T R A T I V O N' 

EXERClêIO DE 1961 

Renda tribut'ria, ordi~ria, do IMPOSTO DE CONSUMO, no Brasil, em ordem 

deorescente, de aoOrdo oom a receita por Estado, oonstando em destaque a arreoada· 

ção da Capital do Estado de são Paulo: 

DISCRDHNAÇIo ESTADO', S VALOR EM CRUZEIROS 

11 lugar s10 PAULO 68.025.158.556,30 
21 lugar GUANABARA (EX-DISTRITO FEDERAL) 22.087.589.147,60 

3' lugar Rio Grande do Sul 9.311.560.769,80 

4' lugar tinas Gerais 5.944.919.929,20 
5' lugar Pernambuoo 4.911.080.?28,10 
6' lugar Rio de Janeiro 3.870.4'2.296,20 
71 lugar Bahia . 1.891.150.403,20 
8' lugar Paran' 1.615.338.274,90 

9' lugar Santa Catarina 1.556.236.685,50 
lO' lugar Pará 1.349.635.875,80 

• 

lI' lugar Ceará 698.289.568,70 
121 lugar Paraíba 318.347.290,10 
13' lugar AlagOas 258.757.155,70 
14' lugar Sergipe • 200.752.377,20 

15' lugar Espirito Santo 167.743.731,40 
16' lugar Goiás ,. 113.298.337,70 
17' lugar Amazonas 111.523.702,70 
18' lugar Mato Grosso 101.158.222,80 

19' lugar -J4aranhao 72.593.097,50 
201 lugar Rio Grande do Norte 64.786.184,20 
211 lugar Piauí 19.625.410,40 

l 

BRASIL 122.689.968.545,00 

CAPITAL DE sIo PAULO (RECEBEDOR!! FEDERAL) ' • 

FONTE: tlBalanços Gerais da União", relativos' ao exeroíoio de 1961, a­

presentados ao Senhor -Ministro da Fazenda pela Contadoria Geral da Rep~lioa • 

• 
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D E li O N S T R A T I V O NO ~ 

, 
&XERCtCIOS DE 1931 A 1961 

Renda tribut'ria, ordidria, do IMPOSTO DE CONSUllO, no Brasil, em ordem 

deoresoente, durante 'trinta e um exerofcios finanoeiros oonseoutivos, de ao6rdo 
... 

oom a reQeita por Estado, oonstando em destaque a arreeadaçao da Capital do Esta-
... do de Sao Paulo: 

DISCRIKINAÇIo ESTADOS VALOR EM CRUZEtROS 
• 

l° lugar sIo PAULO 238.932.646.135,20 

2' lugar GUANABARA (EX-DISTRITO FEDERAL) 88.301.190.822,00 

3° lugar Rio Grande do Sul 35.942.390.045,50 

4° lugar Minas Gerais 20.852~354.840,60 

5° lugar Pernambuoo 19.058.250.680,00 , 

60 lugar Rio de Janeiro 15.886.210.215,10 , . 

1° lugar Bahia 1.914.398.596,30 

8° lugar Paran' 6.151.193.534,60 

9° lugar Santa Catarina 5.598.069.831,50 

10° lugar Par' 4.619.822.201,20 

11° lugar Cear' 3.056.842.005,20 
120 lugar Parafba 1.526.218.211,10 

13° lugar A1ag6as 1.22Y·108 •282,10 

14° lugar Sergipe 883.585.268,10 
• 

15° lugar Espirito Santo 684.315.314,20 
160 lugar Amazonas 551.811.813,60 

11° lugar Rio Grande do Norte 461.166.221,30 , 

180 lugar ... Karanhao 459.539.533,60 

19° lugar Mato Grosso 415.04,8.185,10 

20° lugar Goi's 358.318.831,90 

21° lugar Piauí 126.539.981,60 
• 

BRASIL 453.13~.80l.830,20 

CAPITAL DE alo PAULO (RECEBEDORIA FEDERAL) 153.010.319.693,90 

... FONTE: "Balanços Gerais da Uniao", rela ti vos aos exeroíoios de 19·31 a 
1961, apresentados ao Senhor Ministro da Fazenda pela Contadoria Geral da Rep4bli-

oa, exoeção da renda da Capital de são Paulo, referente aos exe~ de 19~1 e . . 
1932, que foi obtida atrav&s de dooumentos arquivados na netgao do Te-

souro Nacional em são Paulo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N2 

.-
Inclua~se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Ao artigo 131 do Regulamento aprovado pelo Decre -
to nQ 45.422, de 12 de fevereiro de 1959, acres-

, A 
centa-se o paragrafo nos seguintes termos: 

N N' "Nao se compreende nas disposlçoes do paragrafo 
anterior a simples remessa de desenho, para 
fins de confecção de produtos, sob encomenda". 

JUSTIFICATIVA 

o atual Regulamento do Impôsto de Consumo (decreto nQ •••• 

45.422, de 1959), no parágrafo único do artigo 131, cuida da equipar,ã 
N A 

çao dos comerciantes aos fabricantes, desde que aqueles mandem prepa-
, , 

rar produtos de seu negocio em fabricas de propriedade de terceiros, 
remetendo-lhes tôda ou parte da matéria prim~,produto inacabado ou in 
termediário, moldes, matrizes J ou modêlos, cumprindo-lhes, recolher o 
impôsto de consumo respectivo, que será calculado sôbre o preço de -venda. Se nada remete o comerciante, nao passa de mero comprador da 

, , 
mercadoria, cujo tributo tem de ser pago somente pelo preço de venda 

, N , 

do fabricante. O orgao fazendario, entretanto, desprezando a clareza 
N , 

meridiana do texto legal, deu-lhe interpretaçao elastica, estabelecen 
,~. , 

do paridade, para os efeitos do citado paragrafo unico, na hipotese 
de simples remessa de desenhos, conforme se vê pela circular nQ 160, 
de 11.11.1960, da Diretoria de Rendas Internas. 

O texto do parágrafo único do citado artigo 131, só se a­
plica, evidentemente, no caso de ocorrer remessa de matéria prima,prQ 

. , A'" 

duto inacabado ou intermedi~nio, moldes, matrizes ou modelos. Ali nao 
, 

se contempla a hipotese de simples remessa de desenho. Que a fisca-
iização está fazendo é confundir a expressão modêlo com desenho. Ba~ 
ta que se tomem vocábulos pelo seu valor dicionar!stico e ter-se-á 
bem patente a distância entre aquêles dois conceitos. Modêlo é obj~ 
to para ser reproduzido por imitação, desenho é arte de representar 
objetos por meio de linhas e sombras; é representação de um objeto. 
O modêlo é objeto, ao passo que o desenho é tão somente a representa­
ção gráfica dêsse objeto. Aliás, para a propriedade industrial ( de­
creto nQ 1.903, de 27.8.45), os modêlos consistem essencialmente em 

. , 
instrumentos, utensílios e objetos destinados a uma serventia pratica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

N , • o desenho, eomo representaçao grafica, aplica-se ao obJeto, enquanto 
que o modêlo é o próprio objeto. A distinção é clara e não resta 

, , A , " 

duvida que soment~ ao modelo e que se refere o paragrafo unico do ~ 
tigo 131. 

• - -A remessa de simpl~s desenho nao pode ter o condao detraq§ 
formar o comerciante em fabricante, ··para os efeitos da lei do Impôsto 
de Consumo. Aquêle que manda o desenho da verdade nada remete .. ao 
fabricante, e se nada remete, é mero comprador da mercadoria. Qual-

, 
quer outro entendimento foge a realidade e induz a emprestar maior 

, 
elaterio aquilo que deve conter-se nos seus verdadeiros limites. 

- , Face ao exposto, propoe-se na presente emenda o acrescimo 
de mais um parágrafo ao artigo 131, a fim de explicitar o texto le-

.", , A"" • gal e, assim, evitar discussoes ou controversias em torno a materla • 

Brasília, em de novembro de 1962. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, EMENDA NQ 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo: 

ItArt. 
, ° paragrafo 12 do art. 149 do Regulamento do 

A Imposto de Consumo passa a vigorar com as seguintes alte-
... 

raçoes: 

§ 12. Quando num mesmo estabelecimento produtor se fabri -
carem artigos sujeitos ao impôsto de consumo que, 
sem dêle sair em, forem utilizados na fabricação ou 
no acondicionamento de outros tributados, o impôs­
to incide somente no produto final, não sendo de­
vido se o produto final fôr isento ou não tributa­
do. 
° artigo que sair do estabelecimento produtor para 
outro, ainda que pertencente à mesma firma ou em-

A . 

presa, para ser consumido ou utilizado na compos! 
- , A çao de novo produto, tera seu transito e mais e-

feitos determinados pelos artigos 130, 131 e pará-, 
grafo : unico, e 132 do R.I.C.u 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação proposta visa estabelecer o momento da incidên -
cia do impôsto, isto é, no produto final quando o mesmo é dado a con 
sumo. A legislação em vigor tem provodado inúmeras celeumas e inte~ 
pretações que colidem com o espírito da lei. Cabe ao legislador e~ 
clarecer a matéria, fixando com precisão quando o impôsto é devido 

.11. ... 
e sobre que r" cond1çoes. 

A emenda ora apresentada determina que o impôsto incide s2 
mente no produto final e estabelece as normas sob as quais se devem 
processar a sa{da de um produto, de um estabelecimento, para ser co~ 
sumido ou utilizado na composição de um novo artigo, em um outro es­
tabelecimento. 

Brasília, em de novembro de , 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

ttArt. Ficam substituídas pelas seguintes a 
... 

redaçao 
dos incisos 2 e 3, da Alínea III, da Tabela "A" do R.I.C.: 

a) do inciso 2. 

b) do inciso 3. 

Leia-se: 

... 
Saboes e sabonetes perfumados, de qual-... . 

quer forma preparados; saboes medic~s; 
, N 

veterinarios e desinfetantes;saboes em 
... , 

basta0, em po ou em creme, para bar-
bear; "shampoosn para lavagem dos cabe­
los; talco e polvilho, com ou sem per-

I , 
fume, excluldos unicamente os licencia-
dos como "espec ialidades farmacêuticas" 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
A Onde se le: "talco e polvilho, com ou 

... 
sem perfume e adicionados, ou nao, de 

A 

substancias aderentes ou medicamentosas; 
A 

tinturas e tonicos para os cabelos; vi-
, 

nagres aromaticos; bem como todo e qual 
quer outro similar aos aqui mencionados, 

... 
considerados ou nao especialidades fa~ 

A , ... 
. maceuticas pelo orgao competente, incl~ 
siVé as loções tônicas e preparações s~ 
melhantes perfumadas, mesmo indicadas 
para avigorar os cabelos e barba, ou c~ 

... 
rar doença do couro cabeludo e os nao 

... 
perfumados que nao forem considerados 

A ~ N especialidades farmaceuticas pelo orgao 
competente, ficam sujeitos ao impôsto 
dêste inciso ••••••••••••••••••••••••• 

"Tinturas e tônicos para os cabelos; vi­
nagres aromáticos; bem como todo e qual 
quer outro similar aos aqui mencionados, 

... A ... 
inclusive loçoes, tonicos e preparaçoes 
semelhantes, perfumados ou 
indicados para avigorar os 
barba, ou curar doenças de 
do, ainda que consideradas 

... nao, mesmo 
cabelos e a 
couro cabelu -
especialida-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

A , N 

des farmaceuticas pelo orgao competente • 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

JUS T I F I C A T I V A 

N 

A redaçao proposta 
, 

procura dar a 
, 

l~nea de produtos de hi-
giene e cuidados pessoais uma estrutura mais adequada, agrupando de~ 
tro de cada inciso artigos que, pelos seus usos e 
melham-se uns com outros. 

... 
composiçao, asse-

O atual Regulamento agrupou numa mesma posição (Inciso 3) - , , nao so os talcos e polvilhos como tambem produtos para cabelo (tint~ 
ras, tônicos, etc.). Data vênia, são categorias tão diferençadas que 
não ' se encontra justificativa alguma para' o seu agrupamento. Quanto 
à alíquota de incidência, também não cabe uma mesma taxa fiscal,pois, 
conforme consta do próprio espírito .da .lei .do UU~ÔS~q .<te .Qqnsu.mo,. ,s, 

, A 

carga tiibutaria deve ser graduada de acordo com a essencialidade das 
mercadorias tributadas. 

Os talcos e polvilhos apresentam-se hOje, no mercado na­
cional, com características tais que lhes dão atributos essenciais a 

, N 

uso obrigatorio. Assim, sao os talcos infantis, os polvilhos adicio-
A . 

nados de substancias medicamentosas , etc., que se prestam para o com~ 
bate a determinadas doenças da epiderme, queimaduras, picadas de ins~ 
tos, etc. ~sses produtos são de uso obrigatdrió' em todos os hospi­
tais, clínicas, maternidades, creches, ambulatórios, postos d~ 'saúde 
e serviços médicos do PaIs. 

, 
A presente emenda vira preencher uma lacuna do atual Re~ 

lamento, ao mesmo tempo que, levando em consideração os altos inte­
rêsses da Fazenda Nacional, atenta para estrutura do impôsto, dando 
à Alínea III - ,Artigos de Higiene e Cuidados Pessoais - uma redação 
mais consentânea com a essencialidade dos produtos nela incluídos. 

Brasília, em de novembro de 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo: 

A N 

Toda vez que, no uso das atribuiçoes que lhe 
. são conferidas pelo artigo 376, as autoridades 
encarregadas da fiscalização constatarem qual­
quer infração de dispositivos desta lei, lavr~ 

." A N' N rao termo do qual constarao, alem da descriçao 
pormenorizada da irregularidade e do dispositl 
vo legal infringido, o prazo, não inferior a 
sete dias, para que o con~ribuinte, não sendo 
reincidente específico, corrija a falta, tudo 

N 

sob pena de, nao o fazendo, sujeitar-se ao prQ 
cesso de que trata os artigos 287 e seguin­
tes" • 

JUSTIFICATIVA 

A , o que interessa ao governo e cobrar os impostos, taxas e 
outras contribuições que ainda não foram recolhidas aos cofres fede­
rais. Se o contribuinte, avisado da inspeção, quiser se antecipar a 
saldar a sua dívida antes da visita do fiscal, nada mais justo do que 

A estabelecer um dispositivo legal que lhe de esta oportunidade • 

A emenda ora proposta é de interêsse do EráriO, pela maior 
presteza na arrecadação e pela extinção de motivos de atritos entre 
as partes. · Além do mais, a multa não deve ser o objetivo da lei, mas, 
sim, a receita e as implicações econômicas do tributo criado·. 

Brasília, em de novembro de 1962. 
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EMENDA N2 

Incluir, onde couber 'I o seguinte artigo: 

"Art . 
A . 

• No termo de responsabilidade a que se refere o 
artigO 42 da Lei nQ 3.244, de 14 de agôsto de 
1957, as repartições aduaneiras deverão inclmr 

A , A A 

o imposto de consumo se tambem este tributo for 
objeto da isenção proposta, ainda que através 
de emenda ao projeto de lei mencionada na le-

I>. tra ub" daquele artigo." 

. 
JUSTIFICATIVA 

1. -O art. 43 da Lei nQ 3.244, de 14.8.57 (Código de Tarifa 
A 

das Alfandegas) reza o E guinte: 
"Art. 42. Excetuada a hipótese de depósito ou fiança pre­

vistas no,§ 32 dq art. 62 , ou para garantia de entr~ncia em ~ecurso 
fiscal, so havera desembaraço aduaneiro com suspensao temporaria do 

A A pagamento do imposto devido, mediante termo de responsabilidade, nos 
casos por esta lei previstos e mais os seguintes: , 

a) - franquia tem~oraria; 
b) - pelo prazo maximo de um ano, a importação de determi­

nado equipamento ou <i0njunto de equipamentos, sem siIRilar nacional e 
considerado de interesse para o desenvolvimento economico do país,q~ 
do objeto de projeto de 1 i enviado ao Congresso Nacional, com mensâ 
gem do Poder Executivo", 
2. O dispositivo per~ence a uma lei específica, sôbre tarifas 
das Alfândegas e, por isso, quando da lavratura do têrmo de responsa­
bilidade nêle mencionado, as repartições aduaneiras não incluem o !m-

A A N 

posto de consumo, mas, apenas, o imposto de importaçao, isso porque 
... ... , 

entendem elas, restritivamente, a expressa0, ttsuspensao temporaria do 
A pagamento do imposto devido", ainda que o projeto de lei contenha o 

A , ... 
imposto de consumo como objeto, tambem da isençao proposta pelo Poder 
Executivo , 
3. 

ou por emenda de deputado ou senador. 
Sucede, assim, que, quando do desembaraço da mercadoria im 

" "., , 
portada, o beneficiario do projeto de isençao, e obrigado a pagar o 
impôsto de consumo; mais tarde, quando o projeto se converte em lei, , , ... 
e o beneficiario submetido ao penoso processo de restituiçao da im-
portânCia paga a êsse t:ítulo, quando, como quer a emenda, é muito mais 

, , A A A 
facil incluir-se tambem, o imposto de consumo, naquele termo de res-

A ponsabilidade, se a sua dispensa for objeto de projeto de lei ou de 
emenda que deputados ou senadores venham a oferecer. 

Bras:ília, em de novembro de 1962. 
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"Art. - Os laudos do Laboratório Nacional de Análises 
e do Instituto de Pesquisas Tecnológicas, em 

, A 
seus aspectos tecnicos de sua competencia, de-

#w ... , 

verao ser obr~gatoriamente acatados pelos or-
N' , 

gaos fazendarios, seja nos processos fiscais 
ou nas consultas, a menos que se prove de um 
modo cabal, a total improcedência do la dõoou , 
de parte do mesmo, a criterio do Ministro da 
Fazenda" . 

JUSTIFICATIVA 

~ imperioso que os órgãos fiscais se submetam, nas questões 
técnicas, aos laudos dos Institutos Oficiais, na matéria de competên-

, " cia dos mesmos. O contrario representa o caos da propria Administr~ 
ção PÚblica, com órgãos fazendários, leigos em questões técnicas, deã 
conhecerem os próprios laudos de institutos oficiais, desprestigiand2 
os, sem qualquer motivo. Para evitar abusos, permite o novo dispOãi 
tivo a contestação cabal dos laudos, desde que fundamentado com ou­
tros laudos técnicos, para decisão do ExmQ Sr. Ministro da Fazenda. 

Brasília, em de novembro de 1962. 
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EMENDA NQ 

c 
(rL---

o artigo 145 e seus parágrafos, do Regulamento do Impôsto 
de Consumo, passa a ter a seguinte r dação: 

no impôsto relativo aos produtos compreendidos na Tabela uA"~ 
a que se refere o artigo 12 , quando de fabricação nacio­
nal, será calculado e devido sôbre o preço de venda da fá­
brica constante da nota fiscal, deduzidos os descontos, di 
ferenças, bonificações ou abatimentos, excetuados os . su­
bordinados à condição de prazo para pagamento, e incluídas 
as despesas "de embalagem. 

... 
Quando se tratar de produtos vendidos em leilao,nas 
repartições competentes, ou ainda em hasta pública 
ou concorrência, o impôsto será calculado sôbre o -preço de arremataçao ou venda. 

As despesas de frete e carreto a serem excluídas do 
cálculo do tributo são as que efetivamente foram 
feitas, em cada caso, para transportar os próprios 
produtos tributados da fábrica ao estabelecimento 
dos compradores, inclusive o transporte para os de­
pósitos de venda situados fora dos estabelecimentos 

, 
fabris. No caso de transporte efetuado pela pro-

A N 

pria empresa, as despesas serao comprovadas na ba-
se das tabelas de fretes vigentes ou mediante cole- . 
ta de preços feita junto a transportadores habilit~ 
dos na localidade. 

§ 3 Q• Deve-se entender como despesas de carreto ou frete, 
nos Casos de venda dos produtos da alínea XXVII, o 
percurso compreendido da fábrica aos depósitos e 
dêstes aos mercados consumidores e o respectivo re-

A " , torno do vasilhame vazio a fabrica." 

. J U S T I F I C A T I V A -- , 
Considerando que o Impôsto de Consumo deve incidir, como e 

óbvio, sôbre o valor apurado pelos industriais e pelas firmas que com 
os mesmos mantêm situação de interdependência fixada nos dispositivos 
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do art. 146, do atual Regulamento do Impôsto de Consumo, pelas mercâ 
dorias por êl~s vendidas; 

Considerando, assim, qUQ o Impôsto de Consumo não pode e 
nem deve incidir sôbre as despesas realizadas pelos mesmos industrjais 
e firmas com êles relacionadas, com o transporte da mercadoria des­
de a fonte produtora até os locais de distribuição e consumo, o que 
viria, naturalmente, encarecer o preço de tais mercador i as e onerá -
las injustificadamente; 

Considerando, entretanto, que nem sempre o industrial efe­
tua despesas diretas com tais transportes, e que, muitas vêzes exec~ 
ta tais transportes com meios próprios, ou meios por ê1e especialmen 
te contratados para êsse fim, bem ·como repetidas vêzes utiliza-se de 
meios mistos, ou seja, transporte de terceiros, transportes com veí­
culos próprios, e transporte com veículos especialmente contratados; 

, A 

Considerando, porem, que o Regulamento do Imposto de Con-
sumo deve conter dispositivos que impeçam a sonegação por parte dos 
que venham lançar mão dessa não incidência do referido tributo sôbre 
as despesas de carretos e fretes, para, por meio de artif!cios,tran~ 
formar parte do preço da mercadoria em valor do transporte, escapan­
do, assim da respectiva incidência do Impôsto de Consumo; 

ConSiderando, outrossim, que para coibir tais artifícios 
foi introduzido no atual Regulamento do Impôsto de Consumo o Parágr~ 
fo 12 do art. 145, o que se verificou at~avés do art. 17, da Lei nQ 

3.520i58; 
Considerando, entretanto, que êste Parágrafo 12, do Art. 

145, pela sua redação imperfeita e por não ter atendido a tôdas as 
-peculiaridades que regulam as relaçoes entre os industriais e as em-

A ' presas que executam o transporte - vem oferecendo controversias, oCâ 
sionando atri~os injustificáveis entre o Fisco e os contribuintes,d! 
ficultando, assim, a ação dos industriais que procuram pagar devida­
mente o que é devido ao Erário sem eliminar completamente a ação dos 
sonegadores, uma vez que o art. 17, da Lei n2 3.520/58, estabeleceu 
apenas, como penalidades para tais casos, o simples recolhimento ou 
pagamento do impôsto, sem qualquer multa; 

Considerando, que o próprio Fisco não conseguiu interpre -
tar, devidamente, o disposto neste parágrafo 1 2 , do art. 145, do Re­
gulamento, uma vez que existe notória e radical divergência entre as 
diversas e contraditórias versões dadas, em inúmeros processos fis­
cais, pelos respectivos Agentes Fiscais do Impôsto de Consumo sedia-
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dos nas várias unidades da F deração, assim como pelos próprios jul­
gadores em primeira instância administrativa; 

Considerando, finalmente, que há necessidade de se dar mais 
clara interpretação do art. 17, da Lei nQ 3.520/58, reproduzido n~ 

parágrafo lQ do art. 145~ do Decreto nQ 45.422, de 1959 - que se 
propõe seja inclu!d~ no proj to de lei que mod.ifica a. legislação do 

A N A 
Imposto de Consumo, a ~ova redaçao ao referido dispositivo nos ter-
mos constant s desta em nda. 

Brasília, em de nov mbro de 1962. 
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EMENDA NQ 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

tlArt. o § 2Q do art. 149, do Regulamento A do Imposto de 
Consumo, passa a ter a H 

seguinte redaçao: 

Art. 149 - § 2Q. tiOs fabricantes que, além de produtos 
, -tributados, tambem produzirem artigos isentos ou nao tri-

, #OI 

butados, so poderao gozar de regalia a que se refere o 
artigo 148, se mantiverem, em sua contabilidade, exata~ 

#OI , 

criminaçao, comprovada por documentos habeis, de quantidâ , 
de de materia prima e demais produtos empregados na fabr! 

... 
caça0 e acondicionamento dos artigos tributados. , , 

Em caso algum, podera ser feito o credito do im 
A , 

posto correspondente, a materia prima que fizer objeto de 
révendau • 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o objetivo do §2Q do art • . 149 é o de e -
A 

vitar que possa o fabricante creditar-se pelo imposto de consumo cor-, , 
respondente a materia prima ou outros produtos empregados na fabrica-
ção de produtos isentos Qg produtos não tributados. 

Considerando assim, desde que o fabricante mantenha,em sua 
escrita, uma discriminação das quantidades exatas de matéria prima ou - , outros produtos, empregados na produçao dos artigos tributados, e de 
se lhe reconhecer o direito de se creditar pela parte correspondente 

A ..., 
ao imposto de consumo pago quando da aquisiçao dessa materia prima ou 
outros produtos. 

Considerando que a redação atual do § 2Q do art. llt9 se 
conflita com a do art. 148 de vez que usando aquêle dispositivo a ex-

H H 

pressao Uqu.~ efetivamente foram empregados na composlçao das mercad.Q. 
rias tributadas", excluiria as matérias primas relativas ao "acondi ... 
c1onamento tl , a que se refere o art. 11,8! 

Sugere-se seja incluído no projeto de lei que modifica a 
le1 do impôsto de consumo nova redação ao item 1Q de alteração 10, do 
artigo lQ da Lei 3.520/58, reproduzida no § 2Q do artigo 149 do decr~ 
to 45.422 acima transcrito. 

Brasília, em de novembro de 1962. 

/L 
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PROJETO ~ q804 - 196z 
. ,.. ... , 

"Altera a 1egislação do ImpSsto de Consumo e d' 
.-

A 
outra~ prov1dencias~ 

F1ea~ ~ncluído no item 11 da aI teraçªo l3a. 
da le! 3520 de ' 3o de dezembro de 1958, o 
seguinte p'a~grafo 3g : 

§ 3g Para efeito dQ c~leulQ a que se refere o pa~'g~ 
fo.anterior, ., não ser' computado, na arrecada~ão do segundo ano do 
bieni~, o aumento qecorrente da desvalorizaçaô da moeda apurada 
de -a'cordo C0Ill os indices; de correção monetária- adotados 1':elo C§n 
selho NNa.cional de Economia; 

•.............................. ~ .. '. ' ..... ' 
JUS TI FI CAc10 

As rendas da União aumentam constantemente: em conse:-
A 

~encia de q~atro fatore~: 
19 - o eres:eimento vegetativo da população, que in­

flui no aumento do consumo interno e da- renda: 
naeional; , 

LQ - o desenvolvimento da industria, inclusive por 
força de novos inves.timen tos; 

3g - o aumento dos impostos, quando consignados em 
~ 0lrç'amen t2s ; 

4g - a inflaçao. 
" 

Os 
permanente. 

O 

.. ' A dois primeites fatores : sao de influencia normal e 

terceiro de fI ui de iniciativa orçamenÚria. 

o quarto - a inflação _. ~ um fator anormal que, infe­
lizmente, se tornou em uma constante na evolução eeonômico-fin~ 
ceira do Brasil. 

_ fármula para calcuIar a percentagem incorpora'da ~ 
remuneraçao.dos servidores que percebem por este regime inclui, 
eomo se impoe !dmitir desde logo, a contribuição do Último r~ 
tor - a inflaçao. 

Acontece, porem" qlJe a parte do aymento da renda nal­
cional originada na inflaçao e p~oporeional ã diminuição do po­
der aquisitiv,o da ~oeda, especialmente em v1~tude da tributaçã0: 
"au:valorem", que é a norma geral para o imposto de consumo e o 
impos to de rend • .. 

Assim, a base do c'leulo percentual que inclui no di. 
visor o aumento das rendas sem excetuar o fator inflação, res~ 
ta em verdadeira injustiça para o servidor federal que, ao so­
frer o reajustamento de percentagens, v~ crescer o divisor fi­
xado em lei, inclusive na proporção direta da depreciação do­
pader aquisitivo da moeda em que ~ pago. 

7al ocorre exatamente quando, sempre que há alteração 
substancial do poder aquisitiv0 da moeda e do consequente aumen-

A to do preço de custo de todas as utilidades, os demais servido -
d .. A t res a Uniao tem seus vencimentos aumentados, o mesmo aeon ecen-

do com a quase totalidade das classes assalariadas. 
" 
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EQquanto aos demais servidores foi concedido am aumento 
de 40% sobre e total de seus salários aos que petcebem pelo r~ 
gime de iemuneração foi dado ~. ~~ ~~ aumento sobre 0 mvel f 
e, como esses servidores rece 2/3 do nível, isso re­
presenta Num aumento por demais 

Al&n disso, nos aumentos concedidos anteriormente, pela 
lei nQ 488/48 e 2745/56, foram dados aos serventu~riQs que re-

u • _~ A 
cebem ~ pelo regim~ de remun~raçao, · aumentes ~obre o ~vel e ~o -
bre a parte.variavel, que e a perce~tasem sobre a arre9adaçao, 
tratamento esse equitativo, o que ja nao acentecen na Ultima lei 
de aumento. · 

! fórmula mat:em'tica consagrada em lei, de divisão da a:r­
rexadaçao ~o primeiro ano, p'ela arrecadação do segun~o ano do -
bienio, alem de tudo, pode, em determinadas circunstãncias, mo -
tivar uma redução capaz de rebaixar a remuneraçAo de · servidor a 
um nível em muito inferior ao da média do Último biênio e isso -
em plena crise inflacionárial 

É, a'Ssim, Justo que p'ara o servidor que percebe pelo re -
gime de remuneraçao não se abram exceções odiosas e diseriminat,2 
rias, deixando de reconhecer na INFLlÇlO o fa50r negativo para o 
aumento.de sua remuneração, devendo-se, por isso, levá-lo em con 
sideraçao na forma proposta. 
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EMENDA ONllI COUBER 
IMPOSTO DE CONSUMO 

PROJETO DE U;;I P &,804 - 1962 
·SUbstitui o § 20 do item 11 da al 

- -
teração 13& da Lei na 3. 520, de 
30 de dezembro de 1958, pelos se­
guintes: 

§ 2a. A fixação das razões percentuais que servem de ba­
se para o cálculo da parte vari'vel da remuneração dos agentes 
fiscais ~o 1mpôsto de consumo, far-se-â 41vidindo-se a arrecada -
ção verificada no primeiro ano do biênio pela parte da arrecada -.. .. - , - . 
çao do segundo, que for calculada na forma do paragrafo seguinte, 
e multiplicando-se o quociente da divisão -pela razão percentual ... 
vigente~ 

§ 3a• Para a formação do diviser,ser' deduzida do total 
arrecadado pela União·f· no segundo ano -do biênio, a quantia repre­
sentada pelo aumento 'das rendas federais que se originar na dimi­
nuição do poder aquisitivo da moeda baseada no índice percentual 
inflacionário do mesmo ano, em confronto eom o do ano imediatamea 
te anterior, levantado estatisticamente pel Fundação Getúlio Va~ 
gas • 

.....•... ~ •••......• ........ ~ .. ............. ....... . 
JUSTIFICAcl.o 

As rendas da Uà.1ão aumentam constantemente em consequên-
eia de .. quatro fatores: 

la. O crescimento vegetativo da população, que influi no 
aumento do consumo interno; 

ZA. O desenvolvimento da ind'stria, inclusive por fôrça 
de novos investimentos; 

3a• O aumento dos impostos, quando consignados em orça -
mentos; 

lI.A. A inflação. 
Os dois primeiros fatores são de influência normal e peI: 

manente. , 
O terceiro deflui de iniciativa orçamentaria. 
O quarto - a inflação - é um -fator anormal que, infeliz­

mente, se tornou em uma constante na evoluqão econômico-financei­
ra do Brasil. 

A fórmúla para calcular a percentagem incorporada à rem~ 
neração dos agent·es fiscais inclui, como se impõe admitir, desde 
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, 

logo, a contribuição dêsse Último ,fator - a inflação. 
, y 

Acontece, porem, que a parte do aumento da renda nacional 
originada na inflação é proporcional à diminuição do poder aquisi­
tivo da moeda, especialmente em virtude da tributação "ad-valorem" 

, A 

que e a norma geral para o imposto de consumo. 
" Assim, a base do cálculo percentual que inclui no di 1sor 

o aumento · da ~enda sem excetuar o fator inflaeão, resulta .em verd.!, 
deira injustiça para o serv140r federal que, ao sofrer o reajusta-

A . 

mento de percentagens, ve creseer o d1visor fixado em 1 1, inclus! 
ve na proporção direta da depreciação do poder aquisitivo da moeda , 

,em que e .pago. 
Tal ocorre exatamente quando, sempre que há alteração sub,! 

tâficial do poder aquisitivo da moeda e do consequente aumento do 
preço de custo de todas as utilidades, os demais servidores da Un! 
_ A 

ao tem seus vencimentos aumentados, o mesmo acontecendo com a qua-
se totalidade das classes assalariadas. 

Embora os agentes fiscais do impôsto de consumo tenham si 
do contemplados com aumentos gerais do funcionalismo da união o 

A " , tratamento dado a esses twncionarios, que ' percebem seus salarios 
. pelo regime de remuneração, tem sido desigual nos Últimos aumentos 

concedidos pelo GGvêrno no ano de 1961. 
-Enquanto aos ' demais servidore's foi concedido um aumento 

de 4~ sôbre o total de seus salários, aos agentes fiscais do 1m -
A , A ' í posto de consumo foi dado unicamente aumento sobre o n vel; e como 

êsses servidores recebem 2/3 do nível, isso representa um aumento , 
por demais irrisorio. , 

Alem disso, nos aumentos concedidos anteriormente, pela 
Lei ni 488/48 e 2745/56, foram dados aos serventuários que recebem 
pelo regime de remuneração, aumentos sôbre G nível e sôbre a part e 
variável, que é a percentagem sôbre a àrreéadação, tratamento êsse 
equitativo, o que j~ não aconteceu na última Lei de aumento. 

Tanto PONTES DE MIRANDA como MAXIMILIANO, em comentando o 
artigo 193 da Constituição Federal, salientam a inflaeão como um 
motivo de revisão periódica dos vencimeatos dos servidores da Uni­
ção, civis e militares. 

As leis trabalhistas, qae al •• garam a revisão dos salari­
os, também fundamentam a necessidade revisionista na inflação. 

.. A 

~ESARIN0 JUNIOR como RUSSOMANO, poem em ividencia essa 
causa da política salarial. 

A fórmula matemática consagrada em lei, de divisão da ar­
recadação do primeiro ano, pela arrecadação do segundo ano do biê­
nio, além de tudo, pode, em determinadas circunstâncias, motivar 
uma redução capaz de rebaixar a remuneração de servidor a um nível 

. 
. . "J." • ~ . ~ ~ 
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em muito inferiQr ao da média do Último biênio e isso em plena cri 
setnflaeionária. 

~,ass1m, justo que para G agente fiscal do impôsto de 
consumo não se aD~a uma exceção odiosa e d1ser1minat6ria, deixando 
de reconhecer na INFLAÇlo o fator negativo para o aumento de sua 
remuneração, devendo-se, por isso, levá-lo em consideração na for-
ma proposta. 

Deputado 
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, PROJETO DE LEI NQ 4.804/ 62 

EMENDA 

Inclua-se, onde couber, o ' seguinte artigo: 

"Art9 •• • - Ficam substituídas pelas seguintes a reda ç ão 
dos incisos 2 e }, da Alínea III, àa Tabela "A" do R.I.C: 

a) do inciso 2 - Sabões e sabonetes perfumados,de qual-
,.. 

quer forma preparados; saboes med1ci- -
, 

nais, veterinarios e desinfetantes; sa -- ,.. , boes em basta0, em po ou em cremeI para 
barbear; ttshampoos" para lavagem dos ca -
belos; talco e polvilho, com ou sem per -
fume, excluídos unicamente os licencia-
dos como "especiâlidades fannacêuticas" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b) do inciso 3 - Onde se lê: "talco e polVilho, com ou 
sem perfume e adicionados, ou não, de 

A substancias aderentes ou medicamentosa~ 
A tinturas e t ,onicos para os cabelos;vina -

gres aromá t iéos; bem como todo e qual--
quer outro similar ao~ aquI mencionado~ 

,~ ,.. 
c~n8fderados ou nao especialidades far-

A " ,.. maceuticas pelo orgao competente, inclu -,.. A ,.. 
sive as 1090es tonicas e preparaçoes se -
melhantes perfumádas, mesmo indicadas -
para avigorar os cabelos e barba, ou -

,.. 
curar doen9a do couro cabeludo e os nao 

,.. 
perfumados que nao forem considerados -

A , ,.. 
especialidades farmaceuticas pelo orgao 
competent e, ficam sujeitos ao impôsto -

A deste inc1so •••••••••••••••••••••••••• 

Leia-se: "Tinturas e tônicos para os cabelos; vi -
nagre aromáticos; bem como todos e qual -

_ out ~im11ar aos aquí mencionado~ 
,.. ~ ..-

l;i c ,s1ve oçoe8, toniC08 e ~reparaçoes 
e antes, perfumád08 ou nao,mesmo in 

, -
dicad08 
ba, ou 

os cabelos e a bar 
, -

enças de couro cabeludo, 

cont. 
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higiene e 
dentro de 

2. 

ainda que consideradas especialidades -
farmacêuticas pelo órgão competente •• • 
• • • • • • • • - - • o • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • 

JUS T I F I C A T I V A 

A redação proposta procura dar à Alínea de produtos de 
cuidados pessoais uma estrutura mais adequada, agrupando --cada inciso artigos que, pelos seus usos e composiçao, as -

semelham-se uns com outros. 

o atual Regulamento agrupou numa mesma posição (Inciso ,) 
não só os talcos e polvilhos como também ppodutos para cabelo (tint~ 

~ ) ~ - ~ ras, tonicos, etc •• Data venia, sao categorias tao diferençadasque 
não se ' encontra justificativá alguma para o seu agrupamento. Quanto 
à alíquota de incidência, também não cabe uma mesma taxa fiscal,poi~ 
conforme consta do próprio espírito da lei do impôsto de consumo, a 
carga tributária deve ser graduada de acôrdo com a essencialidade -
das mercadorias tributadas . 

Os talcos e polvilhos apresentam-se hoje, no mercado na -
cional, com características tais que lhes dão atributos essenciais e 

, -uso obl~gatorio. Assim, sao oS talcos infantis, os polvilhos adicio -
nados de substâncias medicamentosas, etc., que se preatam para o com -
bate a determinadas doenças da epiderme, queimaduras, picadas de in-
setos, etc. ~sses produtos são de uso obrigatório em todos os hospi -
tais , clínicaá, maternidades, creches, ambulatórios, postos de saúde 
e serviços médicos do País. 

, 
A presente emenda vira preenCher uma lacuna do atual Re-

gulamento, ao mesmo tempo que, levando em consideração os altos in--
~ ~ teresses da Fazenda Nacional, atenta para estrutura do imposto, dan-

do à Alínea lI! - Artigos de Higiene e Cuidados Pe uma reda -- , ~ çao mais consentanea com a essencialidade nela inclu:í-
dos. 

/ 

\ 
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PROJETO DE LEI Nº 4.804/62 

EMENDA 

o artigo 145 e seus parágrafos, do " Regulamento do Impos-
N 

to de Consumo, passa a ter a seguinte redaçao: • 

• 

"o impôsto relativo aos produtos compreendidos na Tabela 
" 

, uA", á que se refere o artigo 19, quando de fabricação-
naéional, se'rá calcuiadé e devido sôbre o preço de ven-

- , . ... ... 
da da fabrica constante da nota fiscal, deduzidos os -descontos. diferenças, bonificaçoes ou abatimentos, ex-

" ... 
cetuados os subordinados a condiçao de prazo para paga-
mento, e incluídas as despesas de embalagem. 

§ 19 - Quando se tratar de produtos vendidos em leilão, 
,.. , 

nas repartiçoes competentes, ou ainda em hasta -
,. . " ' " , pub11ca ou concorrencia. o imposto sera calcu1a-

> eX> sôbre o preço de ' arrema' :ação ' ou venda. 
. . 

§ 29 - As despesas de frete e carreto a serem excluídas 
, -do calculo do tributo sao as que efetivamente fo -

ram feitas, em cada caso. para transportar os 
, , 

proprios produtos tributados da fabrica ao esta-
belecimento dos compradores, inclusive o trans--,. 
porte para os depositos de venda situados fora 
dos estabelecimentos fabrís. No caso de trans--

, " porte efetuado pela propria empresa, as despesas 
,.. 

serao comprovadas na base das tabelas de fret e s 
vigentes ou mediante coleta de preços feita jun­
to a transportadores habilitados na localidade. 

§ 39 - Deve-se entender como despesas. de carret 
te, nos casos de venda dos produtos da 
XXVII, o percurso oompreendido da 

, 
,ositos e destes aos mercados con 

" respectivo retorno do vazilha 

JUS T I F ~ C A T I V A 

e o 
, 

fabrica. 

Considerando que o " Imposto de Consumo deve incidir, como 

. , 

, , " e obvio, sobre o valor apurado pelos industriais e pelas firmas que 



e 
• 

• . 

2. 
• _ A 

com os mesmos mantem situaçao de interdependencia fixada nos disposi 
tivos do art. l~, . do atual ~egulamento do Impôsto de Consumo, pelas 
mercadorias por eles vendidas; 

Consid!ràndo, assim. que o Impôsto de Consumo não pode e 
nem deve incidir !obre as despesas realizadas pelos mesmos industri­
ais e firmas com eles relacionadas, comoo transsorte da mercadoria -
desde a fonte produtora até os locaIs d~ distrI uiçao e consumo', o 
q~e viria, naturalmente, encarecer o preço de tais mercadorias e on~ 
ra-las injustificadamente; -

Considerando, entretanto, que nem sempre o industrial e­
fetua despesas diretas com tais transportes, e que, muitas vêzes exe . , A-
cuta tais transportes c~m meios proprios, ou meios por ele especial-
mente contratados para esse fim, bem como repetidas vezes utiliza-se 
de mei.o.s mi~tos, ou seja, transporte de terceiros, tran~portes com 
veículos proprios, e transporte com veículos especialmente contrata­
dos; 

. . . " , A 
Considerando, porem, que o Regulamento do Imposto de Con 

sumo deve conter dl!positivos_que imPxçam a sone,a9ã~ por. parte Adoã 
que venham lançar mao dessa nao .incidencia do re er1ao tributo sobre 
as despesas de ca.rretos e fretes, para, por meio de artifícios, trens 
formar parte do pré~o da-merc~doria em valor do transporte, escapan:: 
do, assim da respec 1va lncidencia do Imposto de Consumo; 

. . 
Considerando, outrossim, que para coibir tais artifícios 

foi introduzido no atual Regulamento do Impôsto de Consumo o parágra 
fo 19 do art. 145, o que se verificou através do art. 17, da Lei n9 
3.520/58; 

A , 
Considerando, entretanto, que este Paragrafo 19, do Art9 

145, pela sua redaçao imperfeita e 20r não . ter atendido a todas as 
peculiaridades que regulam as relaçoes entre os industriais e as em-A , 
presas que executam o transporte - vem oferecendo controverslas, oca ., -sionando atritos injustificaveis entre o Fisco e os contribuintes,di - -ficultando, assim, a açao dos industriais que procuram pagar devida-

" -mente o que e devido ao Brario sem eliminar completamente a açao dos 
sonegadores, uma vez que o art. 17, da Lei n9 3.520/58, estabeleceu 
apenas, como pelanidades para tais casos, o simples recolhimento ou . , 
pagamento do imposto, sem qualquer multa; 

.. 
, -Considerando, que o proprio Fisco nao conseguiu interpre 

tar, devidamente, o disposto neste parágrafO 19. do art. 145, do Re~ 
gulamento, uma vez que existe notória e radical divergêndfa entre as , - , diversas e contradiborias versoes dadas, eminumeros processos fis-

A cais, pelos respectivos Agentes Fiscais do Imposto de Consumo sedia-
dos nas várias unidade~ da Federação, aadm como pelos próprios jul~ 
dores em primeira instancia administrativa; 

Considerando, finalmente, q e 
mais clara interpretaçâo do art. 17, da I~Ç~ 
no pará6rafo 19, do art. 145, do nec(Eto 
se pro~oe seja incluído no projeto 2 le 
d~ Imposto de Consumo, a nova reda a a 
termos . constantes desta emenda. 

/ 
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PROJETO DE LEI Nº 4.804/62 

EMENDA N9 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo: 

Art9 ••• - O § 19, do art. 137 do Decreto n94S.422, de 12 -de fevereiro de 1959, passa a ter a seguinte redaçao: 

§ 1, -
,.. 

"Tratando-se de produto cUjo imposto seja recolhi-
do por meio de guia, será novamente incorporado à 

N , • 

produçao do fabricante ~ficara sujeito a novo im-
pôsto quando rôr vendido, mas, desde que haja pro­
vã de devoluçãó do produto, o industrial anotará -

, ,.. -na coluna propria do livro modelo 21, a devoluç a o 
feita e se creditará do impôstõ correspondente in­
dicado na respectiva nota fiscal. -Ocorrendo a devoluçao, devidamente comprovada, ao ,.. , 
estabelecimento importador, este tambem se credita -
rã, no livro competente, pelo valor do impôsto in-
cidente sôbre o produto devolvido". . 

JUS T I F I C A T I V A 

O atual Regulamento do impôsto de consumo (art.137 e seus 
parágrafOS) estabelece que quando uma· mercadoria que já tenha pago o 

, 
tributo e devolvida ao estabelecimento do contribuinte, ela se incor -,- ,.. 
pora a produçao do mesmo, sendo o imposto novamente devido quando o 
produto retornar ao mercado. É um caso típico de tributação MÚlti--

,.. ,.. A' 
pIa, incidindo o imposto tantas vezes quanto for o numero de devolu--çao. 

A devolução de mereadorias é um fato rotineiro na vida de 
,.. -qualquer empresa, nao podendo esta estar sujeita a cargas fiscais -

cumulativas em função exclusiva das devoluções dos artigos de sua f~ - -, bricaçao, as quais se originam de cond1çoes fortuitas, isto e, mal - -tncionamento do aparelho, especlficaçoes 1 inadequadas, operaçao e f~ 
, -cionamento insatisfatorio, danos por ocasiao do transporte, etc. 

, 
Afastada a possibilidade de varios artigos circularem com 

uma mesma nqta fiscal, hipótese regulamentada no caput do art1J~0,.re!. 
".., ' ..,': ~ 

ta estabelecer, nesta oportunidade, um processo de recuperaçao do i~ 
pôsto das mercadorias devolvidas. Eis o objetivo da emenda. --- .-

~ ---- -----
) 
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PROJETO DE LEI NQ 4.80lll6a 
FirEN!>i 

. Intercalar mais um inciso na Alínea IV com a seguinte 

Fibras têxteis artificiais ou sintéticas, descon­
tínuas (fibras cortadas' •••••••••••••••••••• 2~ 

. ",. ' . N 

Justifica9!.2, 

Neste inciso, pretende-se enquadrar elaramente tôdas 
as mat'rias têxteis artificiais ou sintéticas, não enunciadas 
explicitamente pelo inciso 1 da Alínea IV do atual Regulamento 
do Impôsto de Consumo. 

-Esta inclusao se ~ustifiea tanto mais que, em virtude 
• A 

de, em sua ortgem, todas essas fibras terem sido fiadas, de fo~ 
ma contínua. Todavia', no seu presente estado de fibras cortadas, 
s6 podem ser empregadas na incl11stria, mediante processos de fia­
ção 8n'álogos 'queles u.sados para 8 , fia9ão das fibras na brais • 

Daí, em conseq~ência, s6 poder serem tributadas em in­

cisos pertinentes a setores da indástria têxtil, porqu8uto numa 
primeira fase foram evidentemente fios contínuos, o que lhes da­
ria natureza para serem tributadas no atual inciso 1 da já men­
cionada J.línea IV. Jlas, em passando a fibras cortadas, o seu em­
prêgo s6 se dará graças a novo processamento de fiação. 

};.~ f' 
J,.,o~to <!~ &SVI"'O 
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PROJETO DE LEI NQ 4.8oW62 

o .inciso 1 da Alínea IY do a tua] legulamento do Impôs-
to de 

N 

Consumo passa a ter & segu1nteredaçao: . , 

Pios continuos naturais, artificiais ou sint6tieos, -em qualquer forma de apresentaçao e de qualquer com ... 
primento, torcidos ou nao, com qualquer número 4e 
cabos, pernas ou filamentos para fins industriais •• 2~ 

'.-. #11#. 

Justifi C&ç!.2. 

N 

Viaa a alteraçao proposta caracterizar melhor o que se 
deve entender por fiQs, dada a grande variedade de matárias pri­
mas originais, quer naturais, quer artificiais', quer sintáticas. 

Ia verdade, o avanço ia ciência e com ela a tecnologia 
vem fazendo nascer todos os d"ias novos produtos que, mediante e,! 
ta ou aquela fase de industr1ali~ação, são lançados no com6rcio. 

-A nova relaçao sugerida para o item 1 da Alinea IV pr~ ... 
CQr8 caraoterizar nao s6 aquilo que se encontra inclu1do no atual 
inciso, como também fazer entrar na área de incidência do tribu­
to os n ;vos produto's que fôrem surgindo. 



, . . -

, 

PROJETO DE LEI Na 4.804162 

-Art. • •• -- tiea .. -substi tuída- -pela segainte a redaçao da 
Alínea .II _da !aâela A do atual -Regulamento do Impôsto de Consumo, 
sôbreeu.~as alíquQtasde 1nc14êaeia -do imp&sto de- consumo 
cairão os adicionais previstos-DO art. 35 desta lei: 

Alínea II 
Produtos Farmaoautioos 

-nae re-

I - Material de penso e sutur&(algodão hidrófilo, 
atadura, gaze, esparadrapo, : agrafe, categute 
oirirgieo -e qu.alquer Qutro fio de sút11ra); es­
ponjas, a.l-godão de oxicelulose e outros hemos­
táticos s~elhantes de uso tópioo, laminárias; 

I 

pessários de qualquer natareza; conjunt~s pará 
socôrro médico-farmacêutico de urgência; cimen -
tos ' dentários ••••••• -•••••••• ~ •••• . ~ • • • • • • •• 4~ 

2 - Produtos medicamentosos com finalidade terapê~ 
tica ou profilática e para uso em medicina hu­
mana ou veterinária, qualquer que seja a sua 
composição, na tUreza, for.ma farmaoêutica, apre -- . sentaçao comercial ou acondicionamento para 
venda a varejo; especialidades farmacêuticas 
licenciadas no país; produtos oficinais com 
fórmulas e métodos de preparação inscritos em 
farmacopéia ou repert'rio legalmente admitido •• 4~ 

-Justifica9!! 

.An tes de mais -- nada, a emenda visa ciar oonoei tuação ola-. , 
ra de tudo aquilo que é utilizado como produto farmaoêutico, medi 
camentoso, com finalidade terapêutiCL .ou profilática e de uso em 

- - ... medicina humana ou veterinária. Aceita esta nova redaçao para to-
da a Alínea II do atual Regulamento do Impôsto de Consumo, acabar­
se-á com confusão de textos, fontes perenes de controvérsia entre 

, 

e os contribuintes. 



, 
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PROJETO DE LEI Na 4.804162 

'. ~ ... , 

"iNDA 

Intercalar no inciso 1 -da .Alínea lIII do atual Regula­
mento do Impô.to de ~onsumo, entre as palavras -'teres de celul~ 

seu, os vooábulos "e 'steres" , de molde que a redação passe a 
ser a seguinte: n'teres e 'steres de celulose" •••••••••• 

. . ,. --
Jl1stificaç!.2, 

-Evidente.mente, àeve ter havido um cochilo de revisao 
quando da tremi tação da Lei nQ 3.5·20, de 30 de dezembro de 1958, 
no Congresso BacionaJ. O cochilo permaneceu no ~ecreto nQ 45.422, 
de 12 de fevereiro de 1959, que regalame~tou aquela Lei. Daí se - -justificar a nossa sugestao para bem precisar as eonfiguraçoes 
de posição existente Da Tarifa das Alfândegas, quer 110 i tem 39-06, 
quer no item 39-07, qúer Jno item 39-G8~ uma vez que estamos con­
vencidos que a no.meaclatara e ter.ainolog1a empregadas na atueJ 
legislação do impôsto de consamo se calcaram na linguagem da tar! 
fa alfandegária brasileira. 

Naturalmente, sob o ponto de . vista químico, ningu'm . ee~ -fundirá 'ter com 'ster. O primeiro resulta, tebrieamente, da unjao 
de dois radicais alcoólicos a um 'tomo de oxigênio. Por isso mes­
mo , conhecido como 6xido de radicais a1c061100s, sendo designado 
'ter-6xido ou ainda 6xido de alooíla. Já o segundo, ou se~a, o 's­
ter, resulta tebrieamente da substituição do hidrogênio ácido, dos 

_ H 

ácidos, Jor um radical alc061ico.1 o 'ater resultante da reaçao 
de ácidos com áloooi8, processo conhecido oom o nome de esterifi-- -0&9ao e comparável, no sentido geral, kquele da neutral1zaçao dos -ácidos pelas base •• Por isso mesmo, , chamado áster que nao pode 
ser ,dido com áter. 

, 
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Projeto de Lei nº 4.804/ 62 

EMENDA - , Art •••• - Substitua-se pela seguinte a redaçao da Alinea 11 
A 

da Tabela "A" do atual Regulamento do Imposto de Consumo, aprovado 
pelo Deer.nº 45.422/59: 

Alinea 11 - Produtos Farmacêuticos 

1.- Material de penso e sutura (algodão hidrófilo, atadura, 
, 

gaze, esparadrapo,agrafe,categute cirurgico e qualquer outro fio - , de sutura); esponjas, algodao de oxicelulose e outros hemostati -
, , , 

cos semelhantes de uso topico, laminarias; pessarios de qualquer 
A' A Â 

natureza; conjuntos para socorro medico-farmaceutico de urgencia; 
cimentos dentários ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4% 

A. 

2.- Produtos medicamentosos com finalidade terapeutica ou 
, , 

profilatica e para uso em medicina humana ou veterinaria,qualquer - , que seja a sua composiçao, natureza, forma farmaceutica, apresen--taçao comercial ou acondicionamento para venda a varejo; especia-
A , 

lidades farmaceuticas licenciadas no pais; produto oficinais com 
" ~ , 

formulas e metodosde preparaçao inscritos em farmacopeia o~ re -
pertório legalmente admitido •••••••••••••••••••••••••••••••••• 4% 

JUSTIFICAÇÃO 

-Antes de mais nada, a emenda 
utilizado como 

visa dar conceituaçao clara & , 
de tudo aquilo que e 

Á 

produto farmaceutico, medica-
A 

mentoso, com finalidade terapeutica 
, 

ou profilatica e de uso em me -, 
dicina humana ou veterinaria. Aceita essa nova -redaçao para toda 

f A 

a Allnea 11 do atual Regulamento do Impos to de Consumo, acabar-se-
, ~ , . 

-a com a confusao de textos, fontes perenes de controverslas entre 
o fisco e os contribuintes. - , De outro lado, a nova redaçao apresenta ainda o merito de-

, Á 

dar igualdade tributaria a produto farmaceutico, industrializado e - , de uso direto. Faz separaçao nitida entre um produto medicamento-
, , 

so industrializado e sua respectiva materia prima. A esta ultima a 
~ " . emenda, ora sugerida, faz expressa exclusao da alinea1' 

r 

I (~ f 
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Projeto nQ 4.804/62 

Art • ••• - Acrescente-se o seguinte ' artigo 
'N , 
a Seçao III, do Capitulo IX, do Titulo lI, do Regulamento a-
provado pelo Decr. n. 45.422, de 12-11-1959: 

"Alínea 11 - Produt os Farmac~ut icos 
, 

, 
Art • ••• - Os produtos opoterapicos de quai 

" quer natureza, os hormonios, enzimas, vitaminas, al-
calóides, heterósidos, derivados sulfanilam!dicos(sui , , 
fas em geral, sulfonas e analogos) e os antibioticos, 

... 
quando nao acondicionadas para venda a varejo e des -

, N 

tinados a fabricaçao de produtos medicamentosos, para , 
uso em medicina humana ou vaterinaria, entendem-se " 
como classificados no inciso 1 da Alínea XIII (Produ-, , 
tos das Industrias Quimicas). 

Art • ••• - Ficam classificados na Alínea II 
os produtos medicamentosos para uso externo,com lndi-- " caçoes exclusivamente terapeuticas, sob qualquer for-

A _ 

ma farmaceutica ou de apresentaçao, mesmo quando a--romatlzados para a correçao do odor de seus componen-
tes. 

Parágrafo Único - Não s e classificam nesta 
, -alinea os produtos constantes da nova redaçao dadane~ 

ta lei, aO inciso 3 da Alínea 111 da Tabela "AtI do R~ 
gulamento do Impôsto de Consumo." 

, 
A emenda visa separar nitidamente, em produ-

A , 

tos farmaceuticos, aquilo que realmente e medicamento daquilo , , , 
que e materia prima. Se o medicamento esta sujeito aO tributo 
de 4%, é bem de ver que a sua mat~eia prima deva sofrer inci -

A " dencia menor, a de 2%, como produto quimico perfeitamente de -



, 

'. 
-2-

, 
finido , como e o caso, por exemplo, da maior parte dos pro-
dutos arrolados acima • . ·Aceita essa redação . e acolhida a -
quela , qu~ j~ se propôs , para a Alínea lI, dar-se-~ ao fis~ 

A co instrumento cabal para terminar , de vez por todas , com 
... # A interpretaçao dubia de incidencias. 

. ' 

, 

, 



e 
• 

• 

• 

Projeto nQ 4. 804162 

BMENDA 

Art •••• - O inciso 1 da alÍnea XIII da Tabela 
A 

nA" do Regulamento do Imposto de Consumo, aprovado pelo D~ 
creto nQ 45.422, de 1959, passa a ter a seguinte relação: 

"1. Produtos químicos orgânicos e inorganicos 

• • • • • • • • • • • • • ••• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• '210 

UEstão inclufdas nesta alfnea, independentemen 
te do uso ou aplicação a que se destinam: 

a) o composto orgânico ou inorgânico, de con~ 
tituição química definida, apresenta40 is~ 
ladamente, contendo ou não impurezas; 

b) 
,. 

a mistura de isomero de um' mesmo composto-
orgânico, contendo ou não impureza; 

e) a solução aquosa do produto mencionado nos 
itens na" e "bu; 

d) qualquer outra solução dos itens "ali e "bll, 
desde que essa solução constitua modo de , 
acondicionamento usual e indispensavel ao 
transporte e quando o solvente não dê ao ,. 
produto emprego particular; 

e) o produto dos itens tia" "bu "c" ou "d tt . , , 
. ' adicionado de estabilizante indispensavel-, ... a sUa segurança, conservaçao ou aO seu -

transporte. 

UExcluem-se desta alfnea: 



. , 
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e 
, 

• 

JUSTIFIC o 

-2-

a) o produto apresentado sob a forma de medi­
.camento; 

b) o produto acondicionado para venda a vare-
jo, como produto de perfumaria ou touca -, 
dor, dosado ,ou preparado para uso fotogra-
fico; 

c) o produto nominalmente citado em outra pa~ 
te. 

A emenda mão visa nenhuma inovação, pois calcâ 
da na Nota 54 da Tarifa das Alfândegas (Lei nQ 3.244),quer -
tão somente esclarecer o que deva ser considerado realmen-

. ( , A A 

te como produto qUl.Jnico organico ou inorganico, e .. de for~.ã.. 
A ' . " , do emprego como materia prima ou industria. 

conceito, 
sugerida, 

. Mais ainda. Quer, graças à complementação de , . . ' 

que sera fornecido pela Not~ esclarecedora, ora-
l A 

evitar que o texto do atual Regulamento do Impo~ 

to de Consumo 'Se preste a interpretações as mais diversas, 
deixando consequentemente de ser causa constante de conf11 
tos entre o fisco e os contribuintes. 

\ \ 

2) J.. l (J 
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Proj eto nQ 4. 804/62 

EMENDA ------_ ... 

Suprima-se do inciso 5 da Allnea XIII do 
• atual Regulamento do Imposto de Consumo, aprovado pelo Decr. 

; 

n. 45.422159, o vocabulo "redutores". 

o -
, 

Na verdade, tem suscitado esse vocabulo ~tr~ 

dutores tt , antecedendo no inciso 5 da Alínea XIII Itdopes e ou­
tros solventes ou diluentes, não especificados nem compreen -
didos em outra parte ll , tamanha confusão, que se torna urgen-, 
te sana-la. 

, 
. O vocabulo ttredutores ti, tudo leva a crer, -

foi incluída· errÔneamente. Antecedendo-a, o Regulamento do 
A 

Imposto de eonsumo enumera "thinners ti. Ora, thinners - do in 
• , N I 

gles thin = fino, delgado - em linguagem química sao l~quidos 
adicionados a vernizes e tintas para aumentar-lhes a fluidez, 
isto é, para diluir. f o mesmo, portanto, que tldiluentes tt , 

• , I termo mencionado mais adiante no proprio inciso 5 da al~nea 
XIII. 

n ' , 
~or SUa vez, "dopes", como vocabulo, e um 

A , • A A ... 
termo gener~co, que abrange todas as substancias que sao adi-
cionadas aos vernizes ou tintas para lhes modificar as pro­
priedades, como secatividade, volatibilidade, fluidez, etc. 
·Diga-se mais que "diluentes tt é o mesmo que thinners, como j~ , , 
se enunciou. E e o mesmo que "redutores", cujo sentido somes. 

A 

te pode ser aqui o de substancia capaz de reduzir a viscosi -, 
dada da úintas ou vernizes, isto e, de diluir, tornar mais 

, . 
fluido, ou menos encorpado. Do contrario, caso se qUlzesse a , 
tribuir a palavra Itredutor 11 o seu sentido quimico correto - de 

A ' , 

antagonico aOs oxidantes, seria evidentemente esdruxula a sua ... , 
presença em. meio a designaçoes que so se aplicam a Itsolventes 



• 

-2 ... 

ou diluentes, não especificados nem compreendidos em outra 
N 

parte tt• De resto, caberia a pergunta: qual a razao porque 
se tributa o ttredutor lt químico, e não os oxidantes, que têm 

I'V N 4 N 

aplicaçoes tao numem sas como aquele , se nao mais? • 

• 
Não se justifica a confusão que o fisco faz 

reinar com essa palavra ttredutor t', apenas ~ tradução , desde 
f ' f ~ 

~ in~cio, ~e _ ttreduce-!-,u, vocabulo da l~ngua inglesa , e . nela 
A .-

empregado precisamente como sinonimo de diluente. 

Para concluir , diga-se que "solventes e di­
luentes U são liquidos susceptíveis de dissolver subst~ncias 
e , como tais, utilizados p~ra vernizes ou tintas , porque , do , . , 
contrario, todos os liquidos existentes no mundo deveriam seT 
tributado~ neste inciso 5. Todo liquido é solvente em rela -

... ~ 

çao a determinadas substancias . O mais comum de todos os sol 
" ~ ventes e precisamente a agua. E jamais" ao que consta , fora , 

a agua tributada no refer~do inciso. • 

.. 
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, Pro.i eto nQ 4_.804162 

Dê-se ao inciso 4 da Alíena II da Tabela "A" do Regu­
lamento , aprovado pelo Decreto n . 45 . 422/59, a seguinte redação: 

"4 - Cimentos dentários ou seus semelhantes - 3%" 
JUSTIFICAÇÃO 

Não se admite que os substitutos ou similares dos ci­
mentos dentários tenham tratamento diferente , à base dealíquo­
tas mais onerosas do que a incidente sôbre o produto substitui­
do . Mister se torna que se dê igual tratamento aos produtos odon­
tolo icos , especialmente os provenientes de acrílicos . 

A emenda procura, dessa. forma, arrolar no mesmo inciso 
os produtos semelhantes ao cimento dentário . E é justo que assim 
se faça , cortando de vez a injustiça que as classificações arbi­
trárias veem cometendo. 

sada. 
t de ser acolhida a presente emenda, tal qual está va-

I 
/ü 
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Projeto nQ 4.804162 

E1ffiNDA 

:9ê-se ao i nciso 3 da Alínea 11 de. Tabel a. "A" do Ref1'lüament o do 
Impos to de Consumo , aprovado pelo Decr eto n . ' 45 . 422759, . a seguu1-
t e redação : 

"3- material de penso; algodão hidr 6filo; mechas de al­
godã o hi dr filo , com ou sem suporte ; gaze , ataduras , 
absorventes catameniais de qualquer tipo ou especie , 
esparadrapos , agafe, cate~te, cirúrgico e qualquer 
antro fio para sutura - 2'" 

JUSTI FICA lo : 

A inclusão dos absorventes impõe-se , eis que se trata de 
produto de largo uso . Ningaem ignora que parte considerátel do ele­
mento feminino se vale desses produtos , para sua higiene pessoal .E 
é evidente que a especificação nominal dos mesmos na Alínea corr es­
pondente evitará controvérsi a entre o fisco e os contribuintes, co­
mo tem ocorrido no momento . 

De outra parte , as mechas de algodão , com ou sem suporte , 
teem propiciado discussões na área fazendária . Entendi mentos há, mes­
mo , que são contrários às normas da classificação fiscal . Há (luem 
situe as mechas de algodão , tambem chamadas "cotonetes" , na .Alíneà 
IX; inciso 7, da Tab "A" , com a incidência de 6%, como produto de 
origem animal ou vegetal . 

Bem se vê , ante o exposto., que a emenda visa a corrigir 
a s distorções que a lei atual tem criado . E, ao fazê-lo , vai de 
encontro , tambem, aos interesses não s6 dos contribuintes e do fis­
co , quanto da pr4pria coletividade consumidora. 

t de ser aprovada, portanto , a presente emenda, nos têr-
mos em que está vasada. . 

j) 
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Projeto nº 4.804162 

EMEND .... -- - --
, 

Acrescentem- se no inciso 1 da Alinea XII.' 
A 

do atual Regulamento do Imposto de Consumo , aprovado pelo -
Decr . n. 45 .1122159 , entre as pala vras néteres de celulose" , 

" ~ os vocabulos ne e~terestt , de molde que a redaçao passe a , , 
ser a seguinte: tteteres e esteres de celulose " • 

Evidentemente , deve ter havido um cochilo 
IV ~ 

de revisao quando da tramitaçao da Lei n. 3. 520 , de aO de d~ 
zembro de 1958, no Congresso Nacional . O cochilo permaneceu 
no Decr . n. 45 .422 , de 12 de fevereiro de 1959, que regula -
mentou aquela Lei • . Da! se justificar a nossa sugestão para - ... bem precisar as configuraçoes de posiçao existente na Tarifa 
das Alf~n~~gas , quer no item 39 06, quer no item 39-01, quer , 
no item 39-08 , uma vez que se esta eonvencido de que a no ... 

. IV 

menclatura eerminologia empregadas na atual legislaçao do 
A 

imposto de consumo se calcaram na linguagem da tarifa alfan-, 
degaria brasileira. 

Naturalmente , sob o ponto de vista químico , , , , , ~ . 

ninguem confundira eter com ester. o primeiro resulta , teo-
... " ricamente , da uniao de dois radicais alcoolicos a um atomo de 

Â , , 

oxigenio. Por isso mesmo e conhecido como oxido de radicais , ", 
alcoolicos , sendo designado eter- oxido ou ainda .oxido de al-

, , , # , 

coila. Ja o segundo , ou seja , o ester , resulta teoricamente 
... A , , 

de substituiçao do hidrogenio aCido , dos aCidos , por um radi-
, É ' AI , cal alcoolico . o ester resultante da reaçao de acidos com 

, ... 
alcoois , processo conhecido com o nome de esterificaçao e 

, ~ #IIt#' 
comparavel , no sentido geral , aquele da neutraliza~ao· dos a-, , ~ 

cidos pelas bases . Por isso mesmo , e chamado ester , que nao , 
pode ser confundido com eter. 

000 

.. 
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Proj eto nQ 4.804162 

D~-se nova redação à AlÍnea XII e seus incisos , 
do Regulamento aprovado pelo Deéreto nQ 45.422/59 : 

~esinas sintéticas, pl~sticos e seus artefatos. 

" . 1 - Materias plasticas e res~as artificiais ou 
sintéticas, de ,condensação ou polimerização, em bruto ou em 

. ( A 
pel~culas, folhas, laminados, estratificados, placas, barras, 

N ' blocos, perfilados, bastoes, e outras formas semi-manufaturã , , 
das; celulose regenerada (celofane); esteres e eteres de ce-
lulose em bruto ou em forma semi-manuf aturada; gelatina endB 

" , recida e materias plasticas albuminoides semelhantes em bru-
to ou em formas semi ~anufaturadas; derivados de colofônia e 
de resinas naturais; derivados de borracha; outras matérias­
pl~sticas e resinas artificiais ou sintéticas em bruto ou em 
formas semi-manufaturadas - 7%. 

2 - Canos e tubos com ou sem roscas, e suas co -
,.-

nexões, de matérias pl~sticas ou resinas ~rtificiãis ou sin-
téticas, de condensa9ã6' ou polimerização, obtidos por quais­
quer proeessos - 3%. 

3 - QUaisquer artefatOs de 
resinas artific ãis ou sintéticas, não 
compreendidos em outra' parte - 10%. 

JUSTIFIC O 

, , 
mat erias plasticas ou 
especificados nem 

, 
Evidentemente, torna-se necessario corrigir a 

aberração que o fisco pretende inovar com uma nova discrimi­
nação para o inciso 1 da Al1nea XII do atual RIC., agrupando 
na mesma enumeração nio só aquilo que é indiscutivelmente m~ , , 
teria prima como ainda o artefato fabricado com essa materia 

ima. 

-' 

• 
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, 
Melhor sera restabelecer-se a redação do atual 

Rle (Decreto ng 45.422) e dar posição a canos e tubos fabri-
, . ' , 

cados com mater~as piasticas ou resinas artificiais ou sint~ 
ticas com incidência especifica análoga àquela prevista para 

~ 

tubos e canos metalicos • . 

, 
De outro lado, convem atentar para o absurdo que 

o fIsco pretende criar, ao estabelecer igual alíquota de 10% , . 

quer para as materias primas, qUer para os artefatos fabrics 
dos com elas. na! a justificativa da emenda, que visa não 

, I .. , . 

so enumerar em ~cisos separados as materias primas e os 
seus artefatos, como também bUsca escalonar as incidências -
tributárias. Sem dúvida" a matéria prima ~ de necessàriam~ 
te sofrer incid~ncia menor que o produto acabado. Por outro , , .. / " 

lado, e preetso tambem nao olvidar que as mate rias plasticas 
e as resinas artificiais ou sintéticas, obtidas quer por 

... ... , 
condensaçao,quer por polimerizaçao, constituem as materias -, 
primarias para numerosos set~ressindus~riais, que não podem 
arcar com a incid~ncia tarif~ria de 10%, prevista pelo ante­
projeto governamental. Tal incid~cia de 10% é 1ndubit~vel­
mente elevada por criar situação desvantajosa para os seto -
res industriais que neces.sitem dessas matér1.as primas em 
confronto com os demais 

- 000 -

• 
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Proj eto nQ 4.804162 

_.-
EMEND 

Agrescente-se um inciso à AlÍnea IV do Regula-
Â . 

mento do Imposto de Consumo, .- aprovado pelo Decreto nQ ••••• 
4.5.1j22 /5l3, com a seguinte redação: 

, 
"Fibras texteis artificltais ou sinteticas, de,ê , 
continuas (fibras cortadas) •••••••••••••••• 2%tt 

JUSTIFIC Q 

.;. 

Neste inciso, pretende- .e enquadrar claramen-
te tôdas as matérias têxteis artificiais ou sint~ticas,não 
enunciadas explicitamente pelo inciso 1 da AlÍnea IV do 
atual Regulamento do Impôsto de Consumo (Decreto nQ •••••• 
4.5.1!22159). 

Justifica-se a inclusão, a em virtude dé, na 
sua origem, t3~às e'ssas fibras terem sido fiadas, de forma 
continua. TOdavia, no estado de fibras cortadas, só podem 
ser empregadas na indústria, mediant~ processos de fiação-, , 
analogos aqueles usados para a fiação de fibras naturais. 

Da!, em consequênCia, a sua tributação deve -
ser em incisos pertinentes a setores da indústria têxtil, 
porquanto numa primeira fase foram evidentemente fios con­
tinuos, o que lhes daria natureza para serem tributadas no 
atual inciso 1 da j~ mencionada AlÍnea IV. Mas, em pass~ 

A' , do a fibras cor tadas, o seu emprego so se dar a graças a 
novo processamento de fiação. 

* 
* 
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PROJETO DE LEI Nº 4.804/62 

EMENDA N9 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo: 

"Arti ••• - Aos fabricantes e aos contribuintes a eles e-
'" quiparados de produto sujeito ao imposto do 

previsto na Tabela "bit, do R.I.C., aplica-se 
o disposto nos artigos 148 e seguintes do re­
ferido Regulamento. 

JUS T I F I C A T I V A 

'" O atual Regulamento do imposto de consumo criou um trata-
mento discriminatório em função da clássificação dos produtos tribu­
tados na Tabela A ou na Tabela B. - -

'" A duplicidade de processos de pagamento do imposto - por 
guia ou por selagem direta - determina vantagens reais para os pro-, , 
dutos enquadrados no primeiro e um acrescimo da carga tributaria pa-- . ra os que eao submetidos ao segundo. Desta maneira, a hierarquiza--
ção das alíquotas, em função da essencialidade e importância das mer -- , cadorias tributadas, sofre distorçoes ja que o contribuinte que sela 

N . ", .. , 

o seu produto nao pode reav r F o imposto referente as materias pri-
mas adquiridas, além do desperdício de tempo e de péssoal necessári-

.. - '" os a satisfaçao das exigencias do processo de selagem direta, o que 
redúnda no encarecimento ' dos produtosem nível acima das alíquotas de 

'" incidencia. 

'" ve em seu 
Reconhecendo o arcaismo da selagem direta, o Projeto 

art9 17, a passagem gradativa deà~e sistema para o de 

. pre -
paS!, 

mento por guia. A emenda ora apresentada visa extender aos produtos 
de selagem direta as mesmas vantagens auferidas pelos demais, isto 
, A #'fI#' e, ressarcimento do imposto pago na aquisiçao da materia prima. Nada 
mais justo. 

\ 
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Projeto nQ 4. 804162 

EMEND A - - .... -- ....... 

o artigo 148 do 
de Consumo aprovado pelo Decr. n. 

A 

atual Regulamento do Imposto 
45.422, passa a vigorar com 

N 

as seguintes alteraçoes : 

a) - As palavras tinas vendas de mercadorias 
... , 

tributadas" sao substituidas pelas se-
guintes: tinas entregas a consumo de 
mercadorias tributadas 1'; 

b) - Para os fins do art . 148 , entendem- se CQ,. 

mo adquiridos para 
e acondicionamento 
tos tributados: 

A 
emprego na 
de artigos 

... 
fabrica~ao 

ou produ -

1 - ~fapricsção - as matérias primas , 
ou artigos e produtos secundarios ou , 
interme«iarios que , integrando o pr~ 

, AI 

duto final,! ,. PJ:~ ã ~ t ou 
sendo consumidos total ou parcialme~ 

. N 

te no processo d e sua fabricaçao , se-
-jam utilizados na sua composiçao , e-

N .., 

laboraçao , preparo , obtençao e con-
N. 4 

fecçao , inclus~ve na fase de apresto 
e acabamento; 

2 - .tlQ. a.condiciopamento - Os materiais 01 

o -

... 
artigos de que dependem a proteçao , ... . .., 
conservaçao , aplicaçao , manuseio e 
uso do prcduto na SUa entrega ao 
consumo. 

Avolumam-se cada vez mais conflitos entre o 
.., 

fisco e contribuinte , em face de sucessivas interpretaçoes que 
a Fazenda Nacional vem dando ao art . 148 do Regulamento do Im-



, 
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Ao 

posto de Gonsumo, ora aceitando uma dedução total, ora contin-.. 
genciando-a a determinadas condiçoes. Urge, portanto, deixar , 
bem claro que o fabricante de produto tributado podera deduzir 

• Ao Ao Ao 
do lmposto a pagar aquele imposto. pago pelas mercadorias que 

~ , 
entraram na cOnfecçao do produto ate sua fase final, tendo pe~ 
dido suas caracteristicas iniciais ou não, tais como matérias 

, , 
primas, produtos intermediarios, acessorios e mais o material 
de acondicionamento, ~os casos em que tenham sido importados -
diretamente ou adquiridos de importador e respectivo fabrican-
te. 

Se existem setores industriais, como o da m~ 
A , Ao 

canica, o de calçados - para so citar estes - cujos produtos 
. • #IW tV 

consistem numa justaposiçao de peças ou partes, sem alteraçao . 
Ao' _ 

da natureza e substancia da materia trabalhada, o mesmo naO se 
, Ao " da com outros setores, v.g~, o daindustri~ química. Nesta, o - .. produto final tributado nao resulta de uma Smples justaposiçao 

Pelo contrário. O produto final é o resultado de prOfundas m~ 
IV " dificaçoes • . Sendo a industria quimica essencialmente uma in-., ".. ,. , 

dustria de transformaçao, parte de determinada materia prima 
e a transforma em outras substancias, da qual seria geralmente 

; 

absurdo se dizer que a materia prima faz parte. O que faz pa~ 
te dos produtos obtidos são molécula~ qufmica~ arrancadas das , 
materias primas que, dissociadas, distribuem-se entre o produ-. , ... , 
to princ1pal e subprodutos, uns as vezes aproveitaveis, outras, -nao. 

, 
Seria ocioso comprovar, atraves de 

, 
formu -

las quÍmicas, a -exatidao do que se afirma. 

.. 
Ora, ao reformar ~ Lei do Imposto de Consumo 

(Lei n. 3.520), o legislador não deixou na penumbra o seu in­
tÚito, porquanto declarou que são dedutíveis os impostos pa-

Ao , 
gos sobre materias primas e outros artigos, empregados quer -na fabricaçao, quer no acondicionamento de artigos ou produtos 
tributados. 

'. 
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Compreende-se, assim, o esplrito da emenda 
t ' que visa precisamente aclarar que o benef~cio do credito do 

impôsto, estatuído pelo art. 148 não se relaciona unicamente , , 
as m~terias primas, produtos e acondicionamento que façam 

A 
parte do produto final. Realmente, se assim o fosse, have -
-ria profunda divergência da letra e do esplrito da Lei n. 
3.520, de 30 de dezembro de 1958, a qual foi regulamentada -
pelo Decr. n. 45.422, de 12 de fevereiro de 1959 • 

000 

. . 

, 

• 

• 

• 
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Proj eto nQ 4.804/ 62 

EMEND 

• 

Acrescente-se ao artigo 325 do Regulamento do 
Impôsto de Consumo aprovado pelo Decreto n2 45.422 de 59 o , 
seguinte paragrafo : 

"§ 32 - No casO de f i ança banc~ria, fl 
ca dispensada a prova de quitação de impostos­
de que trata êste artigo". 

JUSTIFICA! o 
• 

, ' . 
Indispensavel se torna dar celeridade ao anda-

mento dos processos. A prestação de fiança cria, por Ve -
,... .. 

zes, embaraços burocraticos a normal tramitaçao dos feitos 
. , A 

fiscais, maxime em se tratando do atendimento de .~xigen -, 
cias inteiramente d:hspensaveis. . natureza dos estabele-
cimentos banc~ios por si só condiciona penhor da garantia 
ao fisco e, evidentemente, não se justifica a eXigência de .. , ... ~ 

certidao comprobator~a de quitaçao com ps cofres publicos. 

ridade 
ma que 
sos. 

A emenda, assim, atende aos princ!pios· de cel~ 
A processual e soluciona, por consequencia, o proble-

... ... , 
se criou junto as repartiçoes de acumulo de proces-

- 000 -

, 
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PROJETO DE LEI Ng 4.804162 

., ;, 

D4ENDA 

Intercalar na Alínea .IV do Regulamento do Impôsto de 
Consumo ~is um inciso com ~ seguinte redação: 

Fibras têxteis artificiais . ou sint~ticas, descon­
tínuas (fibras cortadas) e resíduo de fibra têx­
til artificial ou eint4tica, oontÚlua ou descontí 

. -
nua, mesmo cardadas ou penteadas ••••••••••••• 2~ 

-Justif1oaç.!:2. 
#W _ 

A sugestao v1~a caracterizar exatamente a situaçao ma-
teria1iz'ada -pelo i tem 56-01 da Tarifa das Alfândegas (Lei n2 

3.244), estando nê1e mesmo deealeada. 
r- ' Por ela, busca-se enquadrar claramente no Regulamento 

do Impôsto de Consumo (Decreto nQ 45.422) tôdas as mat~riae têx­
teis s1nt'ticas ou artificiais, não enunciadas exp1ieitamente ' p~ 

10 1noiso 1 da Alínea IV. 

E bom registrar que nos calcamos 'na no~e~c1a~ra da 
Tarifa das Alfândegas, por ser ela de âmbito internacional, vis­
to se basear precisamente na Nomenclatüra Adu8Ileira de :Bruxelas. 

No caso presente, trata-se de matárias primas têxteis 
obtidas - -quando sintáticas pela po1imerizaçao ou condensaçao de 

~ 

monômeros químicos orgâniCaS (superp9liamj das', superpo1il1ret8Ilas, 
superpo1iésteres, derivados viní1icos, isto ~, nylon, ri1s&n, pe~ 
10n, orlon, dacron e semelhantes). E, quando artificiais, pela 
'transformação qu:!mica de po1imerós orgânicos naturais (celulose, 
caseína, proteínas, algas, etc., isto ~, raion viscose, raion ac~ 
tato, raion cupro-amoniaca1, ~ibras protéioas, fibras algínicas 
e semelhantes). 

Embora sejam fibras têxteis, nem sempre podem ser utill 
zadas como fio diretamente, visto necessitar para tal um právio 
tra~ento. Se ~, tÔSS8.m fios, sua posição seria inàubitkvelmente 
aquela prevista pelê inciso 1 da Alínea IV do atual Regulamento 

• 

• 

1 
I 
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~ .,. 
. - ,_ eto Impôsto de Consumo •• ão o sendo, per razões t'cnicas, impõe-

<I ' .. A 

. se ~ua citaçao nominal . e r,speetivo enquadramento com identica 
incidência .de 2~ da Al:ínea IV 4aquêle Regulamento. Seu emprêgo 
sempre se faz na indistria têxtil e não em nenhum outro setor 
industrial, porquanto, qualqúel' que se3a sua forma, necessita 

N 

sempre de pr cessamento de fiaçao. 

, 

, 
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PROJETO DE LEI NQ 4.804162 

"-DA '-

Eliminar do ineiso 5 da Aláea nII de atual Regulamen­
to do Impôsto ele Oonsumo o vocáblilo "redutores" • 

. . . ..... . 
Justifiea9!2, 

Na verdade, tem imperado com a existência dessa palavra 
"redutores", antecedendo naquêle inciso "dopes"' e ou.tros solventes 
ou diluente., não especificados nem eempreendiios em outra parte", - / tamanha confusao, tue se tona urgente s8 Ilá-la. ' 

, 

Esta palavxa ttreclutores", tudo leva a crer, foi inelui-
da errineamente. Antecedendo-â, o Regulamento do, Imposto de Consu -
mo enuiiera "'thinners". Ora, thieers - do ing13s th1D. = fino, del 

I -.., '" .. 
gado - em linguagem quimica sao liquidos adeioJl8.dos a vernizes 
e tintis para aumentar-lhes a fluidez, isto " para diluir. E o 

\ I 

mesmo, portanto, que tt4iluente.", têrmomencionado mais adiante 
no próprio inciso 5 da Alínea XIII. " 

Por sua vez, "dopes·, como vocábUlo, , um têrmo genéri­
co, que abrange tôlas as substâncias que são adicionadas aos ver­
nizes ou tintas para lhes modificar as propriedades, como seeati­
vidade, volatilidade, fluidez, ete.- ~ga-se mais que ftdiluentes" 
é o mesmo que thinners, como já seenunciou~ E , o mesmo que "re­
dutores", eu~o sentido sbllente pode ser aqui e de substância ca­
paz de reduzir a viscosidade de tintas ou vernizes, isto é, de di -< 

l_ir, tornar maia fluido, ou menos encorpado. Do contrário, easo 
se quizesse atribuir à palavra "redutor" o seu sentido qufmico CO~ 
reto de antagônico .dos oxidantes, seria evidentemente esd~a a , 

. -su.&. presença em meio a designaçoe8 que s6 se aplicam a "solventes 
• -ou diluentes, nae especificados nem compreendidos em outra parte" • 

• -De resto, caberia a pergunta: qual a razao ie ficar aqui tributa-
el08 os "redutores" qu1m1 cos, e ÜO os oXiciantes, que têm aplica­
ções tão numerosas como aquêles, se não mais? 

, - -Nao se ~ustifica a eonfUsao que o fisco faz reinar com 
essa palavxa "redu.tor", apenas má tradução, desde o inieio, de 

reelucer", voe'bulo ia lingua inglêsa, e nela empregado pree1same~ 

I 



te como sinônimo de dilllen'te. . 
. -Para concluir, diga-se que ·solventes e diluentes" sao 

liquidos ... ceptiveis de 4issólver substâncias -e, como tais, ut! 
lizadospara vernizes ou tintas, porque, do contrário, todos os 
liquidos existentes no mundo deveriam ser tributados Deste inciso 
5. Todo +iquido ' - so~venteem relação a determinadas substâncias. 
O mais comum de todos os solventes' precisamente a ~gua. E jamais, 
ao que nos consta, deYaa · águ~ ser tributada no referido inciso. 

ç ~ C ( ,,,.--... 

• 

.' 
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PROJETO DE LEI NQ 4.804162. 

RlENDA 

Art •••• - Acrescentar k Seção III (Das Eisposições Is-
, 

peciai8) - Parte Primeira, o seguinte: ' 

Alinea II 
Produtos ~ar.macêuticos 

Art •••• Os produtos opoterápioos de qualquer natu­
reza, os horm&n1oe, enzjmas, vitamjnas, 

alc616i4es, heter6sidos, derivados sulfanilamíd1eos 
(sulfas em geral, salfonas e anál.ogos) e os anti bi6 -... 
t1C08, quando nao acondicionados para venda a vare-
~o e destinados k fabricação de produtos medicameD­
tosos,para uso em medicina bllmana ou veterinária, 
entendem-se COa0 olassificados na Alínea XIII (Pro­
dutos das Inddstr1as Quim1 caS), inciso 1. 

Art •••• Pioam classificados Da -Alínea. II os produ­
tos medioamentosos para uso externo. com 

... A 

indicaçoes exclusivamente terapeuticas, sob qualquer . .. ... 
. forma farmaceutica ou de apreseDtaçao, mesmo quando 

• . ... . 
aromatizados para a correçao do odor de seus oompo-
nentes. 

§ único - Não se classifiQ8M nesta alínea os produ--tos constantes da nova redaçao dada, nes-
ta lei, . &o inciso 3 da Alínea 111 da Tabela A 40 Re­
gulamento do Impôsto de Consumo. , 

... 
Just1fioaçao 

A emen.da visa separar nitidamente, em produtos farmacêu­
ticos, aquilo que realmente é medioamaato daquilo que' matéria' 
prima. S. o medicamento sofre o tributo de 4~, é bem de Ter que a 
sua matéria prima deva-sofrer incidência menor, a de 2~, como pro­
duto quim1co perfeitamente definido', como é o caso, por exemplo, 

t 

da maior parte dos produtos arrolados acima. Se aceita esta re4a~ 
gão e aquela, que já propuzemo8, pa a Alínea lI, dar-se-á ao fi.!, 
co instrumemto cabal para terminar 
pretação d~bia de incidências. 

de vez por tidas, com inter­
~ CSc--;, _J- 0j . 
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PROJETO DE LEI Na 4. SotV6i· 

* •. DA 

o artigo í48 40 atual Begulameato do Impasto de Oonsu­
mo (Decrete a2 45.422) passa a v1sorar com a8 seguIntes al tera-... 
,oes: 

a) - As palavras "nas vendas de mercaciorias tribu-... 
tadastl sao subst1tu!c!aa pela,s segu,intes: "nas 
entregas a eoasaao de .e1'08dorias triButadaS-; 

b) - Para os fins do art. 148, entendem-se como ad­
quiridos para emprêgo Da fabricação e acondi­
ciomameato " artigos . ou prc)(!u.tes tribu.tados: 

• • " .-- .. - #IIW"; 

1 - _Ba __ f;;,;'a;;,;b;.;;;r...;;;i..;;,c.-açao - As JU. t6rias primas ou art! 
gos e produtos secandár10s 

-
ou. interaediários que, integrando o produto f! ... 
Dal neeesskriamente ou nao, ou sendo eGDsumi-.. 

dos total . ou paroial.ente ao proces80 de sua 
"" . ... fabricaçào, s.~am utilizado. na sua composiçae" 
... - ... elaboraçao, preparo, obteDçao e confeeçao, in-

clusive na fase de aprêsto e acabamento; 

2 - D.O acondicionamento - Os materiaie ou arti­
gos ie que dependem a ... ... ... 

protegao, conservaçao, aplica,ao, manuseio e 
uso do produto na sua entrega ao eonsumo. 

. '.- . .." 

Jllstifiea9.!! 

Avolumam-se cada vez mais conflitos entre o fisco e oon-... 
tribu1ntes, em faee d. sucessivas interpretaçoes que a Pazenda Na-
cional vem daado ao art. 148 do Regulamento do Impôsto 4e Consumo, - - . era aceitando uma 4.du9ao total, ora contingenciando-a a determi-
nadascondições. Urge, portanto, deixar bem claro que (!) fabrican­
te de proiuto tributado poderá deduzir do impasto a pagar atuêle 

Â - ". • 

imposto pago pelas merca40rias que entraram na confe,efao do prG~ 
to at' sua fase ~inal, tendo per4i40 suas características iniciais 

tais como mat'rias primas, produtos intermediários, acess! 



• • 
· rios, e maia o material 4e aco~di~ionamento, nos casoa em que te­

nham s~do tRportadoa diretamente ou adq~iridos de importador e 
respectivo fabricante • 

• 
Se existem setores indus~~ia1s, como o da mecânica, o 

4e calçados -- para s6 citar êstes --, ca~os produtos consistem 
N • . N 

Duma justaposiçao de peças o. partes, sem al teraçao da natureza 
e substância da matéria' trabalhada ', o meao não ,se dá com outros 
setêres ·~ v.g. o ela irub1stria química. ,Besta, o produto final tri-

" - -bu tato nao resulta cle uma simples justapos1çao. Pelo contrário. 
.. -O produto final 4' 0 resultado de protttn4as modifieaçoes. Sendo a 

. . .. 
indistria quimjea essencialmente uma indústria de transformação, 
parte de determinada matária prima e a transforma em outras subs 

- -
tincias, da qual seria geralaente 'absurdo se dizer que a matéria .. ,.. 
prima faz parte. O que faz parte lios produtos obtidos sao molé-, 

eulas quiaicas arrancadas das matérias primas que, dissociadas, 
4istribuem-se entre o produ~ principal e subprodutos, ' uns à-s vê­
zes aproveit'veis, outras,não. 

Seria ocioso comprovar, através de f6:rm"Ja~ quimicas, 
,.. 

a eu tid&o do que se afima. 

Ora, ao reformar a Lei do Iapôsto de Con~o (Lei nA. 
3.520), o legislador não deixou Da penua'bra o seu intúito, j)orqll&!! 
to deClarou que são dedutiveis os impostos pagos sôbre matérias 

" #v 

primas e outros artigos, empregados quer na fabrioaçao, q~er no 
acondicionamento de "artigos ou p~dutGS tributados. 

Compreende-se, assim, o espirito da emenda que visa pre­
cisamente aclarar que o be~eficio do cr6dito do impôsto, estatuido 
pelo art .• .l4S, não se relaciona f1nieamente lt.s matárias primas, pr,! 
dutos e acondicionamento que façam parte do produto final. Realme~ 
te, se assim o tôsse, háveria profunda divergência da letra e do 
espírito. da ~ei nA 3.529, de 30 de dezembro de 1958, a qual foi r~ . .' 

6~amentada pelo ~ecreto nA 45.422, de 12 de fevereiro de 1959. 

/' 
, 



• 

I 

.- , ~ .. 
• 

, N 

'. De outro lado, a nova redaçao apresenta ainda o m'ri to 

.' 

de dar igualdade tributária a produto farmacêutico, industria11-
• , N ' 

zado, e de uso direto. Faz separaçao nítida entre um produto me-
dicamentoso industrializado e sua 
ta ~tima a emenda, ora sugerida, 

I , , 

re,speotiva matéria prima. A e.,! 
N 

faz ezclusao nitida da alinea. 



.~ Projeto na 4. 804162 

Acrescente-se à línea IV do Regulamento 
Á 

do Imposto de Consumo, aprovado pêlo Decr. n. 45.422/59, ia 
ciso com a seguinte redação: 

A , 

"Fibras texteis artificiais OU sinteti -
cas, descontínuas (fibras cortadas) e resíduo de 
fibra têxtil artificial ou sintética, contínua ou 

• descontínua, mesmo cardadas ou penteadas.... 2%. 

JU'§III1.Q!~!Q 

A sugestão visa -caracterizar examente a 
situação materializada pelo ítem -56-0l da Taflfa das Alfân­
degas (~ei n. 3.244), estando nêle mesmo decalcada. 

- Por ela, busca-se enquadrar claramente no 
• A 

Regulamento do Imposto de Consumo .(Decr. 45.42Z) · todas as 
, A , 

materias texteis sinteticas ou artificiais, não enunciadas 
explicitamente pelo inciso I da Alínea IV. 

Saliente-se que a- presente emenda lastreia-
A 

se na nomenclatura da Tarifa das Alfandegas,por ser ela de 
A ambito internacional, eis que consoa ' precisamente com a Nomen-
clatura Aduaneira de Bruxelas. 

, 
No caso presente, trata-se de materias pr1 

Á , _ 

mas texteis obtidas, quando int tics , pela polimerizaçao ou 
condensação de monômeros qulm1cos orgânicos (superpoliamidas, 
superpoliuretanas, superpoliésteres, derivados vin1licos, is­
to é, nylon, rilsan, perlon, orlon, dacron e semelhantes). E, 
quando a ifie ai , pela transformação química de pOlímeros 
orgânicos naturais (celulose, case!na, proteínas, algas,etc., 
isto é, raion viscose, raion acetato, raion .cupro-amoniacal , 
fibras protéticas, fibras alg!n1cas e semelhantes). 

A 

Embora sejam fibras texteis, nem sempre p~ 
dem ser utilizadas como fio diretamente, visto carecer, para 

• 



• e 

, 

, , A N 

tal, de previo tratamento. Se ja fosse~ fios, sua posiçao se-
, . 

ria indubitavelmente aquela prevista pelo inciso I da AI. IV, 
. A H 

do atual Regulamento do Imposto de Consumo. Na:o o 'sendo, por 
-, .. ,. 

razoes . teenicas, impoe-se súa citaçao nominal e respectivo en-
quadramento com id~ntica incidência de 2% da Alínea IV daquêle 

A , A 

Regulamento. Seu êmpreg~ sempre se faz na industria textil " e 
não em nenhum outró setor industrial, porquanto, qualquer que 

N 

seja sua forma, necessita sempre de processamento de fiaçao. 

' . 

60006 

t 



Pro,1 eto na 4.80416, 

EMEND ------

A 

De-se ( 
ao inciso 1 da al1nea IV do atual Re-

gulamento do 
4 

ImP9sto de Consumo aprovado pelo Decr. 45.422/59, -a seguinte redaçao: 

, 
"Fios continuos naturais, artificiais ou , ... 

sinteticos, em qualquer forma de apresentaçao e 
de qualquer comprimento, torcidos ou não, com , 
qualquer numero de cabos, pernas ou filamentos -
para fins industriais ••••••••••••••••••••• 2% tI 

Visa a alteração proposta caracterizar me-
lhor o que se deve e~ender por fios, dada a grande variedade , 
de materias primas originais, quer naturais, quer artificiais, , 
quer sintet icase 

A 

Na verdade, o avanço da ciencia e com ela a ... 
tecnologia vem fazendo nascer todos os dias novos produtos -
que, mediante esta ou aquela fase de industrialização, 

.., 
sao , 

lançados no comercio. 

A nOVa redação sugerida para o item I da ~ 
l!nea IV procura caracterizar não SÓ aquilo que se encontra -

, " . incluido no atual inciso, como tambem fazer entrar na area de 
4 A 

incidencia do tributo os novos produtos que forem surgindo. 

000 

, 
. ; 



DOS 

PROJETO ~ LEI 1!!. 4 8oW62 

EMENDA 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

Art... • • •• O inciso 3 da Alínea 11 da Tabela I'A" 
A 

do Regulamento do Imposto de Consumo, aprovã 
do pelo Decreto nO. 45 422, de 12 de fevere! 
ro de 1959, passa a vigorar com a seguinte -
redação~ 

11 3 - material de penso; algodaõ hidrofilo, gaze, 
ataduras, absorventes catameniais de qual -
quer tipo OÜ espécie, esparadrapos, agafe , 
categu ~ , 1-rtq';gico e qUalquer outro fio p.! 
ra sutura ••••••••••••••••••••••• 2~ 

JUSTIFICA Ç lo 

A p~esente emenda objetiva incluir, de modo ex­
presso e específico, os absorventes catameniais no inciso 3 da 
Alínea 11 da Tabela nAU do atual Regulamento do Impôsto de Con­
sumo, produto empregado na absorção do fluxo menstrual. 

N N A nao especificaçao do produto em um inciso da 
Alínea 11 tem ensejado controvérsias e dúvidas, inclusive por -
Parte das pr.óprias autoridades fazendQrias. , 

A emenda visa a corrigir a falha que ora se re -
gistra e dar tratamento preciso e justo aos re~&ridos produtos , 

A . 
• ~ largo uso pelas mulheres de todas as classes sociais. 

menda. . 

. ,t ( 
(\' .. Slo. 

, 
Face ao exposto, e de ser aprovada a presente e-



.. , 

, 

t!go: 

Projeto nO 4.804/62 

I 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte ar-

Art •••• Aos fabricantes e aos contribuin­
tes a eles equiparados de produto sujeito ao impôs­
to de consumo previsto na Tabela 'tB" do Regulamento 

"" do Imposto de-Consumo aprovado pelo Decr. 45.422,de 
1959", aplica-se o di-sposto nos artigos 148 e seguin 
tes do referido Reg~amento. 

" ~ consonancia com o sistema atualmente ~m I , , 
vigor, podem os fabricantes compensar, atraves do credito em 
livro próprio, a parcela correspondente ao tributo pago na ~ , 
teria prima adquirida. Tal regime prevalece para os produtos 
da Tabela ttAf-t. E o objetivo foi justamente desonerar ou ali-

, A 

viar a carga tributaria incidente sobre o produto final e,as-
A 

sim, afastar a chamada cumulatividade do imposto. 

o tratamento para determinada gama de pro-, , 
dutos ha de ser, com~ e evidente, estendido a todos os prodU-
tos sujeitos ao mesmo tributo. Não se justifica tratamento 
desigual para situaç0es iguais. O texto constitucional (art. 
141) inadmite que assim se faça. 

A emenda que ora se propõe visa a corrigir 
a injustiça que se vem cometendo em relação aos produtos en­
qU&drados na Tabela ttEu. Mais se recomenda a aprovação da e-, 
menda , quando se sabe que o Poder Judiciario tem acolhido me-, 
dida de segurança contra o tratamento discrim1natorio que o 
Fisco há dispeflsado aos produtos da mencionada Tabela ttBn. 



• . - .. 

, 

• 

À vista do exposto, 

presente emenda, pelas razões que aqui 

das . 

/' 
J~ 

.' , 000 

• 

, 

fls.2 

., 
e de ser aprovada a 

, 
.,. 

estao consubstancia -
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, . . , CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

Inclua-se o seguinte artigo: 

IIArt. - O artigo 287, § 22, do R.I.C., passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

nas que: 

"O inicio do procedimento alcança a todos aqueles que es­
t jam diretamente envolvidos nas infrações porventura a­
puradas no decorrer da ação fiscal l1 • 

JUSTIFICATIVA 

A redação do atual § 22, do art. 287, do R.I.C., diz ape-

"O início do procedimento alcança a todos aquêles que es­
tejam envolvidos nas infrações porventura apuradas no 
decorrer da ação fiscal." 

Com bas neste dispositivo, a Fiscalização do Impôsto de 
Consumo tem entendido que o procedimento alcança a todos aqueles que, 
direta , ou indiretamente, estejam envolvidos nas infrações apuradas. 

A N' ~ Data venia, quer nos parecer uma interpretaçao exdruxula, pois, nao 
pode ser estendida a t rceiros infrações realizadas por outrem. A 
pr valecer êsse entendimento, a cada comprador caberia o direito de 
verificar a escrita fiscal do fabricante, pois, na hipÓtese de qual­
quer infração êle tamb'm seria atingido. 

A fim de exterminar êste v!vio de interpretação, inserimos 
, -no mencionado paragrafo 22 , a expressa0 DIRETAMENTE, caracterizando, 

A -de uma vez por todas, que as infraçoes 
, 

d vem ser imputadas aqueles 
que as praticam, e não a terceiros. 

Brasília, em de novembro de 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

Incluir, onde couber, o seguinte artig~ 

Art. • o § 

12 de fevereiro 
lQ, do art. 137 do Decreto nQ 45.422, de 
de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

§ lQ. ttTratando-se de produto cujo impôsto seja recolhido 
por meio de guia, será novamente incorporado à prQ 

dução do fabricante e ficará sujeito a novo impôs­
to quando fôr vendido, mas, desde que haja prova 

N , 

de devoluçao do produto, o industrial anotar~ na 
coluna própria do livro modêlo 21, a devolução 
feita e se creditará do impôsto correspondente in­
dicado na respectiva nota fiscal. 
Ocorrendo a devolução, devidamente comprovada, ao 
estabelecimento importador, êste também se creditª 

, A 

ra, no livro competente, pelo valor do imposto in-
A cidente sobre o produto devolVido". 

JUS T I F I C A T I V A 

O atual Regulamento do Impôsto de Consumo (art. 137 e seus 
parágrafos) estabelece que quando uma mercadoria que já tenha pago o 
tributo é devolvida ao estabelecimento do contribuinte, ela se inco!, 

, . ~ • A 
pora a produçao do mesmo, sendo o lmposto novamente devido quando o 
produto retornar ao mercado. ~ um caso típico de tributação múlti -

• • A A A' pIa, lncidindo o l.Dlposto tantas vezes quanto for o numero de devo lu--çao. - , A devoluçao de mercadorias e um fato rotineiro na vida de 
qualquer emprêsa, não podendo esta estar sujeita a cargas fiscais c~ 
mulativas em fun~ão exclusiva das devoluções dos artigos de sua fa­

. bricação, as quais se originam de condições fortuitas, isto é, mal 
funcionamento do aparelho, especificações inadequadas, oper~o e fug 

, - t cionamento insatisfatorio, danos por ocasiao do transporte, e c. 
, 

Afastada a possibilidade de varios artigos circularem com 
uma mesma 'nota fiscal, hipótese regulamentada no caput do artigo,re§. 
ta estabelecer, nesta oportunidade, um processo de recuperação do im 
pôsto das mercadorias devolvidas. Eis o objetivo da emenda. 

Brasília, em de novembro de 1962. 
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PROJETO DE LEI Na 4.804162 

SUpr1lla-se o artigo 7 40 pro3eto de le1 que al ter •• 1e­
g1s18910 4ó lIlposto de COD.8UIlO. 

JUSfIlIOAOloa , 
, O art1go 7 .anda aoresoentar WI par4grato ao art. 1 do 

R gul .. nto do Iapoato de Oonsumo .proTadO ttlo De ore to D. 45422, 
cl 1959. loque Tisa o 1 glelador f detinir o fato gerador do ". 
posto. " tretanto, por dissentir do .1ate .. atual.ente e. Y1.gOr, 
ensejar' a o :!.f1oaoAo preco~zada o .parecia.nto de ddT14aa q1,an­
to ao "AtO GEa~;ooR do tr1'bu'to, .1s que, dentro a. at~al s1.~~t1c., 
ocorze a ho14.no! no 011 nto e ' q1te o produto 4 dado a coni ô. 

De :tato t 8 pre ntn er 08 orlA0. taHJl~08 que à sa1 
da do produto da t'br1ca. não t.pqrta a que titulo, • que 4eter.1na 
o n c ,eto da obri8 910 tr1 'tlri • Maia, mot1vo. do h4 qu. ai-
11._ a faTor de . t1Il texto que obj.:ti .... 4!U" ContOnl08 ou oferecer .a 
det1n1010 40 ~ GKRADOR. B'Y1dent .Inte, re4891.0 que o pro3eto 
de le1 reoo nda n!.o 8e co padee ° o s1atell& que a atual leg1ala-
910 agua1b.a. 

. 11 de aoolh8:r-e a pre nt e endat em oonsequlno!a. 

I 

• 
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CÂMARA DOS DEPU 

Acrescente-se onde couber: 

ARTIGO- 1 Parte Quinta - Bebidas - Alínea ]JjII da Se~ãoVIt do CA 
pitu10 X, do Titulo 11, do Regulamento do Imp 'sto de Cons:! 
mo aprovado pelo Decreto n2 45.422, de 12 deofevereiro de 
1.,959, ficam aerescentadas as seguintes di sposições: . 

Artigo 

§ 12 

§ 20 

- Para os efeitos do disposto no art. 45 e § 12 deA 
te Regulamento, nos casos de venda cios prOdutos .... 

. da alínea XXVII, da Tabela "B", ente fi­
de-se como despesa de frete e de carreto aqu~la e~ 
cernente ao pereur o compreendido entre a fabrica 

e o depósito e dêste ao adquire.te, iRclusive o r~ 
~ec~lvo retôr o do vasilhame vazio e sua embalagem 
a fabriea. 

" - A despesa de carreto referida este artigo, nas eB 
treg S' efetuadas ao mercado local,. por meio de ve! 
eulo do fabricant~ ou de ter2eiros e~eeialmente 
eontratados para esse fim nao"podera exce " aos 
seguintes valores .,calcu.laàos sobre a impo tanci do 
maior salário mínimo vigente no Pais: '. p 
cada duzia de recipie te, em relação o produtos 
garrafados i 2/1 ,por volume, em re a 0 aos pr,g 
dutos acondicionados emburi1. 

\ 

- Por mereado local entende-se o 
dido dentro de eacia Municipio. 

c ompreen-

/ 
,. 

A . . 

A emenda ora apresentada tem por objetivo aar tratamento ad~ 
quado ao problema das despesas referentes ao frete e ao ·carreto dos 
produtos previstos ri' 1r1'112 • ~Aa alinea XXVII da Tabela ' "B" 
do Regulamento do IlIpAsto Ele Consumo (Decreto n Q 45.Az2 de 12.2.59 >­

as quais, desde que d3bitadas .em s~parado, Da.nota fisoal, ~õ se i~ 
cluem ao preço das mercadorias e IGbre elas nao iDide o 1 Posto de 
c on SUlD.O , apurado na forma do artigo 145 e ~ 10 do citado Regulamento, 

-A modificação do regime de eál~ulo do 1mpôsto de consumo dos 
produ.tos dos i cisos 1 e 7 da a11nea XXVllde.selagem direta para lIaj 
valorem", - determinou, o surgimento da questao eoncernente ao "quiS 
tum" das aludidas despesas de frete e de carreto, para os efeitQs da 
mencionada disposiçã regulam2ntar,à qual foi dada solução de ordem 
adminlstrativa, com a expediçao da cir.ctilar nQ 67 da Diretoria das 
Helldas Internas. 

Eniretanto.. a regra nela estabeleeida Rara a fixação dos Di­
vei normal' de prlços de frete e de carreto v1ggrantes nONmercado~ 
cal, encontra certas dificuldades em sua aplieaçao, pois ao existem 
em todos os Mun1c~p1os do Pais, Sindicato de Emprezas de Transporte~ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

I 
... , 

. Por isso, a emenda ofereee uma so uçao ajustada as os as 
c!ndiçõe sócio-economia!, adotandoi,como eritério para a fixação 
desses valores

l 
a tmportanc1a do sa ario-m1Dimo, notadamente em fa 

ce do elevado ndiee de representação da mão de obra na composiçãõ 
dos preços de transporte. ,,, 

Sala das Sessões em 



, 
• J , 

, . 

,. 
Ao art. 148 do Atual Regrillamento do Imposto de Consumo 

. I 

(Decreto nO 45.422 de 12.2.59)acrescente-se um páragrafo 311 com -a seguinte 'redaçao: 

. - ,. , 
nA deduçao do valor do imposto de consumo relativo as m~ 

I 

terias primas e outros produtos adquiridos a fabricantes ou tmpor--tadores, ou importados diretamente, para em~go na fabricaçao e a-
I 

condicionamento de artigos ou produtos tributados, e fac ultada t~ 
, o " bem aos fabrlcantes que recolhem o imposto de consumo por estampi-

lha." 

Jl1SP,:rFICA TI VA --.-------------
~ I , 

Tal como preve a emenda o acrescimo de wn pllragrafo te,r -cetro, visa corrigir Umá situaçao de manifesta injuricidade que o-
fende o principio de isonomia consagrado pelo § lO, do art. 141,da 
Constituição Federal, uma vez que os fabricantes sujeitos ao regi-
me de estampilhamento direto estariam em desigualdade frente 
tamento concedido, pela lei vigente, aos que recolhem o tr.° 

o guza. 

Por outro lado, a medida ora proposta nada 
a consagração, em lei, de principio já consolid 

~ 

fica jurisprudencia de todos os nossos Tribunaia 

-

ao tra -
por 
, 

do que 
e paci -

Sala das Sessoes, em novembro de 1.962. 
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PROJETO DE IrEI NQ 4.801t/62 " 

EMENDA --"----

sê-se ao artigo 146, letra ' tle" do Regulamento do 
impôstó de Consumo( Decreto ng 45.422,de 121211959) a seguia 

;rlf. ') 

te nedação: ",'I, . 

Art. 146. - ...................................•. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

e)- quando o fabricante vender ou consignar a 
um mesmo estabeleci.. to comercial ( compreendida a matriz e 
filiais.) mais de 75% do volume de suas vendas de Produtos I 
tributados ,num período de doze (12) mêses, hipÓtese , __ QW~ 

. " , recolhera"dentro de trinta (30) dias do termi .,. 

( doze) mêses a diferênça do impôsto que houver_· __ 

JUSTIFICAClo 

O princípio que se contém no art. 146, do vigen­
te Reg.ulamento, mandando calcular e recolher o valor do im-I 

A ' 

posto de consumo, nos casos que menciona, . de acordo com o 
A ~ A preço .do estabelecimento revendedor, ao inves de faze-10,como 

é a regra geral pelO prêço de venda da fábrica, constante da , . ' . 
nota fiscal, e profundamente discriminator'1o e cria 1lma si tll 
ação de desigualdade perante a lei, prejudicando, sobretudo, 
as pequenas e as médias indústrias. 

Essas indústrias não podem vender mais de 50% dos , , 
seus produtos a Ui soestabelecimento revendedor, p01s ficam 

A' I sujeitas a um onus tributario muito mais ,elevado, ao p~sso 
que o m,esmo .não oeorre com . as demais, que pela N produçao em 

, N A 

maior numero de unidades 080 se vem alcançadas pela percenta-
gem citada. 

Da! a presente emenda, aumentando para 75% o 11m! 
te previsto na letra lIe'· do artigo 146. 
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A 

Do artiao 416 do Regulamento do Imposto de Consumo aprovado 
pelo Decreto n g "' 45.422 de 12.2.59, çom a _noua redação prevista no 
art. 17 do Proj.eto, suprima-se a expressa0: "DA MESMA FORMA, P(J)E­
Ri SE'R SUBSTI1Vl1JO PELO DE SELAGEM DIRETA, ""O SISTEMA DE RECOLH.TMEN­
TO POR GUIA, DESDE Q~ O REáLAM1!R OS IN!fERESSE~ .DA ARRECADAÇ~O'~. 

--;7 -"U-':S -T I F I C A T I V A ... -------------
, .. . . .. . . , 

O Poder Executivo ê o Congresso Nacional ja reconheceram I 

em outras oportunidades, que o recolhimen~o posterior do imposto de 
consumo apresenta vantagens de -ordem economica, que es,sas vantagens 
superam quai sgt er desvantagens de natureza fiscal i zatoria e que o 
sistema de estampil~mento direto esta longe de ser garantia absolE 
ta contra a sonegaçao do tributo. 

-Ora, a possibilidade de reversaO contida no projeto impoL 
ta em dar ao Poder Executivo a faculda.de, de apl zcar o estampilhameE 
to direto, vale ~zer, o recolhimento previa, a todos os produtos, ta" 
naJUlo sem efeito, por simples atos de administração, wna orientaçao 
basica de politica fiscal perfilhada pelo Congresso Nacional, sob p~ 
posta do mesmo Poder Executivo. , 

Al,em disso, todos os contribuintes organizam seus serviços 
de escritorio e contabilidade para atender a uma determinada fonma - , 
~e r,ecolhimento. A alteraçao repentina. do sist~ma suscitara, como 
e facil prever, problemas operacionais de soluça0 d ificil. , 

Em. qua.J.quer caso, na hipotese do Poder Ex,.ecutivo pretender a 
citada reversoa da forrnade recolhimento do imposto de consumo, fi­
camabertas as portas das CaS(ls Legi 4ativas para.. aprec iaçaó das res 
pectivas proposituras, que deverão mencionar expressamente as cate= 
gorias economicas atingidas • 



, 
, . 

,.;I 
• 

• 

DOS 

o artigo 22 passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 22 - O Poder Execul ibo regulamentará, mediante d~: 
c~eto, no prazo de sessenta dias, as alte~a­
çoes feitas por esta leim podendo, para es­
se fim: 

a) - suprimir os dispositivos que tenham sido revogados 
e _alterar os que tenham sido atingidos pelas alterSl; 
çoes; 

b) -
, 

adotar modelos de livros e formular! os para ,esuit:u­
raçao fiscal, prescrevendo as normas necessarias a 
clareza dos seus lançamentos. 

JlJfSTI F IOATIVA ---------------
...., 

As disposiçoes insertas oo-i letras "b" e "d" _do artigo 22 I 

do Projeto de Lei que altera o imposto de OQns1JJ7l.0, nao podem se~ a-
,ceitas por sua . ofensa froTital ao a1:tigo 36, § 2DI da Oonsti,tuiçao F.t, 
deral, que veda a delegaçao de poderes, ressalvadas as hipoteses pr,!. 
vistas no AD Adic i onal. OOTnO doutrina PONTES jJE M;tRANDA: "Oiic{.'fi se l~ 
f.,G)belf{.C€'m. : "al:Peram,ou exttnglfem. d"ire .it,~s~ nao lha, .r,egufam.e,n:bgs ~_! ~ 
aQus9 â-" RQtler r'Qulam~t~r. znoosaq.lU eompe,e:n_ za~ ilíl PQi,rLtal'~ 

, tive'!. 1! BeiJ1.tl'rttiJ.entja~ na:ljl ~ lligis, !l!t.s. auxiliat.G§ 'Leis, 4'ttXiltgr'B 
, sô~ lJretende, M O raro, .!1 lugar delas, ,mas sem qu§;_po,ssa, c'oM f;aJ: . (J~'IJ 
içnv·P1t'uni, .justi,(icar-se' ,g.legra'r 'que",! elevem a_'categqrtó' .§!! ie;. 
Quanto menás .§!!.' req,ulamenta, meJho-r. Tem 1sLvisto, .!l rlrurid;a, ~ "'6'g11-
lamen.tair 1r li ver;san'ia~: i.!l reproduzirem, nos regulamentos, art'fq.olJ, 
.!' TIJ(jJi fiJntí i'r! ° , da ~ eJ-" sO~p~(J7Ü:l;d'-lhe8".U;fi .ll al ti .. trp .. s;e,s: 1SJe; 4o~lt~t~r 
pretem r~s'p,hiif}m · ,o.v,I 'amp.1:tzla'fJ.lvamentêl,o' zss~o' 1 (n'uf1;zlS, ,.g: ~' pé7ift 01.. 
se;.' .aegql'dTiientar~' ittrtf.s (Jri';tic'IJ:! .!!9. que ' ta"ér . .g propria l 'ei'; exi ge 
pleno conhecimento d,.2 ' alcanc'e das re'qras ,i'urid'icas le~ai s { €i de 'q~, 
nem sempre' tem noçao clara os_lpdi'Sl'i@or,ei!J:t.' d%3' amrãiõ. (irt~1-to .~ 
gj!i~- - '\í e,t' riJ'él1'-rrul1ta\ po."r fsso e de' ,tQàfi:J ré1cMmemavel' Qtte .se 'ouCa, áií'-- ~--- ~ l/ItI# _ __. - __ • __ _ 

'ter eM ~y!!:'l'dJrZ'e'n.tàc'(t,(j ~ dotp"tJiIJ aàriti'rl;z"st'ra t 't vii§, e..:.JUtl i c'i a-r.ió'sguen a.: 
pl'11i:Wáiij · , qJS1 1'e'I'8 an,teriores que a; ne,o/l- Lei) ret(irmoU, .!2H J!§ QlÇ fs .§§ 
ve:f:fiYjtifdt'a)f, ~~ espec lá']"i stli zpg ma'tiiri'ii; chie' .§§.' procurem, .com , ce'r.. 
irliaqi'l7,çiçâ*(JJ, :sujjo'r.!l! caso~_s di/faleis, ' ~~entradaE.g lei'!};!}.' con­
jiD;t1t'o .~á!f\le,~\i, ~ige4nte"S: p'ddilsusç'i'tar.Mds" tiiriJ,o' luivi~~o.,. 67i 00'0" e~'-b IS «z@ijll ' tecnzcg§', cwnpre qy'i.li Pqder 8;tecutivo perztzque,um lLOf" 
um, (;i8 ar.t'l'go's de regulamento" para ver ,s.!LeJ!L.a1qum tempo ~' rt;tGstou 
da l~-rp~ ~.fJ.! le:f otem" dUvidas ' afiO' € -"'9 Poditr Executivo' que tom 
vgrre-las. ' (lomentarios a_Constituicao ~ 1.946, vol II, P.!1. 411', 2 g 
ediçao, 1.~53) ' " ,. , , " 

Ine'J.,avelmente, as estatuições das letras "b" e "d" envolvem 
tona usurpaçao de poderes ....,legislativo~ por isso,,. devem ser escoima -
das do texto em elaboraçao, em obediencia aoscanones constitucio -

• nazs. 
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~ 

O artigo 264 do Regulamento do Imposto de Oonsumol qprovado 
pelo Decreto n~ 45.422 de 12 de fevereiro de 1.9591 passa a ter a 
seguinteredaçao: 

Artigo 264 
.., , ,.. 

- Para,.efeito do calculo do imp-'- sto de consu. 
mo sobre os produtos dos inciSos 1 e 7 dã 
Al inea XXVII da Tabela HB"I não serão com­
putados os valores dos recipientes e emba­
lagens que venham a ser cobrados ,dos adquJ. 
rentesl desde qe debitados, no ~~ximo, pe~ 
se,..u valor de reposição, major;.ado da impor­
tancia corresponden~e ao imposto de vendas 
e . consignaçõ~s e ate 10% (dez por cento)p~ 
rc;. compensaça,o de despesas de cobrança.Se­
ra indispensavel para tanto que esses val~ 
res sejam debitados em Nota Fiscal aparta­
da, dela constandol em caracteres impres&s -e destacados,- a dec)araçao de que a respes. 
tiva devoluçao sera aceita pelo mesmo pre--ço cobrado, sem majoraçao c i tada, quando CB 

artigos devolvidos se aprese~tem em estado 
que satisfaça as mesmas exigenoias peculi~ 
res ao sistema de acondicionamento do fa -
bricante. 

J. lJ, S T I F I a A T I V A1 --------------
o prinicpto 'de que os recipientes e embalagens tem a mesma 

sorte da mercadoria e, pois, o valor desta deve, compreender aqueles 
sofre, em determinados casos, exceçã>. :É a htpotese dos rec ip,i entes 
e embalagens pecul iares aq,s produtos dos tnc isos 1 e 7 da Ai lnea --

XXVII, da Tabela "E" que nao se dest inam ao consumo, mas serveml ape­
na~, como .simples continentes para entrega do produtõ. 

Â ~ ~ 

Esses recipientes e ftmbalagens nao sao vendidos ao adquiren 
te do prq9uto pois _servem somente para ertrega 01 como o copo nã 
consumaçao de balcao. 

o. _ 

Todavia, como o copo pode quebrar-se as maos de consumidor 
do balcã~,- os re~ipientes e embalagens peculiares aos referidos pro 
dutos estao tambem sujeitos a quebras. Para premunir o fabricante -; 
contra eventuais perdasl o texto da "emenda propo,..sta permite cobrar 
do ad~irente do produto, sem incldenciá ão ,imposto de consumo a im 
portancia que, presumidamente" lh garantira a ..r-eposição dos reci-­
pientes e embalagens ~o devolvi s em condiçoes de imediato rea -
proveitamento. ~~ f r~ 

-Sala das Sessoes, em novembro de 1.962. 
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"Estabelecer no~as de o~em fiscal tendentes 
a evitar a eoo,sao do imposto _e garant ir a sua 
efic~ente e,rapida arrecadaç~o, ad~tando as 
exilenctas as novas prescriçoes e a~ necessi­
dades da Fazenda Nacional e modif icar a deno­
minação das al ineas previstas em lei". 

, , , 
e, inquesttonavelmente" ordenpr o que a lei não ordena; e impor o 
que a lei não impõe; e ir alem da edição de ,regras que indiquem a 
~neira de ser obseruada a regra jurídica; e ~inal, extravasar o 
amb!to do poder regulamentar. 

A 

A emenda apresentada visa dar foro~de legitimidade ao artl 
go 22, mediante o cancelamento das aberr.açoes juriticas do projeto 
de lei. 

De _outro passo, a emeru:la fixa em 60 (sessenta) ~ias o prazo 
de expediçao do respec~ivo regulamento, por e~tender ex~guo o de 30 
(trinta) diante _dali. inumeras altera,Çoes que sao ... preconi zadas pela n-º 
va l e! em relaçao a vigente sistematica do imposto de consumo. 

r 

( 

• 
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Substitua-se o § 2 fl do Artigo 149 do Atual Regulamento do 
Imp;sto de Consumo (Decreta n fl 45.422 de 12.2.59) pelo seguinte : 

"O~ fabricantes gJ;,e,a1;m de produto1l1't"ibutados, teJll­
bem produzirem artigos isentos ou nao tributados,so -
mente poderoa gozar da dedução a que se _refere o art.1 
go 148, 'se mal'tiverem exata discriminaçpo, provada ]Jtr .. 
documentos ~is, da quantidade de materia prima e d~' 
mais produtos empr'!fJados na fabricação - seja os que 
entrem nacomp~siçao dos produtos, seja os que sir­
vam ao seu apresto e 'ac,ondicionamenAto dos artigos trl 
~utad~s. E vedado o c~edito de imposto correspondente 
a materia prima que for objeto de r-evenda". 

JUSTIF'IaA TI VA -------------
o objetivo do atual § 2D do arti go 149 ~o R.I.C. é o de e~ 

tar que possq o fa,bricante credi.tar-se pelo imposto de conswno cOI 
res]Londente a. materia prima ou outros pr...,odutos empregados na fabri.. 
caça0 de produtos isentos ou produtos nao tributados. ' 

-Assim, desde que o, fdricante mantenha uma discriminaçao das 
quantidades exatas da materia prima, ,ou outros produtos empregados 
na prod/u949 dos artigos tr.ibutados, e de se lhe reQ,..onhecer o direj 
to de se creditar pela "parte .,correspondente ao imposto de consumo, 
pago quando da .aquisiçao desta materia prima ou ou! ros produtos. 

Parece, todavia, que a redação atual do § 2 fl do artigo 149 
se conf1 ita co,! a do artigO' 148, de vez que usando a,que1e dispolli­
tivo a expressa0 tIque efetivamente foram emprellada,s na composiçao 
das 'mercadorias tributadas", excluiria as materias primas re1ati -
vas ao acondicionamento a que se refere o artigo 148. 

. " 
" Acre$ce notar, ainda, que recentemente, a 14 Camara 00 2-';. 

Conselho de Contribuintes, no Recurso n fl 52.285, pub1 icado no Dia,­
rio Oficial da rmião de 1,5 de setembro d.e 1.961, firmou · o princ.i -
p!p segundo o qual: "Materia pr...,ima adquirida para entrar na confe!}. 
çao de produtos tributados e nao tributados ou isentos. Necessida-, . , 
de de comprovar ,]Jor meios habeis, as quartidades realmen'te aplica -
{j,as nacomposiçao dos artigos tribut.ados., sob pena de nao ser perTf!:! 
tida a dedução autorizada pelo artigo 148. 

. -. Com a ftnalidadecJ..e corrigir essa situaça~ a emenda prec.!}, 
niza seja dada noua redaçaoao item 7fl da alteraçao 10g , do arti­
go lfl da Lei nfJ 3"..520/58, reproduzida :no § 2 fl do artig.Q 149 do Re­
gulamento do Imposto de Conswno (Decreto nl1 45.422 de 12.2.58). 

\ 

-Bala das Sessoes, em novembro de .962. 
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. ". 

O artigo 264 do Regulamento, do I~osto de Consumo, 
pelo Decreto nD 45.422 de 12 de fevereiro de 1.959 passa a 
guinte redação oI 

aprovado 
ter a se -

, . v". 
A Artigo 264 - Para efei t o do calculo do tmp"', sto de conswno , 

so....bte o~ produtos dos tnc i sos 1 e 7 da a1 inea XXVI~ da Tabel a "B" , 
IlaO serao computadas os va;lores dos recipientes e embalagens que o 

venham a ser cobrados dos adquirentes, desde que sejam debitados em 
Nota Fisca~ dela constando, em caracteres impr,essos e destacados, 
a declaraçao de que a respectiva devolução sera aceita pelo mesmo p~ 
ço cobrado, quando os artigos devo1diqos se apresentem em estado que 
satisfaça as mesmas exigencias peculirires ao sistema de acondicio '­
namento do fabricante. 

J1 rJ. S T :r F I C AO T I V A 
--~-----------

o , 
~ pratica adotada pelos fabricantes dos produtos dos inci -

so,..s 1 e 7 da al inea XXVII da Tabela "B" desde quando o respectivo !!fl 
posto de consumo era cob~ado por taxq$ _ espec ificas relac i onadas Cal 
o tipo do produto e respectiva quantidade, sempre teve em conta co~ 
s{,derar os recipientes e suas embalagens como exduidos da opera­
çao de venda, tD'na vez que elas devem ser ser sempre duvolvidos pel (B 

adquirentes dos produtos, na mesma quantidade e no a t o da venda dos 
produtos, ou poste ri ormente. , 

A mesma pratica permaneceu ainda, quando aqueles produto ' l-q§ 
saram , a pagar o imposto de conswno pelo regime ad-va10rem (Lei M --
2.974/56). , . ," 

, ,. '" A ' 

ADiante das duvi~as que surgiram com referencia a incidencia 
do impos~o de consumo s~bre o valor do recipiente .e da embalpgem,em 
face das novas di sposiçoes contidas na Lei n D2.974/5,6, (.) proprio Pi!.' 
der Legislativo julgou necessário amparl!r qg:u,ela pratica adotada Pj! 
los fabricantes e, assim, aprovou disposiçao isentando o recipiente 
e a embalagem, desde que debitados em separado, e atendidas cer-
tas garantias fiscais (art. 16 da Lei n g 3.520!58). 

Entretanto, anova disposição nã(j reviu ' -todas as s,ituaçõ~ 
e moda1 idades usadas pelos fabricantes, inolusive d?ixando duvidas atn - -da nos casos em flUe o recipiente e a embalagem, quando nao devolvi-
dos no ato da venda, permanecem, temporariamente, em poder dosadcp i -rentes dos prOdutos. 

, . , A , 

Convem, porem, ace~tuar que ó fnteresse dos fabricante e P~ 
10 recebimentq" em devo1uçao, dos rec ipi entes e embalagens em per -
feitas condioçoes par:a seu integral reaproveitamento, dado o seu e1j!' 
vado valor em . re1açao ao preço do produto • 

~ Regulamento vigente obriga ao fabricante receber em devo­
lução os recip~entese embalagens pelo prelo de ~ntrega; nada mais 
justo que apropria letgaranta qu~ ess(1, devoluçao se processe com 
recipientes e embalagens em cond i'çoes de tm,ediatom reaprovei,.tamento 
pois a redação do texto atual do R.I.C., da margem a divergencias ~ 
tre fabricantes e adquirentes do "p ro.dutos. -Nessás condiçoes, a emenda visa, dar 
rido artigo 264, de molde a eliminar duvida 
-" . taçao deste artl go. 

ova redação IJO-r:a o ref.!!. 
existentes na lnte~r.!!. 

I 
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Fica suprimido o artigo 10. 

JUST:rF'ICA T TVA --- ... _------- ...... _-

-A estatui~ao do artigo 10, do Projeto de Lei que a1~era a 1e-
gl slação do imposto de consumo" ofende o mandamento constitu~iona1, 
Brasil eiro, (art. 15, nD 11), e incompativel com a orientaçao da 
doutr~Jna nacional e atri.ta-se inclusive com os julgados da mais al­
ta Corte de Justiça do Pais. 

- A dis~osição inicial do artigo 10, ao declarar que "as isen ~ 
ções do ,imp;sto de consumo terão sempre carater re"'alJ~ e ob.tetivq'~ ,..e 
inacettavel ~como norma legal, notadamente porque tra~ para o bOfl 
da legislação matéria de natureza meramente doutrinaria. 

.... .. , 

- ,.. J{as fundamentalmente , a disposiçao em ref~rencia consagra uma , - ... 
m~ança profunda da sistematica do im~osto de consumo, para yransf~ 
ma-lo em verdadeiro imposto de produçao, posto que declara e~re~~ 
mente como c.ontribuintes do mencionado tributo apenas os responsav~ 
is (fabricantes) pelo seu recolhimento aos cofres da Faz~nda Naci~­
na1. Dessa formq, substitue o SUjeito passivo da obrigaçao tributa­
ria, fazendo desaparecer a distinção entre contribuintes de direl 
to e contribuintes de fdto. Todavia, ~e~reza inclusive o ensinameE 
to,.. dos doutos conspgrado pela jurisprudencia dominante de que o im­
posto de consumo e um tribu,to 1egaJ, ou . seja aque~e a quem a lei 1]1 
dica como primeiro responsave1,.. pela sua arrecadaçao, mas ~ consumi­
dor -que, afinal, o paga, ao termo do processo de trans1açao, incor­
porada ao preço do produto. . 

() Supremo Tribunal Federal, ao defini-lo, sempre o proclama a:J 
mo um n IMPOSTO DEVIDO PELO CONSUMIDOR E NÃO PEUJ FABRICANTE". -

r 

Sala das Sessões em ~novembro 1.962. 
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EM1?J{lJA 
,~ 

".. 

O Artigo 148 do Atual Regulamento do Impos t o de Oonsumo(D.!l. 

ereto n Q 45.422 de 12. 2 . 59) ter~ a seguinte redação: 
. _ A 

tIOs f abricantes recolherao o imposto com base nas vendas de 

mercadorias tributadas, apuradas quinzenalmente, dedueido 
. A , 

no mesmo periodo o valor de imposto de consumo relativo d§ , . . 

materias primas e outros produtos adquiridos a fabricantes 
ou importadores, ou importados diretamente, empregados na -fabricaçao e acondicionamento de artigos ou produtos trl 
butados - seja os que entrem na composição dos produtos , 
seja os que si rvam ao seu apresto - de forma que nenhum 
produto saia da fábrica sem estar acompanhado da Nota Fi.§ 

A • 

cal modelo 16, na qual, em parcela separada, esteJa men -
• A ".. 

cionado o respectivo i~osto, de acordo com preceituado ~ 
".. 

artigos 3Q e 124 deste Regulamento. "As notas fiscais rel~ 

tivas aosprodutos ·vendidos ou saidos do estabelectmento~ 
, -, , 

bril, para revenda, consumo ou deposzto fo~ -clusive Armazens Gerais, serao lançadas 
dentro de tres d im , pelo total do mOln1'oo} 

_ A Â 

indicaçao do imposto sobre os seus valo 
las indicado, para recolhimento na 

, -apos a deduçao antes referida. 

Ji ri $r T :r F I a A T I V A' _ ... -------_ .... _-

\ 
\ 

\ 

mesmo, in -A 

1 ivro ode10 2J 
, . 

o diarzo, com a 
lculado e ne -

bsequente 

-O texto do atual R. I . O. tem dado margem a interpretaçoes 
as mais diversas, que conduzem accontroversias diuturnas, acirran-

" do lutas entre o Pisco e o Oontribut~te, cada qual dando a norma -legal e sua interpretaçao . 

Essa controversia ; reconhecida pelo Fisco, conforme se 
A ' , 

ve em parecer emanado da Assessoria Tecnica da lJRI (parecer 1. 135/6» 
publ icado no Diário Oficial da União -de 1.3.62. p.' 2.487. 

- .... Nessas condiçoes, a emenda oferece nova redaçao ao texto 
.... A 

vigente, preconizando sua a1teraçao em consonancia com o recente p~ 
recer da DRI, publicada no Diário Oficial da União de 1. 3.62. p.--
2.488, cuja decisão foi assim redigida: 
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2. 

;.. 

liDe acordo com o parecer supra, que aprovo. Responda-se 
;.. 

pois, por oficio ao sindicato consu1ente, que o im~a§ -to de consumo pago na aquisiçao de produtos quimicos -

empregados no apresto e acabamenb dos fios e tecidos p~ 
/ , 

las industrias do ramo p ode ser registrada a credito do 
fabricante no Livro, mod. 21 , ou 21-A para os fins do 

art. 148 do R. I . C. ". 

Ai iás, essa foi a orientação dos Assessores 
, ' -proprio Poder Exec7J.tivo que colaboraram na redaçao a te-projeto , 

da Reforma Tributa t ia, projeto 3. 612 de 1.. 961, na a ma dos Depu-
t ados, quando adotaram e'ssa mesma tese, sugeri 46, ape-

_ Â . " 

nas a exclusao do imposto de consumo que houves e sobre a - -aquisiçao de bens de produçao, per,manecendo ·os d 

• 
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" :EMENDA AO PROJETO DE LEI DO 3XECUTIVO N2 
" 

1)- Alínea V - Calçados 

Redija-se da s eguinte forma: 

I'Calçados de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade 
ou matéria, inclusive galochas, perneiras, e polainas, observadasas 

, -normas do Cap1tulo IX, Secçao III, Parte Segunda, e ressalvados os 
calçados isentos na forma dêste Regulamento, por par - 12% • 

2)- Alínea VI - Couros, 
fatos. 

peles e seus arte -

Inciso 1 - Eleve-se a alíquota para 15%. 
Inciso 2 - Suprima-se. 
Inciso 3 - Eleve-se a alíquota para 40%. 

.. 

Suprima-se; 

3)- Normas Gerais. Art. 62, Letra "bit 
n2 VI: 

4)- Normas Gerais. Art. 82, n2 III. 

Redija-se da seguinte forma: 

, 

"9)- O calçado de qualquer tipo ou espécie, 
de couro ou pele de qualquer qualidade, mesmo que t enha 
racha ou outra matéria. 

confeccionado 
solado de bor -

10)- Os pés isolados de calçados, quando conduzidos por 
viajantes das respectivas fábricas como mostruário, desde que conte -... 
nham, gravada na sola, a declaraçao "amostra para viajante". 

11)- Artefatos de couro ou pele, com ou sem outra matéria, -naoespecificados nem compreendidos em outra parte. 

5)- Normas Gerais. Art. 102 

Suprima-se. 
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fls. 2 

6)- Normas Gerais. Art. 199 -

Acres cente-se: 

" e- os 
ou pele de qualquer 

fabricantes 
qualidade, 

de calçados e de artefatos de couro 
isentos do impôsto de consumo, na 

A forma deste Regulamento. 

7)- Acrescente-se após o Art. 81 das Nor­
mas Gerais: 

"Art • ••• Os fabricantes de calçados e de artefatos de 
couro ou pele de qualquer qualidade, isentos do impôsto de consumo , 
na forma dês te Regulamento, deverão pos s~ir e escriturar diàriamen -
te, para fins de contrôle fiscal, o livro de registro das aquisições 
dos mesmos produtos e das saídas dos artigos fabricados, por quanti­
dades, espécies e valores, tudo de acôrdo com modêlo a ser organiza­
do pela Diretoria das Rendas Internas (Multa de Cr$ 10.000,00 a 
Cr$ 50.000,00)." 

.. 
JUSTIFICACAO 

-A reformulaçao do nosso sistema tributário, indicada nos 
dois Projetos de Lei apresentados à A Camara dos Deputados pelo Senhor 
Ministro da Fazenda, e atinentes aos impostos de renda e de consumo, 
não se destina ao simples propósito de aumentar alíquotas, mas visa 
principalmente ao objetivo mais justo e mais equânime de obter um 
substancial aumento da arrecadação pública, através de providências -tendentes a evitar a evaaao dos tributos, dificultando as tradicio-
nais manobr~s dos sonegadores, frequentemente acobertados pela ambi -
guidade, a elasticidade e a brandura de certos dispositivos legais. 

No que concerne ao impSsto de consumo, o montante da 
fraude é incaleulável, dada a impossibilidade mat er ial de controla~ 

-se, com a necessária eficiência, o pagamento do tributo, incidente 
em milhares de artigos os mais diversos e submetidos a taxas as 
mais variadas. 
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-Semelhante tarefa, exigindo atividades de verificaçao nos 
estoques 
lhares de 

físicos e nos liVros fiscais e comerciais de dezenas de mi­
fábricas e número ainda maior de es t~bel ecimentos mercant!~ 

cargo, em todo o país, de somente 836 agentes fiscais do acha-se a 
impôsto de 
de tamanha 

consumo, número sem dúvida insignificante para trabalho 
envergadura. 

pre que 
• 

r~as, o 

Diante dessa realidade , impõe- se reduzir ao mí nimo , sem ­
possível, e sem quebra do montante das previsões orçamentá -
número de contribuintes legais do ~pôsto , de modo a centrali -

zar em grupos mais reduzidos as fontes de tributo, para 
mais acessíveis à inspeção do Fisco. 

, 
torna -las 

o que pre tende a Emenda acima, oferecida ao Pro j eto 
Reforma da Legislação do Impôsto de Consumo, ora em tramitação 
ta Casa. 

\ 

de 
nes-

Ela tem por objetivo situar o fa t o gerador do tributo na 
saída das matérias primas de que se derivam. os produtos discriminados 
nas alíneas V e VI da Tabela "A", do Decreto n2 45.422, de 12 de fe -
vere iro de 1959 - "Calpados" e "Couros e peles, e :peles de peleteria." 

Elevando para 15% e para 40% aa· valorem, respectivamente , 
, Â . Â 

as al~quotas sobre os couros e peles e sobre as peles de peleteria, e 
isentando do gravame o calçado e os artefatos de couro em geral, a Fa­
zenda poderá dirigir todo o esfôrço fiscalizador do seu diminuto elen­
co de funcionários sôbre apenas uma ou duas centenas de curtumes em to -
do o país. 

Ficará, assim , através da taxação da matéria prima, plena­
men-~e assegurada a apropriação do i mpôs to relativamente aos produtos 
constantes da atual Alínea Vedo inciso nQ 2 da Alínea VI da já citada - -Tabela "AI1 e cuja isençao agora se propoe. 

Desde logo,é de salientar- se a economia de pessoal, deri­
vada dessa modificação de i nci dência. 

Desviados da vigilância mais ou menos i mprofícua de uma 
infini dade de pequenas fábricas de calçados e de artefatos de couro , 
grande parte delas afeitas ~ fraude do impôsto, os funcionários da Fa -
zenda estarão livres para novas e mais urgentes incumbências nos de-

.... 
mais setores da Fiscalizaçao . 

Por outro lado, a transferência do gr avame para um número 
relativamente pequeno de fabricantes de couros e peles, hoj e sujeitos 
à alíquota de apenas 2% ad valorem, com o s er altamente benéfica aos 
interêsses da Administração, nenhum prejuízo trará àquêles produtore~ 

, , 
ess que, faturando suas vendas a curto prazo, como e usual no comer -

- Â A cio dessa mercadoria, t erao o pronto reembolso das im~ortancias dis -
pendidas com o tributo. 
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Releva salientar que os grandes curtumes do país, de 
contribuição tribu_tária mais significativa no orçamento da receita, 
situam-se quase todos nos Estados do Rio de Janeiro, Guanabara, Mi-- -nas Gerais , SaoPal}~o e Rio Grande do Sul , onde sao mais numerosos 
os quadros da fiscalização, permitindo isso um contrôle eficaz e 
permanente do movimento das fâbricas , de modo a tornar quase imposs{ -
vel a evasão do tributo , por êrro ou. negligência das emprêsas. 

, , 
Ha, tambem, curtumes em outros Est~dos do Nordeste, os 

quais poderão igualmente ser fiscalizados, mas que têm uma produção -quas~ excl usivamente local e, em muitos casos, nao destinada a calça 
. -

dos, e sim a arrêios e peças para pequenos veículos de tração animal . 
Ocorre , outrossim, ,que nas 8 .000 fábricas de calçados , 

A -mais co~~ecidas, menos de 600 delas tem uma .produçao de mais de 300 
pares por dia. 

Além disso, exi ste um número muito elevado de pequenas o -
ficinas, as quais fabricam de 10 a 20 pares de calçados por dia, mas 
quase sempre ~e preço alto . 

Pode-se assegurar que essas pequenas oficinas atingem o 
número de 8.000, espalhadas pelos grandes Estados e proliferando nas 
principais cidades da República, mais ou menos dissimuladas , e quas e -inteiramente desconhecidas da fiscalizaçao . 

Essas 8 •. 000 fábri cas , produzindo em média 15 pares por - , dia, dao um total de 120.000 pares ao preço medio de Cr$ 2.000,00, o 
que totali za Cr$ 240.000.000,00. Dessa importância, 40% do ma te::cial 
empregado correspondem a 96.000 . 000,00, quantia essa que , tributada 
na fonte, a 15% ad vaI orem , renderá Cr$ 14.400.000,00 para o Fisco . 

As demai~ modificações dos di~oSitivoS do RIO, referidas 
na Em8nda, ou os acréscimos de artigos, nela incluídos, são resultan­
tes do sistema ora preconizado, de modo a se arti cularem com êste, in . -
clusive no que diz respeito â obrigação , para os fabricantes de calç~ 

, do e de artefatos de couro e peles, de manterem escrita especial, re­
lativa âs aquisições da matéria prima; para o fimd~ventual contrôle 
do impôsto devi do pelos produtores da matéri a prima • 

... 
" .. 't 

• 

Deputado Pereira da a 
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PROJETO N° 4 .804162 

EMENDA Nº 
Á~~~ ~ u (/"'\A.~ • • 

M '_ AI tere- se , na lei 3.244, de 14- 8- 57, Seção XVII , Vei culos 
pamentos de Transporte , Capí tulo 81 , as alí quotas "ad valorem" 
guintes itens : 

e Eq1i1 

dos se -

87-02 - Automóvel tipo "jeeplf , com 
polia , para transmis são de 

... 
traça0 nas 

li> 

for ça : de 
qua tro rodas , 

80% tnra 20%. 
com ou seI1 

81-03 - Automóvel de passageiro , inclusive de esporte, camioneta tipo 
lIutili ty" e ti station wagonlt : 

001 ) pesando até 1 .600 kg (mil e seiscentos 
-quil ogramas-) •• •••••• •• •••• • •••••••••• de 80 para 20% 

002 ) pesando mais de 1 . 600 kg (mil e seis-
centos quilogramas ) • • •••• • •• ••• • •••• • de 150 para 20% 

81-04 - Caminhão , ônibus , micro- ônibus 
semelhante , para transporte de 

, , 
e qualquer velculo automovel 
passageiro ou carga : 

001 ) pesa...'1do 
, 

ate 4 .000 kg (quatro mil quilogr&~as) 
de 80 para 20% 

002 ) pesando mais de 4 .000 kg (quatro mil 
quilogramas ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • de 80 para 20% 

81-05 - Automóvel para extinção de incêndio, irrigação , limpeza pÚ­
blica ou particular, socorro e fim semelh~~te , com ou sem 
bomba , compressor de ar , escada , guindaste , vassoura e qual-

81-06 -

81-11 -

quer outra aparelhagem : 
de 40 para 10%. 

ualq~ automóvel não especificado nem compreendido em outra 
parte : 
001 ) ambulância ••••• • •• •• • • ••••• ••• •• • • de 60 para 20% 

para 20% 002 ) 
003) 
004) 
005) 
006 ) 

, li> 

automovel com tres rodas •••••••••• 
cailioneta, exclusive do item 87-03. 
f N lI ' k " urgao e plC -up • • ••••••• • ••••••• 
'" ' . I u..11erarlo •• • •••••••••••••• • ••••••• 
qual quer outro •• • •• • ••••• • ••• • •••• 

de 60 
de 80 
de Sê 

para 
para 

20 <10 I 

20% 
de 80 para 20% 
de 80 para 20% 

Motocicleta e velocl @ede com motor auxiliar, com ou sem dis-
positivo para, ransporte ou sem "side-car". 
001) motocicleta com ou sem "si -caril • d 100 para 20% 
002) bicicletà" inclusive patine com 

"motor scooter" •• ••• • •••••• • •• •• 100 para 20% 
OOR) triciclos •••• • • ••• •• •• • •••• • 100 para 20% 
00 ) " 'd ' n - 1 20df 

S~ e- car • •• • O. · · · .. .: ... : · .. · .'_ ..... \ e \.p.I-~ara ,0 



DOS 

PROJETO Nº 4 . 80~62 , 
"\ 

EMENDA 

, 
Inclua- se na Alinea I , como inciso 12, o seguinte,-

'" passando a numeraçao do atual inciso 12 , para 13 ; 

, 
n complementos ou produtos dieteticos de qualque r 

, '" '" natureza , formula , composiçao e apresentaçao;quais--quer outras preparaçoes e produtos alimentares in -
dustrializados , inclusive complementos alimentares 

'" nao especificados nem compreendidos em outra par-
t.e ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••• 5%. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratando- se de produtos objeto do decreto 41989,de 
'" 6 de Agosto de 1957, e ainda nao constantes dos diversos i n-

cisos da Alinea I , torna- se necessária a sua inclusão~ 

, 

-------, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Acrescente-se e.tade e uber, e seguinte: 

t'Art. _ ra. se in.cluem n. Plane 
de Centençãe 4e Despesa, previste pela Le! nQ 4.120, de 
Z7 de A«êst. de 1962,~d taçies .rçamentárias destina­
das ae pa~ament. das qUtttas e nstituelona1s d.s Jllllmlc! • 
pies". 

câmara a.s Deputad.s, 21 de •• vembr. de 1962 

HUMBDTO LUCE 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO NO 4.804l62~ 

Art. Na Lei nl 3.994, d 9 de Dezembro de 
1962 ( stima a ~eeeita e fixa "a Despesa da União, para o 
xere!eio Financeiro de 1962), o Sub.1nexo Ministério da 

Fazenda, Diret ria da Despesa Pública; C nsi,naçã. 2.2QQ 
- Disp sitiv s Constitucionais, Sub-C nsi~nação 2.201 ., 

A onde se lo: 

~ota pertencente aos Mun1 c!pies n I posto 
Benda (art. 15, pará~rafo UI da C'nstituiçã. Pederal 
••• • • ••••••• • • •• ••••• •• • ••• ; ••••••• 3,0.000.000.'000,00 

Leia-seI 

de 

•••• 

"qu taSpertencenteSa s Municípios no Imposte de 
l\enda e n. Imposto de Consume ....... 30.000.000.000,00" 

câmara d s Deputados, 21 de n Tembro de 1 962. 
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PROJETO ~DE LEI NQ 4.804/62 o 

EMENDA 

- , , 
••• - Os laudos do Laboratorio Nacional de Anali -

, , 
ses e do Instituto de Pesquisas Tecnicologi-
cas, em seus aspectos técnicos de sua compe-

".. - .. tencia, deverao ser obrigatoriamente acata--
dós pelos órgãos fazendários, seja nos p~ 

cessos fiscais ou nas consultas, a menos que 
se prove de um modo cabal, a total improce--

,.. 
dencia do laudo du de parte do mesmo, a cri ~ 

tério do Ministro da Fazenda. 

_----.,------- ._~/J /) c:::s: . r __ ~ ~ 

JUS T I F I C A' T I V A 

É imperioso que os órgãos fiscais se submetam, nas ques-- , , toes tecnicas, aos laudos dos Institutos Oficiais, na materia de 
,.. , " 

competenc1a dos mesmos. O contrario representa o caos da propria Ad -. fIW' , ,.., fIIw , 

minis traça0 Publica, com orgaos fazendarios, leigos em questoes tec-
n1cas, desconhecerem os próprios laudos de insti t utos oficiais, des­
prestigiando-os, sem qualquer motivo . Para evitar abusos, permite o 
novo dispositivo a contestação cabal dos laudos, desde que fundamen-

, N 

tado com outros l~udos tecnicos~ para dec1sao do Exmo. Sr. Mlnlst r o 
I 

_.co- f f ,.& 3 tl:n 
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PROJETO N2 4.804/62 

EMENDA 

Inclua-se o seguinte artigo: 

"Art9 ••• 
,.. 

- Os produtos de revenda de empresas industri--,.. 
ais ficam sujeitos ao reco1himénto do imposto -de consumo. Os contribuintes se creditarao -,.. 
do imposto pago na compra dos produtos,seguin -
do o critério estabelecido no art. 148, do 

• 

I 
RIC. U 

- , -
~ -_ . " --_. 

C, 

JUSTIFICATIVA 

,.. 
O problema da revenda de produtos de empresas industriats 

é um dos mais complexos, suscitando inúmeras dúvidas é atritos entre , 
o Fisco e os contribuintes. A proprla circular da Diretoria das Ren -A ., 

das Internas, que versou sobre o assunto, nao esclareceu, a conten--.. , 
to, a materia continuando ô processo complicado atualmente em vigor. 

e 
~ A emenda proposta cria um sistema simples, aproveitando-

se das disposições do art. 148, do Regulamento. Se o industrial re -,.. 
vende um produto qualquer, cabe-lhe debitar-se do imposto cobrado ao 
comprador e creditar-se do tributado pago por ocasião ' da compra. Com - ,.. esta redaçao, que atenta para os altos interesses da Fazenda Nacio--
nal e dos contribuintes, resolve-se um dos problemas da lei em vi­
gor e torna menos difícil a obrigatoriedade do cumprimento d 

; 

• 
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, PROJETO DE LEI NQ 4.804/62 

EMENDA 

Inolua-se o seguinte artigo: 

Art9 ••• - Fioa intercalado no § 29, do art. 136, do RIC, 
entre as palavras ttagente do fisoou e "após oi 
to dias", a seguinte expressão: 

fino estabelecimento do adquirente." 

.. 
JUS T I F I C A T I V A 

t exemplo rotineiro a e extensão de faltas do vendedor -

ao adquirente do produto. ~ -Como este, muitas vezes, nao pode saber 
• 

da existênoia ou não de infrações cometidas, o dispositivo torna - se 
• , 

um instrumento disoriminatorio de multas. 

N ~ A emenda proposta coloca a questao em seus devidos ter--
A . ~ 

mos, colocando a falta sobre o adquirente caso este as 
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PROJETO DE LEI NQ 4.804/62 

EMENDA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art •••• - O artigo 342, do RIO, passa a vigorar com a 
seguinte redâção: 

Art. 342- É assegurado a todos 08 contribuintes referi­
dos neste Regulamento o direito de consulta, relativa--

. , ~ -mente a quaisquer duvidas sobre a fiel execuçao de seus 
dispositivos. • 

§ 19 -

§ 29 -

- .. As consultas deverao Ber dirigidas, originaria-
mente, às repartições arrecadadoras do domící--

. , -lio dos consulentes e serao enca inhadas, devi-
damente instruídas, para julgamento da autorida -~ de de primeira instancia. 

--As consultas que nao forem formuladas com obedi -
~ -encia a essas normas serao consideradas, preju-
aicadas e, consequentemente, arquivadas# depois 
de cientes as partes;" 

JUS T IF I CATIVA 

, 
o atual Regulamento restringe, drasticamente, o direito--de consulta que todo contribuinte deve ter. Esta restriçao, uma das 

~ -incongruencias da presente legislaçao, impede que o contribuinte se 
esclareça a respeito da mecanica do pagamento do tributo, desde que 

".,.. ,.. , 
a açao fiscal tenha sido iniciada. ora, sao inumeros os exemplos de 
interpretações díspares entre as Autoridades Fiscais, portanto, nada 
mais correto que o contribuinte saiba qual a orientação seguida por 
essas Autoridades e se res6Uarde de qualquer, entendimento improcede~ 
te por parte da fiscalizaçao. 

A emenda proposta visa proporcionar 80 contribuinte ~po~ 
tunidade mais ampla de consulta, elimin ndo da Lei em vigor exigen-­
cias descabidas. 
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PROJETO DE LEI Nº 4.804/62 

EMENDA 

Inclua-se. onde couber, o seguinte artigo: 

"Arti ••• - O § 
"to de Consumo~ 

29. do art. 
passa a ter 

A 
149. do Regulamento do Impo,! -a seguinte redaçao: 

Art. 149- § 29 ."Os fabricantes que. além de 
tributados. também produ~irem artigos isentos 

produtos -
..., 

ou nao tri -
butados. só poderão gozar de regalia a que se refere o 
artigo 148. se mantiverem. em sua contabilidade. exata 
discriminação. comprovada por documentos hábeis. de qua~ 

, 
tidade de materia prima e demais produtos empregados n . ... 
fabricaçao e acondionamento dos artigos tributados. 

Em caso algum. 
, 

r feito o credito do im -A posto correspondente. a ma prima que fizer obj e1D de 
revenda." 

JUS T I F I C A T I V A -' 
Considerando que o objetivo do § 2, do art, 149 é o de ~ 

A vitar que possa o fabricante creditar-se pelo imposto de consumo cor 
, " -respondente a materia prima ou outros produtos empregados na fabrica -- ... çao de produtos isentos .2.!! produtos oao tributados. 

Considerando assim. desde que o fabricante mantenha. em ... , 
sua escrita. uma discriminaçao das quantidades exatas de materia pri -... 
ma ou outros produtos. empregados na produçao dos artigos tributado~ , 
e de se lhe reconhecer o direito de se creditar pela parte correspon " ,..., -dente ao imposto de consumo pago quando da aquisiçao dessa materia -
prima ou outros produtos. 

Considerando que a redação atual do § 29 do art.149 se 
conflita com a do art. 148 de vez que usando aquêle dispositivo a ex -pressão "que efetivamente foram empregados na composição das mercado -rias tributadas", excluiria as matérias primas relativas ao "acondi-
cionamento", a que se refere o art. 148. 

" Sugere-se seja incluído no projeto de 
lei do impôsto de consumo nova r edação ao item 79 
artigo 19 da Lei 3.520/58. reproduzida no 2, do 
ereto 45.422 ac&ma transc 

• 

lei que modifica a -de alteraçao 109do 
arti o 149 do de-



-, 
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EMENDA 

Incluir. onde couber.o seguinte artigo: 

"Art ••• • - Toda vez Que. no uso das atribuições que lhe -sao conferidas pelo artigo 376. as autorida--
des encarregadas da fiscalização constarem -... 
Qua quer infraçao de dispositivos desta lei. 

~ A _ , 

lavrarao termo do Qual constarao. alem da des -... . ' eriça0 pormenorizada da irregularidade e do -dispositivo legal .infringido. o prazo. nao in 
. ' ... 

fertor a sete dlas# para Que o contribuinte#­
não sendo reinciden~e específico. corrija a -falta. tudo sob pena de, nao o fazendo. sujei -
tar-se ao processo de que trata os artigos -
287 e seguintes". 

JUSTIFICATIVA 

,.. , 
o Que interessa ao governo e cobrar os .impostos, taxas e 

outras contribuições que ainda não foram recolhidas aos cofres fe-- ' dereis. Se o contribuinte, avisado da inspeçao. quiser se antecipar 
a saldar a sua dívida antes da visita do fiscal. nada mais justo' do 

A que estabelecer um dispositivo legal que lhe de esta oportunidade. 

, ,. , 
A emenda ora proposta e de interesse do Erario. pela mator 

... - . presteza na arrecadaçao e pela extinçao de motivos de atritos entre 
as partes. Além do mais. a multa não deve 'ser o objetivo da leilma~ ,.. 
sim, a receita e as lmplicaç e . economicas do tributo criado . 

) 
/ 
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PROJETO DE LEI NQ 4.804/62 

EMENDA 

Inclui rI onde couberl o seguinte artigo: 

"Artv ••• - O parágrafo 19 do art. 149 do Regulamento do 
A -Imposto de Consumo passa a vigorar com as seguintes alteraçoes: 

§ 19 - "Quando num mesmo estabelecimento produtor se fa­
bricarem artigos sujeitos ao impôsto de consumo -

A 
que, sem dele sai rem, forem utilizados na fabrica-
ção ou no ácondicionamento de outros tributados, o 
A" _ 

imposto incide somente no produto final l nao sendo 
devido se o produto fi aI fôr isento ou não tributa -
do. 
O artigo que sair do estabelecimento produtor para 

" outro, ainda que pertencente a mesma firma ou em-
A 

presal para ser consumido ou útilizado na composi-
- . , A çao de novo produto l tera seu transito e mais e-

feitos determinados pelos artigos 130, 131 e pará­
grafo único l e 132 do RIC: tI 

JUS T I F I C A T I V A 

- A A redaçao proposta visa estabelecer o momento da inciden-
eia do impôs to, isto é, no produto final quando o mesmo é dado a éon -. - , sumo. A legislaçao em vigor tem provocado inumeras celeumas e inter -
pretações que colidem com o espírito da le1. Cabe ao legislador es-

, -,. , 
clarecer a materia, fixando com precisa0 quando o imposto e devido e 

A _ 

sobre que condiçoes. 
".. 

A emenda ora apresentada determina que o impo-sto incide -
" . somente no produto final e est lece as normas sob as quais se de-

vém processar a saída de um pro u OI de um estabelecimentol para ser 
consumido ou utilizado ç o de um n o artigol ~m um outro 
estabelecimento. \ 
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PROJETO DE LEI NA. 48olV6z 

EMEND 

. A 
O Artigo 400 do Regulamento do Imposto ' de Consumo, pas-

N 

sa a vigorar com a seguinte redaçaol .. 

"Art. 400 - As multas impostas em virtude do auto,re-.. . , .. .. 
pr.esentaçao ou modificaçao, serao no caso 

A • A 
de reincidencia, aplicadas em dobro.Consi-
dera-se relncidênci~ a repetição especíti-. , ' 

ca da contravenção nas mesmas situações de 
A 

tato e de direi o m sma pessoa ou fi~ 
ma, depois de a em jul.ga_do, admin1s-

". trativame e ectiv decisao condena-, , 

toria.' 

A nova redação proposta par o artigo 400, do 
Regulamento, em quasi nada ditere do atual mas serve bem a u­
ma , nctttuação i 's exata do que se deve considerar reincidên 
cia, pois a tende achs pronunciamentos, judi s quando se lhes 
submete controv'rsias que versam o 1 nce do disposlti-
VOe Assim nada mais se propõe 

• • 
o co ceito consagr& 

A '", do pela jurisprudencia • 

.. 
• 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA Ng~~ 4 804162 

EMENDA 

O § IQ do Artigo 82 do Regulamento do 
pass'a a vigorar com a seguinte alteração: 

ImpÔsto de Consumo, 

"Artigo 82 - ••• 
§ la._ A indicação do valor do impôsto em parcela separada 

só poderá ser feita pelos contribuintes obrigados ao 
• respectivo recolhimento. Aqueles que, nao sendo cont , . buintes .obrigatorios, destacarem a parcela do tribu-

to,ficarão obrigados ao respecti~o r imento, na • forma deste regulamento, co o se ou equi . ' . parados fossem. 

Bssa alteração' muito importan e, porque o atual 
to estabelece qu~ aqueles que indevidamente destaCare 
d ., • ,a Nota Fiscal, estao sujeitos a multa de igual valor 

regulamen-
• o Imposto 

e a fisca-
lização vem aplicando tais penalidades, muito embora ja o con-

I . , tribuinte satisfeito o impos t o com bantagem a Fazenda Nacioaal -• • nao prevista em lei~ . 
t de se notar que com base no atual redação do dispositivo 

• • a penalidade nao visa o interesse da Fazenda Nacional, uma vez . , , que esta nao tera sido lesada e sim beneficiada, pois tera re-
colhido aos seus cofres valor que, na verdade não lhe teria que 
ser recolhido.; 

• • 8 
Impoem-se, assim, a alteraçao do paragrafo la do artigo 2, 

para que se limite o encargo daqueles que, embora ·0 sendo con­
tribuintes óbrigat~rios tenham feito o dest o mpôsto, ape-

"b • nas a o rigaçao 4e recolher o valor destac tr buto como se 
fabricantes ou equiparados fossem, des e fiato só 
se beneficiará a Fazenda Nacional. 
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PROJETO DE LEI Nº 4.804/62 

EMENDA 

Incluir, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art9 •• • '" - No termo de responsabilidade a que se refe r e 
o art . 42 da lei n9 3.244, de 14 de agôsto de 

in­
tri 

JUS T I F I C A T I V A 

~ pJ o · 

u~ 

/ 

-
ain da 

lei menci -

1 . O art . 43 da lei n9 3 . 244, de 14/8/57 (Código de Tar1 f a \ \. 
das ' Alfândegas' reza o seguinte : 

"Art . 42 - Excetuada a hipótese de depósit52 ou fiança -
previstas no ,§ 39 do art . 69 , ou para garantia de entrancia em recur , , ". ,-
so fiscal , so haver~ desembaraço aduaneiroAcom suspensao temporari a 
do pagamento do imposto devido, mediante termo de responsabilidade,­
nos casos por esta lei previstos e mais os · seguintes: 

a) - franquia temQorária; 
b) - pelo prazo máximo de um ano , a importação de deter­

minado equipamento ou conjunto de equipamentos, sem similar nacional 
e considerado de interêsse para o desenvolvimento econômico do país, 
quando objeto de projeto de lei enviado ao Congresso Nacional, com 
mensagem do Poder Executivo . " 

~ 

2. O dispositivo pertence a uma lei específica, sôbre tari-
'" A fas das Alfande~as e, por isso, quando da !avratura do te~o de res-

ponsaRilidade nele mencionado , as reparXiçoes aduaneira! , nao incluem 
o imposto de consumo, mas , apenas, o imposto de im~ortaçao~ isso por 
que entendem elas, restritivamente, a expressão, suspensao temporã: 
ria do paga~ento do impôsto devido , " ainda q~e o projet2 de lei con­
tenha o imposto de consumo oomo objeto, tambem da isençao proposta -
pelo Poder Executivo ou por emenda de deputado ou senador. 

3. Sucede, assim, que, quando do desemb ~aço da mercadoria , - ; imporXada, o beneficiario do projeto de isençao, e obri ado a 
o imposto de consumo; mais tarde, quando o' projeto se -
lei, é",o beneficiário submetido ao penoso processo e 
import~ncia paga a els~ t!~u~o, qu~ndo, como quer a e~~!~ 
mais facil incluir-Ie t mbein;,o ·'.i~o~t1) ;" de T consumo, n q 
responsabilidade, se a sua dispensa rôr objeto de ro' to ou 
de emenda que deputados ou senadores venham a orer ceí' 

'0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJSTO DE LEI NQ 4.804/62 

EMENDA 

Inclua-se o seguinte artigo: 

ffArt9 ••• - O artigo 287, § 29, do RIC, passa a vigorar 
' com a seguinte redação: 

fto início do procedimento alcança a todos 
' estejam diretamente envolvidos nas i~~ 

-... tura apuradas no decorrer da açao fis aI. 

JUS T I F I C A T I V A 

-

A redação do atual § 29, do artigo 287, do RIC,diz ape-
nas qu.e: 

IfO início do procedimento alcança 
A 

a todos aqueles que -
-estejam envolvidos nas 1nfraçoes porventura ápuradss -

no decorrer da ação fiscal. ft 

_ A 

Com base neste dispositivo, a Fiscalizaçao do imposto -
de consumo tem entendido que o procedimento alcança a todos aqueles 
que, direta ou indiretamente, estejam envolvidos nas infrações apu 
.' -A _ , 

radas. Data venia, quer nos parecer uma interpretaçaoexdruxula,. 
pois, não pode -ser extendida a terceiras infrações realizadas por 

A outrem. A prevalecer esse entendimento, a cada comprador caberia o 
direito de verificar a "escrita fiscal do fabricante, pois, na hipó-

... A , 

tese de qualquer intraçao ele tambem seria atingido. 
• A 

A fim de exterminar este vício de interpretação, inseri -
mos no mencionado parágrafO 29, á expressão DIRETAMENTE, caracteri-
zando, -de uma vez por todas, que as infraçoes devem ser impu tad a s 
, 
aqueles -que as praticam, e nao a terceiros. 
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PROJETO DE LEI Uº 4. 804/62 

EMEN:lA 

"-De- se ao artº 2º , l etras tt e " e U f li a seguinte re- " -daçao : 
.Artº 22 . - •.....•...... 
It e" .- de 8%:- Al inea 111 , inciso l;Alinea VIII , inciso 3;A1inea 

IX, incisos 2, 3 , 4 e 5;. A11nea XI, inciso 5;Ali -, , 
nea XIII , inciso 9; Alinea XIV , inciso 3YAlinea-
XV , incisos 6, 7, 8, 9 elO , Alinea XVI,~ncisos-
2 e 4; Alinea XVII , incisos 2 , 3 e 4;"Àlinea XVIII, 

- , 
incisos 1 , 2, 3 , 4, 5, 6 e 7; Aliriea XXI,incisos 
1 e 2 ; 

"f" .- de10%:- Al1nea VI , inciso 2; Alinea VII , incis 
4; Alinea IX , inciso 7f A11nea XII , in 
nea XIII , inciso 8; Al1neaXTV inci 
XVIII , inciso 8; Alínea XX , 
incisos 3, 4, 5,e 9; 

... 
JUSTIFICAÇAO 

O projeto pretende a majoração de 6% para 10% de den-
' ' '' . tifricios e outras preparaçoes para higiene bucal e limpesa I , 

dos dentes ( Alinea 111 , inciso I , do RIC ) , bem assim de 6% 
para 8% de sabões sem perfume de qualquer forma preparados, que 

" , ... 
tragam obrigatoriamente envol torio de apre.sentaçao no,~lqual se 
~ndique expressamente, sua destinação à lavagem oulimpesa de , " , " 

tecidos em geral , roupas , casas , utensílios domesticos e outns 
fins , que não os de higiene e cuidados pessoais"( A11nea XIII , ­
inciso 6, do RIC) . 

, -No primeiro caso , de dentifricios e outras preparaçoes , 
para higiene bucal , e obvio que se trat a de art igos de indis -

. " " . pensavel necessldade a defesa da saude de todos os consUID1do -
..., , 

res , de qualquer classe social , pois sao inumeras as molestias 
que se contraem pela falta de higiene bucal , pelo que cumpre ~ 
tenuar o gravâme consignado no projeto , permitindo- se, na for­
ma da emenda, um aumento de 33%, ao invés de 66%, na aliquota-
A' ... do imposto, o que , ja representa substancial majoraçao • 

... _,J.t t w.. ..-... .... - ~--" _......... -- -- _ ......... .......-.. 

• 
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- , Quanto ao segundo caso , de saboes com envoltorio 
... 

, que se destinam i lavagem ou limpesa de tecidos , roupas,ca -, , 
saa e utensilios domesticos , o encare~imento ; provocado pelo-
aumento do tributo , na base de 

, 
33%, implicara forçosamente -- , na alteraçao do preço dos artigos , dai devendo resultar que .. 

o consumidor recorra, de um modo geral , a outros tipos de -sabao igualmente destinados a lavagem de roupas, casas 
" A tensilios domestieos , isentos do imposto de consumo ( 

inciso 20, RIC)~. com resultados absolutamente negativ s , 
ra o aumento da receita tributaria que o projeto t 

• 
ta . 

.' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Ni). 4· 80W6z. 

.EMENDA , 

Retirar o inciso 7, da Al!nea XXl, do item 1 
do artigo z.i) do projeto e coloca-lo no item J do referido pr2 
jeto. 

JUS T I ,F I C A ç I Q 

.., , 
Tratando-se de artigo de luxo nao e justifica-

" .., da, na hora em que e necessario aumentar arrecadaçao, que se 
... , 

mantenha taxaçao modica e obsoleta, quando artigos outros eo-
.., 

mo botoes, etc., tiveram sua aliquota majorada. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 
PROJETO DE I,EI Na 480W62 

.. A 
Altera a leg1slaçao do imposto de con-

, A 
sumo e da outras providencias 

E M E N D A Na 

No art. ,a, V, inciso la, leia-se 10% ao invés de 15%. 

JUS T I F I C A ç 1 0-

O referido artigo trata de bebidas populares 
(refrigerantes) cujo aumento de tributo as colocaria em situação de , 
desigualdade cem bebidas alcoolic&s de consumo de pessoas de maior 
poder aquisitivo. g de inteira justiça, pois, a manutenção da taxa 

... 
atual, equiparada, pelo menos, aos vinhos, dada a destinaçao eminen 

... , 
te popular. Ademais, nao e a tax maior que mais arrecada. Tal fato 
ficou mais uma vez comprovado quando a Estrada de FerrQ Paulista .. 
reduziu as tarifas e viu sua arrecadaçao aumentada. Deve-se recor-

, A 
dar o que representa para a receita publica o imposto arrecadado 
nesse item da alínea de bebidas para ter-se uma idéia do que poderá ... ... 
representar uma diminuiçao na evoluçao das vendas das referidas be-
bidas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 4.804162 

EMENDA NQ ____ _ 

Substitua-se, p ela seguinte, a redação do item V do artigo 3Q: 

V) Alínea XXVII - (Bebidas) - passará a vigorar com a seguinte redação: ' 
Ao , 

O imposto ser a pago com base no preço de venda do fabricante ou 
estabelecimentos equiparados, de acardo com as taxas percentuai 
discriminadas no incisos seguintes e observadas as normas aba1xl 

1 w Sucos de uva ou de outras frutas, integrais ou concentrªdos, 
tolerada a percentagem de alcoól de 1% (um por cento) •••••••••• 11 

2 • Bebidas não alcoólicas , industrializadas, (refrigeraqtes, águas 
de mesa~ artificiais e outras); concentrados, xaropes para re­
frescos e outros produtos ou preparaçoes,solidos ou não, para o 
fabrico de artigos referidos neste inc!so •••••••••••••••••••••• l ' 

3 - Vinhos, assim considerados exclusivamente os produtos obtidos 
pela fermentação da uva madura esmagada ou de suco de uva ma­
dura, incluidos os licorosos..................................... 1 

4 - Aguardente em geral, de qualquer modo obtida, simples, de gra-
duação alcoólica até 54Q••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• l ' 

5 - Bebidas obtidas exclusi~amente pela fermentação alcoólica de 
suco de frutas ou plantas (tavinho de laranja", t1vinho de baca­
xitt, uvinho de caju" e semelhantes) ••••••••••••••••••••••••••••• 

6 - Licores e aperitivos (amargos, ttb:Hter~u, tlfernets" , e outros); 
aguardente simples, de graduação alcoólica superior a 54Q; a­
guardentes de aboolatos .de plantas e as compostas, assim ,. cons1 
deradas a 'laranjinha" e outras adicionadas de caramelo, cascas, 
ervas, raizes ou essencias; conhaque ou ttcognac" obtido pela 
destilação de vinho nacional natural de uva, bem como os deno­
minados "conhaque de alcatrão", "conhaque de mel" , "conhaque de 
gengibre" e semelhantes, obtidos pela destilação do suco fe rmen 
tado de cana de açúcar, adicionados de subst~ias aromaticas 
ou medicinais •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2 

, 

7 - 'Champagne" e outros vinhos espumantes naturais ou gazeificados.. 21 

8 .. Vinhos compostos (tlVermouths", quinados, ferroquinas, gemados, 
guaranados e outros da mesma especial •••••••••••• ' •••••••••••••• 

. 
~ • 

9 - Cervejas e Chope ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 

10 - Bebidas rótuladas com as denominaçoãsde"armagnac","arracktf , 

ttbrandy", "cognac t ', "genebra", ttgin", ttguestsch", "kirch", "korck", 
tlron ll ,ltrhumu ,"whisck","wodka" e quaisquer outrAs bebidas alcoé 
licas não especificadas nem compreêndidas em outros ihcísos -
desta alínea ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 3' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Norma 1& 
. . 

- Ressalvado, quanto aos produtos referíd~s nos incIsos 2 e 9, 
o disposto no artigo 260 do Regulamento do ImpSsto de Consu-

. A , 
mo, o imposto sera pago parte por selagem direta e parte por 
guia. À parte sujeita a :.!$,U7agéti · . ~. :.:' .~ ;., diret ap1icar-se-á , 
a normá prevista no paragrafo unico acrescentado aO artigo 
416, pelo artigo 17 desta lei, aplicando -se, ainda, no que 
couber, o dispôsto no CapItulo x, Seçoes I a VI, Parte ~ 
ta do Regulamento. 

Norma 2& - Será considerado ' como não tendo pago o impSsto o produto 
que, salvo a exceçoes previstas, não estiver cs:éla4ó..·· .;.:) . 

Norma 3' - A Diretoria das Rendas Inter.nas organizará, anualmente, OU-
A vido o Sindicato interessado, pauta de preço das bebidas, 

-
para o fim de determinar as taxas de SIJ1..fig-em.':à.i.retiJ.::, dos 
produtos, as quais não poderão exceder a 50.% (cincoenta por 
cento) do impôsto a cobrar. 

Norma 4& - A parte complementar, sujeita a recolhimento por guia, obe­
decerá às normas previstas no capítulo IX, Se . - s I e 11 do 
Regulaménto vig~nte. . 

Norma 5' - Durante o exerciciode 1963, o impôsto obedecerá à as se­
guintes taxas percentuais: 1) com relação aos produtos dos 
incIsos 1, 3, 4 e 5, à razão de 5%; 2) dos incísos 6 e 7, 
à razão de 10.%; 3) do ·incIso 8, à razão de 15%; e 4) do in 
dIso 10, à razão de 20,%. 

JUSTIFICATIVA 

1. ',Verifica-se, . no projeto, que o Poder Executivo propoe violento 
A A aumento do Imposto de Consumo sobre as bebidas em geral. 

2. g conhecida a insegurança e as falhas em que se arrasta a execuç 
da pol!tica: tributária em nosso País. 
3. O atual Gov~rno deve realmente apliCar tSdos os meios que estão 
ao seu alcance para praticar uma política realista e cientifica no combi 
te aos deficits de seus orçamentos e às efetivas Causas da inflação. Só 
assim se evitará a continuidade da aplicação do expediente financeiro , 
primario de se recorrer sempre a novos e violentos aumentos de retirada 

A de meios financeiros da economia privada. 
, 

A industria brasileira de bebidas, 
:. . 

não se recusa a aceitar sacii· 
ficios, desde que sejam justos e equitativos. TOdavia, não pode, evidel 
temente, aceitar o aumento pretendido no projeto do Poder Executivo,poi: 
isso corresponderia a uma concordância passiva com sua própria destruiçi 
4. Com efeito, o projeto pretende que todas as bebidas paSsem da a-
tual taxação especifica para o sistema tlad valorem"; mantém a selagem , 

direta, e estabelece al!cotas que vão de 10 a 60%, o que eguivale a vi~ 
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, ' A A 
lento e insuportavel aumento do imposto de consumo, aumento esse que vai 
de 250% a 8.020%. 
5. O sistema proposto cria uma injusto tratamento entre contribuin­
tes de um mesmo impasto, visto que grande parte dos produto~es de bebi­
das além de recolherem o tributo por antecipação, não poderão se valer 
das disposiçoes que permitem ao contribuinte recuperar o impasto de con­
sumo pago na aquisição de matérias primas e outros materiais ' empregados 
na fabricação e acondicionamento de seus produtos. . 
6 i 

A A , 
• Inc dindo as taxas sobre o valor da venda, o imposto sera sempre 

variável criando, em consequ~ncia, sérias dificuldades, ao contribuinte , , 
no que diz respeito a selagem, e a Casa da Moeda para atender o suprimen-
to de estampilhas de 'valores diferentes. 
7. Aumento de impostos como o pretendido pelo projeto não encontra 
precedente na historia tributária do País. 

A Consequencias: 
a) necessidade de o fabricante aplicar somas vultosas para finan­

ciar o impasto. Pelo giro normal dos negócios (prazo medio de 
90 dias para pagamento da fatura de' venda) o pagamento préviO 
do impasto representará uma imobilização de numeráriO, durante 
prazO de três (3) mezes, num montante que atingirá até 180% do 
valor do faturamento menSal de Cada fabricante; 

b) estimulo ao contrabando de similares estrangei~os, pois o risco , , , , 
que ja e compensador, passaria a ser extraordinariamente atrati' 

c) colapso da indústria de bebidas em consequ~ncia da queaa verti­
cal do consumo, decorrente do brutal aumento de preços ocasiona, 
dos pelo tributo; 

)
... , , , 

d forte depressao na vitivinicultura que, como e notorio, e exer-
cida por pequenos agricultores que têm na uva e no vinho, a sua 
, A 
unica fonte de subsistencia, constituindo a base da economia de 
importantes regioes do ' Sul do Pa~s; 

e) repercussão em outr9s setores agricolas, como a l avoura canavi­
eira e na produção de açúcar, ervas, raizes, plantas medicinais 
aromaticas; 

f) repercussão nas indústrias fornecedoras de materiais tais como 
vidros, cápsulas, rÔlhas, caixas de madeira e papelão, rótulos, , 
maquinarios, etc; _ 

g) desemprego de operáriOS, muitos dos qUa~s altamente especializa, 
dos e que constituem hojé a razão do aprimoramento da qualidade 
das bebidas nacionais, já em condiçoes de enfrentar, em pr eço e 
qualidade , concorrentes estrangeiros; 

h) estimulo ~ sonegação, fabricação comercialização clandestinas ru 
bebidas, pelas mesmas razoes. 

8. As consequ~ncias mencionadas provocarão, por sua vez, efeito con-
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trario ao pretendido pelo projeto: cairá sensivelmente a arrecadação tri-, 
butaria no setor de bebidas. 

Não é a maior taxa aquela que mais arrecada, ' mas aquela que, pe­
sando os diversos aspéctos do problema, não resulte em Pl'ejuizo a extinsão 
da própria fonte de receita. 

Assim, é de se esperar dos legisladores um tratamento mais justo 
para essa importante categoria econômica, através da redução das pesadas 
e insuportáveis al!cotas propostas no projeto, e o recolhimento, e o reco­
lhimento "por guia", pelo menos, de uma parte do tributo, eliminando-se, 
assim, o t r atamento desigual e injusto que a legislação atual impoe a uma , , 
parte consideravel da industria nacional de bebidaS. 

~ 

g de se realçar que, pela presente Emenda, o aumento na arrecqdaçãl 
" A . , 6 ' dQ imposto de consumo sobre bebidas atingira, em ,19 3, a elivâda soma de 

§ete bilhoe§, §e;}.§sento§ e vinte ~ quatro mi]hois de crUzeiros. Tal impor­
tância ultraRassa em seissentos e vinte e quatro milhoe§ o total do aumentl 
t1 sete Bilhoes) fixados pelos TécniCOS do Ministério da Fazenda, como total 
necessário de acrescimo de arrecadação na uAlinea XXVII - Bebidas". (V~r . 
quadro anéxo n. 1). 

Em abono e confirmação à presente "justificativa", juntamos os se­
guintes "quadros demonstrativos", elabora~os e apresentados pelas Entidade 
representativas da Indústria Nacional de Bebidas (Associação dos Viniculto· 
resdo Estado do Rio Gnande do Sul, Sindicato Nacional da Indústria da Cer­
veja de Baixa Fermentação. -Rio de Janeiro, Associação das Indústrias de Re­
grigerantes do Rio de Janeiro, Sindicato da IndÚstria da Cerveja e Bebidas 
em Geral no Estado de Sia Paulo, Sindicato da Indústria de Bebidas em Gera: 

. , . 

do Estado da Guanabara e Sindicato da Industria do Vinho do Rio Grande do 
Sul): 

I - "quadro demonstrativo com a estimativa da produção de bebidas 
para 1963/64; arrecadação segundo al!cota atual -estimativa para 
1963; arrecadação segundo a presente Emenda aO projeto do Execu­
tivo" . 

11 - "Quadro demonstrativo entre o valor atual (especifico) do imp~s­
to de consumo sSbre bebidas e o futuro para os anos de 1963 e de 
1964 em diante, no regime uad-valorem ,i conforme a presente Emen­
da". 

9. Elaborada em franco e amplo debate com os representantes das classe 
produtoras e os técnicos fazendarios que assessoram a Comissão Especial,es­
ta Emenda expressa ponto de vista harmonioso e pacifico das partes intere 

A .. A,ertõs 
sadas - Governo e Contribuinte - razaO pela qual estamo~de Sua acolhida p 
los doutos membros da eomis.~ão e dos senhores Deputados no Plenario da elm, 

ra. Sala da Comissão, 20 de noyembro de 1962 

--- "> 

~_.3<%P. 
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~Quadro dem,nstrativo entre o valOr atual (específico) do impOsto de consumo sObre bebidas e o futuro para os anos d 

e d 1964 em diante no regime "ad-valorem" conforme Emenda apresentada ao ante-projeto do Poder Executivo. 
QtlRDRo 

1963 

I 
; " 

~ • ~ •• , ,'. ~ H • • • _ H" •• .. • _ .H 

P R O D U T O ' S 

... 

iÃGÚÂR:oÉNTÉs -sÍMPEs · ~;;;;;;;;;;~;;;;; .. 
AGUARDENTES OOMPOSTAS •••••••••••••• 

CONHAQUES •••••••••••••••••••••••••• 
-

WHISKY' .••••••••••••••••••••••••••••• 

GIN'; - RHUM, GENEBRA. s melhantes ••• 
.. 

-Imposto ' . 

àtual(es - -
pecíf1cô 

a-$ 

- - . " .~ .... ... . ~ .~ 

J.,20 

2,40 
.. , 

7,20 

'6,00 
'6,00 

'PréÇO ~tI,r 

de venda p~ 
196' com -
acrescimo 
de 20% s/~ 
a t uais. .. 

0$ 
_H _ _ H~."' H 

l~O,OO 

l§.S,OO 
, 

. '60",00 
"-1.560.00 

'60,00 

Emenda ad -' -
vaIorem .. 
aliquot 
para 1963 

% 

.. -
5 

10 
J.O 
20 
20 

·Vá1.or .. do !%Aumentó 

Imposto_ s/o atuml 
para 196' ~ em 

0-$ 196' 
I 

, 
' ?,ÕO · 40~ 

. . 

.. 
16.,SO 600J' 
36,00 40~ 

-
3~2tOO 766" 
72,00 100% 

. Eméridá àd Valor do % Aumento --
velorem 
aliquot 
para 1964 

% 
, .. 

10-. 
20 
20 

30 

30 

Imposto s/o atual 
para 1964 - em 

0$ 1964 

.. 
l2 i' OÓ -

I 

33,60 
72'100 .. 

468,'00 
108,'00 

. VINHO AT' 121 .••• • • •••••••••••••••• 
Jo..; 

0,48 140,00 5 
-" 

7,00 1.'35S% 10 14,00 

900% - -

1.300% 
90~ 

1.200% 

20~ 

2.795" 
1.775% 

77S" 
• 

• 

• 

VINHO DE MAIa DE 121 •••••••••••••• 

VINHO ESPUMA NTE . !I­••••••••••••••••••• 
. 1'tI ,: COMPOSTOS (cvermouths;quina 

- dos etc~) ••••• ~ •• 
APERITIVOS; AMARGOS e LIOORES •••••• 

BEBS'FERMENT.ALCOOL~SUOOS FR~S OU 
- - PLAN2AS A~ 121 ••• 

:BEBS,.FEBMENT..ALCOOL;SUOOS 'FRUTAS "'ou 
.. .. PLANTAS avime 122 
BEBS~FERMENT.ALCOOL~SUCOS FRUTAS 0"0' 
- . PLAN2AS artif1cia1.pr p radas 
SUCOS ' DB UVA OU DE OUTRAS FRUTAS 

J 

iX_BC ,:~ p/llEFRmCOS (Groselhas ' tc) 

0,96 .. 
10,.SO 

6,00 
6,00 

0,48 

ó .. 

0,96 

4,SO 
0,48 
1,80 

180,00 
-480,00 

250,00 

'60,00 

120,00 

165,00 

100,00 
~~ 

260,00 
2l6t,OO 

5 
10 

15 
10 

- 5 ' I ; '" .~ 

.: ,; 
20 

5 
10 

,-

9,00 
48,00 

~ 

'7,50 .. 
'6,00 

._. 6,00 

.1.8 ,as. 
20,00 -1',00 
2lJ,'60 

S'7% 

'44" 

525% 
500% 

-· _ · 1~~ 

'16% 
2.S16% 
1.100,& 

10 
20 

25 
20 

10 

10 -

'O 
10 
10 

. . 
J.8,00 

~ 

96,00 

, ' 

62,50 
72,00 

la, 00 

lç,5iO 

30,00 
26,00 
21:,6.0 

. 

525% 
2'.816~ 

1.~00% 

'NÓTA; .;;. Os- prôdútos qüe dependem dê ' p ·rta 'de mat&ripririíâ estrang ira j' p ·gám -d-valorem na a1féndega m taxas qU - vãO dê - - . 
1~ 150%. Ex. mat'ria prima para Whisq pag 150% ad-va1oren. . Tal direi to alfandegário ji represent sObre o 

. 

- • - s gu -
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sObre o ~itro do produto Whisky naoiona~ (no preço m dio de v nd do produtos) uma tributação de aproximadamente 

+.' 

Rio de Janeiro» ~6 de nov mbro de ~962 

SINDICATO NACIONAL DA INDt1sTRIA 
DE OERVEJA DE BAIXA · FERMENTAQ.CO 

Mirab ' u. Pr do - President 

SINDICATO DA IND11sTRU DE BEBIDAS EM GERAL 
. NO ESTADO O PAUL 

. ; , 
~~~:S~- ·Forgh1er1 

ASSOCUQ'O DOS VlNIOULTORES DO ESTADO DO 
O G BUL " 

·0 rlos -N tto -nreher --D1r tor Rep sentant 
do Presidente 

. -

SINDICATO DA INDt1STRIA DE BEBIDAS EM GERAL 
. ~. , DO ., TADO DA. . GUANABARA . 

S ·- Presidênte 

ASSOCIAÇ10 DAS IND RIAS DE REFRIGERANTES 
, _ _ . O RIQ 

- - - - ~ -'~Lr,lo a - . 
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DOS 

EMENDA 

Suprima-se o item I do art. 4 do projeto de lei que 
.... 

altera a legislaçao • • do 1mposto de consumo • 

... 
JUSTIFICAQAO 

o item I do art. 4º do projeto de lei que introduzi 
alterações na legislação do impôsto de consumo objetiva I 
dar nova redação ao inciso 11 da A11nea IV da Tabela "Audo 
Regulamento aprovado pelo Decreto n.45.422/59. E, pelo que ... ... 
se infere, apenas expressoes sao acrescentadas ao texto do 

A 

preceito ora em vigor. 
, , 

Na verdade,porem, nenhuma justificativa ha para a , 
mudança redacional do texto vigente. E que o entendimento-

, A 

-ja se fixou em torno do alcance do referido dispositivo e, 
.... 

dessarte, qualquer modificaçao ensejaria a reabertura de -
A , 

longos debates acerca damateria • 
... 

Ve-se de outra parte, que a propositura visa a fo~ 
necer receita aos cofres públicos, mediante a majoração / 

f , f 
das a11qumtas de inumeras al1neas do atual Regulamento do 
Impôsto de Consumo. Assim não deve a lei ser alterada no t 
tocante a parte redacional, mórmente quando nenhum motivo 

, ... 
ha que milite a favOr da introduçao de outros elementos,no 
texto, que apenas viriam criar embaraços e empeços ao vero 
entendimento do preceito legal. 

, , 
A norma legal ha de ser clara e consisa. Os vocabu-... 

los devem ter alcance preciso. Porisso, impoe-se ao legis-
.... 

lador muita cautela no redigir a lei. As alteraçoes do te-
... 
or legal ensejam, muitas vezes, o estabelecimento de acir-
radas controversias e podem induzir em erro interpretativo ... , .... 
nao so a fiscalizaçao quanto os contribuintes, sem qual -
quer vantagem para as partes. 

, . 
Face ao exposto, e de ser anlh1da a presente emenda . , 

nos termos em que esta vasada. 

~( '-- [ 
-- ~ - - ~ 

~ . "-'" 
. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR OJETO Na 4.804162 
I 

Em nda na 

, 
o ite . 

t r a s guint r 
I , ã. art. 40, al!n a IV, incis. 11, passar a -daça.: 

_ A _ 

• Qua!squ r artefat s .u c.Df oç es de textil na. 
esp c1ficad.s n compreendi.s em .utr part .-....... 

-Sala das Sess es , e d 2. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NA 4 .804162 

"'Alt ,ra a 1 g~slaçã! d. !mp"'st de C nsume 
d utr s pr.vi nci n 

Emenda nO 
' . 

.. 
Supressiva 

Suprima-se. it I, d art. 4 , alínea IV, incis. 11: 

"Qualquer artefat. u c 
.. 

nfeeça. de tecid. u utre textil 
N na. especifiead n m c pr ndid. e utra parte". 

N 

Justif1caça. 

D sd qu ntepr j t. gevernamental se pre cupa estrit~ 
nt c a maj r çã. · das alíquetas, fac a nec ssidade d ~u umea 

' ,....., A 

t. d receita, na v s raza sp eial, pele men m mentan.ea, pa-
ra m d1f1car a r daçã atual (al!ne IV d 1oois. 11). 

.. N 

d1feaça. d red ça r pr t adida ne pr jet. de lei 
nD 4.804/62, induzirá s v r.s rres interpretativ s e c nfundirá 
- , -nae s. a fiscalizaçae como t 

, 
bem centr1buinte, sem mai res vant~ 

gens para bas as partes. 
S m s d fir parecer que uma r f rma d tmpAst d c n~ 

_ N , 

sua s imp ; qu instrumente atual na c rresp nde mais as rea-
, 

lid des d espantos. pr gress. da industrla naei nal, mas uma vez , 
r f rma essa, sub rdinada a estud s cuidad s s e prévies, cuj s es· 
tud s deveria iniciar-se n s prim ' rdies d an de 1963, a fim de 
pr p rci.nar temp. suíiei nte pi r e milhares de c II , 
sultas que s faz mist r. 

Sala das de 1962. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

40 mOJETO Di 1&I NQ 4.807/62. 

Suprima-s e art1~e 7Q e, be assim, e art1~e 
~ . 

seu respeet1.e paragraf • 

câmara des Deputades, em 21 de n vembre de 1962. 

( ~~LlULLDT9 LUCENA) 

JUS T I F I C A ç 1 O: 

sã disp siti. s 1nc nstltucl nals, salve melher 

juize. 

(HUMBERTO LUCENA) 

. ( 
( 

/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 

-Substitua-se a redaçao proposta para o art. 1Q , do Proje-
to, pela seguinte: 

Art. 1Q• O artigo lQ do Regulamento do Impôsto de Consumo 
passa a ter a seguinte redação, revogado o dispositivo mandado in­
cluir como artigo 5Q do Decreto 43.111, de 11 de maio de 1958, pela -alteraçao la da Lei nQ 3.520, de 30 de dezembro de 1958: 

Art. lQ. O impôsto de consumo será devido por ocasião da 
entrega a consumo do produto tributado, assim considerado 
o 'desembaraço aduane;ro? quando de procedência estrangeira, 
ou a sua salda das fabr1cas ou dos estabelecimentos a ela 
equiparados, quando de produção nacional, a fim de serem u 
td!izados,para as finalidad~s a que se d~sti~m por sua n~ 
tureza propr~a, ainda ~ue essa atualizaçao nao lhes des-
trua a substancia. , 

" A. , A Paragrafo unico. O imposto lncide uma unica vez sobre ' os 
produtos industrializados destinados ao consumo interno do 
pais, assegurado ao produtor f!nal, inclusive benefic!ado­
r~s - transformadores, a deduçao dq imposto relativo as m~ 
terias prim~s e produtos intermediarios empregados na :res­
pectiva industria. 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
O Art. 1Q acrescenta um paragrafo ao art. lQ, do atual Re- , 

gulamento (Decreto 45.422159), tendente a definir o fato gerador do 
A' , 

imposto. Entretanto, o acrescimo pode ensejar o aparecimento de du-
vidas quanto ao fato gerador do tributo, 'eis que, dentro da atuals~ 
temática a incidência ocorre no momento em que o produto é dado a 
consumo. 

A redação proposta no projeto fortaleceria a tendência do 
Fisco em transformar o fabricante em contribuinte de facto e de jure, 
modificando, assim, a estrutura e as bases do impôsto de consumo. 

Tendo em vista estas ponderações e com o intuito de manter 
as características fundamentais do tributo, tal como preconizadas em 
instituições jurídicas, apresentamos esta emenda que define, com cl~ 
reza e precisão, o fato gerador do impôsto. A redação ora proposta 
foi o resultado de longos e aprofundados estudos das maiores autori~ 
des em assuntos fiscais do País, e acha-se incerta no anteprojeto do 

Código Tributário. 

Brasília, em de novembro de 1962. 
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PRo.JETo. DE LEI Nº 4.80.4/62 

EMENDA 

Inclua-se" onde couber" o seguinte artigo: 

ftArtt ••• - Ao artigo 131 do Regulamento provado pelo D~ 
. creto n9 45.422" 12 de fevere.iro de ' 1959 .. ac scenta-se 

, A 
o paragrafo nos seguintes termos: 

ftNão se compreende nas disposições do p 
-rior a simples remessa de desenho, 
fecção de produtos# sob encomenda." 

JUS T I F I C A T I V A 

• 

C atual regulamento do Impôsto qe Consumo (decreto núme­
ro 4S.422}de 1959)" no parágrafo único ~ do artigo 131" cuida .da equi-_ . . I A 

paraçao dos comerciantes aos,fabr1can~~s" d~sde que aqueles mandem -
preparar produtos de seu negocio em fabrica, de propriedades de te~ 
ceiros" remetendo-lhes toda ou parte da materia prima" produto inaca 

, A -bado ou interm~d1ario" moldes" matrizes ou modelos" cumprindo-lh~s,,-
recolher o imposto de consumo respectivo" que será calculado sobre 

A -o preço de venda. Se nada remete o comerciante" nao passa de mero .. comprador da mercadoria" cujo tributo tem de ser pago somente pelo A , ..., , 

preço de venda do fabricante. C orgao fazendario" entretanto .. des--A _ 

pr~zafldo a clareza meridiana do texto legal" deu-lhe interpreta ~ a o 
elastic8" estabelecendo paridade,, · para os efeitos do citado paragra-, , A 

fo unico" na hipotese de simples remessa de desenhos, conforme 8e ve 
pela circular n9 160." de 11/11/1960., da Diretoria de Rendas Interna~ 

A . , , , 

. C texto do paragrafo unico do citado artigo,l)l, 80 8e ~ 
plica" evidentemente" no caso de ocorrer remessa de materia prima,plD 

, A r duto inacabado ou intermediaria, moldes" matrizes ou modelos. AI - , nao se 20nte~la a hipo~ese de simples remeS!8 de ~esenho. Que a f1~ 
calizaçao esta fazendo e confundir a exp~ssao modelo com desenho. -
~asta que se tGmem V~CábUlos pelo s~U valor dicionarístico ~ te~-se­
a bem patente a distancia entre aqueles doi-~ conceitos. Modelo e ob-- . , jeto para ser reproduzldo por lmitaçao" desenho e arte de represen--
tar objeto~ po~ meio de linhas e sombras; ê rep~se~taç~o de um obj~ 
to. o. mo~elo , objet~, ao passo que q desenho e tao somente are­
presentaçao grafica desse objeto. Alias" p!ra a prepriedade indus-­
trial (decreto nt7.90.~" de 27/8/45)" os modelos consistem essencial­
mente em instrumentos" utens,ílios e objetos -destinados a uma serven­
t ia prática. o. desenho" como representaçio gráfica, aplica-se ao ob A, , I'W, _ 
jet2, enquant9 que o mod~lo e o prop~ó Q9jeto. A d1stinçao e,clara 
e nao resta duvida que somente ao modela e que se refere o paragrafo , 
unieo do artigo 131. - -A remessa de simples desenho nao pode ter o condao de 
tra~stormar o comerciantx em fabricante" para os efeitos da lei do -
Imposto de Consumo. Aquele que manda o desenho da verdade nada reme , -te ao fabricante, e se nada remete, e mero comprador da mercadoria. 
Qualquer outro entendimento foge à realizada e induz a emprestar mal , -or elater10 aqUilo que deve conter-se nos seus verdadeiros limites • 

.. . ' 
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-Face ao exposto, propoe-se na presente eme4~~~ , 
mais um paragrafo ao art!go 131, a fim de eXPl~ 
e, assim, evitar diseussoes ou eontroversias , 
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EMENDA AO PROJP!rO NQ /1962, que 

-Altera a legislaçaq 
to ~e consumo, e da 
videncias. 

Acrescente-se ao art. 2Q o seguinte: . 

A 

do impos -outras pI2., 

, , ~ - -paragrafo Unico - O inciso "3" da all.Ilea 11, da Tabela 
A, passa a vigorar com a seguinte redação: 

/ 

... , 
n 3 - Material de penso: algodao hidrofUo, me-- , chas de algodao hidrofilo, com ou s em su-

porte, gaze, ataduras, absorvent 
niais, esparadrapos, agafe ca g , 
rurgico e qualquer outro o p r 
2 % It 

JUS T I FI C A 

i .• 
c -

A emenda visa a incluir, expressa e especificamente,no 
inciso "3", os absó:rventes catameniais, produto usado pelas IDU- ' .. 
lheres para absorçao do fluxo menstrual. 

No regime do Decreto 26.149, de 5 de janeiro de 1949, 
nas chamadas n toalhas higiênicas tI, estavam abrangidos pela ali 
nea 13, na classificação de produtos farmacêuticos e medicinais, .. 
sob a indicaçao de " pensos protetores para outros fins ". 

.. A 
Com a referma da 1egis~açao do Imposto de Consumo - de , 

largo consumo e uso necessario - deixou de ser expressamente re-
, , .. 

ferido, ensejando duvidas e controversias na aplicaçao da Lei. 
Enquanto o Delegado Fiscal do Tesouro Nacional do Esta -

do do Rio de Janeiro, apreciando consulta que lhe foi endereçada , 
(Processo numero 6.192159), decidiu que o referido produto deve-
ria ser taxado à base alíquota prevista para os artigos arrola­
dos no inciso 3 'da alínea lI, a Recebedoria Federal de são paulo, 
no Processo nQ 14.582/59, entendeu classificar os absorventes ca -
tameniais no inciso 6 da mesma alínea lI. 

A A , 
Essa evidente discordancia das Agencias Fazendarias na 

interpretação e na aplicação da lei tributária constitui um inq! 
, A"" 

cio veemente de que a hipotese da inc1denc1a nao esta claramente 
, , ~ 

enunciada. O resultado e que o mesmo produto e onerado ora em ~~, 
ora em 4 %, em função de simples variações de hermenêutica. 

. -. .-. 



- 2 -

., 
A imprecisao . da lei enseja e justifica, assim, disc:b~ 

minações injustas e inconstitucionais, que conflagram e pertur-.. 
bam as regras da livre competiçao. 

A emenda visa a corrigir essa fal ha • 
., 

Uma quarta parte da populaçao - que compreende as mu-
lheres entre 12 e 45 anos, (excetuadas as gestantes) faz uso, 
obrigatól'io dos absorventes catameniais. A maior parte se so­
corre de meios e processos antiquados. Alguns milhões de mulhe-,. 
res, de todas as classes sociais, se valem de produtos altam~ 
te aperfeiçoados, confeccionados de materiais especiais, que ~ , , 
minam o risco de contagios secundarios e outros inconvenientes 
de artigos absorventes. 

,. , 
A tendencia predominante no campo do Direito Tributa-

rio é aliviar, sempre que poss!vel, a pressão fiscal em razão 
da natureza e da essenciabilidade do produto - especialmente qn~ 
do se trata de tributo indireto, que onera o consumidor sem le­
var em conta a capacidade econômica do contribuinte. 

, . , 
O absorvente catamenial e de uso forçado e generaliza-

do. Não Se compreende nem se justifica que não seja objeto de r,! 
farência expressa e especifica nas tabelas do Impôsto de Consumo, 
e, muito menos, que seja equiparado aos artigos de natureza su­
pérflua, abrangidos na al:tnea In da Tabela uA". 

Ainda visando a correção de ~ticâ falha, sugerimos , 
t ... outrossim, na mesma almea e inciso, a inclusao das mechas de ~ 

., , , ,. 
godao hidrofllo, com ou sem suporte. Duvidas semelhantes tem sll!:. 

~.. i gido, quanto a sua classificaçao fiscal; assim, em recente man -
festação da Júnta Consultiva do Impôsto de Consumo, no parecer nQ 
1,1 A ,... .. ,+72/59, houve por bem, aquele brgao, em flagrante contradiçao,o~ 
nar que: 

. -. 

, , 
ti considerando que a mataria que confere carater essen -, ... , 
- cial ao produto objeto da consulta e o algodao hidr~ 

... 
filo, o que determina sua inclusao no inciso 7 da 
al!nea IX, com qualquer outro artefato de produto -de origem animal ou vegetal nao especificado nem CO! 

preendido em outra parte; 
OPINA ,a J.C.I.C. que por maioria de votos por u 
ja dado provimento ao recurso ex oficio inter 'o 
ra, reformando-se o deSpacho recorrido de~~ 
classificado no inciso 7, al.inea IX, da 
RIC, os cotonetes referidos na consulta t /' 

.-. 

I 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEP • L URO CRUZ 

Emenda 114 
, '" O inter esse e na sua redaçao,incluindo 

artigo (produto de f abr icação ) que n80 consta 
do texto atual. O que a emenda pretende é ~ix::>r , ,... 
o tributo e n80 p€rmitir diversidade de interpre -
taçãõ pelos agentes fiscais . Pode ser 2%, 3,1 ou 

4% , o que convier ao erário. 

A emenda ~ subscrita pelo Dep . Cunha 5ueno 
de recomendação do Governo do Es t ado, e ab "p. DG 8 

matéria de Proj eto com pareceres f avoráveis de 
,... . ,... 

todas as comissoes ,mas que ainda- náo entrou em 
Ordem do Dia . Ê , pois , assunto já estudado • 

• 

" 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I1 

A letra "gtt do art. 146 do Decreto nQ 45.422, de 12.2.959, 
N 

passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"g) quando dois oU mais sócios da firma fabricante, pos­
suindo mais de 50% do respectivo capital social, desfrutarem de 

A A 
identica predominancia na firma ou sociedade compradora". 

câmara dos Deputados, em 21 de nov~~bTo de 1962 
."., 

." 

Raul de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA. AO PROJETO NO t'~tlf;--

A letra "d" do art. 146 do Decreto nQ 45.422, 

de 12/2/959, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"d) quando a firma ou sociedade fabricante e a 

compradora tiverem sócios comuns, ou que de ambas fizerem par­

te, na qualidade de sócio, gerente (pessoa que exerça essa fun 

ção, embora sob outra denominaçâo), diretor ou acionista con -

trolador (possuidor, em seu próprio nome ou em nome do 
., 

conju-

ge , quando casado em regime de comunhão de bens, ou filhos me­

nores, de mais de 50% das ações da sociedade) It. 

i' 

Camara dos Deputados, em 21 de novembro de 1962. 

'\ 

Deputado Nilo Coelho. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O Nº 4.804/62 

EMENDA Nº 

Art •• e-. - A alínea "a" do :Qarágrafo 4° do art. 92 do Regula 
ent~ aprovado pe19 Decreto ~7.373, de 7 de deze bro de 1959,­

passa a ter a segulnte redaçao: 
"a) na veIlda de ... i óveis rurais, de ralor até 50 
zes o salario- lni o ensal da regiao ou sub-r . 

~ .s. . 12-- "lo . li - 'L 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A e enda te por objetivo elevar para 50 (cinqftenta) vêzes o -
salário- íni o ensal da região ou sub-tegião o limite de isen - .... ... 
çao para paga ento do i posto sobre o lucro apurado pelas pes-
soas fís cas na venda de i óveis rurais, atual ente de Cr$ •••• 
100.000,00 (Ce il cruzeiros). 

,. 
A alteração que se pretenQ6 fazer te inteira procedencia vist 

. " que o teto de ce il cruzeiros, estabelecido ha anos , esta co 
pleta ente desatualizado e face da contínua desvalorização da 
oeda. 

Esco1he os co o critério Qe fixação do novo li ite aquêle que 
legislador atual ve preferindo, que é o de e~tabelecer valore 
que varia no te po, de acôrdo co as variações do salário-mín ,. 
o, se necessidade de se votare novas leis toda vez que se t 

ver de proceder às atualizações que fize e necessár" 

S-S· ÂA- . - 11 6 

Floriceno Paixao 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

p ~ O J E T O NQ 4.804/62 

EMENDA NQ 

Onde convier: 

~ 

. Art •••• - t revogado o art. 62 da Lei nº 3.470 de 28 de no 
ve bro de 1958 , regula entado pelo inciso 11 , do t lQ do art.-
98, doADecreto nQ 47.373, de 7 de deze bro de 1959 ( ~egula ent 
do I posto de ~enda ). 

,,\ ... ., 
Art.~ •• - As i portancias pagas ou creditadas a pessoas flS 

cas a tltulo de re uneraçao por serviços prestad2s tais co o, · 
co issoes corretagens, gratificações, participa s ou honora­
rios, quando o beneficiario nao seja e pregado a fonte ado 
ra ao rendi ente, serão classificadas na cedu D ~ 

~ . ~ . Sl- .2.rJ·1I ,-61.. 

JUS T I F I C A ç I O 

A 

Atual ente, os ven edores autono 
presentantes co erciais e outras 
sendo descontados na fonte, co o 

os, viajantes, corretores, re 
categorias profissionais, est 

A ... 

i posto de renda, da i portan 
A 

cia de 10% (dez por cento) sobre rendi entos ensais superiore 
a Cr$20.000,00 (vinte il cruzeiros) , o que representa evident 
injustiça e desigualdade e relação aos de ais trabalhadores. 

Co - o objetivo de eli inar essa injustiça, o presente projeto 
extingue o regi e de desconto na fonte para o paga ento de i mp 
to de renda sôbre co issões, honorários , gratificações e outra 
for as asse elhadas de re une ração por serviços prestados . E d 
põe que êsses paga entos passarão a ser regidos pelo regi e no 
a I de declaração. Dessa forma os interessados se beneficiarão , ... 

dos es os criterios que a nova i do i posto e renda fixou 
para os assalariados e geral 

;'~~ " . L-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P OJETO Nº 4, 804/62 

EMENDA NQ 

SUP!DMA- SE O A T. 2º DO P OJETO 

JUSTI F IlCAQIO 

, 
Pe l o projeto fica nestabelecido a injusto crit eria 

ante rior de fixação de va lores absolutos , desatua lizando- os 
co o decorrer do te po , Os quantitativos bas e para isenção , 

" na lei antiga , anterior a de nO 3. 898/61 , estavam ficando de 
t a l for desatualizados a ponto de chegar- se ao absurdo de 
ver o trabalhador solteir0, percebendo o salário- ni , es-

A 

t a r sujeito ao paga~nto do imposto de renda. E o projeto pr~ 
t ende r estabelecer aquêle critério , quando o mai s justo l o 
mais hu ano e , sobretudo, o a is técnico , é o que consagra a ... 
Lei nQ 3. 898/61 , pois as bases de isenção do i mposto de renda 

A 

dos asslariados são fixadas de acordo com as variações do sa-
l ário- mí ni o, sendo desnecessária a aprovação de novas leis 
por parte do Congresso Naciona l tôda vez que te tiver de ' a~uª n 
lizá- las , 

, . -Al em dlSSO , a aprovaçao da t abel a re fe rida no art . 
2° do proj eto nO 4, 804/61 constituiria um r etrocesso no campo 
das conquistas socia is do nosso t empo, visto que grava de ma -
siadamente o trabal hador , o funcionário , o iliyar, quando a 

" t abela correspondent e da Lei nO 3, 898/ 61 , r elativament e as 
a líquotas progressivas do i mpôsto complementar , é mais ra.zoá­
vel , favorecendo os que vivem de rendi entos fixos , principal 
ment e os mais modestos , 

Sala das Sessões , novembr 

I 

Floriceno Paixão 
ICA • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 4. 804-A - ' 1962 

Altera a legislação do Impô5to de Consumo e dá outras providênCias, con- · 
substanciando tôdas as emendas aprovadas, tendo parecer fa.vorável da 
Comissão Especial, com substitutivo a o Projeto e às emendas. 

Relator: Deputado Mário Beni 

SUBSl'fl o lIVO 

o Congresso N'acional decreta: 

:Art. 1'-' O Decreto-'lei n '-' 7.404, de 
22 de março de 1945, modificado pela.s 
leis ns. 2.974, de 26 de novembro de 
1956 e 3 .. 520 de 30 de dezembro de 
1958 consolidados pelo Regulamento 
aprovado pelo Decreto número 46,.422, 
de 12 de fevereiro de 19'59, passa a 
vigorar com as alterações constantes 
desta lei . 

Art. 2'-' Mantida, a taxação prevista 
no vigente Regulamento do Impôsto 
de Consumo para os :produtos discri­
llÚllados na.s alíneas I (Produtos ali­
:mentares industrializadtG~). IV (Te­
cidos e outros artefatos têxteis) e V 
(CalçEl,dos ) e, observadas as alterações 
na discriminação dos produtos esta­
belecida no artigo 4'-' desta lei, as alí'" 
quota.s de incidência do Impôsto de 
Consumo, fixadas nas alíneas da Ta­
bela "A", a ~ue se refere o Decreto 
n'-' o45'.I4Q2, de 12 de fevereiro de 19'59, 
serão cobradas nos seguintes níveis 
percentuais: 

a) de 3% - Alínea VI, inciso 1; 
Alínea vrr, inciso 1; Alinea VIII, ,in­
ciso 1; Alinea X , inciso 1; Alínea XII, 
inciso 2; Alínea XIII, incisos I, 2, 3 e 
7' Alínea xrv, incisos 1 e 2; Alínea 
XIv, incisos I, 2, 3, 4 e 5; Alínea XVI 
inciso 8; Alínea XVII, inciso 1; 

b ) de 5% - Alínea XV'I, incisos 3 
e 7; 

c ) de 6% - Alínea III, inciso 4; 
Alínea VIII, incisos 2 e 4; Alínea IX, 
inciso 1; Alínea X, incisos 2, 3, 4, 5 
·6 e 7; Alínea XI, incisos I, 2, 3 e 4 ; 
Alínea xm, incisos 4 e 5; Alínea XIV, 
inciso 5; 

ef,) de 7% - Alinea VII, inciso 4; 
e) de 8% - Alínea III, inciso 1; 

Alínea VII'!, incisos 3 e 4; Alínea. IX, 
incisos 2, 3, 4 e 5; Alínea XI, inciso 
5' Alínea XIII, incisos 6 e 9; Alínea 
XIv, inciso 3 ; Alínea XV, incisos 6, 
7, a, 9 e 1ÜJ; Alínea XVI, incisos 2 ,e 4; 
Alínea ~, incisos 2, 3 e 4; Almea 
XVIII, incisos I, 2, 3', 4 5 6 e 7; Alínea 
XXI incisos 1 e 2; 

f) de 10% - Alínea VI, inciso 2; 
Alínea VII, incisos 2 e 3.; Alínea , IX, 
inciso '7' Alínea XIiI, incISO 1; ~lmea 
XIII inciso 8' Alínea XIV, inCISO 4; 
Alín~a XVIII,'inciso 8; Alínea XX, in­
ciso 1; Alinea XXI, incisos 3, 4, :> e 9·; 

g ) de 12% - Alnea IX, inciso . 6; 
Alínea XVIiI, inciso 5, Alínea XIOC, m­
cisos I , 2 3 4 e 5; 

h ) de 15.% - Alínea XVI, incisos 
I , letra "a", e 5; . . 2' 

i ) de 20% - Alínea III, InCISO . ' 
Alínea XVI, incisos I, letra "·b" e 6; 
Alínea XX, incisos 2 e 3; Alínea ~I, 
inciso 6; . . 1 

j ) de 30% _ Alínea ~,lll~lSO , 
letra "c"; Alínea XXI, lllCIS~ 7 ~ . 

l) de 40% - Alínea nI, mClf>o . 3, 
Alínea VI, inciso 3;. Alínea XX, mClSO 
4; Alínea XXI, inclSo 8 . 

'. 

• 
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. Art. 3Q A Tabela ":8" do Regula-' 
mento do Impôsto de Consumo pas::' 
sará a vigorar com as seguintes al­
terações: 

1) Alinea XXIII (Móveis) - 12%. 
'lI) Alínea XXW - A ta,bela do in­

ciso 2 (cigarros) passará a ser a se­
guinte: 

a) Até o preço de 4,00 ........................................ 1,80 
b) De mais de 4,00 até 4,'70 · ... .......................... 2,35-
c ) De mais de 4,70 até 5,70 · ... ... ....................... 2,85 
d) De mais de 5,70 até 7,10 · ............................. 3,55 
e) De mais de '7.10 até 10,00 · ... .......... ... ............. 5,CO 
f) De mais de 10,00 até 13,00' •.•........... . ............... '7,15 
g) De mais de 13,00 até 15,00 · ... ... ............. ...... .. .. 8,25 
h ) De mais de 15,00 até 20,00 · ........................ ... .. 11,00 
i) De mais de 20,00 até 25 .00 · ....................... ... ... 13,75 
j) De mais de 25,00 até 30,00 · .... .... .................. .. . 16,50 
l) De mais de 30,00 até 40,00 · ............................. 22,00 
m) De mais de 40,00 até 50,00 ............................... 27,50 
n) De mais de 60,00 até 60,00 · ......... ... ................. 33,00 
o) De mais de 60,00 até 70,00 · .......................... .. . ·38,50 
P) De mais de 70.,00 até 30,00 · ................... .. ........ <44,00 
q) De mais de 80,00 até 90,00 · ............. .... ..... ....... 49,50 
r) De mais de 90,00 ·até 100,00 · ............................. 55,CO 
s) De mais de 100,00 .per 10,00 

ou fração do preçO total .. ..................... ............... 6,00 

III - Alínea XXV (Fósforos) -
'Passa a vigorar com a seguinte reda .. 
fão· 

"O impôsto será pago por selagem 
direta, com base no preço do fabrican­
te üu importador, observadas as nor­
mas do Capítulo X, Seção VI - Parte 
Quarta - pela aliquota de 15 por cen­
to, sendo parte por selagem direta e 
Parte por guia, incidindo sôbre fósfo­
ros de madeira, de cera ou de qual" 
quer e$écie, acondicionados em car­
teira ou caixa. A parte sujeita a se­
lagem direta, corresponderá: 

a) Cüntendo até 20 palitos Cr$ 
0,20; . 

b) contendo mais de 20 até 40 pa­
litos - Cr$ 0,30; 

c) contendo mais de 40 até 60 pa­
litos - Cr$ 0,40; 

à) contendo mais de 60 por 30 ou 
fração a mais, na mesma carteira ou 
caixa" mais Cr$ 0,20 . 

E a parte complementar, sujeita a 
recolhimento, obedecerá às normas 
previstas no Capitulo IX, Seções pri­
meira e segunda". 

IV) Alínea JOCVI (Jóias, obras de 
ourives e relógios) - Inciso 1 - 20%; 

Incisos 2 e 3 - 10% . 

V) Alínea XX'VII - (Bebidas) -
passará a vigorar com a seguinte re­
dação: O impõsto será pago com base 
no preço de venda do fabricante ou 
estabelecimentos equiparados, de acôr­
do com as taxas percentuais discri·­
minadas nos incisos seguintes e obser­
vadas as normas abaixo: 

l-Sucos de uva ou de outras frutas, integrais ou conecntra­
dos, tolerada a. percentagem do álcool de 1 % (um por cento) 10% 

2 - :Bebidas não alcoólicas, industrializadas (refrigerantes, águas 
de mesa artificiais e outras); concentradas, xaropes para re­
frescos e outros produtos ou preparações, sólidos ou não, 
para o fabrico de artigos refer1dos neste inciso .. . ...... . 

3 - Vinhos, assim considerados exclusivamente os produtos ob­
tidos pela fermentação da uva maduTa esmagada ou de, suco 
de uca modura" incluídos os licorosos ................... . 

4 ~ Aguardente em geral, de qualquer modo obtida, simples, de 
graduaçw alcoólica até '549 ............................... . 

5 -- !Bebidas obtidas exclusivamente pela fermentação alcoólica 
de suco de frutas ou plantas ("vinho de laranja", "vinho de 

b ." " . h d ." Ih te) a acaXl, vm o e caJu e seme an s .............. . . 

10 % 

10 % 

10 % 

10 % 

• 

,. 
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6 - ~icores e aperitivos (amargos, "bitters", "fernets" e outros) ; 

aguarden te si.rnjples, de graduação alcoólica superior a '549; 
aguardentes de alcoolatos de plantas e as compostas, assim 
considerados a "laranjinha" e outras adicionadas de cara­
melo, cascas, ervas, raízes ou essências; conhaque ou 
"cognac" obtido pela destilação de vinho nacional natural 
de uva, bem como os denominados "conhaque . de alcatrão", 
"conhaque d~ mel", "conhaque de gengibre" e semelhan­
tes, obtidos pela destilação do suco fermentado de cana de 
açúcar, adicionados de substâncias aromáticas ou me-
d" . lCmalS . . ..... . . ... .. .... . ..•....... .... •....•......... . .. 20% 

7 - "Champagne" e outros vinhos espumantes naturais ou ga-
seificados '" ... . . .. . . .• . .. .. ... . ... . . . . ...... . . .......... .. 20% 

'8 - Vinhos compostos ("Vermout-hs", quinados, ferroquinas, ge-
madas, guaranados e c.mtrús da mesma espécie) . . . .... . .... 25 % 

9 - Cervejas e chope ..... . . , .. . .. . ..... ...... .. ... .... . . . . ... ... 30 % 
10 ~ Bebidas rotuladas com a.~ denominações de "armagnac", 

"arrack" "brandy", "cognac" "genebra', "gin, "guestsch" , 
"kirch" , "korck", "ron", "rhum', "whisky, "wod.ka e quais-
quer outras bebidas alcoólicas não especificadas nem com-
preendidas em outros incisos desta alínea .. . ,..... ......... 30 % 

Norma 11). - Ressalvado, quanto aos 
produtos referidos nos incisos 2 e 9, o 
di$osto no artigo 260 do Regulamen­
to do Impõsto de Consumo, o impôs­
to será p8.g0 parte por selagem direta 
e parte por guia. A parte sujeita a 
selagem direta aplicar-se-á a norma 
.prevista no parágrafo único acrescen­
t8;{!o ao artigo 416, pel'Ú ar tigo Z4 des­
'ta lei, aplicando-se, ainda, no que 
couber o disposto no Capitulo X, Se­
ções I a VI, Parte Quinta do Regu­
lamento. 

Norma 21). - Será considerado como 
não tendo pago o impôsto o produto 
que, salvo a exceções previstas, não 
estiver selado. 

Norma 31!- - A Diretoria das Rendas 
ilnternas organizará, anualmente, ou­
vido o Sindicato interessado, (!lauta de 
.preço das bebidas, para o fim de de­
terminar as taxas de selagem direta 
dos produtos, as quais não poderá{) ex­
ceder a 50 % (cinqüenta por cento) do 
impõsto a cobrar. 

Norma 4'1- - A parte complementar, 
sujeita a recolhimento_ por guia, obe­
decerá às normas previstas no Capí­
tulo IX, Seções I e II do Regulamen­
to vigente. 

Norma 5,<' - Duran te o exercício de 
1963, o impôs to obedecerá às seguin­
tes taxas percentuais: 1) com relação 
aos produtos dos incisos 1, 3, 4 e 5. à 
razão de '5% ; ~) dos incisos 6 e 7, à 
razão de ' 10% ; 3) da inciso 8, à r azãa 
de 1'5% ; e 4) do inciso 10, à razão de 
20 % . 

• 

Art . 4 A discriminação dos produ­
-tos da Tabela " A" passará vigorar 
com as seguintes alterações: 

I - Alínea :LV, inciso 11 _ "Quais­
quer artefatos ou confecções de têxtil 
não especificados nem compreendidos 
em outra parte." 

II - Alínea VIII - Inciw 3 -
"ArtefatOs de pa.pel, papelão, cartão 
ou cartolina, inclusive papéis pa.ra 
carta:=;, em blocos ou fôlhas soltas, en­
velopes e outros artigos de corres­
pondência, pastas e capas para es­
crillirios, registros; cadeNlos, cader­
netas, agendas, 'âJbÚlli\, mostruários, 
livros para eSCl'ituração; rótulos e de_ 
cal.cominas para qualquer [,im; quais­
quer artelfatos de papel". 

III - Alínea X - Inciso 1 - Tu­
bos e respectivas conexões, de cimen­
to simples ou misto . 

Inciso 3 - Painéis, pranchas, cha­
pas, telhas, fôlhas, blocos e semelhan­
tes, de fibras, de fibras vegetais, de 
fibras de madeira ou de outras fi­
bras aglomeradas com cimento, com 
gê~so ou com outro aglomera do mine­
ral. inclusive amianto. 

Inciso 6 - Cimento . 
Inciso 7 - Quaisquer ar,tefatos de 

cimentlQ não especificados nem com-
preendidos em outra parte. . . 

IV _ Alínea XI - P assam a m Cl­
dir no impôsto previsto nesta alinea 
os isoladores e peças isolantes de ce­
râmica e vidro. 

iV - Alínea XII - Inciso 1 - Ma­
térias plásticas e resinas artific iais ou 

• 
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slintéticas, de condllPSação ou poJime­
Il"ização, em. brulio ou erq fOl'mas se­
m'i-manufa:tura4as ou a.iníJa, ~m p~lf­
oulas, fôhas, iamipa!ios, ~tnl·tificª,dO&. 
placas, ibalrras, blocos perftladoo.. bas­
tões· celulose r~generada (celofa-ne); 
eteres de celulose Ilffi bruto ou em for­
mas semi-moourf~ttM"aIda.s; derivados 
de cOlofônia e de resfg.uos naOurais; 
derivados de borracha; outras maté­
das .p~sticas e resina:s artificiais ou 
sintéticas em bruto ou em formas 
semf-ma;nufaturas; ma,ngueiras e OU­

,tros ar·tefatOs de mllit,érifl. pl~tiçll- ou 
lI'esin81S ;rurfiüiciais ou , sin~tioas não 
especificados ou compreen~lia9,S eIll 
outra parte. 

'Inciso 2 - Oanos e tubos com ou 
sem roscas e SU81S ~Gnexées, de mat:é­
il'ias plásticas ou resinas artificiais ou 
sintéticas, de condel')Sl!.Çãi!> ou polime­
rizaçãq. obtidos por quaisq~1 iproces­
SOS, seja pela extrusão .. de injeção, de 
prensagem ou qualquer outro. 

VI - Alínea VIII - Substitua-se o 
inciso 2 pelo seguinte: 

"2 - Dina;mite pa,ra fins industri­
ais" . 

VII - Alinea XIV - Inciso 1 -
Blocos, pacotes, pães. lingotes, barras, 
perfis, pra.nchas, fiÚlS. fios, Itub~, 

canos e suas conexões, barra ôoas, 
bem. como chapas fôlhas e lâminas, 
não corrugadas, de qualquer metal; 
outras formas semelha;ntes, obtidas 
por la.minação, fo:rjamento, estiragem, 
ttrefilação, centrifugação, fundição ou 
extrusão de qualquer metal. 

Inciso 2 - As la{Jas ou outros reci­
pientes de fôlhas de flandres, de fer­
ro, ou de outro qua,lquer · metal, des­
tinados ao aeondiciona;mento de venda 
de quaisquer produlios. 

Inciso 5 - Oha;pas, fôlhas e lâmi­
nas, corrugadas ou onduladas, de 
qualquer metal. 

VIII - Alínea XXI - FiCa acres­
centado o seguinte inciso: 

9. Artigos de viagens, malas, sacos­
malas, sacos para compras, pastas, 
bôlsa.,s. carteiras, porta-moedas, estô­
jos e amtefatos semelhmtes de qual-
quer matéria e feitio. . 

ArO. '5<:>. O Impôsto de Oonsumo sô­
bre móveis será cobrado na base do 
preço de venda do f.a,bricante ou do 
importador, na il'azão da alíquota de 
lQ%, ficando os comerciantes de mó­
veis obrigados · a declarar à Fazenda, 
no prazo de 30 dias, a partir da vi­
gência desta lei, o estoque dos produ­
tos em seu podel1. na data de 31, de 

• 

dezembl'o de 1,962, media-nte relação 
discriminada, em. duas vi'as, sôbre os 
quais deverão ·recolhe.r o impôs to com­
lPlementar de 6%, a;dmitido o parcela­
mento até seis prestações mensais su-

, cesslvas. 

Ail't. 6° . Inclua-se na Alinea I, como 
inciso 12, o seguinte, pa,c;sando a nu­
meração do atua.l itRciso 12, par.a 1,3: 

"Oomplemenths ou produtos dietéti­
cos de qualquer nature~, fórm$, 
composição e a:presentação; qua.isquer 
outras p;reparaçóes e produ14s alimen­
taa-es indU$trializados, inclusive com­
plementos alimentares não especifioa­
dos nem compreendidos em · outra. 
parte 5%. 

4rt. 7<:> . Fica substituída pela se­
guinte a il'edação doa Alínea TI da Ta­
pela "A" do atu~ Regulamento do 
Im!pôsto de Consumo; 

Alínea TI - Produtos Flarmacêuti­
COSo 

1 - Mafurial de penso e sutura (al­
godão hidrófilo atadur~ gaze, espa­
il'adrapo, agrafe, categute cÍll"lN'gico e 
qualquer oütro fi'Ü de sutura); espon­
jas, algodão de oxicelulO$e e outr?S 
hemos táticos ~emelhantes de uso tó­
pico, lamlnánas; :pessáriOS de qual­
quer natureza: conjuntos para soc~r-. 
ro médioo-farrnacêlUtico de mgênCla, 
cimentos dentários 4%. 

2 - Produtos medicamentosos com 
finalidade ,terapêutica ou profilática e 
para uso em medicina humana ou ve­
terinária, qualquer que seja a sua 
composição, natureza, forma farma­
cêutica, apresentação comercial ou 
acondicionamento para< venda a varê­
jo; especialidOOes fa.rmacêuti~. l!­
cenciadas no pais; prodUtos oflcmalS 
com fórmulas e métodos de prepara­
ção inscritos em farmacopéia., ou re­
pertóriO legalmente admitido - 4%. 
....... .. ..... :~ ................ 4% 

Art. 89 Acrescente-se o seguinte .ar­
tigo à Seção lII, do Capitulo IX, do 
Titulo TI, do Regulamento S/provado 
pelo Decreto número 45.422, de 12 de 
novembro ,de 1959: 

"Alínea TI - Produtos Farmacêuti­
cos. 

Art. ... - Os produtos opoterápi-
00:> de qualquer natureza, os hormô­
nios, enzimas, vitaminas, alca;16ides, 
heterósidos, derivados. lSulfanilarnídicos 
(sulfas em geral, sulfonas e análogos) 
e os antibióticos, quando não acondi­
cionadas para venda a. varêjo e desti­
nados à fabricação de produtos medi-
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camentosos, para uso em medicina hu­
mana ou veterinária, entendem-s.e co­
mo classificados nO inciso 1 da' Alinea 
XIn (Produtos das IndúsMias Quími­
cas) , 

Art .. " Ficam classificados na Alí­
nea II os ur.odutos medicamentosos 
;para uso externo, com indica.ções ex­
Clllilivamente terapêuticas, sob qual­
quer forma farmacêutica ou de apre­
sentação, mesmo quando aromatizados 
para a correção do odor de sellil com­
ponentes, 

Parágra.fo único, Não se classificam 
nesta alínea {)S produtos constantes. da 
lIlova redação dada nesta lei, ao inciso 
3 da Alinea III da Tabela "A" do Re­
gulamento do Impôsto de Consumo", 

Art. 99 Ficam substituídas pelas se­
guintes a redação dos incisos 2 e 3, da 
Alínea III, da Tabela "A" do ruC: 

a) do inciso 2. Sabões e sabonetes 
perfumados, de qualquer f.orma prepa­
rados; sabões medicinais, veterinários 
edesinfetantes; sabões. em bastão, em 
p6 ou em creme, para barbear; "sham­
poos" p.ara lavagem dos cabelos; talco 
e polvilho, com ou sem perfume, ex­
cluídos unicamente os licencitdos co­
mo "especialidades fa·rmacêuticas". 

b) do inciso 3. Onde se lê: "talco e 
polvilho, com ou sem perfume e adi­
êionados, ou não, de substâncias ade­
rentes ou medicamentosas; tinturas e 
tônicos para 0,5 cabelos; vinagres aro­
máticos; bem como todo e qualquer 
outro símilar a'05 aqui mencionados, 
cons.iderados . ou não especialidades 
farmacêuticas pelo órgão competente, 
inclusive as loções tônica;s e prepara ­
ções semelhantes perfumadas, mesmo 
indicadas para' avigorar os cabelos e 
barba, ou curar doença do couro ca­
heludo e os não perfumados que não 
forem considerados especialidades far­
macêUticas pelo órgão competente, fi­
cam SUjeitos ao impôsto dês,te inciso ... 

Leia--se: "Tinturas e tônicos para Od 
cabelos; vinagres aromáticos; bem 
como todo e qualtquer outro símilar 
aos aqui mencionados, inclllilive loções, 
tônicos e preparações semelhantes, 
perfumad05' ou não, mesmo indicados 
para vigorar os cabelos a- barba, ou 
curar doenç.as de couro cabeludo, ain­
da que consideradas especialidades 
farmacêuticas pelo órgão competen te ... 

Art . 10 . O inciso 1 da Alínea, IV do 
atual Regulamento do Impôsto de 
Consumo passa a ter .a segUinte re­
dação: 

Fios continuos naturais, artificiais 
ou sintéticos, em qualquer forma de 
apresen tação e de qua'lquer compri­

. mento torcidos ou não, com qualquer 
núme;o de cabos, pernas ou filamen-
tos para fins industriais . .. . .. .. 3%. 

Art. 11 . I ntercalar no inciso 1 da 
Alínea XIII do atua-l Regulamento do 
Impôsto' de Consum,o, entre as pala­
vras "éteres de celulose", os vocábulos 
" e éteres", de molde que a redação 
passe ,a ser a seguinte: "éteres e és-
tere.; de celulose" ...... . .... .. .... , . 

Art. 12. O inciso 1 da alínea XIII 
da' Tabela " A" do Regula.mento da 
Impõsto de Consumo, aprovado pelo 
Decreto número 45.422, de 1959, passa 
a ter ~. seguinte redação: 

"Produtos quími,cos orgânicOS e inor-
gânicos .. . ....... . . . ... .. ........ 3% 

"Estão incluídos nesta alínea, inde­
pendentemente ao uso ou aplicação a 
que se destinam: 

o composto orgâniCO ou inorg~co, 
de constituição química deflillda, 

apresenta;do isoladamente, contendo ou 
não impurezas; 

a mistura de isômero de um mesmo 
compôsto orgânico, contendo ou não 
impureza; . 

a solução .aquosa do produto menclO-
nado nos itens "a" e "b"; 

qualquer outra solução dos itens "a" 
e "b", desde que essa solução consti­
tua. modo de acondicionamento usua;l 
e indispensável ao transporte e quan­
do o solvente não dê ao produto em­
prêgo particular; 

.o produto dos itens "a", "b", "c" ou 
"d adicionado de estabilizante indis­
pensável à sua segurança, conservação 
ou ao seu transporte . 

"Excluem-se desta' alínea: 
o produto llIPresentado sob a forma 

de medicamento; 
o produto acondicioOnado para venda: 

a virêjo, como produto de perfumaria 
ou ,toucador, dosado ou preparado 
para uso fotográfico; 

o produto nominalmente ci,tado em 
outr,a pa-rte . 

Art. 13. Supríma-se do inciso 5 da 
Alínea XIII, do atual Regulamen t.o do 
Impôsto de Consumo, aprovado pelo 
Decreto número 45 .422-59 , o vocábulo 
"r edutores" . 

Art . 14 . Acrescente-se onde couber : 
A Párte Quinta - Bebidas - Alí­

nea ~II da seção VI, d(4 Capítulo 
X, do Título lI, do Regulamento do 
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Impôsto de Consumo, aprovado pelo 
Decreto número 45.422, de 12 de feve­
reiro de 1959, ficam acrescentadas as 
Geguin tes disposições: 

Para os efeitos do disposto no arti­
,g,o 145 e § 1', dêste Regulamento, nos 
casos de venda dos produtos da. alí­
nea ~VII, da Tabela; "B", entende­
se como despesa de frete e de carre­
ito aquela concernente ao percurso 
compreendido entre .a fábrica e o de­
pósito e dêste ao adquirente, inclusive 
() respectivo retõrno do vasilhame va·­
zio e sua embalagem à fábrica. 

§ l' A despesa de carreto referida 
R&te ar.ti.go, nas entregas efetuadas ao 
mercado local, por meio de veículo do 
fa-bricante ou de terceiros especialmen­
te contratados para êsse fim, não po­
derá exceder 3iOS seg·uintes valores 
calculados sôbre a importância do 
maior salário-mínimo vigente no Pais: 
1/ 1000, para cada dúzia. de recipiente, 
em relagão aos produtos enganafa­
dos; 2/ 1000, por v.olume, em relação 
oos produtos acondicionados em 'bar­
ril. 

§ 29 Por mercado local entende-se o 
perim,etro compreendido dentro de ca­
da- Município. 

Art. 15. Acrescente-se às normas já 
previstas no Capítulo X, Seção VI, 
parte Quinta do Regulamento do Im­
pôs to de Consumo, ma;ls as seguintes: 

a) para os produtos tributados nesta 
alínea, quando a unidade tribu,tada 
fôr litro, o impôsto relativo a garrafa, 
meio litro, meia; garrafa e quinto de 
litro corresponderá; I;espectivamente, a 
0,66, 0,50, 0,33 e 0,20 da fixada: para o 
litro; 

b) os produtos do inciso 4 pagarão o 
impôsto com base na preço de venda 
do engarrafador, que fica equiparado 
a fabricante para- todo sos efeitos des­
ta lei, obedecidas as seguintes nor­
ma;s: 

1) A remessa de aguardente paTa 
grossls-tas, industriais e engarrafado­
res, quando feita em reclfientE!5 de ca­
pacidade superior a um litro, será 
acompanh3ida', independentemente do 
pagamento do impôs to, da guia, de re­
messa, cujo modêlo será es-tabelecido 
pela Diretoria das Rendas Internas; 

2) O talonário de guias a que se re­
tere a; npta anterior conterá quatro 
vi a·s , destinando-se a primeira a.o es­
·tabelecimento recebedor do produto, a 
segunda à repartição fiscal a que es­
tiver subordinado o remetente, a ·ter­
ceira à repartição fis<:al em cuja ju-

r isdição estiver loca;lizado o destinatá­
rio e a última, indesta.cável, ficará no 
talonário; 

3 ) O - produtor, engarr.afador ou 
grossista não poderá remeter aguar­
dente a comerciante varejista, nem 
êste recebê-la, senão em recipientes de 
capa'Cidade igua.! .ou inferior a um li­
tro, d.evidamente estampilha dos, n a 
forma do diSposto no Capítulo das 
Normas Gerais; 

4) Os prOdutores grosslstas, indus­
triais e engarrafadores que receberem 
a-guardente em recipentes de capaci-
dade superior a um litro, são obriga­

dos a manter e escriturar, diàriamen­
te, () livro especial de contrôle de en­
trada e saída de aguardente, conforme 
modêlo a ser 'expedido pela; Diretoria 
de Renda:s Internas. 

5) Não poderá habilitar-se com a 
respectiva Patente de Registro o en­
garraf3idor que possuir seção ou esta­

-belecimento de venda numa distância 
igual ou inferior a 500 metros do 10-
ca;l onde se efetua '0 engarra:famento. 

Art . 16. O Capítulo li do Regula­
mento do Decreto número 45.422, de 
12 -de fevereiro de 1959, passará a vi­
gorar com as seguintes alterações: 

I - No artigo 8' ficam incluídas as 
seguintes Lsençõe;: 

a) livros, música,s, cadernos e outros 
impr·essos para; fins didáticos e cultu-' 
rais; cartões de visita e de aniversá-
1'1-0; imagens, estampas, gravuras, pros­
pectos, catálogos, talõe se outros im­
pressos, desde que não estejam no­
minalmente citados no inciso 3 da: alí­
nea; vrn, contenham impressos o no­
me e enderêço do próprio autor da en­
comenda e se des-tine mao uso exclu­
sivo do mesmo, observado o disposto 
no artigo 15 do ,Regulamento do Im-
pôsto de Consumo; -.. 

b) .as embarcações e os artefatos 
flutuantes de ma.is de 100 ,tonel3idas 
brutas do registro, excetuadas as de 
carátel espor tivo e recreativo; e os 
barcos de pesca . 

11 - A isenção prevista no art. 89, 
item vrn, n' 19, terá a seguinte reda­
ção: 

"19. Os produtos de origem mine­
ral, inclusive os que tiverem sofrido 
beneficiamento para elimina-ção de 
impurezas', através de processos quími­
cos, desde que -tributados pelo impôs­
to único previsto no Código de Minas 
ou dêle isentos. 

111 - O artigo 10 terá a seguinte 
redação : 

-
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Art . 10. Considera-se "calçado po­
Ipular" para Os efeitos· da isenção pre­

. vista no nO VI, letra ".b" do artigo 6°: 
ta ) sapatos e botinas para homens 

e cri'anças, de couro, com solado e 
saldo de sola comum ou borracha, in­
,clusive pneu; 

b ) sapatos para senhoras: '!'em 
qualquer adôrno, enfeite ou desenho ; 
palmilha de papelão ou r espa, salto 
e solado de sola comum". 

Art. 17 . Até 31 de março de cada 
ano, tendo em v~ta os índices de custo 
de vida adotados pelo Conselho Na­
cional de Economia, o poder Executi­
vo atualizará oS valores d~ ~ produtos 
can tantes do art. 6° do Regulamento 
do Impôs to de Consumo, considerados 
como o mínimo indispensável à ha.bi­
tação, vestuário, alimentação e trata­
mento médico das pessoas de res trita 
capa,cidade econômica. 

Art . 18. O artibo 87 da Lei nú­
mero 2.9'74, de 26 de novembro de 
H:3<6, suprimido.s os seus parágrafos, 
passa a ter a seguinte redação: 

"As notas fiscais emitidas por fa­
bricantes e comerciantes sujeitos aO 
recolhimento do impôsto de consumo 
por guia serão obrigatóriamente au­
tenticadas . 

§ 19 A autentificação será feita lJN 
uma das seguintes formas: 

a) a autenticação poderá ser feit·f> 
pelas r epartições. arrecadadoras, por 
sistema mecânico, de acôrdo com nor­
mas a serem estabelecirias pelo Dire­
toria das Rendas Interr.as, desde que, 
em cada via da nota fiscal , fique a 
mesma evidenciada; 

b ) por sistema mecânico uniforme 
e sem ônus para a Fazenda Naci'Ünal, 
desde que, em cada via da nota fiscal, 
fique evidenciada a autenticação; 

c , enquanto ou quando a reparti­
ção arrecadadora local não estiver 
aparelhada com o serviço mecânico, 
- por meio de carimbo apssto em lu­
gar visível, com a indicação, de modo 
indelével, da data da saída da merca­
doria de estabelecimentos fabrís e co­
merciais. 

d ) nas mesmas condiçtJes da letra 
"c" , - mediante têrmo de abertura e 
encerramento lavrado nu verso da via 
indestacável 'da primeira e última :.10-
tas de cada talonário de notas fiscais, 
respectivamente, pela r C'11arti:ção arre­
cadadora local . 

§ 29 A autenticação pela forma 
prevista na letra "b" do parágrafo 
anterior será privativa daqueles a 
quem tal concessão fôr deferida pela 
Diretoria das Rendas Internas, nos 

têrmos das normas esta,belecidas !,') 
Regulamento . 

§ 39 Os pequenos contribuintes e 
aqueles cuja média memal de emissão 
de notas fiscais fôr considerada co­
mo diminma deverão ogservar a fo: ­
ma prevista ra letra "d" do § 19. 

§ 4° Os demais contribuintes de­
verão autemicar suas notas ficais n os 
têrmos da,:; ietr,as "a" e "c" do para­
.grafo 19. 

§ 5° Será considerada como não 
autenticada, para efeito de penalida­
de, a nota fiscal que fôr de maneira 
diversa das previstas no parágrafo 1°. 

Art. 19. O disposto no artigo 13 e 
seu parágrafo único e no § 2Q do ar­
tigo 16. da Lei n9 2.974, de 26 de no­
vembro de 1958, tem aplicação à fal­
ta de regis tro de produtos de proce­
dência estrangeira no livro ou fichá­
rio de contrôle quantitativo devida­
mente autenticado, bem como ao trân­
sito ou consumo da mercador!a, .sem 
prejuízo · das penalidades aplicáveis ao 
comprador, ainda que comerciante 
não r egistrado ou particular que, pa­
ra êsse efeito, fic.arn sujeitos à fis­
calização, observadas as formalidades 
!egais. 

O documento de prova de entrada 
da mercadoria no Pais, que 11M atenda 
ao disposto no § 49 do art . 82 do Re­
gu 'amento do Impôsto de consllI~o 
não será considerado como elemento 
excludente da penalidade . 

Art . 20 . Fica assegurado ao,,> fabri­
cantes de produtos sujeitos ao impôs­
to mesmo quando sob regime de se­
lagem direta, que exportarem direta­
mente Os seus produtos para o exte­
r ior o direito de se ressarcirem do 
imPôsto de consumo re:ativo às ma ­

térias-primas e outros produtos ad-
quiridos de fabricantes (lU importado-

res., ou importados diretamente,. e 
efetivamente empregado.s na fabl'lca­
ção e acondicionamento dos artigos 
exportados. 

§ 19 Tr,atando-se de f3lbricante que 
não só exporte seus produtos, mas 
também os entregue ao consumo no 
mercado interno, o ressarcime~to do 
impõsto far-se-á pela manut~nça~ dos 
r espectivos créditos na ~scnta . f lSC~I , 
para dedução das quantIas deVIda;s à 
Fazenda Nacional, na forma preVlst.a 
pelo artigo 148 do Regulamento do 
Impôsto de Consumo. 

§ 29 Quando o fabricante exportar 
a totalidade de sua produção .. co~ce­
der-se-á o ressarcimento do Imposto 
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por via de restituição, a requerimen­
to de fabricante exportador, após a 
necessálria verificação fiscal. 

§ 39 Quando em decorrência de ex­
portação ocorrer saldo na conta cor­
rente tributária em favor do fabri­
cante, conceder-se-á a restituição des­
ta diferença, a requerimento do !.n­
teres.sado, após a necessária verifica.­
ção fiscal. 

Art. 21. Fica acrescentado ao ar­
tigo 403 do Regulamento do Imp&;to 
de Consumo o seguinte parágrafo 
único: 

"Quando o exigirem Os interêssE's 
da Fazenda Nacional os chefes das 
repartições arrecadadoras solicitarão, 
préviamente ou com base na comu­
nicação a que s refere êste artigo, 
às pesso,as e re;partições nêle mencio­
nadas que não processem qu~lquer 
dos atos referidos, bem como o cance­
~amento de registro previsto .pelo ar­
tigo 143. antes de acautelados Os in­
tel1§sses da Fazenda (Multa de Cr$ 
25.000,00 a Cr$ 50.000,00 aos respon­
sáveis que, não obstante a solicitação, 
processarem os atos) ". 

Art. 22. O contribuinte do impôsto 
de consumo sujeito ao regime de re­
colhimento por guia e que fôr oon­
siderado remis.so, não se poderá va­
ler do prazo previsto no artigo 151 
do Regulamento do Impõsto de Con­
sumo, e passará, desde a: publicação 
do ato que o tiver declarado devedor 
remisso, a ser obrigado ao recolhi­
mento antecipado do impôsto que re· 
cair sôbre os produtos a que preten­
da dar· 5aida. 

§ 19 Os recolhimentos deverão ser 
feitos à repartição mediante guia de 
modêlo a ser estabelecido pela Dire­

toria. das Rendas Internas, de modo 
que nenhum produto seja dado a C011-
sumo sem que haja saldo recolhido 
antecipadamente, segundo contrôlos 
que o Regulamento estabe~ecer . 

§ 29 Se, lporém, persistir o devedor 
remisso em dar saida aos seus pro­
dutos, sem cumprimento do estabe­
lecido no parágrafo anterior, o agen­

te fisca-l. ex offido ou por determi­
naçã.o do chefe da repartição, como 
medida preliminar e independente de 
outras, promoverá a a.preensão d3,s 
notas fiscais autenticadas ou os sê­
lQs de autenticação em seu poder, 
bem como dos livros fiscais, para de­
vo:ução somente aPós a regularização 
da situação. 

Ar·t. 23. Os §,§ 19 e 29 do artigo 2°, 
da Alteração 151:1 da Lei ni> 3.52.0, de ' 
3\) de dezembro de 1958, passam a vi­
gorar com a seguinte redação: 

" '§ 19 Ressalvado o disposto no ar­
tigo 407 do Regulamento do Impôsto 

de Consumo, a faIta de pagamento do 
tributo e as infrações que por lei lhe 

são equiparadrus sujeitarão o infra­
tor às multas previstas no art. 408 
incisOs 1, 2 e 3 do mesmo Regula~ 
mento, aumentados. os mínimos ali 
estabelecidos para Cr$ 2.500,00, Cr$ 
5 . .000,00 e Cr$ 10.000,00, respectiva­
mente. 

§ 29 AJ; infrações quando não su­
jeitas a. multa proporcional, ao va­
lOr do impôsto do produto, dos emo­
lumentQs de registro ou à pena'idade 
de perda da mercadoria, serão puni­
dos segundo a graduação das pena.­
lidades ora Vigentes. na forma que 
estabelecer o Regulamento". 

Art. 24. O art. 416 do Regulamen­
to do ImpôSto de Consumo passa a 
vigorar. com a seguinte redação: 

"Art. 416. A critério do Ministé­
rio da Fazenda e mediante ato dó 
Ministro, o regime de se:agem direta 
poderá ser substituido gradativamen­
te pelo recolhimento do impõsto por 
guia, em relação aos IProdutos cujo 
contrôle de produção se possa fazer 
de forma satisfatória. 

Parágrafo únio.o. A critério da -Di­
retoria das Rendas Internas, poderá. 
ser estabeleci'da, como medida de con­
trôle, a adocão de selos especiais pa­
ra est.ampilhamento dos produtQs das 
·tabelas "A" e "B", os quais terão va­
lQlres previamente fi»ad<ls, não po­
denc\o, poft'ém. exceder a 80%' do 
"quantum" do impôsto a cobrar . As 
estampPhas serão adquiridas pelos 
contribuintes à repartição arrecada­
dora. local e o seu valor será deduzi­
do do impôs to a recolher quinzen al­
mente, · na forma prevista .no art. 148 
do' Regulamento do Impôsto de Con­
sumo. Os produtos entregues a con­
sumo sem estarem selados serão con­
siderados como não tendo pago o im­
lPôsto, sujeitos os infratores ~ pena­
lidades .previstas na lei". 

Art. 25. O art. 146, do Decret,o 
n9 45.422, de 12 de fevereiro de 1959, 
passa a vigorar com as seguintes al­
terações: 

<lb) quando o fabricante vender a 
qualquer estabelecimento ou firma 
mediante contrato de comissão mér ­
cantil, nos têrmos dos arts. 165 a 190 
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elo fMigo Comercial. dç pll-rticipação 
ftq. arma. p~$f4 p.o,s arts . 321> ~ 328 
ºj)~!Xl:~0 COlIlerçlaJ., pu ~inda qe 
~i~tnl;nuçl;l.o, co~ nC1MSiv~datie elll de­
WIlUAa4Q. áre3 4~ te.rritório n.acio­
nQ.l, de lllIl volume equivalente a ' 20% 
(vinte ppr centp) I no mínimo, do to­
~l ~ venQ1!.9 8Jluais de produtos 
tnQ4tad~ dO fabriçfm~; . 

~) quando a fi:ma ou soçied!\ide fl\.­
bn~te fpr SÓCla ou acionistª cQm 
malS de 25.% (vintll e çinco por cen­
t<;» dQ capltfl.l çom direito de voto c)30 
!mn~ !lU sociegad~ çompradora ou 
mvçrsamep.te" . - , , 

Al"t. 26. O art . 132, do Decreto 
nll 45.422. de 12 de fevereiro de 1959 
passa ao tel' a seguinte redaçãó: ' 

"Art. 132 . Os produtos beneficia­
<1:00 ou Pl'eparados nos têrmos dos ar­
tigoS 130 e 131, quando destinados 9,0 
c9n.sl!m;q ~o própril) autor~a enco­
me~, a.md~ Que f l}br icaIlte ou co­
mercIante_ nao . ~egistrado Ou parti­
cucar, estão su~eltos ao lllpôsto que 
deverá ser pago pelo fabricante pre­
para'<:i0r, C?m b!\,Se no valor do pro­
q"~ l,Dcl~lve p da matéria-prima, re­
cebld·a, ou pelo beneficiador calcula-
de ~ôbre o va:or por êste' cobrado 

I pela o~eração, efetuada, acrescido ' d~ 
da maténa.pnma consumida na sua 
lI~e~ução. quandQ tenllã sido esta for­
ne,clda . pelo remetente do produto que 
fOl objeto dobenefici!unento" . 

Art. 27, Os emolumentos de regis­
tro prev!stos no art, 56 do Regula­
mento do Impõ.stp de Consumo são 
aumentados de lJO % (cem POr cen­
to) 

Art, 28 . .fi Diretoria das Rendas 
ln~as P?d~á, a título precário, 
autorlzar slSteWa especial de fisca­
lizaçã.o para os, contribuintes que 
mantlverem esçn turação contá;bil or­
ganizada de maneira a satisfazer as 
exigências fiscais. A permissão será 

conçedida, em cada caso, à vista de 
requerimento dos interessados me­
diante IPrévia inspeção ao siste~à pro­
posto pelo contribuinte, por uma co­
missão de agentes fiscais, designados 
pe'a. a ut?ridade concedente, exigivel 
a autentlcação na forma prevista 
nesta :ei. para os livros, fichas e ou­
tl'OS elementos que passarem a subs­
tituir Os moclêlos regulamentares. 

Art . 29 . Ao artigo 131 do Regula­
mento aprovado pelo Decreto núm~ro 

i5 .t 22, de 12 de feV!lreiro de 1959, 
~!C:~~llta-se o pª,r(Lgrllfo nos seguiu­
~ L!~fItl~: 

~'Não se oompreende nas disposi­
m>-e§ qO pll-f4gra,fo an:terior a simp:ea 
1em~s.s1!o de elesenho, para. fins de COll­
f~çao de p-fodutoo, sob encomenda" 

Art . .al>. Fjca i.n~rDalado no § 29 

90 ~m. 13g, ql> IWgu.lªni.epto· do Im~ 
~U> qg CPl1:SlUllO, 'eutl'e ~ p~lãvras 

agente. íW fJ.SC9" ~ '!:lj.~ pito dias" . 
a. se~umte expressão: - "no estãbele­
eunento do adquirente". 

t'\rt. 3t. Q § 11'. gp J!,l't. 157 do DeQ 

ereto n\> ~5,422, qe Hl de fevereiro de 
1959, passl!- ª ter !lo segumte redação: 

. "S. J 9 • T~a~ªngQ-§~ !le preduto cujo 
lmPW'tQ ~eJa. TilCI)ll:).i.d!> por meip de 
~ld~h ~rª, Ilonzp.@f,e !ncprporado à 
produçao do fabricante e ficará su­
jeito a novo impõ.sto quando fôr ven­
dido, mas, desde que haja prova de 
devolução do proouto, o industrial 
anotará, na coluna própria do livro 
modêlo 21, a devolução feita e se cre-
4!tará. IW i!nPÔSj;o .corr~polldente in­
dlc!\ldo nq. respectlV!I- . p.ota fisCa,l. 
Ocorren!io a !ievol11çáQ. devid.,amente 
comprovada, ao estabe:ecimento im­
,portador, êste também se creditará 
no lii.vro coIlllPetente, pelo valor dÓ 
impôsto incidente ªôbre o produto de­
vplvido" . 

Art. 32 . A letra "d" do art. 146 
do Decreto nll 45.422, de 12 de feve­
reiro de 1959, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"d) quando a firma ou sociedade 
fabricante ~ a compradora tiverem 
sócios comuns, ou que de ambas fize­
rem parte, na quaJdade de sócio ge­
rente (pessoa que exerça essa fun­
ção, embora sob outra denominação) , 
diretor ou acionista controlador (pos­
suidor, em seu própriO nome ou em 
nome do cônjuge. quando casado em 
regime de comunhão de bens, ou ii­
~hos menores, de mais de 50% das 
ações da Sociedade)". 

Art. 33 . A letra "g" do art. 146 
do Decreto nQ 45 .422, de 12 de feve­
reiro de 1959 passa a vigorar com a 
segumte redação: 

"g ) quanqo todos os s{>cio,s da f irma 
ou acionistas da sociedade fabricante, 
possuir.em Plais de 50% !io respectivo 
capital social na firlIla ou sociedade 
'Compradora." . 
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Art. 34. O artigo 148 do atual !Re­
gulamento do Impõsto de Consumo 
a,provaido pelo Decreto n9 45.422, passa. 
a vigorar com as seguintes alterações: 

a) As palavr,as "nas vendas de mer­
cadorias tributadas" são substituídas 
pelas segUÍllltes: "nas entregas a con­
sumo de merCBldorias tributadas"; 

b) Para o.s fins do art. 148, enten­
Idem-se como adquiridos pa.ra emprêgo 
na ,fabricação e BlCondicionamento de 
~~i~ gOS ou produtos tributados: 

1 - na fabricação - as matérias­
primas ou artigos e !produtos secun­
dários ou intermediáirios que, . inte­
grando o produto final ou sendo con­
sumidos total ou parcialmente no pro­
cesso de sua f.abricação, sejam utiJ.iza­
dos nal sua compo.sição, elaboração, 
preparo, obtenção e conf.ecção in~lu­
sive na fase de aprê~to e ababàmento; 

2 - 1W acondicionamento - Os ma­
teriais ou a,r,tigos dê que dependem a 
proteção, conservação, aplioação, ma­
nuseio e USo do produto na sua entrega 
QO consumo. 

Art. 35. O § J.9 do art. 149 do Re­
gulS1llJ.ento do limpôs,to de Consumo 
passa a vigorar com as seguintes al­
terações: 

§ 19 Quando num mesmo estabele­
cimento produtor se fabricarem arti­
gos sujeitos a,o impõsto de consumo 
que, sem dêle saírem, fOl'em utilizados 
na fabricação ou no acondicionamen­
to de outros tributados, o impôsto in­
cide sOmente no produto final não 
sendo devido , se o produto finàl fOr 
isento ou não tributado. 

Art. 36. O § 29 do art. 149, do Re­
gulamento do Impôsto de rConsumo, 
passa a ter a seguinte redação: 

"'Art . 149. § 29 "Os fabricantes que, 
além de produtos tributados,. também 
produzirem artigos isentos ou não tri­
'butados, só poderão gozar de-regalia a 
que se refer,e o art. 1'4rS, se mantive­
rem, em sua contabilidade exata dis­
criminação, comprovada por documen­
itos hábeis, de quantidade de matéria­
prima e demais produtos emprega:dos 
na ,fabricação e acondicionamento dos 
artigos tributados. Em oaso algum, 
podeTá ser feito o crédi,to do impôsto 
corresponJdente ,a matéria-l>rima que 
,fizer objeto de revenda". 

,Art. 37. O artigo 2M do Regula­
mento do Impôsto de Consumo, apro­
vado pelo Decreto n9 45.422 de 12 de 
Ifevereiro de 1959, passa a 'ter a se­
guinte redação: 

"Alit. 264. Pa.ra. efeito do cálculo do 
impõsto de consumo sôbre os produ­
tos da Alínea XXiViI1I da Talbela "B", 
não serão computados os valores dos 
recipientes e embalagens que venham 
a ser cobrados dos adquirentes, desde 
que debttados, no máximo, pelo seu 
valor de reposição, maljoraldo da im­
portância correspondente ao im.põsto 
de vendas e consignações e a,té 10% 
(dez por cento) pal"a comp&1Sação de 
despesas de cobmnça. Será indispen­
sável para tanto que êsses valores se­
nam debitados em Nota Fiscal aparta­
M, dela constando, em caracteres im­
pressos e destacados, e. declaração de 
que a. respectiva devolu~ão será Meita 
pelO mesmo preço oobrooo, sem ma­
doração citada, quando às artigos de­
volvidos se apresentem em estado 
que satisfaçal às mesmas exgiências 
peculiares ao sistema de acondiciona­
mento do fabricante" . 

Aa"t. 33. O artigo 287, § 29, do R. 
I. C., passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"O inicio de procedimento 3Ilcança a 
lodos aqueles que estejam diretampn­
te envolvidos nas in,frações porventura 
apuradas no decorrer da a,ção fiscal". 

Art. 39. Acrescente-se ao artigo 325 
do Regulamento do rmpôsto de Con-
S'WIlO aprovado pelo Decreto ....... . 
n Q 45.422, de 59 o seguinte parágmfo: 

"No oaso de fiança. bancária, fica 
disper..sada a prova de quitação de im­
postos de que , trata êste artigo". 

IArt. 4(). O artigo 342, do R. 1. C., 
passa a vigorar com a seguinte ''<19.­
ção: 

"Art. 342. E' assegurado a todos os 
contribuintes referidos neste 'Regula­
mento o direito de conS'Ulta, relativa­
mente llo quaisquer dúvida-s sôbre a 
fiel execução de seus dispositivos . 

§ 19 As consultas deverão sea- diri­
gidas, originàriamente, às repartiçõ~s 
arrecadadoras do domicilio dos con­
sulente.s e serão enoo.minhSidas, devi­
damente instruídas, para julgamento 
<Ia autorklade de primeira instâncIa. 

§ 29 As consultas que não forem 
formuladas com obediên~ia a essas 
normas serão consi'der,adas prejudioo­
das e, conseqüeIl!temente, arquivadas, 
depois de cientes as partes". 

Art. 41. Os laudos do Laboratório 
iNa.cional de Análises e do Instituto 
Nadonal de Tecnologia, em seus as­
pectos técnicos de sua competência, 

-
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d everão ser obrig.rutOria.mente acatados 
.!pelos órgãos fazendários, seja nos pro­
céssos fiscais ou nas consultas, a me­
nos que se 'Prove de um modo ccl.bal, 
a total improcedôncLa de laudo <?u de 
pa r te do me~mo. a cr itério do Diretor 
<las Ren das rmel'IlM. 

Art. 42. No térm o de responsabili­
dade a que se ;r'efere o artigo 42 da Lei: 
n9 3 .244, de 14 de agôsto de 1957, as 
repartições &iuaneir,as deverão incluir 
o impôsto de consumo se também ês~e 
tdbuto fôr objeto da isenção propo.:;ta , 
ainda que ~.través de emenda ao pro­
jeto de lei mencionada na letra "b" 
daquele artigo. 

Art . 43. O Poder Executivo conse-
1J.oará e ;regulamentará, mediante de­
créto, no prazo de sessenta dias, a.~ 
alterações f eitas por esta lei, de modo 
a que tôdas as matérias relativas à 
legislação do Íffipôsto de consumo. as 
normas de arrecadação e fiscalizcl.Ç'§.o 
dêsse tributo, passem a ser disciplina­
das inteiramente pelo regulamento ex­
pedido, podendo, para êsse fim: 

a) suprimir os dispositivos que te­
nham sido revo~ados e alterar os que 
tenham sido atingidos 'Pelas altera­
ções; 

b) adotail' modelos de livros e for­
mulários para a escrituração fiscal, 
prescrevendo as normas necessárias à 
clareza dos seus lançamentos. 

Art. 44. RevogaKias as diSposições 
em contrário, a presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
com exceção das disposições qüe mo­
dificam as taxas de incidência, as 
quais vigorarão a partir de 19 de ja­
neiro de 11963,. 

• 

'CQMISSAO mPlEOlIAIL DESIDNIAlDA 
P<ARA DAlR PAlRlIDOER AOS m OJE­
TOS NiS . 4 .804i-62; 4 .1805-62; 4.006-62; 

4.807-62 e 4.809-621 

(:Reforma Tributária) 

PIRiOJETO N9 4.004-62 

P AlRECER DA OOMXSSÁO 

A Comissão Especial designada para 
dSir parecer sôbre os p rojetos ...... . . 
ns. 4.004-62 - 4 .80&-62 - 4.806-62 -
4.807-62 e 4. '80[}-62, em reunião rea­
lizada nos dias 22 e 23 de novembro 
de 1962, apJ.1eciando o parecer do ire­
la"t.or Deputado Mário Beni sôbre o 
'Projeto que "altera a legislação do 

' lIma:>ôsto de Consumo e dá outras pro-
vidências" e emendas a êle oferecidas, 
reSolveu: 

a) a;prova.r as emendas de ns. '1 -
2 - 5 - (} a 23; 26 a 33; 38 - 44 -
41 - 4'& - 47 - 48 - 48-1A - 419 -
&1 - 5,2 ,a 54 - 57 a 59' - 61 a 70 -
74 a 82 - 84 a 871 - 90 a 93 - 9& -
96 - 99 - 102 - .104 - 105 - lOS -
111 - 112 - 113 a 1<16 - 1119 e 120. 

b) I'ejeitar as emendas de ns. 3· -
4 - 24 - 25 - 36 - 3,7 - 39 - 40 -
42 - 43 - 46 - 50 - 55 - 56 - 00 
- 71 a 7~ - 88 - 189 - 94 - 97 -
98 - 100 - 101 - 103. - 100 - 107 
- 100 - 111(} - 1117 - 1<18. 

c) ap"ovar o substitutivo do re­
lator . 

Estiveram <pr,esentes os Senhores 
Deputados Horácio Láfer - Presiden­
te; César Prieto - Vice-Presidente; 
lMário Beni - Relator; Jaime Araújo; 
Lei,te Neto; Daniel F,araco; Pacheco 
'Ohaves; João Agri'Pino; Osoar Corrêa; 
Bocayuva Cunha e Manoel Novaes. 

Sala . "das Comissões Especiais, "em 
23- 11-'62. - Horácio Láfer, Presidente . 
~ Mário Beni, iRelator .. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bra.s1lia - 1962 
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~ [ de novembro de 1 962. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi nes -
I • ' ta data encaminhado ao Excelentlssimo Senhor Presldente da Repu -

blica, para os fins constantes do art. 70, da Constituição Fede -

ral, o projeto de lei (ns. 4 804-A, de 1 962, na Câmara dos Depu­

tados, e 178, de 1 962, no Senado) que altera a legislação do im-
A , A 

posto de consumo e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exee -
A lencia os protestos de minha perfeita estima e distinta considera 
. 

#OI 

çao. 

SENADOR ARGEMIRO 
l Q Secret8ri o 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

MIB/. 

-



-
CAMARA DOS DEPUTADOS 

l 1.D6~2. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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